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1. C O N S ID E R A Ç Õ E S  P R E L IM IN A R E S

O  A n tep ro je to  d e  Lei O rg ân ica  d a  A d m in is tração  F edera l que o ra  se  ap re
sen ta  é  fru to  d o s esfo rço s d esen v o lv id o s  p o r um  g ru p o  d e  trab a lh o  in stitu ído  na 
S ecre taria  d e  P lan e jam en to  e M odern ização  In stitu c io n a l -  S F M O R  -  d a  S ecre ta 
r ia  de P lane jam en to  e  C o o rd en ação  d a  P resid ên c ia  d a  R ep ú lica  -  S E P L A N  -  por 
determ inação  do  S en h o r M inistro  do  P lane jam ento .

C om punham  o  g rupo  d e  trab a lh o  os se g u in te s  m em bros: F láv io  F re ita s  Faria 
(S ecre tá rio  d a  S E M O R  -  co o rd en ad o r); M arcus V in ic iu s  B rei (S u b se cre tá rio  de 
P lane jam en to  O rg an izac io n al d a  S E M O R ); H am ilton  M artins S ilv e ira  (S ecre tá rio - 
E x ecu tiv o  d a  F sco la  N acional d e  A d m in is tração  P ú b lica  — E N A P  — d a  F undação  
C en tro  d e  F orm ação  do  S erv id o r P ú b lico  — F U N C E P ); Á ureo  M iranda c  S onalba 
L in h a res  M atias (A ssesso res  d o  S ecre tá rio  d a  S E M O R ); e  A m andino  T e ix e ira  N u
nes Jiín io r, C iro  C am pos C h ris to  F ern an d es e  G ilberto  G u e r /o n i F ilho  (F s tag iá rio s  
d a  E N A P /F U N C E P ). O  g ru p o  co n to u  a inda  com  a  co n su lto ria  d o  p ro f. C e lso  
A n tô n io  B andeira  de M ello , d a  P on tifíc ia  U n iv ersid ad e  C a tó lica  dc S ão  P aulo .
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C O N S ID E R A Ç Õ E S  S O B R E  O  A N T E P R O J E T O ...

O  A n tep ro je to  o b je tiv a  ad eq u ar a A dm in is tração  P úb lica  F edera l à  nova  o r
dem  co n s titu c io n a l, bem  com o a ju stá -la  ao  m om ento  qu e  v ive o  país. O  A ntepro - 
jc io  substitu i e revoga  o  D ecre to -le i n - 20 0 , de 25 d e  fevere iro  d e  1967 , qu e  foi o 
p rim eiro  d o cu m en to  co n so lid ad o  d e  o rg an ização  d a  A dm in is tração  F edera l.

N a sua v ersão  o rig ina l o  A n tep ro je to  in c lu ia  a  red e fin ição  d as  a tribu ições 
d o s M in istérios e  ó rgãos d a  P residênc ia  d a  R ep ú b lica , um a v ez  qu e  o  o rg an o g ra
ma d o  P o d er E xecu tivo  6 p arte  ob riga to riam en te  in teg ran te  d e  um a lei de o rg an i
zação  d a  A dm in is tração  P úb lica . A versão  p ub licada  n es ta  R ev ista , en tre tan to , ex 
clui o s  cap ítu lo s  re feren te s  a e s te  d esen h o  em  face d a  in o p o rtu n id ad e  de ap re sen 
tação  d e  um a p roposta  desta  n a tu reza  an tes  da de fin ição  do  novo  P residen te  da 
R epú lica.

2. H IS T Ó R IC O

2 .1 . A n teced en tes

O  D ecrelo-Ic i n - 2 0 0 /6 7 , v isav a , tam bém , à ad e q u aç ão  d a  A dm in is tração  ao 
m om ento  p o lítico  qu e  se ab ria  com  a  p rom ulgação  d a  C o n s titu ição  de 24  d e  janei
ro  d e  1967.

Um a d as  p rincipais  d ire trizes  p resen tes neste  D ecre to -lei foi a d e  d a r  in íc io , 
na A dm in is tração  P úb lica , a um  processo  de m odern ização  e refo rm a ad m in istra ti
va. E sta  p reo cu p ação  se co n su b stan c io u  na c ria çã o  d o  E scritó rio  d a  R eform a A d
m inistrativa -  I-.RA - ,  g es to r do  F undo  d e  R efo rm a A d m in is tra tiva  -  F R A . A s d i
retrizes d e  m odern ização  e re fo rm a lo rn aram -se  p erm anen tes  com  a  c r ia çã o , em  
1973, d a  S ecre taria  d e  M odern ização  e  R eform a A d m in istra tiva  -  S E M O R  -  do 
en tão  M in istério  do  P lanejam ento  e C o o rd en ação  G eral.

A a tu a lização  do  D ecre to -lei n- 2 0 0 /6 7  foi sem pre o b je to  de p reocupação  da 
SE M O R . M erece d es taq u e  o  trab a lh o  d esen v o lv id o  pelo  p ro f. L u iz  Z a id m am , pu 
b licado  pelo  IPF.A em  1978 so b  o  títu lo  “ E studos para um a I x i  O rgân ica  d a  A d
m in istração  F ed e ra l” , co n s titu in d o  j á  um a p roposta  d e  a lte ração  do  m encionado  
D ecre to -le i.

N o g o v ern o  d o  P residen te  F igueiredo  foi in stitu íd o  o  P rog ram a N acional de 
D esb u ro cra tização  — P rN D  —, d irig id o  p o r um  M inistro  de E stado  E x trao rd in ário . 
N esta fase a s  a tiv id ad es de m o d ern ização  ad m in istra tiv a  foram  d e sen v o lv id as  cm  
p erfe ita  a rticu lação  en tre  a S E M O R  e  o  P rN D . A S E M O R  a tu o u , d e  fa to , com o 
um a sec re ta ria -ex ecu tiv a  do  PrN D .

C om  o  ad v en to  d a  N ova  R epúb lica  a prob lem ática  d a  A dm in is tração  P ública 
lo i en treg u e  ao M inistro  d e  E stado  E x trao rd inário  p ara  A ssun tos da A dm in is tra
çã o , a  quem  foi su b o rd in ad o  o  D epartam en to  A dm in istra tivo  d o  S e rv iço  P úb lico  -  
D A SP . Em  31 d e  ju lh o  d e  1985 foi c riad a , pelo  D ecre to  n -  9 1 .5 0 1 , sob  a  p resi
dên c ia  do  M inistro  E x trao rd inário  d a  A dm in is tração , a C om issão  d e  C o o rdenação
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d o  P lano  d e  R eform a d a  A dm in is tração  F edera l com  o  o b je tiv o  d e  e la b o ra r  es tu 
d o s c  p ro p o stas  p a ra  a  ree s tru tu ração  d a  A d m in is tração  F edera l. A  C o m issão  fo i 
d iv id id a  em  6  C âm aras T éc n ica s  -  de O rg an ização  d a  A dm in is tração  D ire ta  e  In 
d ire ta ; do  S istem a d e  P rog ram ação  F in an ceira  d o  T eso u ro  N ac ional; d o  S istem a de 
A dm in is tração  d e  S erv iço s G era is ; d o  S istem a de A dm in is tração  d e  P essoa l C iv il; 
de R ac io n a lização , S im p lificação  e  D escen tra lização  A dm in is tra tiva ; e  d e  R ed a
ção  d e  P ro je to s  e  N orm as - ,  in teg radas p o r rep resen tan tes  d o s vário s segm entos 
d a  so c ied ad e  c iv il, d a  á re a  acadêm ica e  d a  A dm in is tração  P úb lica .

N o infcio  d e  1986, a  S E M O R , en tão  in teg ran te  d a  S ecre taria  d e  P lan e ja 
m ento  d a  P re sid ên c ia  d a  R ep ú b lica  -  S E P L A N  -  e  o  P rN D  foram  co lo ca d as  sob  
d ireção  do  M inistro  E x trao rd in ário  d a  A dm in is tração , v isan d o  a  en g lo b a r  sob  a 
m esm a co o rd en ação  as ações d e  m odern ização  adm in istra tiva .

A inda  em  1986, foi in stitu ída  a  S ecre taria  d e  A dm in is tração  P ú b lica  d a  P re
s id ên cia  d a  R ep ú b lica  — S E D A P  — q u e  ab so rv eu  todas as fu n çõ es en tão  sob  res
p o n sab ilid ad e  do  M inistro  E x trao rd inário  d a  A dm in is tração  q u e  passou  a  titu la r  da 
S ecre ta ria . N a  m esm a é p o c a  fo i c riad o  o  G ru p o  E x ecu tiv o  d a  R efo rm a d a  A dm i
n is tração  P úb lica  -  G E R A P  —, ao q u al, na q u a lid ad e  d e  co m issão  in te rm in isteria l, 
cab ia  c o n so lid a r  o s  e s tu d o s se to ria is  e  p ro p o r, ao  P residen te  d a  R ep ú b lica , a  ad o 
ção  d e  m ed idas n a  área de m odern ização  e re fo rm a d a  A dm in is tração  F edera l.

A lguns e s tu d o s d esen v o lv id o s p e las  C âm aras d a  C o m issão  d e  C o o rd en ação  
do  P lan o  de R eform a d a  A dm in is tração  Federal tiveram  co n tin u id ad e  no  C om itê 
T écn ico  d o  G E R A P . E ste  m ateria l fo i c o n so lid a d o  em  alg u n s an tep ro je to s  d e  lei, 
d es tacan d o -se  den tre  e les  o  d a  L ei O rgân ica  d a  A dm in is tração  P ú b lica , qu e  serviu 
de  b ase  p a ra  as d isc u ssõ e s  in ic ia is d o  A n tep ro je to  q u e  o ra  se ap resen ta . D atam  
des ta  ép o ca , tam bém , a s  prim eiras p ro p o stas  de reg im e ju ríd ic o  ún ico  p ara  o s  ser
v id o res  p ú b lico s  -  o  en tão  denom inado  reg im e “ c iv ilis ta”  -  e  d o  s is tem a d e  c a r
re iras  d a  A dm in is tração  F ed era l, cu jas  d ire triz e s  foram  es tab e lec id a s  pelo  D ec re
to -le i n9 2 .4 0 3 , d e  21 d e  dezem bro  d e  1987.

T am bém  em  1986 fo i e le ita  a  A ssem blé ia  N ac ional C o n s titu in te . Em  d ec o r
rênc ia  d is to , ficou -se  no ag u a rd o  d a  n ova  C o n s titu ição  para  d a r  andam en to  aos 
trab a lh o s d e  a lte ração  do  D ecre to -le i n -  2 0 0 /6 7 .

2 .2 .  M om ento  atual

A nova  C o n s titu ição  fo i p ro m ulgada  em  5 d e  o u tu b ro  d e  1988, re fle tin d o  a 
n o v a  rea lidade  d o  pafs e  d e term inando  im portan tes a lte raç õ es  no  E stado  e  n a  so 
c ied ad e  b rasile iro s . E la  inclu i um  cap ítu lo  co m p le to  sob re  a  A dm in is tração  P ú b li
ca  c  con tém  d ire trizes  d e  d esce n tra liz aç ão  e  d e  p artic ip ação  p o p u la r  na a tu ação  do 
E sta d o , bem  com o restrin g e  a sua in te rv en ção  no  d o m ín io  econôm ico .

T o m a v a -se , assim , im periosa a  e lab o ração  d e  um  novo  d ip lo m a legal qu e  
perm itisse  a  in co rp o ração  d as  in o v açõ es in tro d u z id as p e lo  n o v o  te x to  co n s titu c io 
nal e , ao  m esm o tem po , ad eq u asse  a  A dm in is tração  P ú b lica  à  rea lid ad e  v iv id a  pela 
nação.
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N o co rren le  an o , o  S en h o r M inistro  d o  P lane jam ento , ao  receb er as a trib u i
çõ e s  qu e  lhe foram  tran sfe rid as  com  a  in co rp o ração  d a  S E D A P  à S E P L A N , houve 
p o r bem  d e te rm in a r à S E M O R  e  à S ecre taria  de R ecu rsos H um anos — SR H  —, res
p ec tiv am en te , a e lab o ração  d e  p ro p o stas  d e  A n tep ro je to s  d e  L ei O rg â n ic a  d a  A d
m in istração  F edera! e d e  E sta tu to  d o s F u n cio n ário s  P úb licos C iv is  d a  U nião  c do  
S istem a d e  C arre ira  d o  S erv iço  C iv il d a  U nião.

P ara  ex e cu ta r  ta is  m issões, foram  c o n s titu íd o s  g ru p o s  d e  trab a lh o s nas res
p ec tiv as  S ecre ta ria s  e  o rg an izad o s S em in ário s  N acionais para se a u scu ta r  todos os 
segm entos d a  so c ied ad e  c iv il. O s  S em inário s foram  o rg an izad o s p e la  F U N - 
C E P /E N A P  e  S E P L A N  e  tiveram  lugar nos m eses d e  m aio  e  ju n h o , nas c id ad es de 
S ão  P au lo , R io  d e  Ja n e iro , R ecife  e  B rasília .

O s an tep ro je to s  d e  es ta tu to  e d e  norm as g era is  d o s p lan o s d e  c a rre ira , e lab o 
rados p e la  C om issão  In term in isteria l in stitu ída  p e lo  D ecre to  n- 9 7 .8 8 5 , de 28 de 
ju n h o  d e  1989, fo ram  encam inhados ao  C o n g resso  N acional no  d ia  24  d e  ou tubro  
últim o.

O  A n tep ro je to  d e  Lei O rg ân ica , e lab o rad o  p o r g ru p o  d e  trab a lh o  da 
S E M O R , e s tá  sendo  ago ra  traz id o  à  o p in ião  púb lica  para  seu  am plo  d ebate .

P assa rem os, cm  se g u id a , a  d isc o rre r  sob re  o s  p rin c íp io s  e d ire triz e s  que 
nortearam  sua e lab o ração  e  seu co n teú d o  e  que v isam , em  essên c ia , a rem odelação  
em  p ro fund idade  do  se rv iço  púb lico  federal.

3 . A N  T E P R O JE T O

3 .1 . P r in c íp io s fu n d am en ta is

A o e la b o ra r  e s te  A n tep ro je to , o  g ru p o  en c arreg ad o  d e  seu  es tu d o  teve com o 
o b je tiv o  b ás ico  ap re sen ta r  um a n ova  abo rdagem  sob re  o  papel d a  A dm in is tração  
P úb lica  l ed e ra l, co n so an te  à o rien tação  co n stitu c io n al v igen te  e  ao s  fatos e  valo 
res  so c ia is  em ergen tes.

Na sua parte in ic ia l, o  A n tep ro je to  rem ete-se  aos p rin c íp io s  b ás ico s  d a  A d
m in istração  P úb lica , co n sag rad o s  pela d o u tr in a  ju r íd ic a  e  ex p lic itad o s no art. 37, 
c a p u t, da n ossa  C a rta  M agna, qu e  constituem  o s  fundam entos d a  ação  ad m in istra
tiva , co n su b stan c ian d o -se  cm  q u a tro  reg ras d e  o b se rv ân c ia  perm anen te  e  o b riga tó 
ria, a sab er: legalidade , im pessoalidade, m oralidade c  pub lic idade.

O  p rinc íp io  da legalidade s ig n ifica  qu e  as a tiv id ad es  da A dm in is tração  P ú 
b lica subo rd inam -se  ao  im pério  d a  lei. T ra ta -se  d e  um a lim itação  à  ação  g o v e rn a 
m ental, v isan d o  a co ib ir  o  a rb ítrio , e s tab e lecen d o  o  p rim ado  d a  lei, que trad u za  a 
von tade geral.

O  p rinc íp io  d a  im pessoalidade co n s titu i um  d esd o b ram en to  d o  an te rio r , po is 
na A dm in is tração  P ública não se ab re  espaço  à von tade  pessoa l do  d irig e n te  que, 
su b o rd in ad o  ao s  d itam es legais , não  p ode  se d esv ia r  d a  finalidade púb lica  para
sa tis faz er in te resses p róprios.

CO N SID ERA ÇÕ ES SO B R E O  A N TEPR O JETO ...
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O  p rin c íp io  d a  m oralidade im põe ao  ag en te  a o b se rv ân c ia  d o s p rece ito s  é ti
cos e  d as  reg ras d e  boa adm in istração .

O  p rin c íp io  d a  p u b lic id ad e  v isa  a  a s seg u ra r  a  d iv u lg a ç ã o  o fic ia l d o s a to s  e 
co n tra to s  ad m in is tra tiv o s para  co n h ecim en to  d o  púb lico  e  in íc io  d e  se u s  e fe ito s 
ex ternos.

S ão  in co rp o rad o s , a in d a , ao A n tep ro je to  d ire triz e s  para  a  a tu aç ão  d a  A dm i
n istração  F edera l, in sp irad as 110 trab a lh o  d a  C o m issão  G eral d e  R eform a, em  seu 
d o cu m en to  “ D iretrizes para  a  O rg a n iz açã o  d a  A dm in is tração  F e d e ra l ''.

P arte -se  da idéia b ásica  d a  instrum en ta lidade d a  A dm in is tração  em  relação 
ao  G o v ern o  e d a  su a  f in a lid ad e  essenc ia l co n sis tin d o  n a  b u sca  do  b em -e sta r  da 
co le tiv id ad e  e no an ten d im en to  ao  c id ad ão . N este  sen tid o , p ro cu ro u -se  trad u z ir 
es ta  o rien taçã o  n as  d ire trizes  d a  g a ran tia  do  p leno  ex e rc íc io  d a  c id ad a n ia : d a  d e 
m ocra tização  d a  ação  ad m in istra tiv a , com  o  fom ento  a form as de p artic ip ação  e 
co n tro le  so c ia is ; d a  p rom oção  do  d esen v o lv im en to  n ac io n a l; d o  aprim oram en to  do  
se rv iç o  p ú b lico  c  d a  v a lo rização  d o s seu  serv idor.

3 .2 .  P r in c íp io s d e gestão

O  g ru p o  p ro cu ro u  d a r  a e s te  ca p ítu lo  um  sen tido  m ais o p erac io n a l d o  que 
co n ce itu a i, d e fin in d o  para  a  A dm in istração  F edera l a lg u n s p rin c íp io s  d e  ges tão , 
cm  co n so n ân c ia  com  a o rien tação  co n s titu c io n a l em  v ig o r e com  a s  esp ec ific id a - 
d es  d a  adm in istração  pú b lica , v isando  à  rac io n alização , à  sim p lificação  e ao  aper
fe içoam ento  d a  m áqu ina adm in istra tiva .

E sses p rin c íp io s , co n so an te  a en u m eração  do  art. 7 -  d o  A n tep ro je to , são  os 
se g u in te s :

a — p lanejam ento : 
b -  co o rd e n açã o  e articu lação ; 
c  — d escen tra lização  e  d esco n cen tração ; 
d  — con tro le .
O  p lane jam en to , aqui d e fin id o  com o  um  p rin c íp io  d c  g e s tã o , v isa a p rom over

o  d esen v o lv im en to  econôm ico  e  soc ia l do  P aís, a trav és  d a  e lab o ração , acom pa
nham ento  c  av a lia çã o  d o s  seus in strum en tos b ás ico s , co n fo rm e p rev is to s  11a  C o n s
titu ição , a saber: o  p la n o  p lu rian u al. a s  d ire trizes  o rçam en tá rias , os p lan o s e  p ro 
g ram as n ac io n a is , reg io n a is  e se to ria is  e  o s  o rçam en to s anua is.

P ro cu ro u -se  ressa lta r a lgum as funções dc p lane jam en to  ju lg a d a s  e s sen c ia is  à 
o rien tação  d a  ação  governam en ta l, q u a is  sejam : a  id en tif icação  d e  o b s tá cu lo s  in s
titu c io n a is  à im plem entação  de p rog ram as dc g o v ern o , a  an á lise  de v iab ilidade 
técn ico -ad m in istra tiv a  e o  acom panham en to  e  av a lia çã o  d a  su a  ex e cu ç ão , com  a 
in tro d u ção  d e  a ju s te s  sem pre  qu e  n ecessário s .

P revê-se  o  p rin c íp io  d a  a rticu la çã o  asso c ia d o  a o  d a  co o rd e n açã o , d en tro  do 
en ten d im en to  d e  q u e  se d ev e  p erse g u ir  o  en tro sam en to  d as  aç õ es  no  âm bito  da 
A dm in is tração  F edera l, a trav és da a tu ação  co n ju n ta  d e  seus ó rg ão s  c  en tidades.

A  co o rd e n açã o  e  a  a rticu la çã o  têm  ap lica çã o  perm anen te  nas aç õ es  d a  A d
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m in istração  le d e r a l ,  espec ia lm en te  na ex e cu ç ão  d e  p lanos c  p rog ram as de gover
no, d c  m odo  a p erm itir a o tim ização  d o s  seus recu rso s hu m an o s, f in an ce iro s  e 
m ateria is . R essa lta -se  a sua ap licação  tam bém  aos casos dc a tu aç ão  de ó rgãos e 
en tid ad e s  qu e  operem  num a m esm a área  g eog rá fica .

A a rticu la çã o  en tre  ó rgãos c en tid ad e s  federa is d ev e  p resc in d ir d c  a to s  c o n 
sensuais so le n es , inc lusive  c o n v ê n io s , d en tro  do  p ro p ó sito  d e  ev ita r  a  d isp e rsão  de 
e s fo rço s  c  d c  recursos.

A articu lação  é p rev ista  tam bém  en tre  ó rg ão s  e en tid ad e s  d a  A dm in istração
l edera l e seus co n g ên eres  es tad u a is  e  m un ic ipa is , q u an d o  ex e rce rem  a tiv idades 
sim ilares.

C om o  co ro lá rio  d a  co o rd e n açã o , ex ig e-se  q u e  o s  a s su n to s  im plicando  ações 
d e  d o is  ou  m ais M inistérios n ão  sejam  subm etidos à d ec isã o  d o  P residen te  da Re
p ú b lic a , sem  terem  sid o  prev iam ente  c o o rd e n ad o s  em  todos o s  ó rg ão s  e  en tid ad es 
envo lv id o s.

N o q u e  resp e ita  à d escen tra lização  e  à d csco n ccn tração , o  A n tep ro je to  con- 
fere  a  e s ta  o  c a rá te r  d e  p rinc íp io  au tônom o , o  qu e  co n s titu i inovação . B uscou-se 
m a io r ad eq u ação  co n ce itu a i d es tes  te rm os, co rrig in d o  im precisões te rm in o ló g icas  
co n tid as  no D ecre to -lei n -  200/67 .

A  d esco n ccn tração  é  en ten d id a  com o a tran sfe rên cia  d e  funções en tre  ó rgãos 
c ag en te s  d en tro  d a  m esm a pessoa ju r íd ic a . A d escen tra lização , p o r sua  vez , refe- 
re-se a e s ta  tran sfe rên c ia  en tre  p esso as ju r íd ic a s  d istin tas.

A d escen tra lização  c a d eseo n cen tração  visam  a  a sseg u ra r m aio r ag ilidade  às 
dec isões e ap ro x im ar o s  se rv iço s e  a s  lu n ç õ es  d o s  adm in istrados, d o s fa tos, das 
n ecess id ad es  a  a ten d e r e  d o s p rob lem as a reso lv e r, de m odo a p o ss ib ilita r  a parti
c ip ação  d a  p opu lação  n a  fo rm ulação  de p o lítica s , 110 es tab e lec im e n to  d e  p rio rida
d es  e  no  co n tro le  d as  ações governam en ta is .

A  d escen tra lização  se opera  p e la  tran sfe rên c ia  d e  funções e  a trib u içõ es da 
A dm in is tração  D ireta  para a ind ire ta , d a  A dm in is tração  Federal para  a d as  un ida
des fed erad as c d a  A dm in is tração  D ire ta  para  a ó rb ita  p rivada .

A  d eseo n cen tração  se exerc ita  p e la  d is trib u ição  d e  funções d en tro  d o s níveis 
h ie rá rq u ico s d a  A dm in is tração  F edera l, d en tro  d as  a tiv id ad es  en q u a d rad as  nas 
áreas d c  com petências d o s M inistérios e d en tro  d c  á reas  g eo g rá fic a s  do  te rritó rio  
nacional.

A  d e leg ação  d c  ex ecu ção  de se rv iço  da U n ião , industria l o u  co m erc ia l, po 
d e rá  se  feita a  p a rticu la r — pessoa física ou ju r íd ic a  — sob  reg im e d e  co n cessão  ou 
p erm issão , sem pre a trav és d e  lic itação : a  e n tid ad e s  d as  adm in istrações e s tad u a is  e 
m un ic ipa is , m ed ian te au to rização  leg is la tiv a , independen tem en te  d e  lic itação ; e  a 
en tid ad es d a  sua A dm in istração  Ind ire ta , q u an d o  au to rizad a  p o r lei, d ispensando- 
se , neste  ca so , o  p roced im en to  lic ita tório .

F ina lm en te , o  co n tro le  d as  a tiv id ad es ad m in istra tiv as  110 âm bito  d a  A dm in is
tração Federal visa a resguardar a ex ecu ção  d o s program as que co n cern em  aos 
seus ó rgãos e  en tid ad e s , bem  com o  a  o b se rv ân c ia  d as  norm as que regem  a s  a tiv i
d ad es esp ec ífica s  d o s m esm os: a bo a  ap licação  d o s d in h e iro s  p ú b lic o s ; a  guarda
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de b en s  e  va lo res  d a  U n ião  e  o  resp e ito  ao s  d ire ito s  in d iv id u ais  e  c o le tiv o s , de 
co n fo rm idade  com  o  q u e  d isp õ e  a  C o n s titu iç ão  F edera l.

P rev ê-se  tam bém  a  su p ressão  d e  todos o s  co n tro les  m eram en te  fo rm ais, ou 
d aq u e le s  cu jo  cu s to  se ja  su p e rio r  ao  risco  d ec o rre n te  d a  in ex is tên c ia  d e  co n tro le  
espec ífico .

A  m oderna p reo c u p açã o  com  o  p ro b lem a d o  co n tro le  so c ia l so b re  a s  b u ro 
c ra c ia s , q u e  no  E stad o  con tem p o rân eo  a lcançam  d im ensão  e  co m p lex id ad e  c o n s i
d e ráv e is , fo i co n tem p lad a  no  A n tep ro je to  com  a  in tro d u ção  d e  m ecan ism os d e  re
p resen tação  e  p a rtic ip a çã o  p o p u la re s  -  o s  co m itês  d e  c lien te la  ou  co m u n itá rio s . O  
o b je tiv o  co lim ado  fo i o  d e  v ia b iliz a r a m a io r  in te ração  d a  A d m in is tração  Federal 
com  o s  u su á rio s  d e  se u s  se rv iço s e  com  os recep to res  d e  se u s  b en e fíc io s , p ro p i
c iando  o  ex e rc íc io  d e  um a ação  fisca lizad o ra  e  co n tro lad o ra  d a  so c ied ad e  sob re  o  
E stado .

P revê-se  a  ap lica çã o  d esses  m ecan ism os -  a  serem  reg u lam en tad o s em  d e
c re to  -  em  to d o s  o s  ó rgãos c  en tid ad e s  p res tad o res  d e  se rv iço s p ú b lico s  e  nos 
con v ên io s ou  a ju ste s  d e  tran sfe rên cia  d e  rec u rso s  d e  q u e  o  G o v ern o  F ed era l venha 
a  partic ipa r.

3 .3 .  S istem a s

S ão  m an tidos o s  s is tem as, com o  instrum en to  de co o rd e n açã o  e  a rticu lação  de 
a tiv id ad es  d e  m esm a n a tu reza . N o  en tan to , a lgum as m udanças b ás ica s  foram  in 
troduzidas n a  reg u lam en tação  d es te  cap ítu lo .

E m  prim eiro  lugar, d e term in a -se  q u e  o s  sis tem as d e  a tiv id ad es-fin s  sejam  
c riados p o r  le i, v isando  à  lim itação  d e  su a  p ro life ração  ex cessiv a .

A lém  d is to , é  e s tab e lec id a  um a n ova  h ie ra rq u ia  p ara  seus ó rg ão s  in teg ian tes . 
P erm anecem  o s  se to rias , em  cad a  M in istério  ou  ó rg ão  eq u iv a len te , e  secc io n ais , 
nas au ta rq u ias  e  fu n d açõ es p ú b lic a s , so b  su p e rv isão  té cn ic a  d o  resp ec tiv o  se to ria l. 
F acu lta -se , a in d a , a c ria çã o  de ó rgãos su b se to ria is  e  su b secc io n ais , q u an d o  as a ti
v idades d o  M inistério  o u  d a  en tid ad e  o  ex ig irem .

O u tra  p reocupação  fo i ev ita r  a  ch am ad a “ tira n ia”  do  ó rg ão  ce n tra l. C om  este 
o b je tiv o , o  A n tep ro je to  d e term in a  q u e  o  m esm o se ja  sem pre um  M in istério  ou  ó r
gão  e q u iv a le n te  e  lim ita a  sua  ação  à  o rien tação  técn ica  das u n id a d es  in teg ran tes. 
E  p rev ê , a in d a , a  co n s titu ição  d e  um  C om itc  d e  C o o rd en ação  do  sis tem a , in teg ra
do  p o r rep resen tan tes  d e  todos os ó rgãos se to ria is , d e  tal fo rm a q u e  h a ja  p a rtic ip a
ção  d e  to d o s  o s  M inistérios n a  su a  co o rd en ação .

E sta  n ova  e s tru tu ra  co n tem p la , d e  um  lado , um a g es tão  m ais p artic ip a tiv a  
nos sis tem as e ,  d e  o u tro , p erm ite  a  m a io r in teg ração  e n tre  o s  d iv e rso s  ó rg ão s  q u e  
o s  com põem .

3 .4 .  S u p erv isã o  m in isteria l

N o qu e  co n cern e  à  su p erv isão  m in iste ria l, o  A n tep ro je to  p rese rva  a  s is tem á
tic a  do  D ecre to -le i n9 2 00 /67 .
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A ssim , o  M inistro  d c  E stado  tem  o  p o d e r-d ev e r d e  su p e rv isão  sob re  todos os 
ó rgãos e  en tid ad e s  da A dm in is tração  D ireta  e  Ind ire ta , en q u a d rad o s  em  su a  área 
d c  com petência .

A  su p e rv isão  m in iste ria l rea liza -se  a tra v és  d a  o rien taçã o , d a  co o rd e n açã o  e 
do  co n tro le  d o s ó rgãos su b o rd in ad o s e  d as  en tid ad e s  v incu ladas ao  M inistério .

D entre o s  p rin c ip a is  o b je tiv o s d a  su p e rv isão  c itam -se : a  ex e cu ç ão  d as  fun
ç õ e s  e  p rog ram as governam en ta is; a  co o rd en ação  e  av a liação  d o s ó rgãos su p e rv i
s io n ad o s, d e  m odo a  h arm o n iza r su a  a tu aç ão  e n tre  si e  com  a  d o s d em ais  M inisté
rios; a  f isca lização  d a  ap licação  e  u tilização  dc d in h e iro s , va lo res  e  b en s  púb licos;
o  fo rnec im en to  ao  ó rg ão  com peten te  d o s e lem en to s n ecessá rio s  à  p res ta çã o  de 
co n ta s  d o  ex e rc íc io  finance iro ; o  fo rnecim en to  ao  T rib u n a l d e  C o n tas  d e  in fo rm a
çõ e s  re fe ren te s  à  g es tão  fin an ceira  e  patrim on ia l; o  ze lo  p e la  e f ic iên c ia  d a  gestão  
adm in istra tiva .

Q u an to  à  A d m in is tração  In d ire ta , a  su p e rv isão  m in isteria l v isa  e s sen c ia l
m ente a  asseg u rar: a  rea lização  dos o b je tiv o s fixados n o s a to s  co n s titu tiv o s  d a  en 
tidade; a  harm on ização  d e  su a  a tu ação  com  a po lftica  e  o  p lan e jam en to  g o v e rn a 
m entais; a  sua au tonom ia adm in istra tiva , o p erac io n a l e  financeira .

Para tan to , o  M inistro  d e  E stad o  S u p e rv iso r  ado tará  a s  seg u in te s  m ed idas, 
d en tre  ou tras  p rev is tas  em  regu lam en tos: ind icação  ou  nom eação  d o s d irig en tes  da 
en tid ad e ; d es ig n ação  d o s rep resen tan tes  do  G o v ern o  nas suas A ssem blé ias  G era is  
e  ó rgãos de ad m in is tração  e  co n tro le ; receb im en to  s is tem ático  de re la tó rio s , bo le
tins, b a lan ce te s , balanços e  in fo rm ações, d es tin ad o s a  p ro p ic ia r  o  acom panha
m ento e  av a liação  d e  suas a tiv id ad es  e  a ex ecu ção  do  o rçam en to  anua l e  d a  pro
gram ação  financeira ; ap ro v ação  anua l d a  p ro p o sta  o rçam en tá ria  c  d a  p rog ram ação  
financeira , em  se tra tan d o  d e  au ta rq u ia  e  fu n d ação  púb lica : ap ro v ação  das co n tas , 
re la tó rio s  e  b a lan ço s d ire tam en te  ou  a tra v és  d e  rep rese n tan te s  m in is te ria is  nas as
sem blé ias e  ó rgãos pertinen tes d a  en tidade ; f ix ação  d e  c rité rio s  para  g as to s  com  
adm in is tração , no tadam ente  p esso a l, p u b lic id ad e  e  re lação  p ú b lica ; rea lização  de 
au d ito ria  e  av a liação  periód ica  d e  rend im ento  e p ro d u tiv id ad e; in te rv en ção , q uan 
do  o  ex ig ir  o  in te resse  púb lico .

3 .5 .  A d m in istra çã o  D ireta

F icou  m antida a d iv isão  d a  A dm in is tração  F ed era l, em  D ire ta , com p o sta  p e 
lo s  M inistérios e  ó rgãos d a  P residênc ia  d a  R ep ú b lica , e  In d ire ta , in teg rad a  pelas 
au tarq u ias , fundações pú b licas  e  em p resas  es ta ta is .

C om o  já  foi re ferido  an terio rm en te , o  T ítu lo  qu e  d isp õ e  sob re  a A dm in istra
ção  D ire ta  lim ita-se a  esp ec ifica r  a s  norm as g e ra is  resp ec tiv as , ab s ten d o -se  d e  re
lac io n a r o s  M inistérios e  ó rgãos dc P residênc ia  d a  R ep ú b lica  e  a s  su a s  respectivas 
a trib u içõ es. A p esar d es ta  lim itação , são  in tro d u z id as v árias  inovações.

P o r fo rça  do  m andam ento  co n s titu c io n a l, cab e  ao  P o d e r L eg is la tiv o  determ i
nar a  c ria çã o  e es tru tu ra çã o  d o s  M in istérios e ó rg ão s  d a  A d m in is tração  F edera l,
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co m p etin d o  ao  P resid en te  d a  R ep ú b lica  d isp o r sob re  a sua  o rg an iz aç ão  e  fu n c io 
nam ento , n a  form a d a  lei.

0  A n tep ro je to  regu lam enta  o  te x to  co n s titu c io n a l, e s tab e lecen d o  c la ram en te  
a ex ten sã o  d a  d e leg a çã o  legal d o  P o d er E x ecu tiv o  p ara  d isp o r sobre a  A d m in is tra 
ção  P úb lica . Perm anecem  rese rv ad o s  ao  P o d e r L eg is la tiv o  o s  a to s  d e  c ria çã o  dos 
M inistérios e ó rgãos d a  P residênc ia  d a  R ep ú b lica , d e  d e fin ição  d e  suas a trib u içõ es 
c  d e  su a  e s tru tu ra  b ás ica  e  d e  c r ia ç ã o  d o s resp ectiv o s ca rg o s . S ão  de leg ad as ao 
P o d er E x ecu tiv o  a s  funções de d isp o r sob re  o  d esd o b ram en to  d as  un id ad es d a  e s 
tru tu ra  b ás ica  d efin id a  em  le i, bem  com o  so b re  a  lo tação  d o s resp ec tiv o s  ca rg o s  e 
sob re  a  c ria çã o  d e  ó rg ão s  d e  m issão.

É  d e fin id a  um a e s tru tu ra  com um  para  o s  M in istérios c  ó rg ão s  eq u iv a len te s , 
com p o sta  de:

1 -  G ab ine te
II -  C o n su lto ria  Ju rfd ica , sa lv o  110 M in isté rio  d a  F azenda:
III — A udito ria ;
IV -  S ecre taria  d e  P lane jam en to  e  C o o rd en a çã o  S eto ria l;
V  -  S ecre taria  d e  A dm in is tração  e  C o n tro le  F inanceiro .
A s S ecre ta ria s  co n s tan tes  d a  e s tru tu ra  com um  são  resp o n sáv eis  p e la  co o rd c- 

naçao  e ex ecu ção  d as  a tiv id ad es-m eio  do  M in istério , co n stitu in d o -se  cm  ó reã o s  
se to ria is  d o s d iv e rso s  sis tem as d e  a tiv id ad es  adm in istra tivas.

A A u d ito ria , ó rgão  se to ria l d o  sistem a d e  co n tro le  in te rno  d o  P o d e r E x ecu ti
vo, d e  ex is tê n c ia  d e term in ad a  pela  C o s titu iç ão , é  sep arad a  do  ó rg ão  en c arreg ad o  
do  c o n tro le  fin an ce iro  e  d a  co n tab ilid ad e  d o  M inistério . Isto  rep resen ta  um a ino
vação  e  tem  p o r in sp iração  a no ção  d e  qu e  a  a tiv idade  d e  au d ito ria  d ev e  se r au tô 
nom a em  re lação  à  d e  finanças, ou  se ja , quem  fisca liza  não  d ev e  s e r  o  m esm o que 
execu ta .

P erm anecem , a in d a , n a  e s tru tu ra  com um , o  G ab in e te  d o  M inistro  e  a  C o n 
su lto ria  Ju rfd ica , qu e  m antêm  as suas funções trad ic iona is . A s fu n çõ es d e  c o n su l
to ria  ju rfd ica  do  M in istério  d a  F azen d a  con tinuam  afe tas  à P ro cu rad o ria  d a  F azen 
da N acional.

Para as a tiv id ad es  d e  assesso ram en to  té cn ic o , co m u n icação  so c ia l, c o o p e ra 
ção  técn ica  in te rnacional e  re lac io n am en to  com  o  C o n g resso  N acional podem  scr 
c riad as un id ad es de a ssesso ria  d ep en d en d o  d e  sua n ecessid ad e , o b se rv ad a  a  e sp e 
c ific id a d e  d e  c a d a  M inistério .

A  p ro p o sta  e s tip u la  a lg u n s  c r ité r io s  para  o s  ó rg ão s  c o leg ia d o s , tendo  em 
v is ta  qu e  o  núm ero  ex cessiv o  d esses  ó rg ão s , sua  c ria çã o  para  ex e rce r fu n çõ es ina
d eq u a d as  às ca rac te rís ticas  p ró p ria s  d e  um  co leg ia d o  e  seu  c re sc im en to  desm esu- 
rado  têm  d em o n strad o  qu e  a  sua  g rande  m aio ria  tem  fu n cionam en to  p recário , 
q u an d o  não  são  com ple tam en te  ineficazes .

N este sen tido  o  A n tep ro je to  d e f in e  qu e  o s  co leg ia d o s  não  podem  te r  a trib u i
çõ e s  ex e cu tiv as  e  veda a  c ria çã o  d e  u n id a d es  e  q u ad ro  d e  pessoa l d e  ap o io  ex c lu 
siv o  ao s  m esm os.

B uscando  a p ad ro n ização  de d en o m in ação  d as  un id ad es in teg ran te s  d o s  M i
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n isté rio s  e  ó rg ão s  d a  P residênc ia  d a  R ep ú b lica , d e ten n in a -se  qu e  es tas  passam  a 
ter a  se g u in te  h ie rarqu ia :

a) S ecre taria ;
b) S ubsecre taria ;
c) D epartam ento ;
d) D iv isão , C o o rd en ad o ria , G erên c ia , C en tro  ou  D elegacia ;
e )  S e rv iço , A gência  ou  P osto :
0  S eção , S e to r, G ru p o  ou  N úcleo .
E sta p ad ro n iz aç ão  perm itirá  um a m e lh o r v isu a lização  d a  h ie ra rq u ia  d as  un i

d a d e s  d a  A dm in is tração  D ire ta , fac ilitan d o , tam bém , a  es tru tu ra çã o  d o s  ca rg o s  dc 
d ireç ão  e  ch e fia  nos d iv e rso s  M in istério s. F icam  ressa lv ad o s, a q u i, o  M in istério  
d as  R e lações E x te rio res , o s  M in istérios M ilitares c o s  ó rgãos po lic ia is  q u e , dev ido  
às ca ra c te rís tic a s  p ecu lia re s  d e  suas fu n çõ es, p o d erão  a d o ta r  o u tras  den o m in açõ es 
p a ra  su a s  un id ad es in teg ran tes.

F oi c r ia d a , a in d a , em  substitu ição  ao  S ecre tá rio -G era l, a  figura d o  V ice-M i- 
n is tro  d e  E stad o , com  fu n çõ es d e leg a d as  pelo  respec tivo  M in istro , ex tin g u in d o -se  
a s  S ecre ta ria s-G era is . O  o b je tiv o  d es ta  d isp o s içã o  é e lim in a r o s  c o n flito s  dc com 
p etên c ia  hoje tão  com uns en tre  o s  M in istros d e  E stado , seus S ecre tá rio s-G era is  e 
os dem ais titu la res  d e  ó rg ão s  d a  e s tru tu ra  b ás ica  d o s  M inistérios.

É  levada em  co n ta  a  particu la rid ad e  d a  es tru tu ra  d o s M in istérios M ilitares 
que inclu i o u tro s  ó rg ão s  além  d o s  com uns ao s  d em ais  M inistérios.

P ro p õ e -se  a  possib ilidade d e  c ria çã o  de ó rgãos d e  m issão  p a ra  ex e cu ç ão  de 
p rog ram as e  p ro je to s esp ec ia is  com  d u ração  d efin id a , 110 m áxim o idên tica  a  do  
m andato  p residencial.

A institu ição  d a  fig u ra  d o  ó rg ão  d c  m issão  justifica-se  d en tro  do  a tua l q u a 
d ro  co n s titu c io n a l qu e  lim ita sob rem aneira  o  esp aço  d e  a tu ação  do  P o d e r E x ecu ti
vo no  cam po  d a  o rg an iz aç ão  adm in istra tiva . E le o b je tiv a , d e  um  lad o , d a r  ao  G o
v ern o  a  flex ib ilidade necessária  para le v ar a  c a b o  suas p rio rid ad es  adm in istra tivas 
e , d e  o u tro , im p ed ir q u e  ó rgãos c riados com  a finalidade d e  ex e cu ta r  ta re fas  e sp e
c ífica s  se peren izem . O s ó rgãos dc m issão  podem  o cu p a r q u a lq u e r p o sição  h ie rá r
qu ica  d en tro  d a  A dm in istração  D ireta  e  não  podem  p o ssu ir  q u ad ro  p ró p rio  d e  p es
soal.

P rev ê-se , tam bém , a  ex is tê n c ia  d e  d o is  ca rg o s d c  M inistro  d e  E stado  E x
trao rd in á rio  p ara  a ex ecu ção  dc en c arg o s  re lev an te s  d e  n a tu reza  tem porária . U m a 
inovação  neste  p o n to  é  q u e  q u an d o  fo r n ecessá ria  a c ria çã o  d e  ó rg ão  p a ra  ap o io  às 
a tiv id ad es d e  M inistro  E x trao rd in ário , e s te  se rá  sem pre ó rgão  d e  m issão.

A c a te g o ria  d e  ó rg ão  au tônom o  é  e x c lu íd a  do  âm bito  d a  A d m in is tração  Fe
d e ra l, um a vez qu e  ce sso u  a razão  p rincipal d e  sua c ria çã o , qua l se ja , a  flex ib ili
d ad e  d c  g es tão  ad m in istra tivo -finance ira  e  d c  pesso a l, na m edida em  qu e  e s te s  ó r
g ã o s  en co n tram -se  en q u ad rad o s nas norm as g era is  d a  A d m in is tração  D ireta . S ão  
fixados p razos para  qu e  se jam  e fe tu ad o s  es tu d o s  o b je tiv an d o  a  ex tin ção  ou  tran s
fo rm ação  dos o ra  ex is te n te s  em  ó rgão  ou en tid ad e , co n fo rm e o  caso .
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3 .6 .  A d m in istra çã o  In d ireta

Nro  q u e  resp e ita  à  A dm in is tração  In d ire ta , o  A n tep ro je to  en u m era  a s  ca te g o 
rias  de en iid ad e s  n e la  com p reen d id as, a  saber: au ta rq u ias , fu n d açõ es p ú b licas  e 
em presas e s ta ta is , en g lo b an d o  sob  e s ta  den o m in ação  a  em presa  p ú b lica  e  a  so c ie 
dade dc econom ia  m ista.

A n ova  C o n s titu iç ão  con tém  res triçõ es  à  p ro life ração  d e  en tid ad es d a  A dm i
n is tração  Ind ire ta , que lo i ca rac terís tica  m arcante da d inâm ica do  E stad o  B rasile i
ro em  p erío d o  recen te . A ssim , no seu  art. 3 7 , inc isos X IX  e  X X , d e term in a  ex 
p ressam ente  q u e  a c ria çã o  d c  en tid ad e s  d a  A dm in is tração  Ind ire ta  d ep e n d e  de lei 
esp ec ífica , em  cad a  caso . A  c ria çã o  d e  su b sid iá ria s  e  a p artic ip ação  d e  en tid ad es 
d a  A dm in is tração  Ind ire ta  em  em p resa  p rivada tam bém  req u e r au to rização  leg is la 
tiva.

O  A n tep ro je to  regu lam en ta  ta is d isp o s itiv o s , e s tab e lecen d o  q u e  as au tarqu ias  
e fundações p ú b licas  se rão  c r ia d as  p o r lei e sp ec ífica  qu e  d efin a  suas finalidades, 
es tru tu ra , com petência  c  c r ie  seus ca rg o s. C om  re lação  à s  em p resas  e s ta ta is , a  lei 
deve co n tem p la r a  ex p lic itaç ão  de suas fina lidades c o m ontante d a  partic ipação  
d ire ta  ou  in d ire ta  d a  U nião  011 dc su a s  e n tid ad e s  no  seu  cap ita l.

Km co n trap artid a , co n fe re -se  a o  P resid en te  da R ep ú b lica  a  p re rro g a tiv a  de 
a u to riza r a  in sta lação  dc en tid ad es c r ia d as  p o r le i, resp a ld ad a  no  art. 8 4 , inciso  
V I, d a  C o n s titu iç ão , qu e  lhe d á  co m p etên c ia  p riv a tiv a  para  d isp o r  sob re  a o rg an i
zação  e  funcionam en to  d a  A dm in is tração  F edera l.

A cresça-se  qu e  o  p ro je to  d e  lei p revendo  a c r ia çã o , fu são , in co rp o ração  ou 
transfo rm ação  de en tid ad e  d ev e  se r  p reced id o  d e  e s tu d o s dem o n stran d o  a su a  n e 
cess id ad e  e v iab ilidade técn ico -adm in istra tiva .

T am bém  a  c ria çã o  d e  su b sid iá ria s  fica lim itada, d ep en d en d o  d e  p rév ia  au to 
riza çã o  em  lei e sp ec ífica , só  podendo  o co rre r para  em presas es ta ta is , q u an d o  hou 
v e r co rre la çã o  en tre  seus fins e  o s  d a  co n tro lad o ra .

Igualm en te dep en d e  dc au to rizaç ão  leg is la tiv a  a  p artic ip ação  d a  U n ião  e dc 
suas en tid ad e s  110 cap ita l d e  em p resa  p riv ad a  ou  n o  pa trim ôn io  d c  q u a lq u e r asso 
c iação , soc iedade c iv il, ou  fundação  p rivada .

S ão  ressa lv ad o s o s  ca so s  d e  em p resas  es ta ta is  qu e  a tu em  com o  in stitu ições 
financeiras d c  fom ento  à in ic ia tiva  p riv ad a , d esd e  qu e  a  su b sc rição  ou aqu isição  
dc aç õ es  a ten d a  a  p resc riçõ es leg a is  qu e  e s tip u lem  as co n d içõ e s  d e  acesso  ao  b e 
n efíc io , m odo  e p razo  d c  resg a te  do  cap ita l p ú b lico  e  co n tro les  e  sa n çõ e s  a  que 
devem  se su b m ete r as em presas b en e fic iá r ia s , seus co n tro lad o res  e  adm in istrado-

T am bém  fica isen ta  d e  a u to rizaç ão  leg is la tiva  a p artic ip a çã o  d e  em p re sa  e s 
tatal em  so c ied a d es  p a rticu la re s , q u an d o  no ex e rc íc io  de o p çã o  legal d e  ap licação  
de im posto  p a ra  o  d esen v o lv im en to  reg ional 011 se to ria l.

A ten d en d o  à  o rien tação  co n tid a  11a C o n s titu ição , p ro cu ro u -se  o fe rec e r  um a 
c lara  d e lim itação  d a  p resen ça  d o  E stado  na econom ia .

\ 'o  seu  art. 173, o  T ex to  C onstituc ional restringe a  e x p lo ra çã o  d ire ta  de a ti
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vidade econôm ica  pelo  E stado  ao s  c a so s  em  qu e  e la  se ja  n ecessá ria  ao s  im perati
vos d a  se g u ra n ça  nac ional ou  a re levan te  in te resse  co le tivo .

C u id o u -se  d e  reg u lam en tar e s te  artigo . No prim eiro  c a so , a s  a tiv id a d es  e c o 
nôm icas a fe tas  à  seg u ran ça  nac ional são  d efin id as com o  aq u e la s  qu e  envo lvam  a 
p ro d u ção  ou  com erc ia lização  d e  b en s ou  se rv iç o s  es tra tég ico s  in d isp en sáv eis  à g a 
ran tia  d a  so b e ra n ia  nac ional. N o se g u n d o  ca so  a  re fe rên c ia  a re levan te  in teresse 
co le tiv o  é  ex p lic itad a  com o  co m p reen d en d o  aq u e la s  a tiv id ad es  fundam en ta is  ao 
d esen v o lv im en to  ou  ao  b em -esta r d a  p o p u lação , q u an d o  itnp rov idas ou insufi
c ien tem en te  p ro v id as p e la  in ic ia tiva  p riv ad a , c  aq u e la s  n ecessá rias  à  reg u lação  do  
m ercado  d e  b en s e  se rv iço s essenc ia is .

A lém  d es tas  s itu açõ es e  co n so an te  o  a rt. 177 d a  C o n s titu iç ão , a  ex p lo ração  
de  a tiv id ad e  econôm ica  p e lo  E stad o  é  au to rizad a  nos casos d e  m onopó lio  legal.

F o i o b je to  d e  p reo cu p ação  o  es tab e lec im en to  d e  d ev e res  e v ed açõ es ap licá
veis ao s  d irig en tes  d as  en tid ad e s  d a  A dm in is tração  Ind ire ta , tendo  em  v is ta  a ob 
se rv ân cia  d a  lega lidade  e  d a  p ro b id ad e  adm in istra tiva . A ssim , são  es tip u la d as  
p ro ib içõ es à  d es ig n ação  para  a  com posição  d e  ca rg o s  nes tas e n tid ad e s  d e  pessoas 
im pedidas, dem itidas ou  co n d en ad as p o r sen ten ça  irreco rrív e l, cm  função  d e  crim e 
fa lim en tar, co n tra  a  eco n o m ia  p o p u la r, o  s is tem a fin an ceiro  011 a A dm in is tração  
P ública.

N o a tin en te  a  d ev e res  do  d irig en te  o  A n tep ro je to  im põe a o b ed iên c ia  à s  fi
n a lid ad es e  o b je tiv o s d a  e n tid a d e , o  cum prim en to  d as  m etas d e  p lan e jam en to , a 
o tim ização  d o s recu rso s hum anos c  m ateria is  e  o  resg u a rd o  d a s  o p era çõ es  ec o n ô 
m icas com  c o lig ad a s , co n tro lad as ou co n tro lad o ras .

D estaque-se , a in d a , a o b rig aç ão  d a  m an ifestação , p o r esc rito , do  d irig en te , 
nas situações em  q u e  ele v en h a  a se o p o r  ao s  a to s  ileg ítim os da p esso a  ju ríd ic a  
co n tro lado ra  qu e  redundem  em  p re ju ízo  à  en tid ad e .

Q uan to  às v ed açõ es, cu id o u -se  d e  d e fin í-la s  ex au stiv am en te , de m odo a p re
se rv a r o  in te resse  púb lico  na g es tão  d a  A d m in is tração  Ind ire ta .

A ssim , é  d efeso  ao  d irigen te : p ra tica r  a to  d e  lib e ra lid ad e  à  cu s ta  d a  en tid ad e ; 
usar, em  p ro v e ito  pessoal os seus b en s , se rv iço s, p esso a l, c ré d ito s ; au fe rir  van ta
g en s  pelo  ex e rc íc io  d c  funções dc d ireção  bem  com o  in te rv ir  em  q u a lq u e r  o p era 
ção  em  q u e  tiv e r in teresse co n flitan te  com  o  d a  en tid ad e .

A lém  d isso , é  v edado  tam bém  o  ex e rc íc io  d c  o u tro  ca rg o , função  ou  em pre
go rem u n erad o  n a  A dm in is tração  P ú b lica , cm  q u a lq u e r  d e  se u s  n ív e is , ressa lvados 
o s  ca so s  d e  req u is ição  e  de acum ulação  p rev is to s  em  lei. P ro íb e -se , a in d a , a  co a
ção  ou  a lic iam en to  de su b o rd in ad o s com  o b je tiv o s  de n a tu reza  p a rtid á ria , sind ica l 
ou re lig iosa .

A s p esso as  ju r íd ic a s  qu e  in tegram  a A d m in is tração  Ind ire ta  d a  U n ião  -  au 
ta rq u ias , fu n d açõ es pú b licas  e  em presas e s ta ta is  (em presas p ú b lic as  c  soc iedades 
dc econom ia  m ista) — ap resen tam  três  p on tos em  com um : c ria çã o  p o r lei e sp ec ífi
c a , p e rso n a lid ad e  ju r íd ic a  c  pa trim ôn io  p róprio .

A au ta rq u ia , pessoa  ju r íd ic a  d e  d ire ito  púb lico , ex e cu ta  a tiv id ad es  típ icas  da 
A d m in is tração  P úb lica , qu e  requeiram  g es tão  ad m in istra tiv a  e financeira  d escen 
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tra lizad a . C om o “ lo n g a  m anus”  d o  E stado  g o za  d o s p riv ilég io s , re g a lia s  e  im uni- 
d a d e s  d a  A dm in is tração  D ireta .

A p licam -se  in teg ralm en te  à  au ta rq u ia  as no rm as qu e  regem  a  lic ita çã o , os 
co n tra to s , o  co n cu rso  p ú b lico  e  o  reg im e ju ríd ic o  d o s se rv id o res  d a  A dm in is tração  
D ire ta , sen d o  v ed ad a  q u a lq u e r  d ife ren c iação .

Q u an to  à  fu n d ação  p ú b lic a , o  A n tep ro je to  p ro p õ e  m o d ificação  em  re la çã o  ao 
D ecre to -le i n - 2 0 0 /6 7 , com  a  red a ção  d ad a  p e la  Lei n - 7 .5 9 6 /8 7 , p assan d o  a  
m esm a a  te r  p e rso n a lid ad e  ju r íd ic a  d e  d ire ito  p ú b lico , não  m ais su je ita  às norm as 
c iv is  d a  fu n d ação  p riv ad a , esp ec ia lm en te  no  q u e  to ca  à  o rg an ização  e  ex tin ção , 
ap ro v a ção , m od ificação  e  reg is tro  d o  e s ta tu to  e  fisca lização  p e lo  M in istério  P ú b li
co.

A  so lu ç ão  d ad a  no  A n tep ro je to  — a  o u to rg a  à  fu n d ação  p ú b lica  d o  ca rá te r  de 
institu ição  típ ica  d e  d ire ito  adm in istra tivo  -  além  d e  en c am p ar a  o rien tação  fixada 
p e la  nova  C o n s titu ição , a ten d e  à  d o u tr in a  d o m in an te  n o s d iv e rso s  p a íse s , no  sen 
tid o  dc qu e  a  fu n d ação , em  sen d o  p ú b lica , resp o n d a  à  fig u ra  ju r íd ic a  do  d ire ito  
p ú b lico , ap lican d o -se-Ih e  as norm as re la tiv as  à s  au tarqu ias .

A  fundação  púb lica  p res ta -se  à  rea lização  d e  a tiv id ad es  não  lu c ra tiv as , m as 
de in te resse  co le tiv o , restrin g in d o  su a  a tu aç ão  esp ec ificam en te  à s  á re a s  a ssis ten - 
c ia is , cu ltu ra is , ed u cac io n a is  e  d e  p esq u isa  c ien tífica , e  qu e  p o r  n ecess id ad e  op e
racional d evam  se r  ass im  o rg an izad as.

N o qu e  resp e ita  à s  em p resas  e s ta ta is , o  títu lo  en g lo b a , segundo  o  A n tep ro 
je to , tan to  a  em p resa  p ú b lica  q u an to  a  so c ied ad e  d e  econom ia  m ista. E las p artic i
pam  d e  um  g ên e ro  com um  d e  e n tid ad e s  o rg an iz ad a s  so b  fo rm a em p resaria l, c ria
d as  p o r lei, com  p erso n a lid ad e  ju r íd ic a  d e  d ire ito  p riv ad o , para  p restação  d e  se rv i
ço  p ú b lico  industria l e  com ercia l ou  p a ra  e x p lo ra çã o  es ta ta l d e  a tiv id ad e  eco n ô m i
ca  nos te rm os d a  C o n s titu ição , e  fo rm adas com  ex c lu s iv id ad e  ou p red o m in ân cia  
d e  ca p ita l d a  U n ião  e  d e  suas en tidades.

A s em p resas  e s ta ta is  e s tã o  su je ita s  à  o b rig aç ão  d e  lic ita r, n o s te rm os d e  re
gu lam en tos p ró p rio s , o b se rv a n d o  o s  p rin c íp io s  gera is  qu e  regem  o  p ro ced im en to  
Iicita tó rio . A s no rm as ap licá v e is  são  id ê n tic as  à s  d a  A d m in is tração  D ire ta , n o  qu e  
co ncerne  às h ip ó te ses  d e  d isp en sa , in ex ig ib ilid ad e  e  v ed ação  d e  lic itação  aos li
m ites m áx im os d e  v a lo r  e s tab e lec id o s  p a ra  a s  d iv e rsa s  e sp éc ies  lic ita tó rias  e  aos 
p razos d e  p u b lic id a d e  d o  ed ita l ou  d o  co n v ite , bem  com o  p a ra  in te rp o sição  e  d ec i
são  d e  recu rso s.

A s em p resas  es ta ta is  p assam  a  e s ta r  su je ita s  à o b rig ação  d e  co n c u rso  p ú b lico  
d e  p ro v as  ou  d e  p ro v as  e  títu lo s  p a ra  adm issão  de seus em p reg ad o s , n o s term os de 
regu lam en tos p ró p rio s  ap ro v ad o s pelo  M inistro  d e  E stado  superv iso r.

E n tre tan to , p ro cu ro u -se  tip ifica r  a lgum as s itu açõ es em  q u e  se  adm ite  a  d is
p ensa  d e  c o n c u rso , a tendendo  à s  n ecessid ad es d e  o rdem  té cn ic a  e  em p resaria l das 
e s ta ta is . A ssim , a  adm issão  sem  co n c u rso  p ú b lic o  é  p erm itid a  nos ca so s  d e  em pre
go d e  c o n fia n ça , a tiv id ad es  c ien tíf ic a s  e  té cn ic as  qu e  ex ijam  n o tó ria  esp ec ia liza 
ção  e  q u an d o  a  ad o ç ão  d o  co n cu rso  in v ia b iliza r  o  d esen v o lv im en to  d as  a tiv id ad es- 
fins d a  em p re sa  es ta ta l. A lém  d isso , perm ite-se , tam bém , a  co n tra taç ão , p o r  tem po
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d eterm in ad o , p ara  a ten d e r a  n ecessid ad e  tem p o rária , em  s itu açõ es ex cep c io n a is  dc 
u rgen te  n ecess id ad e  d e  recru tam en to  d e  pessoal.

E x ig e -se  q u e  o  a to  d e  d isp e n sa  d o  co n cu rso  se ja  o b rig a to riam en te  m otivado , 
sob  p en a  d e  inv a lid ad e . D e m odo  id cn tico , a  d isp e n sa  d e  em p reg ad o s , ind iv idual 
ou  co le tiv a , d ep en d erá  d e  m o tivação  c irc u n sta n c ia d a , sem  a  qual o  a to  n ão  g an h a 
rá  e f ic á c ia , ex c e to  no  ca so  d e  em p reg o  d e  co n fian ça .

O  afastam en to  d c  em pregados d a s  em presas es ta ta is  para  o  ex e rc íc io  n a  A d
m in istração  D ire ta  e  Ind ire ta , inc lu sive  d o s E stados e  M un ic íp io s, so m en te  6 au to 
rizado  para  ca rg o s  cm  co m issão  ou  funções d c  c o n fia n ça , a sseg u ran d o -se  à  en ti
d ad e  d e  o rig em  o  ressarc im en to  d c  d esp esas  pelo  en te  req u is itan te , e  ao  em prega
d o  req u isitad o  todos o s  d ire ito s  e  v an tag en s. E x cep cio n am -se , co n tu d o , a s  req u is i
çõ e s  o riu n d as d a  P resid ên c ia  d a  R ep ú b lica , para  a  qual é  p erm itid a  a  lib e ração  de 
se rv id o r p a ra  q u a isq u e r  fu n çõ es, sem pre sem  ôn u s para  a  en tid ad e  d e  origem .

O  A n tep ro je to  v ed a  o  abuso  do  p o d er d e  co n tro le  d a  co n tro lad o ra  sob re  a 
em p resa  e s ta ta l, q u e  se c a rac te riza , d e n tre  o u tro s , p o r  a to  qu e  a  o rien te  p a ra  fins 
d iv e rso s  d a  su a  finalidade; fav o reça  o u tra  en tid ad e  d a  A d m in is tração  P úb lica ; 
p rom ova a  su a  liq u id ação , tran sfo rm ação , in co rp o ração , fu são  ou  c isão  d a  em pre
sa  com  o  o b je tiv o  d e  o b te r, para  s i ou  para  o u trem , van tagem  ilíc ita ; p ro m o v a a lte 
ração  e s ta tu tá ria , em issão  d e  v a lo re s  m obiliários o u  ad o ç ão  d e  po líticas  ou  d ec i
sões q u e  n ão  resguardem  seu  in te resse ; e le ja , nom eie ou  in d iq u e  ad m in istrad o r ou 
c o n se lh e iro  fisca l n o to riam en te  inap to , m oral ou  tecn icam en te ; co a ja  d irig e n te  ou 
em pregado  a  p ra tica r  a to  ilíc ito ; d e ixe  d c  ap u ra r  d en ú n c ia  qu e  ju s tifiq u e  fundada 
su sp e ita  d c  irreg u la rid ad e  e  u tilize  em p re g ad o  em  a tiv id ad e  e s tra n h a  à  su a  finali
d ade .

M encione-se , p o r  fim , q u e  segundo  o  A n tep ro je to , a  em p resa  p ú b lic a  é  a  
em p resa  es ta ta l d e  cap ita l ex c lu s iv o  ou  p red o m in an te  d a  U n ião  so b re  rem anes
cen te  p e rten cen te  a  q u a lq u e r d as  u n id a d es  fed erad as ou  a  e n tid ad e s  pú b licas  
co n s titu íd as  sob  form a d e  soc iedade anôn im a ou p o r co tas  d e  resp o n sab ilid ad e  li
m itada.

A  seu  tu rn o , a  so c ied ad e  d c  econom ia  m ista  6 a  em p resa  es ta ta l co n stitu íd a  
so b  a  fo rm a d e  so c ied ad e  anôn im a e  sob  co n tro le  m ajo ritário  d a  U n ião  ou  d e  ou tra  
en tid ad e  d a  A dm in istração  Indireta .

R essa lte -se  q u e  o  A n tep ro je to  p rocu rou  a s seg u ra r  a  au tonom ia ad m in istra ti
v a , o p erac io n a l c  f inanceira  d es tas  e n tid ad e s , d e  m odo a  lhes co n ced e r am p la  li
b e rd ad e  d e  ação  n a  co n secu ção  d e  seus fins. A ssim  6 q u e , à  sem elh an ça  d a  S is te 
m ática  ad o tad a  pelo  D ecre to -le i n -  2 0 0 /6 7 , a s  co n s id era  v in cu lad as, e  não  subo r
d in ad as ao s  resp ec tiv o s  M inistérios.

4 . C O N C L U S Õ E S

A s m odificações d eco rren tes  d a  im p lan tação  d es te  A n tep ro je to  ce rtam en te  
im plicarão  um  cu id ad o so  p ro cesso  d c  ad ap tação  d a  s itu ação  a tua l à  n o v a , fazendo - 
se  n ec essá ria  a rea lização  d e  es tu d o s  p a ra  su b s id ia r  e s ta  tran sição .
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A situ ação  ap o n ta  p a ra  d u as  lin h as d e  ação . U m a m ais e sp ec ífica  d iz  respe ito  
à  im plan tação  do  A n tep ro je to  p rop riam en te  d ito . P a ra  ta l im põe-se a  ad ap tação  
das es tru tu ra s  atuais  e  a  rev isã o  com ple ta  d o s ó rgãos e  en tid ad e s  ho je  ex is ten tes .

O u tra  m ais g e ra l, d iz  resp e ito  ao  enq u ad ram en to  d a  A d m in is tração  P ú b lica  
nos n ovos p rin c íp io s  co n s titu c io n a is , d es tac an d o -se , aq u i, as d isp o siçõ es re fe ren 
tes ao  pape l d o  E stad o  na E conom ia, à  d escen tra lização  d a  ação  d o  p o d e r  púb lico  
e  à p artic ip ação  p o p u la r  n a  co isa  púb lica .

0  A n tep ro je to  p rev ê , n as  suas d isp o s içõ es tran sitó rias , o s  seg u in te s  m eca
nism os para  e s ta  transição :

1 -  au to rização  para  o  P o d e r  E x ecu tiv o  faz e r as ad ap taçõ es n ecessá rias  nas 
es tru tu ra s  b ás ica s  d o s M in istérios e  ó rg ão s  d a  P re sid ên c ia  d a  R ep ú b lica , na o rg a
n ização  d o s sis tem as ex is ten tes  e  n o s ó rg ã o s  co leg iad o s; e  p a ra  p ro m o v er a  m ovi
m entação  d o s se rv id o res  d o s ó rg ão s , au ta rq u ias  e  fu n d açõ es p ú b lic as  a fe tad o s.

II -  rea lização  d e  es tu d o s  v isando  a  e lab o raç ão  d e  p ro je to  d e  le i, a  se r  en ca
m inhado  ao  C o n g resso  N ac ional no  p razo  d e  180 d ia s , d isp o n d o  sobre:

a  -  a  e lim inação  d e  su p e rp o sição  d e  co m p etên cias  ex is te n te s  en tre  ó rg ão s  e 
en tidades;

b  -  a ad e q u aç ão  d a  p erso n a lid ad e  ju r íd ic a  d as  en tid ad e s  às ca te g o ria s  con - 
tan tes  d o  A n tep ro je to , ou  su a  ex tin ção  com  ab so rção  d e  suas co m p etên cias  pela 
A d m in is tração  D ireta ;

c  -  a ind icação  d a  p riv a tização  o u  e x tin çã o  d e  e n tid ad e s  d a  A dm in is tração  
ind ire ta ;

d  — a  ex tin çã o  ou  transfo rm ação  d o s ó rg ão s  au tônom os em  ó rg ã o  ou  en ti
d ad e , co n fo rm e o  caso ;

e  — a  ad eq u ação  d as  v in eu laçõ es  d as  en tid ad e s  d a  A dm in is tração  Ind ire ta .
III — p rev isão  d a  re tirad a  d a  U n ião  d o  d o m ín io  econôm ico , no  p razo  d e  10 

anos, ressa lv a d o s  o s  c a so s  p rev is to s  n a  C onstitu ição ;
r v  — ex tin ção  d a  p artic ip ação  d a  U n ião  e  d e  en tid ad es federa is  no  patrim ô

nio d e  en tid ad e s  c iv is .
L ogo  ap ó s  o  tex to  d a  p ro p o sta  d e  an tep ro je to  d a  Lei o rg ân ic a  d a  A dm in is

traç ão  P ú b lica  F edera l, é  ap resen tad o  q u ad ro  co m p aran d o -a  com  a  C o n s titu ição  
Federal e  o  D ecre to -L e i n -  2 0 0 /6 7 , o b je tiv an d o  b as icam en te  m o stra r o s  p on tos 
com uns en tre  a  c itad a  leg islação .
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C D D : 3 5 4 .8 1 0 .2 6

A N T E P R O J E T O  D E  L E I O R G Â N IC A  D A  A D M IN IS T R A Ç Ã O  
P Ú B L IC A  F E D E R A L

Dispõe sobre a organização da 
Administração Pública Federal 
e dá outras providências.

T ÍT U L O  I 

D a  A d m in istra çã o  F ed era l

C A P ÍT U L O  I 

D o s P r in c íp io s F u n d a m en ta is

A rt. 1- -  A  A dm in is tração  F edera l a tu ará  em  o b ed iên c ia  ao s  p rin c íp io s  de 
leg a lid ad e , im pessoa lidade , m oralidade e  pub lic idade.

P arág ra fo  ú n ic o  — S erão  invá lidos o s  a to s  q u e  v io la rem  q u a isq u e r  d o s p r in 
c íp io s  es tab e lec id o s neste  artigo .

A rt. 2 -  — A  A dm in is tração  F edera l é  in stru m en to  d a  ação  d o  G o v ern o  e  suas 
a tiv id ad es te rã o  p o r  fin a lid ad e , em  todos os seus n ív e is  e  m o d a lid ad es, o  bem -es
ta r  d a  co le tiv id ad e  e  o  atend im en to  ad eq u ad o  ao  c id ad ã o , e  v isa rã o  a:

I — c r ia r  m eios p a ra  o  p leno  ex e rc íc io  d a  c id ad a n ia , d e  fo rm a un iversa l e  ir
restrita ;

II — asseg u ra r, reg u la r  e  co n tro la r  o  ex e rc íc io  d o s d ire ito s  e  g a ran tias  ind iv i
duais;

r i l  -  d em o cra tiza r a  ação  ad m in istra tiv a  d e  fo rm a a  co n tem p la r a s  asp irações 
d o s d iv erso s segm en tos d a  soc iedade;

IV _  possibilitar a criação de m eios de participação e controle pela sociedade 
organizada sobre a execução dos serviços públicos;
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V — p ro m o v er e  a rticu la r o  d esen v o lv im en to  nac io n a l, fu n c io n an d o  com o 
instrum en to  d e  fom ento  à  inovação  e  com o  ag en te  de m obilização  d o s recursos 
soc ia is;

V I — g ara n tir  a  p rov isão  d e  b e n s  e  se rv iço s bás icos e  o  ap rove itam en to  ra
c ional d o s recu rso s n a tu ra is , lim itando  a  sua a tuação  n a  a tiv id ad e  econôm ica 
qu an d o  necessária  aos im perativos d a  seg u ran ça  nac iona l ou  a  re lev an te  in te resse  
co le tivo ;

VH — rev ita liza r o  se rv iço  p ú b lico , d esen v o lv e r, c a p ac ita r  e  v a lo riza r o  se r
v id o r, com  o  p ro p ó sito  d e  d o ta r  o  ap a re lh o  es ta ta l d o s m eios in d isp en sáv eis  ao 
cum prim ento  e fic ien te  d e  suas finalidades;

VTII — m elho rar o s  p ad rões d e  desem penho  com  o  o b je tiv o  d e  o b te r-se  a lo 
cação  ad eq u ad a  d o s recursos púb licos no  a tend im en to  às n ecess id ad es  d a  popu la
ção.

CA PÍTTJLO  II 

D a O rg a n iza çã o  B ásica

A rt. 3- — O  P residen te  d a  R ep ú b lica , com  o  au x ílio  d o s M in istros d e  E stado , 
ex e rce  a d ireção  su p e rio r  d a  A dm in istração  F edera l.

P arág ra fo  ún ico  — O s M inistros d e  E stad o  são  so lidariam en te  resp o n sáv eis  
com  o  P residen te  d a  R epúb lica  pelos a to s  qu e  referendarem .

A rt. 4 -  — O  P residen te  d a  R ep ú b lica  e  o s  M in istros d e  E stado  exercem  as 
a trib u içõ es d e  su a  com petência  com  o  au x ílio  d o s ó rgãos e  en tid ad e s  q u e  com 
põem  a  A dm in is tração  F edera l.

P arág ra fo  ú n ic o  — A s en tid ad es se d istinguem , fundam en ta lm en te , d o s ó r
g ão s  p o r serem  do tadas d e  p ersona lidade  ju ríd ica .

A rt. 5 -  — T o d o  d irig en te  d e  ó rg ã o  ou en tid ad e  d a  A dm in is tração  F edera l, 
q u a lq u e r  q u e  se ja  a  na tu reza , ca teg o ria  ou  n ível h ie rá rq u ico  do  ca rg o , o b rig a -se  ao 
cum prim en to  d o s d ev e res  d e  p ro b id ad e , d e  e f ic iên c ia  e  d e  lea ld ad e , so b  p e n a  de 
responsab ilidade .

A rt. 69 — A A dm in is tração  F edera l com põe-se:
I — d a  A dm in is tração  D ire ta , co n s titu íd a  p e lo s  ó rgãos in teg rados n a  estru tu ra  

ad m in istra tiv a  d a  P residênc ia  d a  R ep ú b lica  e  d o s M inistérios;
II — d a  A dm in istração  Ind ire ta , qu e  com preende  as seg u in te s  ca teg o rias  de 

en tidades:
a) au tarqu ias ;
b) fu n d açõ es púb licas;
c) em presas es ta ta is .
P arág rafo  ún ico  — A s em presas es ta ta is  poderão  se r  co n s titu íd as  nas m odali

d ad es  d e  em presa  púb lica  e  d e  soc iedade  d e  econom ia  m ista.
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C A PÍTU LO  m 
D o s P r in c íp io s d e G estã o

A rt. 7 -  — A s aç õ es  d a  A dm in is tração  F ed era l, v isando  ao  m e lh o r cum pri
m ento  do  es tab e lec id o  no  C ap ítu lo  I do  T ítu lo  I  d es ta  L e i, o b ed ece rão  ao s  se
g u in tes  p rin c íp io s  d e  gestão:

I -  p lanejam en to ;
II — co o rd en ação  e  articu lação ;
III — d escen tra lização  e  d esco n cen tração ;
IV  — con tro le.
P arág ra fo  ún ico  -  O s  d ir ig e n te s  e  ch e fes , em  todos o s  n íve is  h ie rá rq u ico s, 

resp o n d e rã o  so lidariam en te  p e lo  descum prim en to  d o s p rin c íp io s  es tab e lec id o s 
neste  cap ítu lo .

S eçã o  I 

D o P lan ejam en to

A rt. 8 -  — A  ação  g o v ern am en ta l, em  to d o s  o s  ó rgãos e  en tid ad e s  d a  A dm i
n is tração  F ed era l, o b ed e ce rá  a  p lane jam en to  qu e  v ise  a  p ro m o v er o  d esenvo lv i
m ento  econôm ico  e  soc ia l do  P a ís  e  co m p reen d e rá  a  e lab o ração , acom panham ento  
e  av a liação  d o s seg u in te s  in strum entos, dev idam en te  in teg rados:

a) p lano  p lu rianual;
b) d ire trizes  o rçam entárias;
c )  p la n o s  e  p rog ram as n ac io n a is , reg io n a is  e  se to ria is ;
d) o rçam en tos anuais.
A rt. 9 -  -  Incluem -se  en tre  a s  funções d e  p lanejam ento :
I -  a  id en tif icação  d o s asp ec to s  d e  p lanejam en to  instituc ional n ecessá rio s  ao 

atin g im en to  d o s o b je tiv o s e  m etas governam en ta is;
II  — a  an á lise  d e  v iab ilidade técn ico -ad m in istra tiv a  d o s p rog ram as e  p ro je to s 

in teg ran tes d o s  in strum en tos d e  p lanejam en to ;
m  — o  acom panham ento  e  av a liação  d a  ex ecu ção  des tes  p rog ram as e  p ro je-

IV  — a  v erificação  e  rea lização  d o s  a ju s te s  necessário s  à  co n sec u ção  d o s ob 
je tiv o s  e  m etas p rev is tas  n o s program as e  p ro je to s  d e  qu e  tra tam  o s  in c iso s an te
rio res.

A rt. 10 — C o n s ta rá  d o s p lan o s e  p rog ram as governam en ta is  a  esp ec ificação  
d o s ó rg ão s  ou  en tid ad es responsáveis p e la  sua  execução .

S eção  II

D a C o o rd en a çã o  e  d a  A rticu la çã o

A rt. 11 — A s aç õ es  d a  A dm in is tração  F edera l e , e sp ec ia lm en te , a  ex ecu ção
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d o s p la n o s  e  p rog ram as d e  g o v em o  serão  d esen v o lv id as  de m aneira  a rticu lad a  e 
co o rd en ad a , v isa n d o  à  o tim ização  d o s seus rec u rso s  hum anos, f in an ce iro s  e  m ate
riais.

P arág ra fo  d n ic o  — O s a to s  q u e  in stitu írem  o s  p la n o s  e  p rog ram as d ev e rão  d e 
f in ir  a  quem  cab e  a  co o rd en ação  g e ra l, se to ria l, reg ional e  local.

A rt. 12 — O s assu n to s  q u e  im pliquem  aç õ es  d e  do is  ou  m ais M in istério s, an 
te s  d e  subm etidos ao  P residen te  d a  R ep ú b lica , se rão  p rev iam en te  co o rd en ad o s em  
todos o s  ó rg ão s  e  en tid ad e s  en v o lv id o s, inc lu sive  no  qu e  d iz  resp e ito  ao s  aspec to s  
adm in istra tivos.

P arág ra fo  ú n ic o  -  Q u an d o  não  h o u v er a to  q u e  d efin a  exp ressam en te  a  quem  
com pete  a  co o rd en ação  d e  qu e  tra ta  e s te  artigo , a  m esm a se rá  a trib u ição  do  M i
n istro  d e  E stad o  d o  P lanejam ento .

A rt. 13 — S em  preju fzo  d a  p o sição  h ie rá rq u ica , d o s v ín cu lo s  d e  subo rd inação  
e  co n tro le  e  d as  re laçõ es d e  o rien tação  técn ica , consideram -se  en tre  si articu lados 
todos o s  ó rg ão s  e  en tid ad es d a  A dm in is tração  F ed era l, para  e fe ito  d e  a tu ação  
co n ju n ta , em  co n so n ân c ia  com  seus fin s , v isando  a  e lim in ar a d isp ersão  d e  e s fo r
ço s  e  a d u p lic id ad e  d e  ações.

§ l 9 — N os casos d e  qu e  tra ta  e s te  a rtig o , p o d erão  se r  d isp e n sad o s  a to s  c o n 
se n su a is  so len es, inc lu sive  co n v ê n io s , c a d a  vez q u e  fo r p o ssív e l a ju sta r-se  a  c o n 
ju g a ç ã o  d e  a tiv id ad es  e  d e  rec u rso s  p o r  m eio  d e  com un icações sim ples ou  sem e
lh a n te s  às fo rm ativas d o s co n tra to s  ep is to la re s .

§ 2 -  — A  d isp e n sa  d e  te rm o  d e  co n v ê n io  não  to m a rá  p resc ind fvel pub licação  
resum ida  ace rca  do  aco rdo  no D iá rio  O fic ia l d a  U nião .

A rt. 14 — O s ó rg ão s  e  en tid ad es qu e  operam  n a  m esm a área  g eo g rá fic a  a tu a
rão  d e  fo rm a articu lad a  e  coo rdenada  com  o  o b je tiv o  d e  a s seg u ra r  a  program ação  
e  a ex ecu ção  in teg rad a  d o s se rv iços federa is .

A rt. 15 — O s ó rgãos e  en tid ad es fed e ra is  qu e  exerçam  a tiv id ad es  assem elha
das a  d e  se u s  co n g ên eres  e s tad u a is  e  m u n ic ip a is , n a  m esm a área  g eo g rá fica , b u s
c a rão  com  e les  a rticu la r-se  para  ev ita r  d isp e rsão  d e  esfo rço s e  d e  recu rsos.

S eção  III

D a  D escen tra liza çã o  e  d a  D escon cen tração

A rt. 16 -  A  d escen tra lização  e  a  d esco n cen tração  têm  p o r  ob je tiv o  asseg u rar 
m a io r ag ilid ad e  às dec isões e  s itu a r os se rv iços e  as funções o  m ais p róx im o  p o s
sível d o s c id ad ão s, d o s  fa to s , d as  n ecessid ad es a  a ten d e r o u  p rob lem as a  reso lver, 
d e  m odo a  p erm itir a  partic ipação  d a  p opu lação  na form ulação  d as  p o lítica s , no 
es tab e lec im en to  d e  p rio rid ad e  e  no c o n tro le  das ações do  g o v em o .

A rt- 17 -  A  d escen tra lização  se rá  p o sta  em  p rá tica  n o s segu in tes p lanos:
I -  d a  A dm in is tração  F edera l D ire ta  p a ra  a  Ind ire ta ;
II  — d a  A dm in is tração  Federal para  a  das un id ad es federadas;
III — d a  A dm in is tração  F edera l p a ra  a  in ic ia tiv a  privada .
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A rt. 18 -  A  d esco n cen tração  se rá  p o sta  em  p rá tica  n o s se g u in te s  p lanos:
I -  d en tro  d o s n íve is  h ie rá rq u ico s  d a  A dm in is tração  Federal;
II -  d en tro  d as  a tiv id ad es en q u a d rad as  n as  áreas d e  com petência  d o s M inis

térios;
III -  d en tro  d e  á reas  g eo g rá fic a s  no  te rritó rio  nac ional.
A rt. 19 -  A  U n ião  p o d erá  a trib u ir  a  p res ta çã o  d e  seus se rv iç o s  industria is  ou 

com ercia is:
I -  a  p a rticu la re s , so b  reg im e d e  co n c essão  o u  p erm issão , n o s te rm os reg u la 

d o s em  le i, sem pre a trav és d e  lic itação ;
II -  A  en tid ad e s  d e  E stad o s, D istrito  F edera l ou  M un ic íp io s, in d ep en d en te 

m ente d e  lic itação , m ed ian te au to rizaç ão  leg is la tiv a , q u e  fix a rá  o s  term os d o  re la 
c io n am en to  en tre  a  U n ião  e  a  d e leg a tá ria , n o  qu e  tange  ao  m odo d e  p res ta çã o  do  
se rv iço , rem uneração , f isca lização , resc isão  e  cad u cid ad e  d a  delegação .

III -  a  en tid ad e s  d e  su a  A d m in is tração  In d ire ta , in d ep en d en tem en te  d e  lic ita 
ç ã o , q u an d o  au to rizad a  p o r  le i, q u e  fix a rá  os term os d o  re lac io n am en to  en tre  a 
A dm in is tração  D ire ta  e  a  en tid ad e , no  qu e  tange  ao  m odo d e  p res ta çã o  d o  se rv iço , 
rem u n eração  e  fisca lização .

A rt. 2 0  -  E m  c a d a  ó rg ã o  d a  A d m in is tração  F ed era l o s  se rv iço s qu e  com põem  
a  es tru tu ra  cen tra l d e  d ireção  devem  perm anecer libe rados das a tiv id ad es  d e  ex e
cu ção  e  d a  m era  fo rm alização  d e  a to s  adm in istra tivos.

P arág rafo  ún ico  — O  d isp o sto  neste  a rtig o  ap lica -se , no qu e  co u b e r, às en ti
d ades d a  A d m in is tração  Ind ire ta .

A rt- 21 -  R essa lv ad o s o s  ca so s  d e  m an ifesta  im pra ticab ilidade  ou  in co n v e
n iê n c ia , a  ex e cu ç ão  d e  p rog ram as fed e ra is  d e  c a rá te r  n itidam en te  loca l d e v e rá  se r 
d e leg a d a  a  ó rg ão s  ou  en tid ad e s  e s tad u a is  ou  m un ic ipa is incum bidos d e  se rv iço s 
co rresponden tes .

P arág ra fo  ú n ic o  — O s ó rg ão s  e  en tid ad e s  fed e ra is  resp o n sáv e is  p e lo s  p ro g ra 
m as ex e rce rão  o  co n tro le  e  a  fisca lização  ind ispensáveis sob re  a  ex e cu ç ão  local, 
co n d ic io n an d o -se  a  libe ração  d o s  rec u rso s  ao  fie l cum prim en to  d o s  o b je tiv o s e  
m etas es tab e lec id o s  no  instrum en to  d e  delegação .

S eçã o  IV 

D o C on tro le

A rt. 2 2 —0  co n tro le  d a s  a tiv id ad es  d a  A d m in is tração  F ed era l se rá  ex e rc id o  
v isando  a  resguardar:

I  -  a  ex e cu ç ão  d o s p rog ram as e  a  o b se rv â n c ia  d as  norm as qu e  governam  a 
a tiv id a d e  e sp ec ífica  d o  ó rg ão  ou  en tid ad e  co n tro lad o s;

II — a  bo a  ap licação  d o s  d in h e iro s  p ú b lico s  e  a  g u ard a  d o s b e n s  e  v a lo re s  da 
U n ião  e  d e  su a s  en tidades.

m  -  o  resp e ito  a o  ex e rc íc io  d o s  d ire ito s  in d iv id u a is  e  co le tiv o s.
A rt. 23 — O s ó rgãos e  en tid ad e s  d a  A d m in is tração  F edera l subm etem -se  aos 

co n tro les  ex te rn o  e  in te rno .
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§ 1- -  O  c o n tro le  ex te rn o , a  c a rg o  d o  C o n g resso  N ac io n a l, se rá  ex e rc id o  
com  o  au x ílio  do  T rib u n a l d e  C o n tas  d a  U nião.

§ 2 -  -  O  P o d e r  E x ecu tiv o  d isp o rá  d e  sistem a d e  c o n tro le  in te rn o , in teg rado  
ao s  d o s o u tro s  P o d eres , a  quem  com pete:

a) a  fisca lização  co n táb il, f in an ce ira , o rçam en tá ria , o p erac io n a l e  patrim o
nial;

b ) a  av a liação  do  cum prim ento  d as  m e tas  p rev is tas  nos p la n o s  e  p rog ram as 
so b  resp o n sab ilid ad e  d a  A dm in is tração  F edera l, p rin c ip a lm en te  no  q u e  se  re fe re  à 
com provação  d e  su a  lega lidade  e  a  e f ic ác ia  e  e f ic iên c ia  d a  g es tão  o rçam entária , 
f in an c e ira  e  patrim onial;

c) o  co n tro le  d as  o p era çõ es  d e  c ré d ito , av a is  e  g a ra n tias , d ire ito s  e  haveres 
d a  A dm in is tração  F edera l;

d) o  ap o io  à  a ç ã o  d o  co n tro le  ex te rn o .
A rt. 2 4  -  A  A dm in istração  F ed era l d e v e rá  p e rseg u ir , em  todos o s  se u s  n í

veis, a  in te ração  com  o s  u su ário s  d e  seus se rv iço s e  co m  o s  recep to res  d e  se u s  b e
nefíc io s , v isando  a  m a io r e f ic iên c ia  n o  seu  c o n tro le  p e la  soc iedade .

§ 19 _  O s ó rg ão s  e  en tid ad e s  p restad o res  d e  se rv iço s p ú b lic o s , bem  assim  os 
co n v ên io s  e  a ju ste s  d e  tran sfe rên cia  d e  rec u rso s  p a ra  o u tro s  n ív e is  d e  g o v e rn o  ou  
p a ra  in stitu ições p riv ad as, d ev e rão  c o n ta r  com  com itês d e  c lien te la  ou  com un itá
rios.

§ 2 -  -  O s  com itês a  q u e  se re fe re  o  p arág ra fo  an te rio r ex e rce rão  a s  funções 
d e  acom panham en to  e  fisca lização  d a  ação  g o v ern am en ta l, fo rn ecen d o  subsíd io s 
aos ó rg ão s  d e  co n tro le  d a  A dm in is tração  F edera l.

§ 3 2  _  O b rig a-se  a  A dm in is tração  F ed era l a  re sp o n d e r às so lic itaçõ es d e  in
fo rm ações o riu n d as  d es tes  com itês.

§ 4 2  _  O s  p roced im en tos p a ra  a  c ria çã o  e  fu ncionam en to  d o s  co m itês  d e  
c lien te la  e  com un itá rio s se rão  es tab e lec id o s  em  decreto .

A rt. 25  -  S erão  suprim idos o s  co n tro les  qu e  se  ev id en c iem  com o  puram ente 
fo rm ais, o u  c u jo  cu s to  se ja  su p e rio r  ao  risco .

C A P ÍT U L O  IV  

D a O rg a n iza çã o  d os S istem as

A rt. 2 6  -  S erão  o rg an izad as so b  a  fo rm a d e  s is tem a as a tiv id ad es  d a  m esm a 
n a tu reza , com uns a  d iv erso s ó rgãos ou  en tid ad es d a  A dm in is tração  F ed e ra l, desde 
q u e , a  c rité rio  do  P residen te  d a  R e p ú b lic a , d ev a m  fica r so b  co o rd e n açã o  cen tra l.

P arág rafo  ún ico  -  O s  sistem as d e  a tiv id ad es-fin s  serão  in stitu íd o s p o r  le i e 
os d e  a tiv id ad es  adm in istra tivas p o r  decreto .

A rt. 27  -  O s  sis tem as serão  in teg rados por:
I -  ó rg ão  cen tra l;
II -  ó rg ão s  se to ria is , em  c a d a  M in isté rio  o u  ó rg ão  equ iva len te ;

90 R. S erv . P úb l. B rasflia , 117(2): 8 5 -1 0 4 , se t./d e z . 1989



m  -  ó rgãos secc io n a is , sob  su p e rv isão  té cn ic a  d o  se to ria l d o  resp ec tiv o  Mi
n isté rio , n as  au ta rq u ias  e  fu n d açõ es p úb licas .

P arág ra fo  ún ico  — C o n s id eran d o  a  n a tu reza  e  a  co m p lex id ad e  d as  funções 
d esem penhadas p e lo s  M in istério s, au ta rq u ia s  e  fu n d açõ es  p ú b lic a s , bem  assim  a 
d isp e rsão  g eo g rá fic a  d e  suas açõ es , p o d erão  se r  c ria d o s  ó rgãos su b se to ria is  ou 
subsecc ionais  em  su a s  u n id a d es  in te g ran te s , su b o rd in ad o s  a o  se to ria l ou  secc ional 
respectivo .

A rt. 2 8  — O s ó rg ão s  se to ria is  e  secc io n a is  in teg ran te s  d e  s is tem as, bem  assim  
o s  su b se to ria is  e  subsecc ionais  su b o rd in ad o s a  e s te s , são  resp o n sáv eis  p e la  e x e cu 
ção  d as  a tiv id a d es  re sp e c tiv a s , so b  su p e rv isão  e  o rien taçã o  técn icas  d e  ó rg ã o  c e n 
tra l, sem  p re ju ízo  d a  su b o rd in ação  h ie rá rq u ica  re g u la r  e  d o  vfnculo  d e  superv isão  
m in isteria l.

§ l 2  -  Ju n to  a o  ó rg ão  cen tra l d e  c a d a  s is tem a fu n cio n ará  um  C om itê  d e  C o 
o rd en ação  com posto  p o r  rep resen tan tes  de todos o s  ó rgãos se to ria is  in teg ran te s  do  
sis tem a , c u jo  fu n cionam en to  e  com petência  se rã o  d efin id as em  d ecre to .

§ 2 ^ - 0  ó rg ão  cen tra l se rá  M in isté rio  ou  ó rgão  d a  P residênc ia  d a  R ep ú b lica , 
p odendo  se r  a trib u íd a  a  fu n ção  d e  co o rd e n açã o  d o  s is tem a a  um a u n id ad e  adm i
n is tra tiv a  in te g ran te  d e  su a  estru tu ra .

A rt. 2 9  — 0  ó rg ão  cen tra l d e  s is tem a a tu a rá  n o  sen tido  do  p ro g re ss iv o  ap ri
m oram ento  d as  a tiv id ad es  so b  sua co o rd en ação , co n ju g an d o -as  e  a ju s ta n d o -a s  com  
base  nas ca rac te rís ticas  co m u n s, sem  p re ju ízo  d o s c a so s  d c  tra tam en to  esp ec ífico  
em  fu n ção  d e  co n d içõ e s  p ecu lia res  e  d e  g raus d e  p rio rid ad e  a  a ten d er.

A rt. 30  — Q u an d o  se  tra ta r  d e  co n ju g aç ão  d e  a tiv id ad es  q u e  co n stitu am  esp é
c ie  d e  ou tras tam bém  o rg an izad as so b  fo rm a d e  sis tem a , as funções d e  ó rg ão  cen 
tral d e  am b o s o s  sis tem as se rã o  a trib u íd as  a  um  só  M in istério  ou  ó rg ão  d a  P re s i
d ên c ia  d a  R epúb lica .

C A P ÍT U L O  V 

D a  S u p erv isã o  M in isteria l

A rt. 3 1 — 0  M inistro  d e  E stad o  é  resp o n sáv e l p e la  su p e rv isão  d o s ó rg ão s  e  
en tid ad e s  d a  A dm in is tração  F edera l en q u ad rad as  n a  sua área  d e  com petência .

A rt. 32  — A su p e rv isão  m in iste ria l tem  p o r  o b je tiv o  p rin c ip a l:
I — p rom over a  ex e cu ç ão  d as  fu n çõ e s  e  p rog ram as d o  G overno ;
II — c o o rd e n a r e  av a lia r a  ação  d o s ó rg ão s  e  en tid ad e s  su p e rv is io n ad o s  e  

h arm o n izar su a  a tu ação  com  a  d o s dem ais M inistérios;
III — aco m p an h ar e  f isca liz a r  a  ap licação  e  u tilização  d e  d in h e iro s , v a lo re s  e 

b e n s  púb licos;
IV  — fo rn e ce r ao  ó rg ão  co m p eten te  do  G o v em o  o s  e lem en to s  n ecessá rio s  à 

p res ta çã o  d e  co n ta s  do  ex e rc íc io  finance iro ;
V  — tran sm itir  a o  T rib u n a l d e  C o n tas , sem  p re ju ízo  d a  fisca lização  d es te , in 

form es re la tiv o s  à  adm in istração  f in an ce ira  e  pa trim on ia l d o s ó rg ão s  do  M inistério  
e  d e  suas en tid ad e s  v incu ladas;
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VI -  ze la r  p e la  e f ic iên c ia  n a  ex e cu ç ão  d as  fu n çõ e s , p lan o s, p rog ram as , p ro
je to s  e  a tiv id ad es  sob  resp o n sab ilid ad e  d o s ó rgãos e  en tid ad e s  su p e rv is io n ad o s.

A rt. 33  -  N o  q u e  se re fe re  à  A dm in is tração  In d ire ta , a  su p erv isão  m in isteria l 
v isa rá  a  a s seg u ra r  essencia lm en te:

I -  a  rea lização  d o s o b je tiv o s fixados n o s  a to s  d e  co n s titu ição  d a  en tidade ;
II -  a  harm o n ia  com  a  p o lítica  e  o  p lane jam en to  d o  governo ;
III -  a  au tonom ia adm in istra tiva , operac iona l e  f in an ce ira  d a  en tid ad e .
P arág ra fo  ún ico  -  A  su p erv isão  se rá  ex e rc id a  m ed ian te ad o ç ão  d as  segu in tes

m ed idas, a lém  d e  o u tras  es tab e lec id a s  em  regu lam entos:
a) in d icação  o u  nom eação  p e lo  M in istro  d e  E stad o  o u , se  fo r  o  c a so , e le iç ão  

do s d ir ig e n te s  d a  en tid ad e , co n fo rm e su a  n a tu reza  ju ríd ic a ;
b) d es ig n aç ão , p e lo  M inistro  d e  E sta d o , d o s  rep resen tan tes  d o  G o v e m o  F e

d era l n as  assem b léias g era is  e  ó rg ão s  d e  adm in istração  e  co n tro le  d a  en tid ad e ;
c) receb im en to  s is tem ático  d e  re la tó rio s , b o le tin s , b a lan ce te s , b a lan ço s e  in 

fo rm ações q u e  perm itam  ao  M inistro  d e  E stado  aco m p an h ar e  a v a lia r  as a tiv id ad es 
d a  e n tid ad e  e  a  ex e cu ç ão  d o  o rçam en to  anua l e  d a  p ro g ram ação  fin an ceira  ap ro 
v a d a  p e lo  G o v em o ;

d ) ap ro v ação  an u a l d a  p ro p o sta  d e  o rçam en to  e  d a  p rog ram ação  financeira  
d a  en tid ad e , no ca so  d e  au ta rq u ia  e  fundação  púb lica;

e )  ap ro v ação  d e  co n tas , re la tó rio s  e  b a lan ç o s , d ire tam en te  o u  a tra v és  d o s  re
p resen tan tes  m in iste ria is  n as  assem bléias e  ó rg ão s  d e  adm in istração  e  co n tro le ;

f) f ix aç ão , em  n íveis com patíve is  com  o s  c rité rio s  d e  o p e ra ção  econôm ica, 
d as  d esp esa s  d e  adm in istração , e sp ec ia lm en te  d e  p esso a l, p u b lic id a d e  e  re laçõ es 
púb licas ;

g )  rea lização  d e  au d ito ria  e  av a liação  p erió d ica  d e  rend im en to  e  p ro d u tiv id a 
de;

h) in te rv en ção , p o r m otivo  d e  in te resse  púb lico .
A rt. 34  -  A  en tidade  d a  A dm in is tração  In d ire ta  d everá  e s ta r  h ab ilitad a  a:
I -  p re s ta r  co n ta s  d e  su a  g es tão , p e la  fo rm a e  n o s p raz o s  e s tip u la d o s  em  cad a

caso ;
II — p re s ta r  a  q u a lq u e r  m om ento , p o r in te rm édio  d o  M inistro  d e  E stad o  su 

p e rv iso r , a s  in fo rm ações so lic itadas pelo  C o n g resso  N acional;
m  — ev id en c ia r  o s  resu ltad o s  p o sitiv o s  ou  neg a tiv o s d e  se u s  trab a lh o s , ind i

c a n d o  suas ca u sa s  e  ju s tif ica n d o  as m ed idas p o sta s  em  p rá tica .

T ÍT U L O  II 

D a A d m in istra çã o  D ireta

C A P ÍT U L O  I 

D a s N o rm a s G era is

A rt. 35 — S erão  c riados p o r  le i o s  M inistérios e  o s  ó rg ão s  su b o rd in ad o s  d i
re tam en te  ao  P resid en te  d a  R epúb lica .
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P arág rafo  ún ico  -  A  lei d e  c ria çã o  d o s ó rgãos d e  qu e  tra ta  e s te  a rtig o  d isp o rá  
sobre:

I -  a  e s tru tu ra  b ás ica  respec tiva ;
II -  a c ria çã o  d e  seus ca rg o s e fe tiv o s  e  em  com issão ;
III -  a  d e fin ição  d e  suas a trib u içõ e s  e  resp o n sab ilid ad es , resp e ita d as  a s  áreas 

de  com petência  e s tab e lec id as nesta  lei.
A rt. 3 6  -  A o  P residen te  d a  R ep ú b lica  com pete  d isp o r  em  d ec re to  sobre:
I -  o  desdob ram en to  d a  es tru tu ra  b ás ica  de cad a  M in istério  e  d o s dem ais ó r

gãos c ria d o s  p o r lei;
II — a  lo tação  d o s resp ec tiv o s ca rg o s  e fe tiv o s  e  em  com issão ;
III — a  c ria çã o  dc ó rg ão s  d e  m issão  e  de ó rgãos co leg iad o s  d e  n a tu reza  tem 

porária .
P arágrafo  ú n ic o  -  O  P residen te  d a  R ep ú b lica  poderá  d e leg a r  as a tribu ições 

m encionadas nos inc isos I e  II d es te  a rtig o  ao s  M inistros d c  E stado , ao  P ro cu ra
do r-G era l d a  R ep ú b lica  ou  ao  A dvogado-G cra! d a  U n ião , qu e  o b ed e ce rã o  o s  li
m ites traçad o s nas respectivas de leg açõ es.

A rt. 3 7  -  A s  un id ad es ad m in istra tiv as  d o s  M inistérios e  a s  d o s ó rg ão s  da 
P residênc ia  d a  R epúb lica  ob ed ecerão  ao  seg u in te  d esd o b ram en to  h ie rárqu ico :

a) S ecre taria ;
b ) S ubsecre taria ;
c )  D epartam ento :
d ) D iv isão , C o o rd en ad o ria , G erên c ia , C en tro  o u  D elegac ia ;
e )  S erv iço , A g ên c ia  ou  P osto ;
0  S eção , S e to r, G ru p o  ou  N úcleo .
§ 1- -  F icam  o s  M inistérios M ilitares, o  M in istério  d as  R e lações E x te rio res  e 

o s  ó rgãos po lic ia is , d ad a  a  n a tu reza  p ecu lia r d e  sua o rg an ização , au to rizad o s a 
ad o ta r o u tras  denom inações para  su a s  un id ad es adm in istra tivas.

§ 2- -  O  P o d e r E xecu tivo  b a ix ará  regu lam en to  d efin in d o  o s  c r ité r io s  d e  ap li
cação  d es tes  n fveis h ie rá rq u ico s, co n s id eran d o  n a tu reza  e  com plex idade  d o  trab a 
lho a  se r ex ecu tad o  pela un idade adm in istra tiva .

A rt. 3 8  -  A lém  d as  un id ad es cu jas  den o m in açõ es e s tã o  es tab e lec id a s  no  a rti
go  an terio r, C o n se lh o s, C o m issões e  o u tro s  ó rgãos co leg iad o s  p o d erão  in te g ra r a 
es tru tu ra  d o s M inistérios e  d o s ó rg ã o s  d a  P residênc ia  da R epúb lica.

P arág rafo  ún ico  -  C om petem  aos ó rgãos co leg ia d o s  a s  funções de norm ali
zação , d e lib e raç ão , f isca lização , c o n su lta , co o rd e n açã o , a ssesso ram en to  c  form u
lação  d e  p o lítica s  se to ria is  q u e  lhe forem  d es tin ad as no  seu a to  d e  c riação .

A rt. 3 9  -  F ica  v ed ad a  a  c r ia ç ã o  d e  u n id a d es  ad m in is tra tiv as , d c  q u alq u er 
n a tu reza , ou  a  q u a lq u e r  títu lo , com  finalidade ex c lu s iv a  de p res ta r ap o io  técn ico  
ou  adm in istra tivo  ao s  ó rg ão s  d c  q u e  tra ta  o  a rtig o  an terio r.

§ 1- -  O  apo io  p rev isto  neste  artigo  d ev e  se r p restado  com  os recu rso s físi- 
co -fin an ce iro s  do  ó rg ão  cu ja  finalidade es te ja  m ais p ró x im a d o s o b je tiv o s  do  co le - 
g iado .

§ 2 -  -  O  d isp o s to  no  p arág ra fo  an te rio r não  ex c lu i a  facu ldade  d o  co leg iad o
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dc  so lic ita r  a ssesso ria  técn ica  a  o u tro s  ó rgãos cu jas  fina lidades tenham  relação

com  su a s  com petências .
A rt. 4 0  -  P ara  o s  fins d es ta  le i, consideram -se  ó rgãos co ieg ia d o s  d a  A dm i

n is tração  D ireta:
I -  C o n se lh o s: o s  co ieg iad o s in te rm in is te ria is  ou  qu e  incluem  rep resen tan tes  

d a  co m u n id ad e , c ria d o s  p o r lei c  que in teg ram  a  es tru tu ra  b ás ica  d o  M in istério  ou 
ó rg ão  d a  P resid ên c ia  d a  R epúb lica;

II -  C om issões: o s  co ieg iad o s  in tram in isteria is , c ria d o s  p o r lei e  q u e  in te 
gram  a  e s tru tu ra  b ásica  d o  M in istério  ou  ó rg ão  d a  P residênc ia  d a  R epúb lica .

P arág rafo  ún ico  — O s ó rgãos co ieg iad o s  não  in teg ran tes d a  es tru tu ra  b ás ica  
p o d erão  te r  ou tras  denom inações.

A rt. 41 -  É  asseg u rad a  a  p a rtic ip ação  d o s  trab a lh ad o res  e  em p reg ad o res  nos 
co ieg iad o s  d o s ó rg ão s  ou  en tid ad es d a  A dm in is tração  Federal em  qu e  seus in teres
ses p ro fiss io n a is  ou  p rev id cn ciá rio s  se jam  o b je to  d c  d iscu ssão  e  d eliberação .

A rt. 4 2  -  O s  co ieg iad o s  q u e  con tarem  com  a  rep resen tação  de g ru p o s , ca te 
g o rias ou se to re s  eco n ô m ico s, d ire tam en te  in te ressados nos assu n to s  d e  sua com 
p e tên c ia , te rã o  função  exc lusivam en te  d e  co n su lta , co o rd en ação  e  assesso ram en to , 
sem pre qu e  ãq u e la  rep resen tação  co rresp o n d a  um  núm ero  d e  v o tos  su p e rio r  a  um 
te rç o  d o  to ta l.

P arág rafo  ú n ic o  -  E xcetuam -se d o  d isp o s to  neste  a rtig o  o s  ó rg ão s  incum bi
d o s d c  litíg ios fisca is  e  o s  legalm ente com peten tes para e x e rce r  a trib u içõ es nor
m ativas c d ec isó rias  re lac io n ad as com  o s  im postos de im portação  e  ex p o rta çã o  e 
m ed idas cam bia is  co rre la tas.

A rt. 4 3  -  C ad a  M inistério  ou  ó rg ã o  eq u iv a len te  te rá  a  se g u in te  e s tru tu ra  c o 
mum:

I -  G ab ine te ;
II -  C o n su lto ria  Ju ríd ic a , sa lv o  no  M inistério  d a  F azenda;
III -  A uditoria ;
IV  -  S ecre taria  d e  P lane jam ento  c  C o o rd en a çã o  S eto ria l;
V  -  S ecre taria  dc A dm in is tração  c C o n tro le  F inanceiro .
§ 1‘- -  C om pete  ao  G ab ine te  a s s is tir  o  M inistro  d e  E stado  cm  su a  rep resen ta

ção  po lítica  e  so c ia l, en carreg an d o -se  do  p rep a ro  c  d esp ach o  d e  seu  ex p ed ien te .
§ 2- -  C om pete  à  C o n su lto ria  Ju ríd ica  o  assesso ram en to  ju r íd ic o  ao  M inistro  

d c  E stado  e  a  ex ecu ção , d e  aco rdo  com  a o rien tação  do  A d v o g ad o -G era l da 
U n ião , d as  a tiv id ad es  q u e  lhe forem  co n fe rid as .

>5 3 -  -  C om pete à  A u d ito ria  a av a liação  d o  cum prim en to  d as  m etas p rev istas 
nos p lan o s e  p rog ram as so b  responsab ilidade  d o  M in istério , p rin c ip a lm en te  no  qu e  
se re fe re  à  co m p ro v ação  d c  su a  lega lidade  e  a  e f ic ác ia  e  e fic iên c ia  d a  g es tão  o r
çam en tária , f inanceira  e  pa trim o n ia l, bem  assim  o  ap o io  à  ação  d o  c o n tro le  ex te r
no.

§ 4- -  C om pete  à S ecre taria  d e  P lane jam en to  c  C o o rd en ação  S e to ria l a d ire 
ção  e co o rd e n açã o  d as  a tiv idades d c  P lane jam en to  S e to ria l, de M o d ern ização  A d
m in istra tiva , d e  In fo rm atização  c  d c  P rog ram ação  O rçam en tá ria , bem  assim  o
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acom panham ento  e  av a lia çã o  d e  ex ecu ção  d o s program as e  p ro je to s  se to ria is .
§ 5 -  -  C om pete  à  S ecre taria  d e  A dm in is tração  e  C o n tro le  F in an ceiro  a  d ire 

çã o , co o rd en ação  e  ex ecu ção  d as  a tiv id ad es d e  R ecu rsos H um anos, d e  S erv iços 
G era is , d c  C o n tro le  F in an ceiro  e  d e  C o n tab ilid ad e .

§ 6- -  N o  M in istério  d a  F azen d a  as a tiv id ad es  d a  C o n su lto ria  Ju ríd ica  serão  
ex e rc id a s  pela P rocu rad o ria -G era l d a  F azen d a  N acional.

A rt. 4 4  — H av erá  em  cad a  M inistério , sa lvo  nos M ilitares, um  V ice-M in istro  
d e  E stado .

§ 1° _  o  V ice-M in istro  d e  E stad o  e x e rce rá  as a trib u içõ es q u e  lhe  forem  d e 
leg ad as p e lo  M inistro  d e  E stado , além  d c  au x iliá -lo  n a  superv isão  m in iste ria l.

§ 2 -  -  N os M in istérios M ilitares as funções do  V ice-M in istro  d e  E stad o  se 
rão  ex e rc id a s  pelo  C h efe  do  E stad o -M aio r d a  resp ec tiv a  A rm a.

A rt. 45  -  A s a tiv id ad es d e  assesso ram en to  té cn ic o , d e  co m u n icação  soc ia l, 
d e  co o p e ração  técn ica  in te rnacional e  de re lacionam en to  com  o  C o n g resso  N acio
nal p o d erão  se r  o rg an izad as  so b  a  fo rm a d c  A ssesso rias  do  M inistro  d e  E stado .

§ ie  _  A s un id ad es de a s sesso ria  te rão  um  C h e fe  d e  A ssesso ria  e  assesso res.
§ 2- -  A s un id ad es d c  assesso ria  se rão  ap o iad as p o r  um  ún ico  ó rg ã o  de 

ap o io  adm in istra tivo .
A rt. 4 6  -  C ad a  M inistério  M ilitar, além  d a  es tru tu ra  com um  es tab e lec id a  nos 

a rtig o s an te rio res , te rá  o s  segu in tes ó rgãos:
I -  A lto  C om ando;
II -  E stado-M aior;
III — C om an d o s R eg ionais.

C A P ÍT U L O  II 

I )a  P re s id ê n c ia  d a  R e p ú b lic a

A rt. 47  -  S ão  o s  segu in tes o s  ó rg ão s  in teg ran tes d a  P resid ên c ia  d a  R epúb lica  
e  resp ectiv as  áreas de com petência:

( . . . )

C A P ÍT U L O  III

D os M in is té r io s

A rt. 4 8  -  S ão  o s  seg u in te s  o s  M inistérios e  resp ec tiv as  á reas  d e  com petência :

( . . . )

C A P ÍT U L O  IV  

D os Ó rg ã o s  d e  M issão

A rt. 49  — P o d erão  s e r  c ria d o s  ó rg ão s  d c  m issão , d c  n a tu reza  tem p o rária , para
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a  ex e cu ç ão  d e  p ro je to s  ou p rog ram as esp ec ia is  q u e , a  c rité rio  d o  P residen te  d a  
R epúb lica , se jam  co n s id erad o s  p rio ritá rio s  ou  em ergencia is .

P arág rafo  ún ico  -  O s  ó rgãos d c  m issão  te rão  p razo  de ex is tê n c ia  fix ad o  no 
p róp rio  a to  d c  sua criação , ficando  au tom aticam ente  ex tin to s  ao  té rm ino  d o  m an
d a to  d o  P resid en te  d a  R ep ú b lica  qu e  os criou .

A rt. 50  -  O s  ó rg ão s  d e  m issão  se rão  reg idos p o r  norm as ad m in istra tiv as , fi
nan ceira s  e  d c  pessoa l e sp ec íficas , só  lhes sen d o  ap licá v e l, em  c a rá te r  su p le tiv o  e 
no  q u e  fo r  com patível com  se u s  fin s , a  leg islação  referen te  aos ó rg ã o s  perm anen 
tes.

P arág rafo  ún ico  -  O  q u ad ro  d e  pessoa l d o s ó rg ão s  d e  m issão  se rá  com posto  
p o r  se rv ido res  req u is itad o s d a  A dm in is tração  D ireta  ou  in d ire ta , v ed an d o -se -lh es  
a c ria çã o  d e  q u ad ro  p róprio .

A rt. 51 -  O s  ó rg ão s  d e  m issão , independen tem en te  d e  co m p o sição , es tru tu ra  
e  m odo d e  funcionam en to , poderão  fica r su bo rd inadas ao P residen te d a  R epúb lica  
ou a  M inistros d e  E stado .

T ÍT U L O  III 

D a A d m in istra çã o  In d ireta

C A P ÍT U L O  I 

D as N o rm a s G era is

S eção  I 

D a C ria çã o  d e E n tid ad es

A rt. 52  — A c ria çã o  d c  en tid ad e  d a  A dm in is tração  Ind ire ta  se rá  feita:
I -  no  ca so  d as  au ta rq u ias  e  fundações p ú b licas , em  lei e sp ec ífica , qu e  d efi

n irá su a  fin a lid ad e , e s tru tu ra , co m p etên cia , patrim ônio  e  c r ia rá  seus ca rg o s  e fe ti
vos e  em  com issão :

II — no  c a so  d as  em presas e s ta ta is , em  lei e sp ec ífica , que d efin irá  a  f in a lid a
de d a  en tidade  e  o  m ontan te d a  p a rtic ipação , d ire ta  ou  ind ire ta , d a  U n ião  ou  dc 
suas en tidades.

P arág ra fo  ún ico  -  O  es ta tu to  d as  au ta rq u ias  e  d as  fu n d açõ es pú b licas  será 
ap ro v ad o  p o r decreto .

A rt. 5 3 - 0  p ro je to  d e  le i p ro pondo  a  c r ia çã o , fusão , in co rp o ração  ou  trans
form ação  de en tid ad e  d a  A dm in istração  In d ire ta  F edera l se rá  p reced id o  de estudos 
sob re  a  su a  n ecessid ad e  e  análise  d e  v iab ilid ad e  técn ico -ad m in istra tiv a  d a  en tid ad e .

A rt. 54  -  D ependerá  d e  au to rização  esp ec ífica  do  P residen te  d a  R ep ú b lica  a 
in sta lação  d e  q u a lq u e r en tid ad e  c ria d a  m ed ian te  lei.

A rt. 55 -  A  ex p lo ra çã o  d ire ta  d c  a tiv idade  eco n ô m ica  pelo  E stado  só  será 
perm itida:
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I — nas h ip ó te ses  d e  m o nopó lio  d a  U n ião , p rev is tas  no  a rtig o  177 d a  C o n s ti
tu ição ;

II — q u an d o  n ecessá ria  ao s  im perativos d a  se g u ra n ça  n ac io n a l, assim  e n te n 
d id a  a  e x p lo ra çã o  d e  a tiv id ad e  em  q u e  e s tiv e r  e n v o lv id a  a  p rodução  ou  com erc ia
lização  d e  b e n s  e  se rv iç o s  es tra tég ico s  in d isp en sáv eis  à  g a ra n tia  d a  so b e ran ia  na
cional;

ÜI — q u an d o  n ecessá ria  a  re lev an te  in te resse  co le tiv o , ca rac te rizad o  por:
a) s e r  fundam en tal para  o  d esen v o lv im en to  ou  bem  e s ta r  d a  p o p u lação  e  e s 

ta r  im prov ido  ou  insu fic ien tem en te  p rov ido  pela in ic ia tiv a  p rivada;
b ) se r  n ecessá ria  p a ra  fins d e  reg u lação  d o  m ercado  d e  b e n s  e  se rv iço s e s 

sencia is .
§ l 5 -  A  ex p lo ração  d e  a tiv id ad e  eco n ô m ica  p e lo  E stad o  se rá  e fe tu ad a  so 

m ente a tra v és  d e  em presas es ta ta is .
§ 2 -  — S erão  p riv a tizad as o u  ex tin ta s  as em p resas  es ta ta is  q u an d o  cessarem  

o s  m otivos qu e  levaram  à  sua criação .
A rt. 5 6  — A c ria çã o  d e  su b sid iá ria s  só  p o d e rá  o co rre r  para  em presas es ta ta is  

e  q u an d o  h o u v er co rre lação  en tre  seus fin s e  o s  d a  co n tro lad o ra  e  d ep en d erá  de 
p rév ia  au to rização  em  le i espec ífica .

P arág rafo  ún ico  — A s su b sid iá ria s  e s tã o  su je ita s  ao  reg im e d a  p rese n te  lei, 
confo rm e su a  m odalidade.

A rt. 57  — A  p artic ip ação  d a  U n ião  ou  d e  suas en tid ad e s  no  ca p ita l d e  em pre
sa p riv ad a  ou  no  patrim ônio  d e  q u a lq u e r  a sso c ia çã o , soc iedade  c iv il ou  fundação  
p riv ad a , d ep en d erá  d e  au to rização  le g is la tiv a  espec ífica .

§ l 2 -  E x clu i-se  do  d isposto  neste  a rtig o  a  partic ipação  d e  em p resa  estatal 
em  so c ied ad es  p articu la re s  no  ex e rc íc io  d e  o p çã o  legal p ara  a p lica r  im posto  em  
investim en tos p a ra  o  desenvo lv im en to  reg ional ou  se to ria l.

§ 2 -  — A su b scrição  o u  a q u is iç ão , p o r  em p resa  e s ta ta l qu e  a tu e  com o  in sti
tu ição  fin an ce ira , d e  aç õ es  d e  soc iedades p articu la re s  a  títu lo  d e  fom ento  a  seu  d e
senvo lv im en to , p o d erão  se r  au to rizad as p o r  le i g en é rica , qu e  reg u la rá  a s  co n d i
ç õ e s  p a ra  o b tenção  do  b en e fíc io , o  m odo e  p razo  p a ra  resg a te  do  cap ita l púb lico , 
os co n tro les  a  q u e  es tão  su je ita s  a s  em presas b en e fic iá r ia s , bem  assim  a s  sanções 
ap licáv eis  a  seus co n tro lad o res  e  adm in istrado res em  caso  de irreg u la rid ad e  na 
ap licação  d o s  recu rso s púb licos.

S eçã o  II 

D o s D ir igen tes

A rt. 58 — É  v ed ad a  a  d es ig n aç ão , para  co m p o r o s  ca rg o s  d e  d ireção  d as  en ti
dades d a  A dm in is tração  In d ire ta , d e  p esso as q u e , p o r  crim e fa lim en tar, co n tra  a 
econom ia  p o p u la r, o  s is tem a fin an ceiro  ou  a  ad m in istração  p ú b lic a , fo rem  im pedi
d as  p o r  le i esp ec ia l, dem itidas d e  ca rg o s , funções ou  em pregos p ú b lico s  o u  c o n 
denadas p o r  sen ten ça  tran s itad a  em  ju lg ad o .
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A rt. 59 -  S ão  d ev e res  d o s d ir ig e n te s  d as  en tid ad e s  d a  A dm in is tração  In d ire
ta , a lém  d e  o u tro s  p rev is to s  n a  leg islação  espec ífica :

I — ad m in istra r o s  em preend im en tos e  a tiv id ad es d a  en tid ad e  exc lusivam en te  
den tro  d as  fina lidades e  o b je tiv o s d efin id o s no  es ta tu to  e  n a  lei qu e  au to rizo u  a 
sua criação ;

II — cu m p rir  e  faz e r cu m p rir  o  p lane jam en to  anua l e  p lu rian u a l d a  en tid ad e , 
bem  assim  as m etas fixadas p ara  c a d a  ex e rc íc io , harm on izando -os com  o  p la n e ja 
m en to  g lo b a l d a  A dm in is tração  F edera l;

III — ze la r  p a ra  q u e  a s  ev e n tu a is  o p eraçõ es eco n ô m icas com  en tid ad e  co lig a 
d a , co n tro lad a  ou  co n tro lad o ra , o bse rvem  co n d içõ e s  estritam en te  co m u ta tiv as , ou 
com  pagam en to  com pensa tó rio  adequado ;

IV  — ze la r  pelo  d esenvo lv im en to , p lena  u tilização  e  o tim ização  d o s recu rso s 
hum anos d a  en tidade ;

V — ze la r  p e la  p lena  u tilização  e  o tim ização  d o s recu rso s m ateria is  d a  en ti
dade;

V I — o p o r-se , p o r e sc rito  ou  fazen d o  re g is tra r  em  a ta , aos a to s  ileg ítim os d a  
p esso a  ju r íd ic a  co n tro lad o ra  qu e  p ro v o q u em  p re ju ízo  à  en tidade .

A rt. 60  -  F ica  v ed a d o  ao s  d ir ig e n te s  d a  A dm in istração  Ind ire ta :
I — p ra tica r  a to  de libe ralidade à  cu s ta  d a  en tidade ;
II — u sa r, em  p roveito  p ró p rio , d e  so c ied ad e  em  qu e  tenha  in te resse , ou  d e  

te rce iro s , o  p esso a l, os b en s , se rv iço s ou  créd ito s d a  en tidade ;
D l — tom ar p o r em préstim o  rec u rso s  ou  b en s  d a  en tidade;
IV  — receb er d e  te rce iro s q u a lq u e r  m oda lidade d e  van tagem  p esso a l, d ire ta  

ou  in d ire ta , em  razão  do  ex e rc íc io  d a  função;
V  — u sa r, em  benefíc io  p róp rio  ou  d e  ou trem , com  ou  sem  p re ju ízo  p a ra  a 

en tid ad e , as opo rtu n id ad es com ercia is  d e  q u e  te n h a  co n h ecim en to  em  raz ão  do  
ex e rc íc io  d a  função;

V I — om itir-se no  ex e rc íc io  ou  p ro teção  d e  d ire ito s  d a  en tidade ;
V II — d e ix a r  d e  ap ro v e ita r o p o rtu n id ad es  d e  negóc io  d e  in te resse  d a  en tida

de, v isan d o  à  o b tenção  d e  v an tag en s, p a ra  s i ou  p a ra  outrem ;
V III -  ad q u irir, p ara  rev e n d e r com  lucro , bem  ou  d ire ito  q u e  sabe necessário  

à  e n tid a d e , ou  qu e  e s ta  tenc ione  adqu irir;
IX  -  in te rv ir  em  q u a lq u e r  o p eração  em  qu e  tiv e r  in te resse  c o n flitan te  com  o 

d a  en tid ad e , bem  assim  na de liberação  qu e  a  resp e ito  tom arem  o s  dem ais adm in is
trado res , cum prindo -lhe  c ien tificá -lo s  d o  seu  im ped im en to  e  fa z e r  co n s ig n a r , em 
a ta  d e  reu n ião , a  n a tu reza  e  ex ten são  do  seu  in te resse ;

X  — c o n tra ta r  com  a  en tid ad e  qu e  d irija  o u  com  o u tro  ó rg ão  ou  e n tid ad e  da 
A dm in is tração  F edera l, sa lv o  quando  o  co n tra to  o b ed ece r a  c láusu las un iform es;

X I -  e x e rce r  o u tro  ca rg o , fu n ção  ou  em prego  rem unerado  n a  A dm in istração  
D ire ta  ou  Ind ire ta , d a  U n ião , d o  D istrito  F ed era l, d e  E stado  ou  M un ic íp io , ressa l
vados o s  ca so s  d e  req u isição , p rev is to s  em  le i, e  d e  acum ulação  lícita ;

X II -  co ag ir  ou a lic ia r su b o rd in ad o s com  ob je tivos d e  n a tu reza  p a rtid ária , 
s ind ica l ou  relig iosa.
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P arág ra fo  ú n ic o  — O s d irig en tes  respondem  p eran te  a  en tid ad e  p e las  perd as e 
d an o s resu ltan te s  d e  a to s  p ra ticad o s com  in fração  ao  d isp o sto  n es te  a rtig o , sem  
p re ju ízo  d as  san çõ es adm in istra tivas e  p en a is  ap licáveis.

CA PÍTU LO  II 

D a s  A u tarq u ias

A rt. 61 — A u tarq u ia  federa l é  a  en tid ad e  d o ta d a  d e  p e rso n a lid ad e  ju rfd ic a  de 
d ire ito  p ú b lico , com  patrim ôn io  e  rece ita  p róp rio s , c r ia d a  p o r lei para  e x e cu ta r  a ti
v idades típ icas  d a  A dm in is tração  P ú b lica , qu e  requeiram  g es tão  ad m in is tra tiv a  e 
f in an c e ira  descen tra lizada .

A rt. 6 2  — A s au tarqu ias  g o za rão  d o s p riv ilé g io s , reg a lias  e  im un idades da 
A dm in is tração  D ireta .

A rt. 63  — A s reg ras  qu e  reg u lam  a  lic itação , os co n tra to s , o  co n cu rso  púb lico  
e  o  reg im e ju ríd ic o  d o s se rv ido res  n a  A dm in is tração  D ire ta  são  in teg ralm en te  ap li
cáv e is  a  to d as as au ta rq u ias , v ed ad a  q u a lq u e r ex cep c io n a l idade.

C A P ÍT U L O  III 

D a s F u n d a çõ es P ú b licas

A rt. 6 4  — F undação  p ú b lica  é  a  en tid ad e , c r ia d a  em  deco rrên c ia  d e  le i e sp e
c ífica , sem  fin s luc ra tivos, com  p erso n a lid ad e  ju r íd ic a  d e  d ire ito  p ú b lico , au to n o 
m ia ad m in is tra tiv a  e  finance ira , pa trim ôn io  e  rec e ita  p ró p rio s , tendo  p o r  finalidade 
d e sen v o lv e r  a tiv id ad es  assis ten c ia is , cu ltu ra is , ed u cac io n a is , d e  e s tu d o s e  pesq u i
sas, ou  d e  apo io  às re fe rid as  fin a lid ad es, qu e  p o r  n ecessid ad e  o p erac io n a l d e v e  se r 
assim  o rgan izada .

P arág rafo  ú n ic o  — A lém  d o  es tab e lec id o  n es te  a rtig o  a s  fu n d açõ es u n iv e rsitá 
rias  g o zarão , a in d a , d e  au tonom ia d idá tico -c ien tffica .

A rt. 65 -  A s fu n d açõ es pú b licas  não es tão  su je ita s  à s  norm as ap licá v e is  às 
fu n d açõ es p articu la res , espec ia lm en te  no  q u e  tange  à  o rg an ização  e  ex tin ção , 
ap ro v ação  m od ificação  e  reg is tro  d o  es ta tu to  e  fisca lização  p e lo  M inistério  P ú b li
co .

A rt. 6 6  — A plicam -se  à s  fu n d açõ es p ú b licas  a s  norm as re la tiv as  às au tar
qu ias.

C A P ÍT U L O  IV  

D a s E m p resa s  E sta ta is

A rt. 67  -  E m presa es ta ta l é  a  en tid ad e  com  p erso n a lid ad e  ju r íd ic a  d c  d ire ito  
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p riv ad o , su je ita  às norm as d e  d ire ito  p ú b lico  ca b ív e is , e s tab e lec id as em  le i, criada  
por lei e sp ec ífica , n a  m oda lidade  d e  em p resa  p d b lica  ou  so c ied a d e  d e  econom ia 
m ista, para  p restação  d e  se rv iços pú b lico s , in d u stria is  ou  co m erc ia is , ou p ara  ex 
p lo rar a tiv id ad e  econôm ica  n o s te rm os d a  C o n s titu ição  e  fo rm ad a  com  ex c lu s iv i
d ad e  ou  p redom inância  d e  cap ita l d a  U n ião  ou  d e  suas en tidades.

A rt. 68  — A p esso a  ju r íd ic a  q u e  co n tro la , d ire ta  ou  in d ire tam en te , a  em presa  
es ta ta l se  obriga:

I — a  u sa r  seu  p o d er d e  co n tro le  com  o  fim  d e  fa z e r  a  en tid ad e  rea liza r  o  seu  
ob je tiv o  e  o  in te resse  p ú b lico  qu e  ju s tifico u  a  su a  criação ;

II — a  resp e ita r e  a ten d e r  o s  d ire ito s  d o s dem ais só c io s , com  quem  tem  deve- 
res  e  responsab ilidades .

§ 1 - — C o n s id era -se  ab u so  do  p o d e r  d e  co n tro le , os a to s  q u e  im pliquem :
a) o rie n ta r  a em p resa  p a ra  fim  es tran h o  à  su a  f in a lid ad e  o u  lev á-la  a  fav o re 

c e r  o u tra  en tid ad e  in teg ran te  d a  A dm in is tração  P ública;
b) p rom over a  liq u id ação , tran sfo rm ação , in c o rp o raç ão , fu são  ou  c isã o  d a  

em presa  com  o  ob je tivo  d e  ob te r, p a ra  si ou  p a ra  o u trem , van tagem  indev ida;
c) p ro m o v er a lte ração  es ta tu tá ria , em issão  d e  v a lo res  m o b iliá rio s  ou  adoção  

d e  p o lítica s  ou  dec isões  q u e  n ão  resguardem  o  in te resse  d a  em presa;
d )  e leg e r, nom ear ou  in d ica r ad m in is trad o r ou  co n se lh e iro  fisca l n o to ria 

m ente inap to , m oral ou  tecn icam ente ;
e )  c o a g ir  adm in istrado r, co n se lh e iro  fisca l ou  em p reg ad o  a  p ra tica r  a to  ile 

gal;
0  co n tra ta r com  a  em presa , d ire tam en te  o u  a tra v és  d e  e n tid ad e  d a  qual par

tic ip e , em  co n d içõ es d e  favo rec im en to  ou  não  equ ita tivas;
g) d e ix a r  d e  ap u ra r  d enúnc ia  q u e  ju s tif iq u e  fu n d ad a  su sp e ita  d e  irregu la rida

de;
h) u tiliza r  em pregado  d a  em p resa  em  a tiv id ad es  es tran h as à  su a  finalidade .
§ 2 -  — A pessoa  ju r íd ic a  co n tro lad o ra  se rá  o b rig ad a  a  rep a ra r  os d an o s que 

ca u sa r  à  em presa  esta ta l p o r  a to s  p ra ticad o s com  in fração  ao  d isp o s to  neste  artigo .
§ 35 - A  ação  para  h av e r a  reparação  cab e  aos dem ais só c io s , em  p roveito  

p ró p rio , ou  a q u a lq u e r c id ad ã o , em  benefíc io  d a  em presa.
A rt. 69  — A s em presas esta ta is  es tão  su je itas à  o b rig ação  d e  lic ita r, nos ter

m os d e  regu lam en tos p ró p rio s , qu e  observarão :
1 — o s  p rincíp io s bás icos d a  lic itação ;
II -  reg ras idên ticas à s  ap licáv eis  à  A dm in is tração  D ire ta , no  q u e  resp e ita  

ao s  c a so s  d e  d isp en sa , inex ig ib ilid ad e  e  v ed ação  d e  lic itação , aos lim ites m áxim os 
de v a lo r  fixados para  a s  d iv e rsas  m oda lidades d e  lic itação  e  ao s  p razo s d e  p u b lic i
d ad e  do  ed ita l ou do  co n v ite  e  para in te rp o sição  e  d ec isão  d e  recu rsos.

§ 1- — O s regu lam en tos a  q u e  se re fe re  e s te  a rtig o , e lab o rad o s  p e las  em pre
sas e s ta ta is , som ente  te rão  e ficác ia  ap ó s sua ap ro v ação  pelo  M inistro  d e  E stado  
su p e rv iso r e p ub licação  no D iário  O fic ia l d a  U nião.

§ 2 -  — N a fa lta  de regu lam ento  p ró p rio , a  em p resa  es ta ta l o b se rv a rá , em  sua 
in teg ra lid ad e , as norm as d e  lic itação  p ró p ria s  d a  A dm in is tração  D ireta .
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A rt. 7 0  — A s em presas es ta ta is  e s tã o  su je ita s  à  rea lização  d e  co n cu rso  p ú b li
co  d e  p rovas o u  d e  p rovas e  títu lo s p a ra  a  co n tra taç ão  d e  seus em p reg ad o s, nos 
term os d e  regu lam en tos p róprios.

§ l 9 — O s regu lam entos a  q u e  se  refere  e s te  a rtig o , e lab o rad o s p e las  em p re
sas e s ta ta is , som ente  te rã o  e fic ác ia  ap ó s  sua ap rovação  p e lo  M inistro  d e  E stado  
su p e rv iso r e  p ub licação  no  D iário  O fic ia l d a  U nião.

§ 2- — N a  fa lta  d e  regu lam en to  p ró p rio , a  em p resa  esta ta l o b se rv a rá , em  sua 
in teg ra lidade , as norm as d e  co n c u rso  p ú b lico  p ró p ria s  d a  A dm in is tração  D ireta .

A rt. 71 — E  d isp en sáv e l o  co n cu rso  púb lico :
I — na co n tra tação  ou  d es ig n aç ão  para  em p reg o  d e  confiança ;
II -  na co n tra tação , p o r tem po d e term in ad o , p ara  a ten d e r a  n ecessid ad e  tem 

p o rária , assim  en ten d id as  as s itu açõ es d e  u rg ên c ia , c u jo  a tend im en to  não  p ossa  
ag u a rd a r  o  p roced im en to  do  co n c u rso , sob  pena de com prom etim en to  do  in teresse 
público ;

III — na co n tra tação  d e  p ro fissional d e  n o tó ria  esp ec ia lização , inc lu sive  e s 
tran g e iro , para  a tiv id ad es  c ien tíficas  e  técn icas;

IV  — nas em presas esta ta is  ex p lo rad o ras  d e  a tiv id ad e  eco n ô m ica , nos casos 
em  q u e  a  ad o ção  de co n cu rso  p ú b lico  inv iab ilize  o  d esen v o lv im en to  de su a s  ativ i- 
dades-fin s.

P arág rafo  ún ico  -  N as h ip ó te se s  d o s in c iso s II, III e  IV , o  co n cu rso  púb lico  
d ev e rá  se r su b stitu íd o  p o r p ro cesso  se le tiv o , p rev isto  no regu lam en to  p ró p rio , e  o 
a to  de d isp en sa  d e  co n cu rso  se rá  o b rig a to riam en te  m o tivado , so b  p en a  d e  inva li
dade.

A rt. 72  — A d isp en sa  d o s em pregados d as  em presas es ta ta is  d ep en d erá  de 
m otivação  c ircu n stan c iad a , sem  a  qual o  a to  de d ispensa  não ad q u irirá  e ficác ia , 
sa lvo  n a  h ip ó tese  de em prego  d e  co n fian ça .

P arág rafo  ún ico  — N o s ca so s  d e  d isp en sa  co le tiv a , a  em p resa  to m a rá  p ú b li
co s  o s  c r ité r io s  e  razõ es qu e  a  nortearam , e , n o s casos d e  d ispensa  in d iv id u al, só  
p rocederá  ap ó s  ap u ração  reg u la r  asseg u rad o  o  d ire ito  d e  defesa.

A rt. 73 — 0  afastam en to  d e  em pregados das em presas es ta ta is  para  exerc íc io  
na A dm in is tração  D ire ta  ou  In d ire ta , inc lu sive  d as  un id ad es fed e rad as, d ar-se-á  
ap en as  para  ca rg o  em  com issão  ou função  de co n fia n ça  e  fa r-se -á  sem pre sem  
ôn u s para  a  en tid ad e  d e  o rig em  m edian te ressarc im en to  d as  d esp esa s  pelo  ó rg ão  
ou  en tid ad e  requ isitan te .

§ 1- — P ara  o s  ó rgãos d a  P residênc ia  d a  R ep ú b lica  a s  req u is içõ es podem  se r 
feitas p a ra  q u a isq u e r  ca rg o s  ou  fu n çõ es, sem pre sem  ô n u s para  a  e n tid ad e  d e  ori
gem .

§ 2-  — O s em pregados req u isitad o s n a  fo rm a d es te  a r tig o  e  d o  p arág ra fo  an
te r io r  m an terão  todos os d ire ito s  e  van tagens qu e  possu iam  na en tid ad e  d e  origem .

S eção  I 

D a s E m p resa s  P ú b licas

A rt. 7 4  — E m presa p ú b lica  é  a  em p resa  es ta ta l d e  ca p ita l ex c lu s iv o  ou  p re 
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dom inan tem en te  d a  U n ião  sob re  rem anescen te  d e  cap ita l pertencen te  a  E stados, 
D istrito  F edera l, M unicíp ios ou  a  en tid ad e s  p ú b licas , p o d en d o  a d o ta r  as seg u in te s  
form as:

I — soc iedade  anôn im a;
II -  so c ied ad e  com ercia l p o r  co tas  de resp o n sab ilid ad e  lim itada.

A rt. 75 — A s em presas pú b licas  p u b licarão  no  D iário  O fic ia l d a  U nião:
I -  as dem onstrações finance iras anuais;
II -  a s  a tas  d e  assem bléia  g e ra l ou  as a lte raçõ es co n tra tu a is , conform e o  ca-

S eção  II

D a s  S o c ie d a d e s  d e  E c o n o m ia  M is ta

A rt. 7 6  — S ociedade  d e  econom ia  m ista é  a  em p resa  es ta ta l co n s titu íd a  so b  a 
form a d c  soc iedade  anôn im a c u jo  cap ita l vo tan te  se ja  p redom inan tem ente  da 
U n ião  ou  d e  suas en tidades.

A rt. 77 — A s soc iedades d e  econom ia  m ista  te rão  ob rig a to riam en te  C o n se lh o  
d e  A dm in is tração , asseg u ran d o  à  m inoria  o  d ire ito  de e leg e r um  d o s co n se lh e iro s , 
se  m a io r núm ero  n ão  lhe c o u b e r pelo  p rocesso  d e  vo to  m últip lo .

T ÍT U L O  IV 

D a s  D isp o siçõ es  G e r a is  e  T ra n s i tó r ia s

A rt. 78  -  O s litíg ios adm in istra tivos en tre  ó rg ão  d c  de term in ad o  M inistério  e 
en tid ad e  federal ou en tre  en tid ad es fed e ra is  se rão  d irim idos p o r d ec isão  d o  M inis
tro  d e  E stad o , q u e r  o rig in á ria , q u er em  grau  d e  reco n sid eração , se  lhe  c o u b e r a 
su p erv isão  sob re  am bos os litigan tes e , cm  ca so  co n trá rio , pelo  P re sid en te  da R e 
púb lica .

P arág rafo  ú n ic o  — O s litíg ios d e  qu e  tra ta  e s te  a rtig o  só  p o d erão  se r  subm eti
d o s  ao  P o d er Ju d ic iá rio  ap ó s  a  d ec isão  adm in istra tiva  defin itiva .

A rt. 7 9  — 0  P residen te  d a  R ep ú b lica , p o r  m otivo d e  re lev an te  in te resse  pú 
b lic o , poderá  av o c ar e  d ec id ir  q u a lq u e r assun to  na esfe ra  d a  A dm in is tração  F ede
ral.

A rt. 80  — 0  P residen te  d a  R ep ú b lica  p o d erá  p ro v e r  a té  2  (d o is)  ca rg o s  de 
M inistro  d e  E stado  E x trao rd inário  para  o  desem p en h o  d e  en c arg o s  tem p o rário s  de 
n a tu reza  re levan te .

P arágrafo único — Q uando se fizer necessária  a  c ria çã o  de u n id ad e  adm in is
tra tiv a  p ara  ap o io  à s  ações de M inistro  d e  E stado  E x trao rd in ário , es ta  un idade  será 
sem pre um ó rg ão  d e  m issão.
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A rt. 81 — F ica  vedada a  c r ia ç ã o  d e  ó rg ão s  ou  en tid ad es cu jas  com petências 
se superponham  às d o s ex isten tes.

P arág rafo  ún ico  — O  d isp o s to  n es te  artigo  ap lica -se , tam bém , à  a trib u içã o  de 
n o v as co m p etên cias  a  ó rg ão s  e  en tid ad e s  j á  criados.

A rt. 82  — A U n ião  som ente  é  perm itido  c r ia r  ou  m an te r en tid ad e s  confo rm e 
as m odalidades p rev is tas  nesta  lei.

P arág rafo  ú n ic o  — É  v ed ad a  a  c ria çã o  d e  ó rg ão  autônom o.
A rt. 83 — F ica v ed ad a  a  locação , aq u is ição  ou  co nstrução  d e  p réd io  para  

in sta lação  ou  am p liação  d e  ó rg ão , au ta rq u ia  o u  fu n d ação  p ú b lica  federa l, n a  m es
m a lo ca lid ad e , quando  fo r com provada a  ex is tê n c ia  d e  esp aço  físico  d isp o n ív e l em 
préd io  o cu p ad o  p o r ou tro  ó rg ão , au ta rq u ia  ou  fundação  p ú b lica  federa l.

P arág ra fo  ún ico  — O s ó rg ão s, au ta rq u ias  e  fundações p ú b lic as  federa is  não 
poderão  recusai' a  ce ssã o  d e  esp aço  físico  d isp o n ív e l em  p réd io  qu e  o cu p a rem  para  
in sta lação  ou am pliação , na m esm a lo ca lid ad e , d e  o u tro  ó rgão , au ta rq u ia  ou  fun
dação  púb lica  federal.

A rt. 84  — Em  deco rrên c ia  d o  d isp o s to  n es ta  lei, fica  o  P o d e r E x ecu tiv o  au to 
rizado  a:

I — fa z e r  a s  ad ap taçõ es n ecessárias  n as  es tru tu ra s  b ás ica s  d o s M inistérios 
e  ó rgãos da P re sid ên c ia  d a  R epúb lica , n a  o rgan ização  d o s sis tem as ex is ten tes  e 
n o s ó rg ão s  co leg iados;

II — p rom over a  m ovim en tação  d o s  se rv id o res  d o s ó rg ão s , au ta rq u ias  e  fun
d açõ es  púb licas .

P arág ra fo  ún ico  — A au to rização  d e  qu e  tra ta  e s te  a r tig o  não  p o d e rá  im plicar 
aum en to  d e  d espesa .

A rt. 85  — 0  P o d er E x ecu tiv o  rea liza rá  e s tu d o s v isan d o  a  e lab o raç ão  d e  p ro 
je to  de lei d e  reo rg an ização  d a  A dm in is tração  F edera l, ob je tivando :

I — a e lim inação  d e  su p erp o sição  d e  co m p etên cias  ex is ten tes  en tre  ó rg ão s  e 
en tid ad es;

II — a  ad e q u aç ão  d a  p ersona lidade  ju ríd ic a  d as  en tid ad e s  às ca teg o ria s  c o n s 
tan tes d es ta  lei ou  sua ex tin ção  com  ab so rção  d e  suas co m p etên cias  p e la  A dm i
n is tração  D ireta ;

III — a  in d icação  d a  p riv a tiza çã o  ou  ex tin ção  d e  en tid ad e s  d a  A dm in istração  
Ind ire ta ;

IV  -  a ex tin ção  ou  tran sfo rm ação  d o s  ó rg ão s  au tônom os em  ó rg ão  ou  en ti
d ad e , co n fo rm e o  caso ;

V  — a  ad e q u aç ão  d as  v in cu laçõ es  d as  en tid ad e s  d a  A dm in is tração  Ind ire ta .
P arág ra fo  ún ico  — O  p ro je to  d e  lei a  qu e  se refere  e s te  a rtig o  d ev e rá  se r  en 

cam inhado  ao  C o n g resso  N ac ional no  p raz o  d e  180 (cen to  e  o ite n ta )  d ia s , a  co n ta r 
d a  v igência  d a  p resen te  lei.

A rt. 86  -  F icam  tran sfo rm ad o s o s  ca rg o s  d e  S ecre tário -G era l d e  M inistério , 
sa lv o  d o s M ilitares, em  V ice-M in istro  de E stado .

A rt. 87  — F icam  cria d o s  o s  seg u in te s  ca rg o s , có d ig o  L T -D A S -1 0 1 .5 , em  ca 
d a  M in istério  ou  ó rgão  equ ivalen te :
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I — S ecre tá rio  d e  P lane jam ento  e  C o o rd en ação  S eto ria l;
II -  S ecre tário  de A dm in istração  e  C o n tro le  F inanceiro ;
III -  C h e fe  da A uditoria .
P arág rafo  ún ico  — F icam  au tom aticam ente  ex tin to s  o s  ca rg o s  em  com issão  e 

a s  fu n çõ es d e  co n fian ça  e  de d ireção  e  assesso ram en to  su p e rio r c u ja s  a tribu ições 
se sob reponham  às d o s ca rg o s  c ria d o s  n es te  artigo .

A rt. 88 — F icam  ex tin to s  o s  seg u in te s  cargos:
I -  S ecre tário -G era l d o s M in istérios M ilitares;
II -  S ecre tário -G era l A d jun to  d e  M inistério .
A rt. 8 9 - 0  P o d er E x ecu tiv o  p rom overá , p ro g ressiv am en te , no  p razo  d e  10 

(dez) an o s , a  c o n ta r  d a  v igência  d es ta  lei:
I -  a  re tirad a  d a  U nião  do  dom ín io  eco n ô m ico , ressa lv ad o s o s  ca so s  p rev is

to s  n a  C o n s titu ição  e  nesta  lei;
II — a  ex tin ção  d a  p a rtic ip ação  d a  U nião  e  d e  en tid ad e s  federa is  no  patrim ô

n io  de en tid ad e s  civ is.
P arág ra fo  ú n ic o  — A s m etas e  p rio rid ad es p a ra  a co n secu ção  d o  d isposto  

neste  a rtig o  se rão  e s tab e lec id as  nos instrum entos de p lanejam ento  d e  q u e  tra ta  o 
art. 8 -  d es ta  lei.

A rt. 9 0  — E sta  lei e n tra  em  v ig o r na d a ta  d e  su a  p u b licação , rev o g ad o s o  D e
c re to -L e i n - 2 0 0 , d e  25 d c  fevere iro  de 1967, e  as dem ais d isp o s içõ es em  co n trá 
rio .

104 R. S erv . P úbl. B rasflia , 117(2): 8 5 -1 0 4 , se t./d e z . 1989



CDD: 354.81

A D M IN IS T R A Ç Ã O  P Ú B L IC A  B R A S IL E IR A :  
E V O L U Ç Ã O , S IT U A Ç Ã O  A T U A L  E  P E R S P E C T IV A S  F U T U R A S

Gileno Fernandes Marcelino 
Secretário-Geral Adjunto da SEPLAN/PR  

Professor da FEA/USP

1 - IN T R O D U Ç Ã O

O  presen te  es tu d o  pretende d esc rev e r a  s itu ação  atual d a  adm in istração  pú 
b lica  b ras ile ira , com  ên fase  na ev o lu ção  d o s m odelos d e  adm in istração , n o s pro
cesso s d e  refo rm as e  nas p ersp ec tiv as  fu tu ras d o  S e to r  P úb lico  F edera l.

N o B rasil, o  m o d em o  E stado  adm in istra tivo (l) foi in ic ia lm en te  es tru tu rad o  
nas d écad as  d e  30  e  4 0 , d u ran te  o  G o v em o  G etú lio  V argas, a tra v és  d a  p rim eira 
refo rm a ad m in istra tiv a  p lan e jad a  q u e  o  país co n h eceu . E sse  m odelo  som ente foi 
su b stitu íd o  n a  d éc ad a  d e  6 0  quando  o  E stado  assum iu  o  papel d e  in te rv en ção  na 
v ida p ro d u tiv a  nac io n a l. A m bos o s  m odelos, não  p o r  co in c id ên c ia , fo ram  d esen 
vo lv idos em  p erío d o s au to ritário s.

C om  o  p ro cesso  d e  rcdem ocratização  cm  1985, o  G o v em o  C iv il e a “ N ova 
R ep ú b lica”  ten taram , sem  su cesso , ad ap ta r as velhas es tru tu ra s  governam enta is  
aos nov o s p ap é is  qu e  a  C o n s titu ição  d e  1988 lhes rese rv o u . É  o  qu e  d esc rev e re 
m os, a seg u ir, p ara  conc lu irm os, p o ste rio rm en te , com  um a análise  d as  p erspectivas 
fu tu ras d a  adm in istração  p ú b lica  b rasile ira  e  d as  p o ssib ilid ad es d e  co n secu ção  da 
R eform a do  E stad o  no B rasil.

(1) W A LD O , D W IG IIT , T he adminislrative State revisited. B crkcley, Institutc o f  G overnm ent Studies, 
1965.
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2 - 0  M O D E L O  “ C L Á S S IC O ”

É  im portan te rev e r, p a ra  com preensão  d o  m om ento  a tua l e  d as  d isfu n çõ es  do 
S erv iço  P úb lico , o s  d iv e rso s p ro cesso s d e  R eform a A d m in istra tiva  p lan e jad a  rea
lizados no  B rasil. E les podem  se r  d iv id id o s em  três  períodos: a) p rim eiro  período: 
a  p a rtir  de 1930 a té  m eados d e  1945, (com  ex ten são  d e  1952 a té  m eados d e  1962 
q uando  se  rea lizam  es tu d o s n ão  im p lan tados); b )  seg u n d o  período : a  p a rtir  dc 
1964; e c )  te rce iro  perío d o : ap ó s  1985(2). O  ú ltim o  p erío d o , o  a tu a l, receb erá  um 
tratam ento  m ais d e ta lh ad o  p o r  s e r  o  qu e  constitu i o b je to  cen tra l do  estudo .

O  prim eiro  p e río d o , p o rtan to , se  in ic ia  n a  d écad a  de 30  (m ais p rec isam ente 
em  1937), q u an d o  h o u v e , a té  1945, todo  um  esfo rço  d e  inovação  e  renovação  do  
apara to  governam en ta l. A s p rem issas fundam entais  eram  a  refo rm a d o  s is tem a de 
p esso a l, a  im plan tação  e  sim plificação  de sis tem as adm in istra tivos e  d as  a tiv idades 
de o rçam en to , p ara , d e  aco rd o  com  o  m odelo  w eb erian o , d a r  m aio r e f ic iên c ia  à 
A dm in is tração  P úb lica  F edera l. N esse p e río d o , fo i c riad o  o  D A S P  -  D eparta 
m ento  A dm in istra tivo  do  S erv iço  P úb lico  — a  g ran d e  ag ên cia  d e  m odern ização  do  
p rim eiro  p ro cesso  p lane jado  de R eform a A dm inistra tiva .

A ssim , a  ca rac te rís tica  m ais m arcan te  d es te  p erío d o  fo i c o lo ca r  m aio r ên fa se  
na refo rm a d o s m eios (a tiv idades d e  adm in istração  g era l)  do  q u e  n a  re fo rm a dos 
fins (a tiv id ad es su b stan tiv as), no d iz e r d e  Wahrlich<3>.

E sta  re fo rm a o b ed ecia  a  um a o rien tação  au to crá tica  e  im positiva  p o r  o co rre r 
num  p erío d o  d ita to ria l (1937  — 1945) o  qu e  con tribu iu  para  q u e  a  adm in istração  
assum isse  ca rac terís ticas  d c  um sistem a fechado . C om  ên fa se  na adm in istração  dc 
p esso a l, o  D A S P  — D epartam ento  A dm in is tra tivo  do  S erv iço  P ú b lico  — ten tou  uni
v ersa liza r o  sistem a do  m érito  no B rasil. T ev e  re la tiv o  êx ito  d u ran te  o  período . 
M as, j á  no  in ício  do  p ro cesso  d e  d em o cra tização , em  1945, foram  nom eados os 
prim eiros ex tranum erário s  d o  se rv iç o  c iv il. E ra o  em brião  d as  104 tab e la s  e sp e
c ia is  q u e  persis tiram  até 1985 c  sign ificaram  o  d esv io  do  m odelo  d e  adm in istração  
de pessoa l im plan tado  p e lo  D A SP.

E sse  m odelo  se es ten d eu  tam bém  à  área  d e  m ateria l, a tra v és  d a  ten ta tiv a  de 
sim p lificação  e  d e  p ad ron ização  d a  com pra d e  m ateria l d c  consum o  e  m aterial 
perm anen te  e ao orçam ento  u sad o  com o p lano  adm in istra tivo . C om o  já  m enciona
do  an terio rm en te , e s ta  e tap a  v isava a  um a rev isão  d a  es tru tu ra  d a  A dm in istração  
P úb lica  F edera l e  a  um a a tu a lização  d c  sis tem as e  m étodos g o v ern am en ta is , co n fi
g u ran d o  a im plan tação  d o  que denom inam os em  artig o  anterior^4* d e  “ m odelo  
c lá ss ico ”  d a  A dm in istração  P úb lica  brasile ira .

™  Gi!en°  F~ Evolução do  Estado c  Reform a A dm inistrativa. B rasília, SE D A P, 1987
n  ' i  » • n-  . , *nz . ' Ref or ma A dm inistrativa Federal: passado c presente. Revista de  Administração  
Publica, Rio de Janeiro, 8(2):22-75, abr/jun  1974.

(4) M A R C ELIN O  G ileno F. M odernização A dm inistrativa na Educação. Revista tle Administração Pública, 
Rio de Janeiro (51:98-141, 1981. Edição extra.
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E sse im pulso  refo rm ista  en tro u  em  co lap so  ap ó s 1945, com  a  q u ed a  do  “ Es
tado  N o v o ” , reg im e au to ritá rio  im p lan tado  p o r  Cletúlio V argas cm  1937. S om ente 
se te  an o s  m ais ta rde  — em  1952 — esb o ço u -se  um  novo  c ic lo , qu e  se es ten d eu  p o r 
d ez  an o s , d u ran te  o s  q u a is  se rea liza ram  es tu d o s e se  e lab o raram  p ro je to s  qu e  não 
ch eg aram , e n tre tan to , a  se concre tizar.

F o i tam bém  a  p a r tir  d a  seg u n d a  m etade d a  d éc ad a  d e  50  q u e  com eçou  a se 
c o n fig u ra r  um  p ro je to  nac ional d e  d esenvo lv im en to . A inda  q u e  tenham  oco rrid o , 
an terio rm en te , o u tras  ten ta tiv as  d e  m elh o ria  d a  ação  p ü b lic a , fo i a  p a rtir  d es ta  
ép o ca  qu e  se consta tou  a  p ro funda  in e fic iên c ia  do  instrum enta l ad m in is tra tiv o  que 
p re ten d ia  re sp a ld a r  a  ação  cen tra liza d o ra  d o  E stado  b rasile iro . A  m edida o b je tiv a  
a  reo rg an ização  gera l d o s se rv iço s p ú b lico s  para  o  cum prim en to  d e  m etas am bi
c io sas  em  te rm os d e  p razo s e  resu ltad o s. E ssa  n ova  co n sc iê n c ia  d e  ação  g o v e rn a 
m ental su rge  com  a  “ d écad a  d e  d esen v o lv im en to ”  (1 9 5 0 ), p ro p o sta  p e la  O N U  e 
tão  bem  sim bo lizada  no  B rasil p e lo  G o v em o  Ju sc e lin o  K ubitsckek  e  seu  P lano  de 
M etas (1955  -  1960).

3 - 0  M O D E L O  D E  “ A D M IN IS T R A Ç Ã O  P A R A  O
D E S E N V O L V IM E N T O ”

O  “ m odelo  c lá s s ic o ”  d e  ad m in istração  fo i, p ra ticam en te , su b stitu íd o  a  partir 
dc 1964. N essa ép o ca , co n so lid av a-sc  o  m odelo  cham ado  “ ad m in is tração  para  o 
d esen v o lv im en to ” 5̂), vo ltado  fundam en talm en te  para  a  ex p a n sã o  d a  in te rv en ção  
do  E stado  n a  v ida econôm ica  c soc ia l e  para a  d escen tra lização  d a s  a tiv id ad es  do 
se to r  p ú b lico , te n d o  com o p rem issas b á s ic a s  a su b stitu ição  de fu n c io n á rio s  e s ta 
tu tário s p o r ce le tis ta s  (ho je  ap en as  20%  d o s  se rv id o res  p ú b lico s  federa is  são  es
ta tu tário s; 80%  sã o , p o rtan to , ce le tis ta s) e d a  c ria çã o  d e  en tid ad e s  d a  A dm in is tra
ção  d escen tra lizad a  para  a rea lização  d a  in te rvenção  econôm ica  do  E stado .

A  ten ta tiv a  d e  m odern ização  do  ap a re lh o  d o  E stado , e sp ec ia lm en te  a partir 
d a  d écad a  d e  6 0 , teve com o  co n seq ü ên cia  a  m ultip licação  d e  en tid ad e s  d a  A dm i
n is tração  In d ire ta  (descen tra lizada): fu n d açõ es, em p resas  p ú b lic as , so c ied ad es de 
eco n o m ia  m ista c  au tarq u ias . A  e x p a n sã o  e  a  m ultip licação  d e  n ovos cen tro s  da 
A dm in is tração  Ind ire ta  b u scav a  m aio r ag ilid ad e  e  flex ib ilidade  d e  a tu ação  d essas  
en tid ad e s , m elhor a tend im en to  às dem andas do  E stado  e  d a  so c ied ad e , fac ilidade 
d e  ap o rte  d e  recu rso s e ,  natu ra lm en te , fac ilidade d e  rec ru tam en to , se leção  e  rem u
n eração  d e  pessoal.

Em  su a  m a io r p arte , e s sa s  en tid ad e s  eram  p esso as ju r íd ic a s  d e  d ire ito  p riv a 
d o  (ce rca  d e  5 5 % ), fundações ou  soc iedades c ív e is  ou  co n cessio n ária s  do  se to r 
púb lico . E ste  fa to  d em o n stra  q u e , bas icam en te , o  E stado  e s ta v a  p ro cu ran d o  a  fle
x ib ilid ad e  qu e  a  leg islação  com ercia l e  c iv il p ro p o rc io n a  e  q u e  a  leg is lação  do  D i
reito  A dm in is tra tivo  não  tem  p a ra  p ro m o v er sua p ró p ria  d escen tra lização .

(5) M A R C ELIN O , G ileno F. G ovem o , bnagem esociedade. Brasflia, FU N C E P, 1988.
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R eg istrou -se , tam bém , a té  ce rto  p on to , um a e x p a n sã o  d a  A dm in is tração  D i
reta (cen tra lizad a ) fundam entalm en te a trav és d o  desm em bram ento  d e  M inistérios. 
M as, sem  d ú v id a , p redom inou  no  m odelo  o  c resc im en to  d a  A dm in is tração  Ind ire ta 
a  tal pon to  q u e  e x is te  ho je  um a d ico to m ia  en tre  o  E stad o  tecn o c rá tico  e  m oderno , 
rep resen tad o  pelas en tid ad e s  d a  A dm in is tração  Ind ire ta  c  o  E stado  b u ro crá tico , 
form al c  d e fa sad o  q u e  é  o  E stado  d a  A dm in is tração  D ireta .

S om ente em  1967, e  com  base  nos e s tu d o s an te rio res , foi e d ita d o  o  D ecre- 
to-Iei n - 200<õ>, in troduz indo  p ro fu n d as a lterações n a  o rg an ização  e  fu n c io n a
m ento  d o  E stado  A dm in istra tivo  legado  p e la  II R epública.

A filoso fia  b ás ica  para  a tin g ir  o s  o b je tiv o s p re tend idos e ra , in ic ia lm en te , a 
ad o ç ão  d c  v ig o ro sa  “ po lítica  d c  d escen tra lização  em  três p la n o s” : d en tro  d o s qu a
d ros d a  A dm in istração  F edera l; d a  A dm in is tração  G overnam enta l p ara  a ó rb ita  
p riv ad a ; e  d a  U n ião  p ara  o s  g o v ern o s locais .

N esse co n tex to , a  ed ição  d o  D ecre to -le i n - 2 0 0  rep resen to u , sem  d ú v id a , um 
se g u n d o  m om ento  im portan te d en tro  d as  ten ta tiv as  d e  R efo rm a A d m in istra tiva  
p rom ov idas p e la  A dm in istração  P úb lica  b rasile ira  ao  e s tab e lec e r  um a n ova  ab e rtu 
ra  co n ce itu a i, perm itindo  a c e le ra r  um  p ro cesso  d e  ad a p ta çã o  d a  m áqu ina adm in is
tra tiva  p ara  to m á-la  m ais e ficaz , e sp ec ia lm en te  a trav és  d a  ex p a n sã o  d a  A dm in is
traç ão  Ind ire ta .

N ote-se  bem  qu e  o  en tend im en to  não é  d e  qu e  o  D ecre to -lc i nO 200  p ro p i
c io u  o  desenvo lv im en to  de um  p rogram a o fic ia l d e  R eform a A d m in istra tiva  bem - 
suced ido  e s im  d e  qu e  aq u e la  norm a legal fac ilitou  o  p ro cesso  d c  m u dança  cm  an 
dam ento , n a  m edida em  que es tab e leceu  a lg u n s p rece ito s  ad eq u ad o s à  ev o lu çã o  da 
A dm in is tração  F edera l. A  p a rtir  d e  sua im plem entação , co n so lid o u -se  o  novo  m o
d e lo  d e  “ adm in istração  para o  d esen v o lv im en to ”  que m arcou  a té  ho je  a  evo lução  
da  A dm in is tração  P úb lica  brasile ira .

A o co n trá rio  d as  ten ta tiv as  an te rio res  d e  R eform a A d m in istra tiva  m arcadas 
p o r um  sen tido  d c  con d u ção  do  p rocesso  e  pelas ten ta tiv as  d c  so lu çõ es g lo b a is , o 
D ecre to -le i n - 2 0 0  co n stitu iu -se  m ais em  um p la n o  ind icativo  ou  ca rta  d e  in te n 
çõ e s , e s tab e lecen d o  co n ceito s  c  p rin c íp io s , d o  q u e  em  um a norm a determ infstica.

4  -  A  B U S C A  D O  N O V O  M O D E L O

O  B rasil, cu ja  ab e rtu ra  po lítica  rem onta ao in íc io  d o  G o v em o  E rn esto  G eisel 
(1 9 7 4 ), e s tá  no  m eio d e  um  processo  d e  m udança p o lítica , eco n ô m ica , soc ia l e 
in stituc ional. D esde 1985, com  a  ascen são  ao  p o d er do  G o v em o  C iv il, in ic iou-sc 
um p erío d o  de transição  po lítica  q u e  tev e  com o  m arcos d c  re ferên c ia  a co n v o ca
ção  d e  um a A ssem bléia  N acional C o n s titu in te  (e  a co n seq ü en te  e lab o ração  d c  um a 
nova C o n s titu ição  p rom ulgada em  o u tub ro  d c  1988) c  a  e le ição  d ire ta  para P resi
den te d a  R epúb lica.

(6) B R A SIL . D ecreto-lei rí- 2 0 0  de  25  de  fevereiro  de  1967. Brasfiia, Senado Federal, 1970.
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É desn ecessá rio  re ssa lta r  qu e  to d as a s  m udanças p ro p o stas  (re fo rm a c o n s ti
tuc ional, d escen tra lização  e  p riv a tização ) te rão  um  im pacto  co n s id eráv e l n a  e s 
tru tu ra e  fu ncionam en to  d a  ad m in istração  cen tra l e  descen tra lizada .

A o  assum ir o  p o d er, em  m arço  d e  1985 , o  G o v em o  C iv il tom ou a  p rim eira  
m edida d e  refo rm a adm in istra tiva  ao d es ig n a r um  M inistro  E x trao rd in ário  para 
A ssun tos d e  A dm in istração  qu e  p asso u  a  su p e rv is io n ar o  an tigo  D A S P . U m a série  
de p ro p o stas  v isando  rac io n a liza r e  d a r  m aio r au s terid ad e  ao s  se rv iço s púb licos  
foram  elabo radas.

Em  31 d e  ju lh o  d e  1985, fo i in sta lad a , no  P alác io  d o  P lan a lto , a  C om issão  
G era l do  P lano  de R eform a A dm in is tra tiva . E ssa  C om issão  e ra  su b d iv id id a  em  
C âm aras q u e  passaram  a  a tu a r  em  p ro je to s  e sp ec ífico s  d e  av a liação  d a  A dm in is
tração  P úb lica  Federal e  de de fin ição  d e  d ire triz e s  p a ra  á reas  p rio ritá ria s , com o  a 
p ró p ria  o rg an ização  d a  A dm in is tração  F edera l, a  á rea  d e  rec u rso s  hum anos, o u , 
a in d a , a  in fo rm atização  do  se to r púb lico .

A  C om issão  d e  R efo rm a A d m in is tra tiv a  trab a lh o u , in ten sam en te , d e  ag o sto  
d e  1985 a  fevere iro  d c  1986. Em  28 d e  fev e re iro , porém , d a ta  d c  lançam ento  do  
P lano  C ru zad o  (p lano  d e  es tab ilização  econôm ica) o  G o v em o  tom ou co n sc iên c ia  
d e  qu e  p rec isa ria , d e  ce rta  form a, d a r  m a io r v e loc idade  e  an tec ip ar o s  seus traba
lhos. F oi a  p a rtir  de m arço  d e  1986 qu e  se  com eçou  a  p en sa r  nesse  p ro ce sso  de 
R eform a A d m in istra tiva  a  se r d esen v o lv id o  nos p ró p rio s  ó rgãos qu e  o  apo iariam  e 
o  execu tariam .

S om ente 6  m eses d ep o is , em  se tem bro  d e  1986, su rg iram  as p rim eiras m edi
d as  e fe tiv as  d e  d esen v o lv im en to  do  p rogram a d e  reform a. C o n fo rm e  co n s ta  d as  d i
re trizes es tra tég icas  ap ro v ad as em  E x p o sição  d e  M otivos (E .M .) d e  se tem bro  dc 
1986, o  p ro g ram a d e  refo rm a tinha três  ob je tivos fundam entais: rac io n a liza ção  das 
e s tru tu ras  adm in istra tivas , fo rm ulação  d e  um a po lítica  d e  recu rso s hum anos e 
co n ten ção  d e  gasto s p ú b lic o s ^ .

A ssim , d o  p o n to  d e  v is ta  d e  e s tru tu ra  h av ia  o  o b je tiv o  d e  fo rta le ce r  c  m oder
n iz a r a  A dm in is tração  D ire ta  a p a rtir  do  d iag n ó stico  d e  qu e  h ouve  um a fuga ou 
“ escap ism o ”  p a ra  a  ch am ad a A dm in is tração  In d ire ta  p o r  m otivos ju s tif ica d o s  ou 
não . T e n to u -se , m ais um a v ez , fo rta lecê -la , d e  ce rta  fo rm a v o ltan d o -se  às ra ízes 
do  m odelo  “ c lá ss ico ”  d e  adm in istração . P artiu -se , com o  co n seq ü ê n c ia , p a ra  a 
ten ta tiva  d c  se  rev e rte r o  p ro cesso  d e  c resc im en to  d a  A dm in is tração  In d ire ta  c  de 
se red u z ir  o  núm ero  d e  ó rgãos e  en tid ad e s  su p e rp o sto s  ou  du p licad o s . F o i e la b o 
rada  um a p rim eira  versão  d a  L ei O rg ân ica  d a  A dm in istração  P úb lica  F edera l, que 
su b stitu iria  o  D ecre to -L ei n -  200.

D o p o n to  d e  v is ta  d o s recu rso s hum anos, h av ia  um  c la ro  o b je tiv o  d e  v a lo ri
zação  d a  função  p ú b lica  e  d e  ren o v ação  d o s qu ad ro s. A  S E D A P , a trav és d a  in sti

(7) B R A SIL . Exposição de m otivos s/n , dc 3 de  setem bro de  1986. Diário Oficial da  República Federativa do 
B rasil. B rasília, 4  de  setem bro de  1986.
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tu ição  d e  um a n ova  S ecre taria  d e  R ecu rsos H um anos e  d a  F U N C E P  — F undação  
C en tro  d e  F o rm ação  d o s S erv id o res  P úb licos , d esen v o lv e ria  o  pessoa l do  se to r 
p ú b lico , esp ec ia lm en te  a trav és d a  E N A P  -  E sco la  N ac ional d e  A dm in is tração  P ú
b lic a  e  C E D A M  — C en tro  d e  D esenvo lv im en to  d a  A dm in is tração  P úb lica . E ste 
p ro m o v eria  o  tre inam en to  e  rec ic lagem  d o s se rv iço s p ú b lico s  a serem  ev en tu a l
m ente rem anejados. A  E N A P , p o r su a  vez , se  en carreg aria  d e  fo rm ar q u ad ro s  de 
ca rre ira  e  nov o s q u ad ro s  d e  d irig en tes  d o  se to r  púb lico .

E x is tia , a in d a , o  o b je tiv o  d e  se p rom over a  av a liação  d o  desem p en h o  do  ser
v id o r, a trav és d a  in stitu c io n alização  d o  s is tem a do  m érito , g raças  ao  novo  P lano  
d e  C arre ira , ao  E sta tu to  do  F uncionalism o  P ú b lico  e  a  um  P lano  d e  R etribu ições.

A lgum as d as  m ed idas m ais im portan tes d esen v o lv id as  nesse  p erío d o  d e  re
fo rm a fo ram  as seguin tes:
Ju lh o  1985 -  D esignação , p e lo  P resid en te  S am e y , d e  um a C om issão  G eral 

d e  R efo rm a d a  A dm in is tração  P ú b lica® .
S etem bro  1986 — C ria çã o  d a  SEDAP<9> — S ecre taria  d e  A dm in is tração  P úb lica , 

v in cu lad a  à  P resid ên c ia  d a  R ep ú b lica , com o ó rgão  co o rd e n a 
d o r  do  p ro cesso  e  d a  ENAPO0) -  E sco la  N ac ional d e  A dm i
n is tração  P úb lica  para  fo rm ação  d e  n ovos q u ad ro s  d irigen tes 
do  se to r  púb lico .

S etem bro  1986 — In stitu c io n a lização  do  p rogram a d e  re fo rm a a trav és d a  c riação  
do  G ru p o  E x ecu tiv o  d e  R eform a d a  A dm in is tração  P úb lica- 
G E R A PO D , um  co leg iad o  com posto  d e  5 M inistros.

N ovem bro  1986 -  E x tinção  d e  8  e s ta ta is , en tre  a s  q u ais  o  p oderoso  B N H  — B an 
co  N acional d e  H ab itação  e  assin a tu ra  d o  D ecre to -L e i n9
2 .3 0 0 0 2 ) que reg u lam en tav a  o  p ro cesso  lic ita tó rio  n o  se to r  pú 
blico.

N ovem bro  1986 — E x tinção  de 37  ó rgãos d e  d iv erso s M in istérios, em  su a  m aio ria  
co ieg ia d o s , p o r d esn ecessá rio s  ou  p erd a  d e  finalidade .

O u tu b ro  1987 — O  P residen te S a m e y  d iv u lg a  o  p lano  de ca rre ira s  d o  S erv iço  
C ivil d a  U nião03).

P ode-se resu m ir a  a tu ação  d a  S E D A P  no  p erío d o  m encionando  q u e  e la  teve 
re la tiv o  su cesso  em  in ic ia tivas d e  re fo rm a com o  a  im plan tação  d a  E N A P  e  a lguns

(8) B ^ n Y ^ I - d c T g o s tó d ^ l i^ S  ^  31 dejU lh°  dC ’ 985'  DiàrÍO ° fid a !d a  Reptíblica Federativa do Brasil.

(9) 5 * t e t e S ^ 1 9 8 6 ^  Setembr° dC 1986‘ D Í â r i °  0yJC“ /da RcPÚblÍca Fcderativa d0 Bra-
( ' 0) PiK B rásília^?0'dc s e t e m b r o 986?* Se'em br°  de 0 fb M i*  RePÚIÍCa Fedcraliva d°

(U ) B ^ iK  B n ^ fH  M  d e Se‘embr °  de ° fid a l *  Repiib' ica Fcdera,iva do
( |2 )  ®RA. p L .  D ecreto-lei n? 2 .300 , de 21 dc  novem bro dc 1986. Diário O ficial da R epública Federativa do 

Brasil. B rasília, 22 de novem bro dc 1986.
(13) BR A SIL. D ecreto-lei n? 2 403, de 21 dc outubro  dc 1987. Diário Oficial da República Federativa do 

Brasil. B rasília, 22  de  outubro  de 1987.
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in strum entos n a  á re a  d e  se rv iço s g era is . A ssim , a im plan tação  d a  “ m ala o f ic ia l” , 
um a esp éc ie  d e  co rre io s  qu e  d istribuem  a  co rresp o n d ên cia  o fic ia l en tre  o s  ó rgãos 
sed iados em  B rasflia  e  o  S E N A P R O , um  sistem a ce n tra liza d o  p a ra  a  c lassificação  
e  “ fo llo w -u p ”  d e  a rq u iv o s o f ic ia is  são  ex em p lo s d e  n o v as in ic ia tivas d e  rac io n a li
zação . D a m aio r im portância  foi o  d esen v o lv im en to  d o  C ad astro  N acional d o  Pes
soal C iv il -  C N P C (I4) -  um  instrum en to  essenc ia l para  a  reform a d o  S e rv iço  C iv il.

A  S E D A P  não tev e  su cesso , no en tan to , no  d esen v o lv im en to  d e  um a nova 
po lítica  d e  recu rso s hum anos. N a rea lid ad e , n es ta  á rea , cu jo s  p rin c íp io s  bás icos 
foram  prom ov idos p e la  S E D A P  e  ace ito s  p e lo s  leg is lad o res  c o n s titu in te s  so b  a 
form a d e  um  reg im e ju r íd ic o  ú n ic o  e  um  sis tem a d e  ca rre ira s  (in g resso , d esen v o l
v im en to , c la ss ificaç ão , p rom oção  e  rem u n eração ), e s tá  q u ase  tudo  p o r faz er ainda.

5 -  U M A  B R E V E  A V A L IA Ç Ã O

A av a lia çã o  d as  ten ta tiv as  d e  m udanças rea lizad as a té  o  p resen te  m om ento  
dem onstra  a  in su fic iênc ia  d o s p rocessos d e  R eform a A d m in is tra tiv a , pelo  m enos 
em  te rm os d c  m elhoria  d c  e fic iên c ia  d a  ação  p d b lic a . A co n teceu , sim , em  to d o  o 
p e río d o , um a tran sfo rm ação  p ro funda  n a  A dm in is tração  P úb lica  b ras ile ira , inc lu 
sive g e ra n d o  novos instrum entos para  a lg u n s se to re s  d a  ação  pd b lica , sem  qu e  p a
ra  e s te  fa to  houvesse  m aio res co n trib u içõ es  d o s ó rgãos responsáveis p e la  R eform a 
A dm in is tra tiva . C o n sid eram -se , nesse  ca so , p o r  ex em p lo , as m ed idas ad o tad as 
p elo  G o v em o  F edera l em  re lação  à  in te rv en ção  n a  área  econôm ica  e  q u e  d e term i
naram  a  c ria çã o  d a  P E T R O B R Á S , E L E T R O B R Á S , T E L E B R Á S  c  um a sé rie  dc 
em presas pú b licas  c  soc iedades d e  econom ia  m ista , in strum en tos e s te s  q u e , d e  um 
m odo g e ra l, se  têm  m ostrado  ad e q u ad o s  na co n secu ção  d o s  o b je tiv o s a  e les  a tri
bu ídos.

V erifico u -se , p o is , um p ro ce sso  d c  m udança ad m in istra tiv a  b as tan te  in tenso , 
m as qu e  o co rreu  d e  form a m ais ou  m enos e sp o n tân e a , p ro m o v en d o -se  a d escen 
tra lização  d c  a tiv id ad es  a trav és d a  c ria çã o  d e  en tid ad es d a  A d m in is tração  Ind ire ta 
com o so c ied ad es d e  econom ia  m ista, fu n d açõ es e  em presas p ú b licas , b uscando -se  
um a e fic ác ia  m aio r n a  ação  go v ern am en ta l, com  red u z id a  o rien tação  em  um  c o n 
tex to  m ais am p lo  d e  d esen v o lv im en to  gera l d a  A dm in is tração  F ed era l. O  problem a 
é  qu e  e s te  p ro cesso  não -d irig id o  te n d eu  a  g e ra r  d is to rçõ es  cm  term os d c  com pati- 
b ilizaçao  se to ria l, a lém  d e  nem  sem pre a ten d e r  ao s  asp ec to s  d e  e fic iên c ia /cu s to s .

P o rtan to , a s  R eform as A dm in is tra tivas o fic ia is , p rom ovidas a té  h o je , ap re 
sen tam  g randes inadequações em  face d a  rea lid ad e , d iag n o sticad as  em  pesqu isa  
rea lizada  pelo  A u to r em  198905) e  qu e  poderiam  se r  resum idas em  três  aspec to s:

-  e lab o ração  se g u n d o  m odelos ou  co n c ep ç õ es  d c  rac io n alid ad e  não-a justá - 
veis à  rea lidade  b rasileira;

(14) BR A SIL. D ecreto n- 93 .213, dc  03 dc  setem bro dc  1986. Diário Oficial da R epública Federativa do 
Brasil. B rasília, 04  dc setem bro de  1986.

(15) M A R C E LIN O , G ileno F. M odelo conceitua!de sistema educacional. Fortaleza, IOCE, 1989.
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— atu ação  p referen c ia l so b re  o s  m eios, não  es tan d o  d irec io n ad as para  o  o b 
je tiv o  d e  instrum en tação  das p o lítica s  do  se to r  público ;

— falta  d e  um a co n c ep ç ão  d e  es tra tég ia  qu e  perm itisse  a  v iab ilid ad e  d e  pro
je to s  d e  aco rd o  com  po líticas  d e  su p e ração  d e  resis tên c ias , aco m o d ação  de 
co n flito s , ad eq u ação  aos rec u rso s  d isp o n ív e is  e  d e term in ação  d e  finalida
d e  no  tem po.

É  im portan te  ressa lta r o  fa to  d e  q u e  o s  m om entos m ais s ig n ifica tiv o s d e  or
g an ização  d o  E stado  b rasile iro  o co rreram  sem pre sob  o  pa tro c ín io  d e  sistem as 
au to ritá rio s  d e  g o v e m o , p o r isso  m esm o d is tan te s  d a  p artic ip ação  e  d o  co n tro le  d a  
p ró p ria  soc iedade . F o i assim  nos p rim órd ios d e  nossa  o rg an ização  com o  N ação , 
sob a  tu te la  d o  sistem a adm in istra tivo  p o rtu g u ês e  tem  co n tin u ad o  assim  no  p erío 
do  m ais m o d em o  d e  n o ssa  h istó ria : a  R eform a A d m in is tra tiva  d o  E stad o  N ovo  e  a 
do  D ecre to -le i n - 2 0 0 , ao  final d o  G o v em o  C a ste llo  B ranco .

A  R efo rm a d e  1936 , ap ro v ad a  pelo  C o n g resso  N acional, su rg iu  sob  a  ég ide 
da C o n s titu ição  d e  1934, e lab o rad a  n o  G o v em o  P ro v isó rio  d e  G etú lio  V argas 
(que co n v o cara  a  A ssem bléia  C o n stitu in te  em  nom e d a  “ ordem  rev o lu c io n á ria” ).

A  ép o c a , o  q u ad ro  instituc ional ca rac te rizav a-se  p e lo  co n flito  en tre  o  E xe
c u tiv o  e o  L eg isla tiv o  e  p e la  au sên c ia  de p a rtid o s n ac io n a is  e  d e  fo rças  soc ia is  o r
g an izad as . O  ag ravam en to  das ten sõ es  ec lod iu  um  an o  d ep o is , com  o  g o lp e  que 
im plantou no P aís  o  E stado  N ovo . A ssim  o  p lace t d o  C o n g resso  N acional não  re ti
rou d a  R efo rm a d e  1936 o  es tilo  au to ritá rio  já  qu e  ex p rim iu , n a  rea lid ad e , a  v o n 
tad e  d o  G o v em o  P rov isó rio .

A  R efo rm a d e  1967 teve ca rá te r  n itidam en te  im positivo . V a len d o -se  d o s po 
d e re s  ex trao rd in ário s  co n fe rid o s pelo  A to  In stituc ional n -  4 /6 6 , o  en tão  p residen te  
C aste llo  B ranco  ed itou  o  D ecre to -le i n - 20 0 , d e  25  d e  fevere iro  d aq u e le  ano . C u 
riosam ente , naq u e la  d a ta , o  C o n g resso  N acional j á  h av ia  p rom ulgado  a  N ova 
C o n s titu ição  (2 4 .0 1 .6 7 ), qu e  p ô s term os ao s  po d eres  ex trao rd in ário s  o rig in á rio s  da 
R ev o lu ção  d e  1964. M as a C arta  só  en tro u  em  v ig o r a  15 d e  m arço  do  an o  se
guinte .

E m bora p rodu to  do  au to rita rism o  d o s g o v ern o s m ilita res qu e  dom inaram  o  
perío d o  rev o lu c io n ário  (196 4 /1 9 8 4 ) a R efo rm a d e  1967 rep resen to u  um  grande 
avanço  no  sen tido  d e  ap e rfe iço am en to , d e  m odern ização  d o  se rv iço  p ú b lico  em 
nosso  Pafs. N a  o b serv ação  do  P rof. C re te lla  Júnior<16) “ a R efo rm a A d m in istra tiva  
v isan d o , a d  lite ra m , a tin g ir  de im ediato  a  ó rb ita  fed e ra l, acabou  in flu indo  sob re  as 
dem ais esfe ra s  da F ed eração , sendo  com o  q u e  um a verdadeira  co n s titu ição  fede
ral, em  m atéria  adm in istra tiva . D a í sua p ro g ressiv a  ex ten são  a o  âm bito  d o s E sta
d o s , d o s M unicíp ios e  do  D istrito  F ed e ra l” .

O  a tua l p ro cesso  d c  R eform a A d m in istra tiva  so freu  três sé ria s  res triçõ es ao 
seu  desenvo lv im en to : o  fa to  d e  se r  ex ecu tad o  cm  um  m om ento  d e  transição  dem o

(16) C R E T E L L A  Júnior, J. Reforma Administrativa Brasileira. Apresentação. Rio de Janeiro, Forense, 1985.
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crá tica , em  am bien te  d e  co n flito  E x ecu tiv o  x  L eg isla tiv o  e , e sp ec ia lm en te , em  um  
perfodo  pré-constitu in te<17). A s  p rim e ira s  m ed idas e  a to s  leg a is  d a  R e fo rm a  são  
ba ix ad o s p o u co  an tes  (se tem bro  d e  8 6 ) e  lo g o  d ep o is  (novem bro  d e  8 6 ) d as  e le i
ções p a ra  a  A ssem blé ia  N ac ional C onstitu in te . E  as n o v as m ed idas só  aco n tecem  
quase  um  an o  d ep o is  (ou tub ro  d e  8 7 ), ag u a rd an d o  a s  d efin ições co n stitu c io n ais .

N a rea lid ad e , o  a tra so  d o s trab a lh o s co n stitu c io n a is  d e ix o u  não  só  a  N ação 
m as tam bém  o  p ro cesso  d e  refo rm a em  “ su sp e n se” . A penas p a ra  c i ta r  alguns 
exem plos, a s  in te rm ináve is d iscu ssõ es em  re lação  ao  m andato  d o  P re s id en te  e  ao 
S istem a d e  G o v ern o  im possib ilitavam  dec isões so b re  a s  e tapas d a  re fo rm a  e  o rga
n ização  d o  P o d e r E x ec u tiv o , ou  a in d a , a  fo rm ulação  d e  um a n o v a  L ei O rg ân ica  d a  
A dm in is tração  P ú b lica  F edera l.

Em  co n seq ü ê n c ia , o  p ro ce sso  d e  R efo rm a d a  “ N ova R ep ú b lica”  ado tou  um a 
es tra tég ia  g radual: d esen v o lv eu  in strum en tos qu e  perm itissem  um  m elh o r co n h e 
cim ento  ou  g es tão  d o s sis tem as j á  ex is ten tes  com o o s  cad as tro s  d e  e s tru tu ra  e  do  
se rv id o r púb lico , b an co s d e  d ad o s  essen c ia is  a  q u a lq u e r  p ro p ó sito  fu tu ro  d e  in te r
venção  c irú rg ic a  no  ap a re lh o  es ta ta l. O u , a in d a , se  p ro p ô s  a  “ lim p ar o  te rren o ”  
em  áreas  só  in d ire tam en te  a fe tad as p e la  N ova  C o n s titu ição , com o a  á re a  d e  cap a
c itaç ão  d e  rec u rso s  hum anos.

Em  o u tras  á re as , com o  a  d e  “ S istem a d e  C a rre ira” , assum iu  o  r isco  d e  te r  de 
se ad ap ta r, p o ste rio rm en te , aos n ovos d isp o s itiv o s co n s titu c io n a is  q u e  asseg u ras
sem , p o r ex em p lo , a  s in d ica lização  e  o  d ire ito  d e  g reve .

A ssim , a  m u dança  ansiosam ente  e sp e rad a  d o s pad rõ es d e  fu n cionam en to  e 
das es tru tu ra s  d a  n o ssa  adm in istração  p ú b lica  ex tra v aso u  o  tem po m eram ente téc
n ico  e  transfo rm ou-se  em  am bic io so  p ro je to  d e  m u dança  p o lítica  e  c u ltu ra l, que 
u ltrap assa rá  o  a tua l perío d o  p resid en c ia l e  in te re ssa  a  toda  a  soc iedade . E la  a s su 
me im p o rtân c ia  fundam en tal p a ra  a  A dm in is tração  P ú b lica  F edera l q u an d o  se p ro 
põe, in c lu s iv e , a  m udanças n o  s is tem a po lítico .

6  -  P E R S P E C T IV A S  I>A A D M IN IS T R A Ç Ã O  P Ú B L IC A  B R A S IL E IR A

A  p ro p o sta  d e  re fo rm ar o  E stad o  federa l b rasile iro  é  um  co n sen so  nac ional. 
E m  v erd a d e , c o n s ta  d a  p la tafo rm a de to d o s  o s  can d id a to s  à  P re sid ên c ia  d a  R ep ú 
blica ta l a  co n sc iê n c ia  d a  a tua l s itu ação  d o  E stad o  b rasile iro . A  no ção  d e  q u e  o 
E stado  se ex p an d iu  ex ageradam en te  e  invad iu  todos os se to re s  d a  v id a  p ro d u tiv a  
nac ional e , m ais qu e  isso , se  ex a u riu  finance iram en te , to m a  im prescind ível e  ina
d iáve l um a R eform a do  E stado .

M as, ev id en tem en te , um a refo rm a g lobal com o  foi te n tad a  an tes  não  é  v iável 
p o lítica  e  tecn icam en te . D a í a esco lh a  d e  áreas p rio ritá rias . Isto  é  p articu larm en te  
verd ad eiro  no ca so  do  se rv iço  c iv il. A  trad ição  e  a e x ten sã o  do  c lien te lism o  p o líti

(17) MARCELINO, Gilcno F. Governo, bnagem e sociedade. Brasflia, FUNCEP, 1988.
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co  do  se rv iç o  c iv il, a  fa lta  d e  trad ição  e  d o  s is tem a d e  m érito , o  co rpo ra tiv ism o  e  o 
patriarca lism o  im pregnados na c la sse  d irig e n te  e  a s  in iqü idades do  s is tem a d e  re
m uneração  d e  se rv id o res  p ú b lico s  são  o s  o b stácu lo s qu e  só podem  se r  superados 
com  m uito  tem po  e  v o n tad e  p o lítica . N o  ca so  d a  rem uneração , is to  req u e re ria  um a 
g ran d e  q u an tid ad e  d e  d in h e iro  qu e  não e s tá  d isp o n ív e l co m  a  a tu a l situação  de 
ex au stão  d as  fin an ças p ú b licas . A  ú n ic a  m aneira  p rá tica  d e  co n se g u ir  um  g rau  re
la tivo  d e  pagam en to  eq u ita tiv o  se ria  au m en ta r o s  sa lá rio s  d o s se rv id o res  qu e  estão  
ag o ra  em  desvan tagem . Im aginem  o  cu s to  p a ra  o  T eso u ro  q u an d o  h á  defasagens 
en tre  ca teg o ria s  fu n c io n a is  do  m esm o g ru p o  o cu p ac io n a l d e  a té  900% .

D e  p ro p ó sito , d escrevem os com  m ais d e ta lh es o s  p rob lem as d o  S e rv iço  C iv il 
b ras ile iro  p o r en tenderm os qu e  resid e  a í  o  p o n to  foca l p a ra  um a R efo rm a  d o  E s ta 
do  b rasile iro .

R eform a d o  E stado  no  âm bito  d o  fu tu ro  G o v em o , a  se in ic ia r  em  m arço  de 
1990 , te rá , d e  fa to , ap en as  d u as áreas d e  in te resse : o s  p rob lem as d e  adm in istração  
do  pessoa l c iv il e  os dem ais p rob lem as, sen d o  qu e  o  êx ito  d e  um a fu tu ra  refo rm a 
va i d ep e n d e r, fundam entalm en te , do  te o r  e  d a  p ro fu n d id ad e  das so lu çõ es refo r
m istas q u e  se m ostrarem  p o lítica  e  tecn icam en te  v iáv e is  p a ra  a  ad m in is tração  d e  
pesso a l.

A  refo rm u lação  d a  filo so fia , es tru tu ra s  e  p roced im en tos g e ren c ia is  d a  adm i
n is tração  d o  p esso a l c iv il d ev e , p o rtan to , te r  com o  p reo cu p ação  cen tra l co n h ece r, 
desen v o lv e r, im p lan ta r, su s ten ta r e  c o n so lid a r  m ed idas e  p ro v id ên c ias  in d isp en sá
veis p a ra  q u e  o  S erv iço  P úb lico  F edera l p o ssa  resp o n d e r com  m elhores nfveis de 
e ficác ia  e  d e  e fic iên c ia  à s  d em an d as e  asp iraçõ es d a  so c ied ad e  b ras ile ira .

N esse se n tid o , a  re fo rm a d ev e rá  e s ta r  v in cu lad a  ao  p ape l d a  adm in istração  
púb lica  no  p ro cesso  d e  desenvo lv im en to  nac iona l e  no  fu tu ro  g o v em o , q u e  e s tá  
p o r  se r d efin id o , dev en d o , conseqüen tem en te , se  su b o rd in a r  a  p ro p ó sito s  e  o b je ti
vos in sp irados nas ca rac teríticas  d o  p rob lem a b ras ile iro  e  não  n a  b u sc a  d e  rac io 
na lidade  in te rn a , trad ic iona lm en te  ex p ressa  em  term os d e  e fic iên c ia  operac iona l 
com o sis tem a d o  m érito , norm as é tica s , d ire ito s  e  d ev e res , im p arc ia lid ad e , n eu tra 
lidade, e tc .

A  m udança d e  ên fa se  co n s titu i m ais d o  q u e  um a o pção  in sp irad a  nos ac a 
nh ad o s su cesso s d as  reform as an te rio res , um a d ire triz  fundam ental no  fu tu ro  G o
v em o  qu e  d ev e rá , g radua lm en te , c r ia r  as bases  d e  um a n ova  nação  e  um  novo 
S erv iço  P úb lico .

A  m agn itude d o  es fo rço  refo rm ista , co n fo rm e an a lisad o , não  d e v e  se r  subes
tim ada  po is  da tam  d a  d écad a  d e  30  o s  trab a lh o s p io n e iro s  d e  re fo rm u lação  d a  área 
de  pesso a l. A p esar d as  inúm eras ten ta tiv as  em preend idas com  e sse  p ro p ó sito , não 
há  com o n eg a r o  d istanc iam en to  en tre  in tenção  e  resu ltado .

N a rea lid ad e , o s  p rob lem as d o  se rv iço  p ú b lico  b ra s ile iro , n a  a tu a lid ad e , se  
situam  em  três  p lan o s, todos e les  p ro fundam en te  necessitad o s d e  d ec isão  e  v o n ta 
de  po lítica . D e  um  lad o , as q u es tõ es d e  co m p o rta m en to , com  d is to rçõ es  lo n g a
m ente en ra iza d as  no  p ró p rio  c a rá te r  n ac io n a l; d e  o u tro , o s  p ro b lem a s d e  o rg a n i
z a ç ã o , d iv isã o  e  fu n c io n a m en to , resu ltan tes  d a  p ro fu n d a  sim etria  e  p ad ro n ização
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d as  so lu çõ es fo rm ais; fina lm en te , h á  m uitas á reas  d e  m ero fo rm a lism o  e  m uitos 
eq u ív o co s  resu ltan tes  d a  fa lta  d e  cr ia tiv id a d e  e  in o v a çõ es , fac ilitan d o  a  im porta
ção  e  tran sp lan te  d e  id é ia s , qu e  acabam  d isfú n cio n ais .

N o p rim eiro  ca so , é  im portan te  reg is tra r  a  fa lta  d e  c red ib ilid ad e  q u e  acom 
pan h o u , com  raríssim as ex c eç õ es , o s  p lanos e  d ec isõ es  d o  G o v em o ; a  fa lta  de 
senso d e  m issão  e  d e  com prom isso  com  resu ltad o s q u e  tem  sid o  q u ase  sem pre au 
se n tes  ou  m uito  vag o s; a  ab u lia  d a  g ran d e  m assa  d e  se rv id o res , aco m o d ad a  p e la  
au sên c ia  d e  co b ran ças e  d e  ex ig ên c ias  e  a  p red o m in ân cia  d as  so lu çõ es p a te rn a lis
tas in cen tiv ad o ras  d a s  ine fic iências.

N o segundo  ca so , é  v isíve l o  m onum enta l vo lum e d e  le is , d ec re to s  e  p o rta 
rias  com  fo rça  norm ativa  e  p rescririva  sob re  o s  d iv e rso s assun tos  d e  adm in istra
ção ; o  baixo  n íve l d e  a tu ação  o p e ra c io n a l, d en u n c ian d o  o  desp rep aro  d e  um  núm e
ro  sig n ifica tiv am en te  g ran d e  d e  pessoa l; a  un ifo rm ização  e  p ad ro n iz aç ão  d e  so lu 
çõ e s  fu n cio n a is  e  es tru tu ra is  ab rig an d o  ou  rev e lan d o  q u a se  nenhum a se leção  en tre  
rec u rso s  d isp o n ív e is  e  f in a lid ad es; o  g loba lism o  d as  in ic ia tivas  d e  m u dança  que 
p re ten d em  m u d ar “ tudo  d e  um a v e z ”  com o se  todos o s  p rob lem as fossem  igua l
m ente im portan tes; a  des fig u ração  d o s reg im es ju r íd ic o s  (E sta tu to  x C L T ) p e la  
un iv ersa lização  d as  v an tag e n s  e  p e la  red u ção  d as  re sp o n sab ilid ad es e  o  d es in te 
resse  p e la  no ção  d e  cus to s , g e ran d o  um a m u ltip lic idade  d e  m eios e  fo rm as d e  d es
p erd íc io  e  paralelism o.

F inalm en te , com o ag reg ad o  d as  s itu açõ es an te rio res , h á  p rob lem as no  se rv i
ç o  p ú b lic o  federa l com o  a  g ran d e  d is tân c ia  en tre  o  qu e  se d iscu te  e  o  qu e  se faz ; o 
v is íve l eq u ív o co  ao  se  in v e s tir  em  fac ilidade d e  e  para  tre inam en to  n a  p resu n ção  
d e  re so lv e r  p rob lem as d e  rec ru tam en to  e  se leção  d e  pessoa l; a  d esca rac te rização  
dos c o n c u rso s  c lass ifica tó rio s  q u e  acab am  p o r  e sc a lo n a r  todos ao  lo n g o  d o  tem po;
o  desv irtuam en to  d o s p rocessos d e  enq u ad ram en to  qu e  na m a io r parte  d o s casos 
servem  com o instrum en to  d e  leg itim ação  d e  s itu açõ es , in su s ten táv e is  funcional
m ente; a  inflexib .ilidade g era d a  p e lo s  q u ad ro s  d e  lo tação  qu e  d esca rac te riza  o  p ro 
ce sso  d e  p lane jam en to  e  c o n tro le  d e  recu rso s hum anos; o  uso  m uito  freq ü en te  d a  
ex p a n sã o  d a  e s tru tu ra  adm in istra tiva  p ara  re so lv e r  p rob lem as d e  m elhoria  sa laria l; 
a  o r ien taçã o  d as  m edidas d e  re fo rm a  com o  se o  P o d e r E x ecu tiv o  fosse  to d a  a  A d
m in istração  P ú b lica ; a  p a rid ad e  sa laria l en tre  o s  P oderes e ,  n es te s , en tre  posições 
e  fu n çõ es não  necessariam en te  aná logas.

E ste , em  lin h as m uito  g e ra is , é  o  “ q u ad ro  c lín ic o ”  d a  ad m in is tração  g era l e 
d e  p esso a l d o  G o v ern o  F ed era l nos d ia s  a tu a is  q u e  p ode  se rv ir  d e  red im ensiona
m ento  e  d e  p o n to  d e  partid a  p a ra  um a n ova  p ro p o s ta  d e  R efo rm a d o  E sta d o , ur
gen te  e  in ad iáv e l, a  se r  im plem entada p e lo  n o v o  G o v em o  dem ocrático .
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R E F O R M A  A D M IN IS T R A T IV A  E R E F O R M A  D O  E S T A D O

Nilson Holanda 
Professor da Universidade de Brasflia

O  B ras il j á  te n to u  p o r  d iv e rsa s  v ez es  rea liza r  um a am pla refo rm a d a  su a  ad 
m in istração  p ú b lic a , q u ase  sem pre com  lim itado  su cesso , em bora  devam  se r reco 
nh ec id o s o s  av an ço s a lcan çad o s p e lo  D A S P , na d éc ad a  d e  4 0 , e  o  sa lto  qu alita tiv o  
d o  D ecre to -le i 2 0 0  d e  1967, além  d a  ex ito sa  ex p e riên c ia  d o  P rog ram a N ac ional de 
D esbu rocra tização .

L am entavelm en te , o s  in te rreg n o s  dem ocrá ticos  tem  sid o  p articu la rm en te  e s 
té re is  nesse  cam p o , com o  se ev id en c ia  d a  ex p e riên c ia  do  perfodo  1945 /64  c  d a  re
c e n te  te n ta tiv a  d e  re fo rm a in ic iad a  em  ju lh o  d e  1985 e  j á  q u ase  com pletam ente  
frustrada^1).

P erm anecem  — e , n a  rea lid ad e  a té  se ag ravaram , n o s ú ltim os an o s  — a s  p ro 
fu n d as  d is to rçõ es  e  d isfu n çõ es qu e  ca rac te rizam  a  ação  do  E stado  e  a  adm in istra
ção  p ú b lica  d o  pafs.

E  o  p rob lem a assum iu  ta l m agn itude q u e  j á  n ã o  se  p ode  c o g ita r  d e  um a sim 
p le s  “ refo rm a ad m in is tra tiv a” , s tr ic tu  se n su . A n tes , to m a -se  n ec essá rio  rep e n sa r  a 
p ró p ria  n a tu reza , d ireção  e  in ten sid ad e  d a  ação  do  E stado  e  o  seu  p ape l com o  ins
trum ento  ou  e lem en to  in d u to r d o  p ro ce sso  d e  m o d ern ização  e  d esen v o lv im en to  d a  
so c ied ad e  b rasile ira .

O bv iam en te  um  tem a d e  ta l m agn itude e  co m p lex id ad e  n ã o  p o d eria  se r  ab o r
d ado  n o s lim ites do  p resen te  “ p ap e r” , o nde  se p ro cu ra  ap re sen ta r, tão -som en te , 
um a an á lise  sum ária  d o s lineam en tos g era is  d o  qu e  p o d e ria  se r  e s sa  R e fo rm a® .

1 -  A S  D IM E N S Õ E S  D A  R E F O R M A

A an á lise  d o  p ape l do  se to r  p ú b lico  b ra s ile iro , no  co n tex to  a tua l d e  c rise
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econôm ica  e  transição  po lftica , e s tá  a  e x ig ir  um a abo rdagem  m ais p ro fu n d a  e 
ab ran g en te  qu e  v isa  à  R E F O R M A  D O  E S T A D O , tendo  em  v is ta  particu larm en te  
um a av a liação  c rítica  d e  suas funções bás icas  e  fo rm as d e  a tu ação , não  ap en as  no 
qu e  co n cern e  à  su a  d inâm ica  in te rna , com o no  q u e  d iz  resp e ito  às re laçõ es en tre  o  
G o v em o  e  a  S ociedade .

E ssa  refo rm a tem  d e  se r  en fo cad a  sob  um a tríp lice  d im ensão:
a) po lítico -in stituc ional;
b ) econôm ico -finance ira ;
c )  adm in is tra tivo -gerenc ia l.
D o  p o n to  d e  v is ta  p o lítico -in stitu c io n a l, a  refo rm a te ria  p o r  ob je tivo :
a) red e fin ir  o u , p e lo  m enos, e x p lic ita r  d e  fo rm a m ais c la ra , o  p ap e l, o  n íve l e 

o  g rau  d e  in te rv en ção  governam en ta l;
b ) rea v a lia r  a  n a tu reza  e  a s  p rio rid ad es  d a  ação  d o  G o v em o  n a  ó rb ita  eco 

nôm ica  e  em  suas re laçõ es com  o  se to r  p rivado ;
c )  id en tif ica r a s  sa lv ag u a rd as d o s  d ire ito s  d o  c id ad ã o  fren te  a o  P o d e r P tíbli- 

c o , (en v o lv en d o  q u es tõ es d e  d em o cra tização , tran sp arên cia , p a rtic ip ação  e 
con tro le);

d ) d esce n tra liz a r a  ação  ad m in istra tiv a  (particu larm en te  n o  q u e  se re fe re  à 
red is trib u ição  d e  encargos e  rece ita s  en tre  U n ião , E stados e  M unicíp ios) 
e

e) c r ia r  co n d içõ es p a ra  a  res tau ração  d a  cre d ib ilid a d e , d a  resp o n sab ilid ad e  e  
d a  com petência  no ex e rc íc io  d a  fu n ção  púb lica .

D o p o n to  d e  v is ta  eco n ô m ico -fin a n ce iro , a  refo rm a v isa ria  a  co m p atib iliza r 
o s  o b je tiv o s e  o s  m eios d a  ação  do  E stado , d e fin indo  p rio rid ad es q u e  perm itam  
h arm o n izar en carg o s e  recu rso s, d e  m odo a  e lim in a r o  se cu la r  foco  d e  in stab ilid a 
d e  econôm ica  e  soc ia l do  P aís , qu e  tem  sid o  a  in flação  e  o  seu  p rin c ip a l fa to r cau
sa i, o  d é fic it do  se to r  púb lico .

D o p o n to  d e  v is ta  ad m in istra tiv o -g eren cia l, a  m eta b ás ica  se ria  e lev a r, de 
fo rm a sig n ifica tiv a , o  n íve l d e  e f ic iên c ia  e  e f ic ác ia  d a  adm in istração  p ú b lica  b ra 
s ile ira , d e  m odo a  qu e  o  E stado  possa  co n s titu ir  efe tivam en te  um  instrum ento  para 
o rien tação , m obilização  e  ap o io  à  so c ied ad e  b ras ile ira , para  fo rm ulação  e  im ple
m entação  d aq u ilo  qu e  poderíam os ch am ar d e  o  n o sso  p ro je to  nac ional de d esen 
volv im ento .

2  -  A S  Q U E S T Õ E S  C E N T R A IS

A s g randes q uestões q u e  d ev e rão  se r  en fren ta d as  n esse  p ro cesso  d e  reform a 
j á  são  b as tan te  co n h ecid as e , em  lin h as g era is , se enquad ram  nos se g u in te s  itens 
p rincipais:

1. A excessiva intervenção do Estado na área econômica;
2 . o  d é fic it o rçam entário  e  a d eso rg an ização  das finanças púb licas;
3. a  in su fic iên c ia  e  b a ix a  q u a lid ad e  d o s  se rv iço s púb licos;

118 R . S erv . P ub l. B rasflia , 117(2): 117 -132 , se t./d e z . 1989



N ilson Holanda

4 . o  d eseq u ilíb rio  es tru tu ra l en tre  adm in istração  d ire ta  e  in d ire ta , p a rticu 
larm ente no  q u e  se  re fe re  a  d o ta çã o  d e  rec u rso s  hum anos;

5 . o  patrim on ialism o , o  co rp o ra tiv ism o , o  c lien te lism o , a  ca rto ria lização  e  a 
p rev a lên c ia  d e  in te resses p articu la re s  sob re  o s  in te resses c o le tiv o s , em  d i
fe ren te s  tipos d e  re la çõ e s  en tre  o  E stado  e  segm en tos esp ec ífico s  d a  so 
c ied ad e;

6 . o  fo rm alism o , a  b u ro cra tização , o  ca su ism o  e  a  cen tra lização  d o  p ro cesso  
d ec isó rio ;

7 . o  esv az iam en to  d o  p ro ce sso  d e  p lan ejam en to  e  a  au sên c ia  d e  um a s is te 
m ática rac io n a l d e  fo rm u lação  e  av a lia çã o  d e  p o lítica s  púb licas ;

8 . a  in e fic iên c ia  g e ren c ia l, b a ix a  q u a lif icação , d esm o tivação  è  ab astec i
m ento  d e  v as to s  segm en tos d o  fu nciona lism o  púb lico .

3  -  A S  G R A N D E S  L IN H A S  D E  A Ç Ã O

Em  fu n ção  d o s p rob lem as id en tificad o s, a lg u m as lin h as d a  re fo rm a se  tom am  
e v id en te s , d e  im ediato :

1. D esesta tiza çã o  e  p r iv a tiza çã o : a  “ c u r to  p ra z o ”  se to m a  d ifíc il co n seg u ir  
rev e rte r d rasticam en te  o  n ível a tua l d e  es ta tiza çã o  d a  econom ia  b rasile ira . 
A lgum as p ré-co n d içõ es fundam en ta is  p a ra  a lca n ça r e s se  o b je tiv o  seriam : 
a  reo rg an ização  d as  fin an ças p ú b licas , o  co n tro le  d a  in flação , o  fo rta le
c im en to  do  em presariado  p riv ad o  e  d o s se to re s  fin an ce iro  e  d e  m ercado 
d e  ca p ita is , a  re tom ada d o  d esen v o lv im en to  e  d a  a tração  d e  ca p ita is  ex - 
te m o s , o  saneam ento  fin an ce iro  d e  em presas es ta ta is  d e fic itá rias  e  assim  
p o r  d ian te .
P o r  ou tro  lad o , o s  o b je tiv o s d e  “ longo  p ra z o ”  d evem  se r  não  sim ples
m ente red u z ir  a  p resen ça  do  E stado , em  te rm os ab so lu to s , m as sim:
-  in ic ia r um  p ro cesso  d e  “ d eses ta tiz aç ão  d in âm ica” , o u  se ja , p ro cu ra r 

c r ia r  co n d içõ e s  p a ra  qu e  o  se to r  p riv ad o  c re sça  m ais rap idam en te  qu e  o 
se to r  esta ta l;

-  a lte ra r  a  fo rm a d e  in te rvenção  do  E sta d o , rea lo can d o  os investim en tos 
g o v ern am en ta is  p e lo s  d ife ren te s  se to re s  d a  econom ia , e m  fu n ção  das 
p rio rid ad es e s tab e lec id as p e la  soc iedade .

N ad a  im pede, po rém , q u e  se jam  ac e le rad a s  a lgum as in ic ia tivas  sob re  as 
q u ais  j á  ex is te  um  razoável co n sen so , com o:
-  desregu lam en tação ;
-  d ev o lu çã o  ao  se to r  p riv ad o  d e  em p resas  es ta tizad as p o r  razõ es co n ju n 

tu rais  (com o já  vem  sen d o  feito  p e lo  B N D E S );
-  ad o ç ão  d e  m ed idas q u e  d im inuam  a  n ecess id ad e  d e  “ tak e  o v e rs”  go 

v ernam en ta is , em  situações c rítica s  (com o, p o r  ex em p lo , um a rev isão  
d e  lei d e  fa lências e  co n co rd a ta s  -  q u e , g e ra lm en te , p ro teg e  m ais o  em 
p resá rio  fa lto so  do  qu e  a  em p re sa  v ítim a d e  su a  in co m p etên c ia  — um a
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ação  p rev en tiv a  m ais r ig o ro sa  d o  B anco  C en tra l em  re la çã o  a  em presas 
do  s is tem a f in an ceiro , e tc);

— p riv a tização  d e  em presas es ta ta is  com  bo a  sad d e  financeira ;
— im p lan tação  d e  m étodos d e  p riv a tização  d e  g es tão  em  se to res  q u e  são  

m ais “ cap ita l in ten s iv e”  (com o n o s se to res d e  fe rro v ias , en e rg ia  e lé tri
c a , e tc);

— enxugam en to  d a  m áqu ina  e s ta ta l, com  m edidas d rá s tica s  d e  ex tin ção  ou 
fu são  d e  ó rgãos cu ja  m anu tenção  se ja  o n ero sa  ou  d c  p rio ridade  d iscu tí
vel.

2 . R efo rm a  tr ib u tá ria  e  d o  s is tem a  orça m en tá r io  e  f in a n ce iro  da  
U n iã o , E sta d o s  e  M u n ic íp ios, te n d o  em  v is ta  c r ia r  co n d içõ es p ara  a 
m elhoria  d a  e fic iên c ia  do  n o sso  s is tem a trib u tá rio , d o  p o n to  d e  v is ta  fis
c a l,  a lo ca tiv o , soc ia l e  o p erac io n a l. M odificações p ro fu n d as em  nosso  
sis tem a tribu tá rio  j á  foram  in tro d u z id as  p e la  C o n s titu ição  d e  1988, mas 
m uitas d as  d isp o s içõ es d essa  C o n s titu ição  p rec isam  se r  regu lam en tadas e , 
ev en tu a lm en te , no fu tu ro , reav aliad as e  m o d ificadas, p articu la rm en te  no 
qu e  se re fe re  à  d is trib u ição  d e  rece ita s  e  en c arg o s  en tre  o s  d ife ren tes  n í
veis d e  G o v e m o ^ .
3. R esta u ra çã o , m o d ern iza çã o  e  fo r ta lec im en to  d o  s is tem a  d e p la n e
ja m e n to  n a c io n a l, de m odo a  qu e  e le  p o ssa  c o n s titu ir  um  efe tiv o  instru 
m ento  d e  co o rd en ação , co n tro le  e  m elhoria  d a  e fic iên c ia  d a  g es tão  g o v er
nam enta l, em  todos o s  seus n íveis @).
4 . R eform a d a e s tr u tu r a  d a  a d m in istra çã o  fed era l, com  o  seu  “ en x u 
g am en to ”  em  função  d e  m etas ex p líc ita s  d e  red u ção  d e  ndm ero  d e  fu n 
c io n á rio s , d im inu ição  d e  gasto s e  lim itação  d a  ação  regu lam en tado ra , 
norm ativa  e  in te rvencion ista  do  G o v em o .

E ssa  refo rm a d ev e ria  com eçar, p a ra  d a r  um  bom  ex em p lo , com  a  red u ção  do 
ntlm ero d e  M in istério s, qu e  eram  7  em  1930, p assa ram  a  16 em  1967 e  chegam  
ho je  a  27 . C om  a  N ova  R ep ú b lica  (esse  ndm ero  fo i recen tem ente  d im inu ido  com  a 
ex tinção  d o s M inistérios d a  R eform a A grária , d a  Irrigação  e  do  B em  E s ta r  Socia l).

A  p a rtir  desse  ex em p lo , o  G o v em o  g an h a ria  au to rid ad e  p a ra  p o d a r as o rga
n izaçõ es m ais fro n d o sas, s im p lificando  es tru tu ra s , fu nd indo  e  ex tin g u in d o  ó rgãos, 
rem anejando  e  re tre in an d o  p esso a l, m od ern izan d o  se rv iço s, com  um a p reocupação  
e fe tiv a  d e  au m en ta r e fic iên c ia , no  sen tido  m ais sim ples do  term o (o b te r  um  m aior 
p rodu to  com  os m esm os insum os, o u  o  m esm o p ro d u to  com  m enores insum os).

N esse trab a lh o  de refo rm a es tru tu ra l, p ro cu ra r-se -ia  ev ita r  a  “ te n taç ão ”  da 
sim etria  e  o  ex ag ero  ou  a  ex ace rb ação  d o  en fo q u e  s is têm ico  qu e  tan to  fez  e x p a n 
d ir  o s  o rganogram as d a  adm in istração  fed e ra l, com  re flex o s tam bém  nas adm in is
traçõ es es taduais.

5 . D escen tra liza çã o  a d m in istra tiv a  em  todos o s  nfveis: a) d en tro  do 
G o v em o  F edera l, b) deste  para  o s  G o v em o s  E staduais e  M un ic ipa is e  c) 
do  G o v em o  p a ra  o  s e to r  p rivado .
6 . D esb u ro cra tiza çã o  com  a  rev ita lização  do  P rogram a N ac ional de
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D esb u ro cra tiza çã o , lam entavelm ente  d esa tiv ad o  p e lo  a tua l G o v em o .
7 . M od ern ização  d e m éto d o s e  p ro cesso s  d e  tra b a lh o , en v o lv en d o  os 
p ro cesso s d e  p lane jam en to  e  c o o rd e n a ç ã o , d escen tra lização  e  ag ilização  
do  p ro cesso  d ec isó rio , av a liação  e  co n tro le  d e  resu ltad o s , sim plificação  
d e  p roced im en tos, ad o ç ão  de té cn ic as  g eren c ia is  m odernas, m elhoria  d e  
a tend im en to  a o  p ú b lico  e  am pliação  d e  recu rso s m ateria is e  lo g ís tico s  à 
d isp o s ição  d o s ad m in istrad o res , e n v o lv en d o , p rinc ipa lm en te  a  p ro g ressiv a  
in fo rm atização  d e  a tiv id ad es b u ro crá tica s , d e  m odo a  lib e ra r  o s  adm in is
trado res p a ra  as ta re fa s  m ais n ob res e  p rio ritá r ia s  d a  g es tão  p ú b lica . S abe- 
se , p o r ex em p lo , q u e  o  G o v e m o  F ed era l é  um  g ran d e  p ro p rie tá rio  d e  
co m pu tado res , m as tem  um a b a ixa  tax a  d e  in fo rm atização  d o s  se u s  se rv i
ço s  d e  um  m odo  g e ra l. A  ên fase  d e v e ria  se r, p o is , em  m ais “ so ftw are”  
p o r  un idade  d e  “ h ard w are”  j á  d isp o n ív e l.
8. D esen v o lv im en to  d e  u m  e f ic ien te  s is te m a  d e fo rm a çã o  e  g estã o  de 
recu rso s  h u m a n o s , su b o rd in ad o  à s  seg u in te s  d ire trizes:
— p ro fiss io n alização , va lo rização  e  d ig n ificação  d a  ca rre ira  do  se rv id o r 

púb lico ;
— in ten sificação  dos investim en tos em  fo rm ação , cap ac ita çã o , ap e rfe i

çoam en to  e  e sp ec ia liza ção  d c  p esso a l, v isando  ao  desenvo lv im en to  
pessoa l e  p ro fiss io n a l d o s se rv id o res  e  ao  m elh o r g e ren c iam en to  d a  
m áqu ina  governam en ta l;

— restabe lec im en to  d o  s is tem a d o  m érito  no  ingresso  e  p ro g re ssão  funcio 
nal no  se rv iç o  p ú b lico  e  no  acesso  a  ca rg o s d e  d ireção  e  assesso ra 
m ento  espec ia lizado ;

-  e lab o raç ão  d e  novo  p lano  d e  c lass ificaç ão  d c  ca rg o s  e  sa lá rio s , d e  for
m a articu lad a  com  a  m od ificação  d a  e s tru tu ra  o rg an izac io n al e  o s  in
vestim en tos em  cap ita l humano^6);

-  c ria çã o  d e  um G ru p o  D irig en te  n a  e s tru tu ra  d e  ca rre ira s  d o  se rv iç o  pú 
b lico , com o  um  co rp o  d e  e lite  dev idam en te  tre in ad o  e  cap ac itad o  para  
p lane ja r, su p e rv is io n a r e  ex e cu ta r  ta re fas dc A lta  A dm in istração . E sse 
fo i o  o b je tiv o  d a  c ria çã o  d a  E sco la  N acional d e  A dm in is tração  P úb lica
-  E N A P , pelo  D ecre to  9 3 .2 7 7 , d e  19' d e  se tem bro  d e  1986, p ro je to  
m uito  bem  co n c eb id o  e  in sp irad o  nas m elhores ex p e riên c ias  n ac io n a is  e 
es tran g e ira s  s im ilares, m as q u e , in fe lizm en te , j á  vem  en fren tan d o  d ifi
cu ld ad es adm in istra tivas e  p o lítica s  d e  m o n ta ^ ;

-  p rese rv ação  d e  c o n d u ta  fu n cio n a l com patível com  o  e sp írito  p ú b lico  e 
o s  p o stu lad o s  é tico s  in e ren tes  ao  relacionam en to  G o v em o  e  S ociedade 
(E sta tu to  d o  F u n c io n á rio  e  C ó d ig o  d e  É tica).

4 . O  P R O G R A M A  D E  P R IV A T IZ A Ç Ã O

N esse  e len c o  d e  p ro v id ên c ias , m erece a ten ção  esp ec ia l o  p ro g ram a d e  p riv a-
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tiz ação , e m  re la çã o  a o  qual o s  segu in tes aspec to s  d ev e riam  se r co n s id e rad o s , en tre  
ou tros:

— d e f in ir  um  “ p ro ce sso ”  e  um a “ es tra tég ia”  a  se r  d esen v o lv id a  a  longo 
p raz o  e  não um  sim ples p ro g ram a a  se r cum prido  em  um  p erío d o  d e
term inado;

— d efin ir  c la ram en te  o s  o b je tiv o s e  a  p rio ridade  dessa  es tra tég ia ;
Q ual o  p rob lem a rea l qu e  se p re ten d e  reso lv e r?  U m a su p o sta  in e fic iên 
c ia  d e  de term inados segm en tos d o  ap a re lh o  e s ta ta l?  In te rfe rên c ias  p o lí
ticas  qu e  lim itam  o  po tencia l d e  ação  do  G o v em o ?  U m  p o ssív e l d reno 
d e  rec u rso s  o rçam en tá rio s p a ra  a ten d e r  a  em presas d e fic itá rias?  A  d is
p ersão  d a  e sca ssa  cap ac id d e  g eren c ia l do  G o v e m o  em  áreas q u e  podem  
se r a ten d id as sa tisfa to riam en te  p e la  em presa  p riv ad a?  A té  q u e  ponto  
p riv a tização  é  um a p rio rid ad e  rea l e  e fe tiv a  do  G o v em o  ou  um a p rio ri
d ad e  m eram ente “ sem ân tica” ?

— e x p lic ita r  e  av a lia r  criticam en te  o s  p ressu p o sto s  d o  program a;
É  p o ssív e l rea lm en te  faz e r a lgum a g en e ra lização  sob re  a  e f ic iên c ia  ou 
in e fic iên c ia  d e  em presas g overnam en ta is?  N ão  se ria  necessá rio  d e fin ir  
p rev iam en te  um a ce rta  tax inom ia ou  “ tip o lo g ia  d e  em presas e s ta ta is” ? 
C om o co m p arar um a P E T R O B R Á S  com  um a E B T U , um a V A L E  DO 
R IO  D O C E  com  um a S ID E R A M A , o u , d en tro  d e  um a m esm a área  de 
a tuação , um  B A N C O  D O  N O R D E S T E  com  um  B N C C ?

— esp ec ifica r  o s  b en e fíc io s  qu e  se  p re ten d e  sejam  o b tid o s  em  term os de 
e fic iên c ia  a lo ca tiv a , p ro d u tiv a  ou  d istribu tiva;
Q ual o  “ trade o ff”  e n tre  e fic iên c ia  e  eq ü id ad e , gera lm en te co n flitan te s  
e n tre  si?  A  su p o sta  in e fic iên c ia  d e  c e rta s  em presas não  se rá  n a  rea lid a 
d e  um a po lítica  im plíc ita  de d is trib u ição  d e  benefíc io s  so c ia is , à  custa  
d o  eq u ilíb rio  fin an ce iro  d essas  em presas?  Q ual o  g an h o  rea l do  pon to  
d e  v is ta  d as  fin an ças do  G o v em o ?  (p o r ex em p lo , a  v en d a  d e  aç õ es  de 
um a com panh ia  ren táve l com o a  V a le  do  R io  D o ce  som ente te ria  sen ti
do  se o s  recu rso s gerad o s p e la  o p eração  fossem  u tilizados na liqu ida
ção  d e  p a rte  d a  d ív id a  d o  G o v em o  e  se a  econom ia  d e  ju ro s  assim  ob
tid a  fosse  m aio r qu e  a  rec e ita  d o s d iv id en d o s perd idos);

— an a lisa r a s  im p licações d e  um a ev en tu a l p riva tização  em  se to res  de 
m o nopó lio  e  o lig o p ó lio  qu e  ex ig irão  um a co n trap artid a  d e  cu id ad o sa  e  
e fic ien te  regu lam entação ;

— a v a lia r  a s  ex p eriên c ias  d e  o u tro s  p a íses  qu e  tem  tid o  razoável sucesso  
n esse  cam po  com o a  E sp an h a , F ra n ça , In g la te rra , Itá lia  e  a té  m esm o 
a lg u n s pa íses  su l-am ericanos qu e  com eçam  a  e n sa ia r  p rog ram as d e  p ri
v a tização  com o  o  C h ile  e  o  Peru;

— e x p lo ra r  a lte rna tivas  ou  p recond ições d e  um  p rogram a d e  p riv a tização , 
C0 I110  â  ab e rtu ra  do  cap ita l d e  em presas es ta ta is , a  co n tra tação  d e  se rv i
ços com  em presas p rivadas (com o já  ex is te  n a  co le ta  d e  lixo  u rb an o ), a 
u tilização  d o  “ fran ch is in g ”  ou  p riv a tização  d e  g es tão , espec ia lm en te
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cm  se to res  q u e  j á  abso rvem  g ran d e s  investim en tos d e  ca p ita l, nas áreas 
d e  com un icações, d is trib u ição  d e  en e rg ia , transpo rtes fe rrov iário s , s is
tem as d e  ab astec im en to  d ’ág u a  e  esg o to s , e tc ;

-  an a lisa r em  p ro fu n d id ad e  to d as as técn icas  q u e  tem  sid o  u tilizad as em 
d ife ren tes  p a íse s , com o v en d a  to ta l ou  p a rc ia l, desm em bram ento  e  fu
sões d e  em presas , o fe rta  restrita  ou  o fe rta  púb lica  d e  aç õ es , f ix ação  de 
p reço s m ínim os e  le ilões d e  aç õ es , v en d a  nom inal (g iv eaw ay ) a  fu n c io 
n á rio s , e tc . R essa lte -se , nesse  p a rticu la r, o  trab a lh o  qu e  vem  sendo  
feito  p e lo  M inistério  d as  M inas e  E n erg ia , em  a rticu la çã o  com  o  C o n 
g resso  N ac io n al, d e  e s tu d o  e  av a liação  d as  ex p e riên c ias  d e  p riv a tização  
da In g la terra , F ra n ça , E spanha  e  I tá lia , a p a r  d a  an á lise  d as  ten ta tiv as  
d e  lib e ra lização  econôm ica  d o s pa íses  d o  L este E uropeu .

E s ta  é  um a ag en d a  d e  p ro v id ên c ias  qu e  já  vem  sen d o  parc ia lm en te  cum prida 
p e lo  G o v em o , cu jo  p rogram a d e  p riv a tização  fo i in ten sificad o  no  p erío d o  m ais re
ce n te , p articu la rm en te  dep o is  d a  in stitu ição  do  P R O G R A M A  F E D E R A L  D E  D E- 
S E S T A T IZ A Ç Ã O , a tra v és  d o  D ecre to  n- 9 5 .8 8 6 , d e  19 d e  m arço  d c  1988.

E sse  p rogram a am pliou  o  an te rio r P rog ram a d e  P riv a tização  c ria d o  cm  1981, 
d ad o  qu e  passou  a  in co rp o ra r, tam bém , a s  a tiv id ad es  d e  C O N C E S S Ã O  e  D E S- 
R E G U L A M E N T A Ç Ã O .

E ntre 1981 e  1988 foram  p riv a tizad o s ou  tiveram  suas a tiv id ad es  en cerrad as 
36  em presas esta ta is  federa is . D en tre  es tas , 16 tiveram  seus p rocessos en cerrados 
no p erío d o  d e  1986 a ag o sto  d e  1988 , in c lu in d o  a  d ev o lu ção  ao  s e to r  p riv ad o  de 
alg u n s em preend im entos industria is  d e  po rte , com o o s  d as  em presas:

-  C O M P A N H IA  N A C IO N A L  D E  T E C ID O S  N O V A  A M É R IC A
-  M Á Q U rN A S  P IR A T IN IN G A  D O  N O R D E S T E  S /A
-  M Á Q U IN A S  P IR A T IN IN G A  S /A
-  C IA . G U A T A P A R Á  D E  C E L U L O S E  E  P A P E L
-  E L E T R O S ID E R Ú R G IC A  B R A S IL E IR A  S /A  (S IB R A )
-  C A R A ÍB A  M E T A IS  S /A
Em  a g o s to  d e  1988, en co n trav am -se  em  fase  d e  im plan tação  p ro je to s  d e  p ri

v a tização  d c  12 em presas industria is  e  em  d esen v o lv im en to  25  o u tro s  p ro je to s , nas 
á reas  d e  in d ú stria , m in eração , en e rg ia  e  transpo rtes . A lém  d isso , es tavam  sendo 
tan sfe rid o s p a ra  o  co n tro le  d o s E stados 16 p ro je to s  d e  C en tra is  d c  A bastec im en
to ® .

A dem ais, j á  h av ia  um  razoável co n sen so  sob re  a lg u n s c r ité r io s  b ás ico s  a  se
rem  seg u id o s para  lim ita r o  c resc im en to  d o  se to r  e s ta ta l, ta is  com o:

a) restrição  à  c r ia ç ã o  d e  n o v as em p resas  e s ta ta is , o  qu e  d ep e n d e , inc lu sive , 
de  au to rização  leg is la tiva  (art. 3 7 , X IX , d a  C onstitu ição );

b )  d ev o lu ção  a o  se to r  p riv ad o  d e  em p resas  p ro d u tiv as  qu e  o rig in a riam en te  já  
pertenciam  a  esse  se to r  e  fo ram  es ta tiza d as  em  função  d e  fa to res po líticos 
ou  co n ju n tu ra is ;

c )  p riv a tização  d e  em presas es ta ta is  d o  se to r  p ro d u tiv o  que:
— n ão  se jam  co n sid erad as essen c ia is  o u  estra tég icas;
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— n ão  cum pram  um a função  p io n e ira  (com o n o s ca so s  em  qu e  o  d esen v o l
v im en to  te cn o ló g ico  tem  um a im portância c ruc ia l);

— possam  a tu a r  em  reg im e d c  com petição  o u , p e lo  m enos, com o  o lig o p ó 
lio s , so b  “ libe rdade v ig iad a” ^ .

d) p riv a tização  d e  n ovos investim en tos em  se to re s  trad ic iona lm en te  d e  res
p o n sab ilid ad e  governam en ta l, com o rod o v ias , fe rro v ias , p o rto s , d is trib u i
ção  d e  en e rg ia , peq u en o s p ro je to s h id ro e lé trico s, abastecim en to  d ’ág u a , 
lim peza u rb an a , d istrito s in d u stria is , e tc .);

e )  p riv a tização  d c  g es tão , em  se to re s  trad ic io n a is , onde o  e lev a d o  v u lto  do 
investim en to  j á  ex is te n te  in v iab iliza  a  sua tran sfe rên cia  to ta l para  o  se to r 
p riv ad o  (exem plo : R ede F erro v iá ria  F edera l, C om panh ia  B ras ile ira  de 
T ra n sp o rte s  U rb a n o s , etc)*10).

P o r  o u tro  lad o , em  re lação  à s  em presas q u e  d evam  co n tin u ar e s ta tiza d as , de- 
v er-se-ia  p rom over, p rog ressivam en te , a  ab e rtu ra  d e  suas es tru tu ras  d e  cap ita l. Is
so v isa ria  não  ap en as  a  m ob iliza r p o u p an ças do  se to r  p riv ad o  m as p rincipalm en te  
a  in tro d u z ir  pad rõ es d c  g es tão  e  su p erv isão  sem elhan tes ao s  qu e  p reva lecem  no 
se to r  p rivado . A lg o  nesse  sen tido  j á  vem  sen d o  fe ito  em  re la çã o  à  T E L E B R Á S  e 
S ID E R B R Á S  e  p o d erá  se r feito  m ais ta rde  com  referên c ia  à  E L E T R O B R Á S .

F ina lm en te , em  te rm os d e  “ técn icas  d e  p riv a tiza çã o ”  su g e re -se  se ja  ap ro fu n 
dada a  idé ia  d e  c riação  d e  um  F U N D O  D E  P A R T IC IP A Ç Õ E S , conform e sugerido  
p o r D IA S  LEITfcO *) ou  d e  um a H O L D IN G  d e  to d as as p eq u en as es ta ta is  a  serem  
transfe ridas a o  se to r  p riv ad o , fazen d o -se , em  se g u id a , a  p riv a tização  d essa  H O L 
D IN G , d e  um a vez . Isso  te ria  a van tagem  d e  ac e le ra r , s im p lifica r e  v ia b iliz a r  o 
p ro cesso  d e  p riv a tização , inc lusive  p e la  d iv isão  d e  risco s in e ren te  a  um  investi
m ento  qu e  en v o lv e  partic ipação  cm  neg ó c io s d c  d ife ren te s  tip o s . E  tam bém  c o n s 
titu iria  a  ú n ica  form a d e  o  G o v em o  liv ra r-se  d e  a lg u n s investim en tos d e  m enor 
a tra tiv idade , qu e  d ific ilm en te  poderiam  se r  p riv a tizad o s iso ladam en te . R esta  saber 
se , do  lado  do  se to r  p riv ad o , haveria  recep tiv id ad e  e  com petência  técn ica , finan
c e ira  e  o rg an izac io n al para  ad q u irir  o  c o n tro le  dessa  H O L D IN G .

5 . C O N C L U S Ã O

P ara  co n c lu ir , cab e ria  ag o ra  c a rac te riza r  m elh o r o s  o b je tiv o s e  a  es tra tég ia  
qu e  se tem  em  v is ta , p rincipalm en te  p ara  ev ita r  q u e  a  n ossa  p ro p o sta  se co n fu n d a  
com  tan tas  ten ta tiv as  fru stradas d e  refo rm a adm in istra tiva , aqu i e  a lhures.

Em  prim eiro  lugar, não  se pode  d isso c ia r  um  p rogram a d e  R efo rm a d o  E sta
do d a  e s tra té g ia  g lobal d e  desenvo lv im en to  d o  pafs, d o s seus o b je tiv o s  e  lim ita
çõ e s , d e  suas po ten c ia lid ad es e  res tr iç õ es , en fim , d e  tu d o  o  qu e  c o n d ic io n a  e  d e fi
ne a  n o ssa  cap ac id ad e  para  tran sfo rm ar a  so c ied ad e  em  q u e  vivem os.

A  Reforma do  E stad o  é  fundam entalm en te  um a q u estão  instrum en ta l, que 
depende de um P ro je to  N acional d e  D esenvo lv im en to  p rev iam en te  d efin id o  e  e x 
p lic itado . E la p ressu p õ e , assim , um  adeq u ad o  funcionam ento  das in stitu ições po-
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Ifticas e  um a m obilização  co n sc ie n te  d e  to d as as suas lid e ran ças para  a  fo rm ulação  
e  ex ecu ção  desse  P ro je to  N acional.

Em  segundo  lugar, o  im portan te não  é  te r  um  p lano  p ron to  e  ac ab a d o  d e  m o
d ern ização  d as  in stitu içõ es, m as in ic ia r  um  “ p ro ce sso ”  de an á lise  e  re flex ão  sobre 
a n o ssa  rea lid ad e  ad m in istra tiv a , in fe lizm en te  — e  su rp reen d en tem en te  — tão  pouco  
conhecida.

N esse p a rticu la r, d u as  p rio rid ad es são  fundam en tais: a  m elh o ria  d a  qualidde 
d o s rec u rso s  hum anos vo ltados p ara  a  ad m in is tração  pú b lica , p articu la rm en te  nos 
m ais a lto s  n fveis d a  adm in istração  d ire ta , e  a  p ro d u ção , em  la rg a  esca la , d e  pes
q u isas  re lev an tes  sob re  ex p e riên c ias  co n c re ta s  d e  adm in istração  no  B rasil.

S om en te  a trav és d e  um  grande  es fo rço  d e  p ro d u ção  c ien tífic a  n esse  cam po , 
poderem os fo rm u lar po líticas  rea lis ta s  e  ad eq u ad as, co rre ta s  no  d iag n ó stico , sen 
satas n a  p ro g ram ação  e  ex eq ü ív e is  n a  im plem entação .

C a so  co n trá rio , co n tin u arem o s a  p a tin h a r  no  cam po  lodoso  d o s  m itos, p re 
co n c e ito s , fa lso s  ju íz o s  e  in te rp re tações eq u iv o cad as  qu e  v ic iam  tan tas  ten ta tiv as  
(ou  p seu d o -ten ta tiv as) d e  m elho rar o  n ível d e  e f ic iên c ia  d e  n o ssa  adm in istração  
púb lica .

D a í o  m ito d e  qu e  a s  e s ta ta is  são  in e fic ien tes , q u an d o  m uitas d e la s  co n se
guem  resu ltad o s su rp reen d en tes , o p eran d o  em  co n d içõ e s  p articu la rm en te  desv an - 
ta jo s a s ^ 2), ou  a  idé ia  d e  q u e  vam os re so lv e r  nossos p rob lem as dem itin d o  fu n c io 
n ário s , q u an d o  não ex is tem  co n d içõ es p a ra  ta n to  e  o  prob lem a não  é  ta n to  do  ex 
ce sso  d e  fu n c io n á rio s , m as d a  ba ixa  q u a lid ad e  d o s  se rv iço s, ou  a  ilu são  d e  que 
a través d e  um  processo  d e  p riv a tização , vam os nos liv ra r  d o  E stad o , q u an d o  este  
e s tá  p a ra  fica r e  o  p rob lem a rea l é  o  d e  m u d ar a  n a tu reza  d a  in te rv en ção  g o v ern a
m ental, e , so b re tu d o , a s seg u ra r ao  E stado  co n d içõ e s  ad eq u ad as de g es tão  d a  co u sa  
púb lica .

Para e lim in ar esses  m itos p rec isam os p esq u isa r a  nossa  rea lidade  adm in istra
tiv a . C om o  assina la  K lik sberg  (“ N uevas F ro n te ras  T ec n o lo g ic as  en  m atéria  de g e
ren c ia  en  A m erica L a tin a” , R ev ista  d e  la  C E P  A L , n- 31) a  c iên c ia  ad m in is tra tiv a  
vem  ev o lu in d o  do  seu  en fo q u e  p resc ritiv o  trad ic io n a l p a ra  um a n ova  abo rdagem  
h eu rís tica , qu e  se b ase ia  n a  experim en tação  e  n a  p esq u isa  d e  um a rea lidade  adm i
n istra tiva  d en sa , com plexa  e  m utável.

P o r fa lta  desse  respa ldo  cm  um a “ te cn o lo g ia  a p ro p riad a” , p o r assim  d iz e r , é 
que tem  sido  fru stradas tan tas  refo rm as adm in istra tivas , que rap idam ente  descam 
bam  p a ra  o  form alism o es té ril, p a ra  a fa lsa  au s te rid ad e , para  o s  co n tro le s  inú te is , 
p ara  as rece ita s  p ad ro n izad as , p ara  o  jo g o  d as  ap a rên cias  e  d as  m udanças su p e rfi
c ia is , o n d e , com o no p ro v érb io  fran cês , q u an to  m ais se  finge m udar, m ais co n ti
nua tu d o  “ la m êm e ch o se ” .

Em  te rce iro  lu g a r — e  com o co ro lá rio  d o s iten s p reced en tes  -  o  nosso  p ro 
blem a m aio r não  se en c o n tra  nas es ta ta is , q u e  in teg ram  a  ch am ad a adm in istração  
ind ire ta , m as no  núcleo  cen tra l d a  ad m in istração  d ire ta  do  G o v ern o  d a  U n ião , que 
se en c o n tra  to ta lm en te d esp ro v id o  de recu rso s técn ico s c hum anos para  gerir, de
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fom ia e fic ien te , o  g ran d e , com plexo  e  d esa rticu lad o  sistem a d e  ad m in istração  pú 
b lica  federal.

N a rea lid ad e , é a  p ró p ria  in e fic iên c ia  d a  adm in istração  d ire ta  c  b a ixa  q u a li
dade do  sistem a de form ulação  de po líticas  p ú b licas , a  n ível ce n tra l, qu e  j á  com e
ça a  com prom eter o  desem penho  d a  adm in istração  in d ire ta , o nde  se encon tram  
em presas qu e  consegu iram  a tin g ir  um  es tág io  av an çad o  dc m odern ização  adm in is
tra tiva  e que deram  co n trib u içõ es re lev an tes  e  d e  im portância  es tra té g ica  p a ra  o 
desenvo lv im en to  nac ional.

O  fa to r c rítico  p ara  o  su cesso  d as  em presas e s ta ta is  d e  bom  desem p en h o  foi 
p rincipalm en te  o  g rande  investim en to  em  recu rso s hum anos.

L am entavelm en te , foi a í  o nde  a  A dm in is tração  D ire ta  investiu  m en o s, geran- 
d o -se  o  cu rio so  p arad o x o  de um  v as to  se to r es ta ta l, com  eq u ip es es táv e is , p ro fis
siona lizadas e  q u a lificad as , sen d o  supostam en te  co n tro lad o  c  d irig id o  p o r um  p e
q ueno  n úcleo  d e  b u ro cra ta s , sem  ca rre ira s  es táve is no G o v em o  C e n tra l, com  pre
paro  inadequado  e  q u ase  sem pre a tuando  d e  fo rm a im prov isada e  am adorís tica  na 
fo rm ulação  e  acom panham ento  d c  po líticas  pú b licas  (com  as ex ceçõ es  d e  praxe , 
nas ilhas d c  m odern idade do  Itam araty , d a  R ece ita  Federal e  d a  P o líc ia  F ed era l, a 
par d e  segm en tos e sp ec ífico s  d a  área d e  se rv iço s ju ríd ic o s).

A  adm in istração  federal passou  a  c o n s titu ir  assim  um  au tên tico  “ m onstro  de 
F ra n k este in ” , com  m em bros fo rtes e  possan tes  e  um a ca b e ç a  p eq u en a  e  in adequa
d a  para  com andar, d e  form a e fic ien te , esses  m em bros.

O  prob lem a, p o rtan to , não  é  de en fraq u ecer esses  b raç o s  fo rtes — nive lando  
por b a ix o  -  m as d c  rev ita liza r a  cab cça  p en san te  d o  G o v em o  C en tra l.

P ara  a ten d e r parc ia lm en te  a  e sse  o b je tiv o  é  qu e  fo i c r ia d a  a  E S C O L A  N A 
C IO N A L  D E A D M IN IS T R A Ç Ã O  P Ú B L IC A  -  E N A P , q u e , in fe lizm ente , j á  vem  
en fren tan d o  p rob lem as de falta d e  ap o io  in stituc ional, ta n to  a  n íve l in te rn o , com o 
ex te rn o , p o r razõ es com plexas, cu ja  aná lise  ex trap o la ria  os o b je tiv o s e  lim ites do 
p resen te  “ p ap e r” .

F inalm en te , d ev e  se r ressa ltad o  qu e  a a tua l c rise  b rasile ira  n ão  d eco rre  ap e
nas d a  escassez  de recursos fin an ce iro s  e  lo g ís tico s , d a  fa lta  d e  cap ita l ou  dc o u 
tros rec u rso s  econôm icos co n v en cio n ais . E la  resu lta  sob re tudo  d e  um a so b recarga  
sobre a  cap ac id ad e  d c  gestão  do  E stado , qu e  tem  com prom issos c  resp o n sab ilid a 
d es  d esp ro p o rc io n ais  aos seus recu rso s o rg an izac io n ais  c  d c  gestão .

P o r isso , tem os de se r seletivos*13' ,  com  um a v isão  c la ra  dc no ssas  p rio rid a
d es , e leg en d o  o b je tiv o s qu e  n o s perm itam  e lev a r rap idam ente  a  cap ac id ad e  de 
ges tão  do  E stado  (en fatizando  a  form ação  de recu rso s hum anos, o  d esen v o lv i
m ento  instituc ional c  a  p esq u isa  em  adm in istração , p o r exem plo).

A  c rise  qu e  v ivem os tem  ra ízes  p ro fundas em  nossa  trad ição  cu ltu ra l e  em 
nossa  o rg an ização  soc ia l. P ara  en fren tá -la  tem os d e  d is tin g u ir , d c  um  lad o , um a 
verten te  “ té cn ic a” , qu e  id en tifica  um a c r ise  d e  com p etên c ia  geren cia l e , d e  o u 
tro , um a verten te  “ filo só fic a”  q u e  se ex p re ssa  em  um a c rise  d e  v a lo re s  ou  em  um a 
c rise  m oral.

C om  efe ito , se  av a lia d o s  em  p ro fu n d id ad e  o s  p rob lem as do  n o sso  p a ís , em

126 R. S erv . P úb l. B rasflia , 117(2): 117-132 , se t./d e z . 1989



Nilson Holanda

sua tríp lice  d im ensão  po lítica , econôm ica  e  so c ia l, vam os d e sc o b rir  qu e  e les  são 
p rob lem as d e  n a tu reza  g er en c ia l, “ Iatu se n su ” .

P o is o  tec ido  cu ltu ra l de q u a lq u e r so c ied ad e  p ressu p õ e  sem pre um a certa  
“ tecn o lo g ia  ad m in is tra tiv a” , vale d izer, um a ca p ac id a d e  ou  com petência  e sp ec ífi
ca p a ra  a rreg im en ta r rec u rso s  h um anos e  u til iz a r  rec u rso s  m ateria is com  v is tas  à 
sa tisfação  d as  n ecessid ad es e  asp iraçõ es co le tivas.

A ssim  é  q u e  a lgum as nações tem  dem onstrada  um a no tável co m p etên c ia  para  
geren cia r sua  m odesta do tação  d e  recu rso s na tu ra is  — com o  se ria  o  ca so  do  Japão , 
A lem anha , F o rm osa , C o ré ia , e tc  — en q u an to  o u tro s  p a íse s , particu la rm en te  bem  
aq u in h o ad o s com  recu rso s d esse  tip o  — B rasil, A rgen tina , M éxico , e tc  — a té  agora 
não en co n traram  um  cam in h o  se g u ro  p a ra  rea liza r  o s  seus o b je tiv o s d e  desen v o l
vim ento  eco n ô m ico , soc ia l e  po lítico .

E ssa  co m p etên c ia  gerencia l n ã o  se  p o d e  co n fu n d ir  com  um  sim ples som ató 
rio  d e  técn icas  adm in istra tivas. É  bem  m ais qu e  isso . A  p a rtir  d e  um a v isão  holís- 
tica, e la  se ca rac te riza , an tes , com o um  com plexo  e  d ifu so  p ad rão  cu ltu ra l que 
perm eia  to d o  o  com portam en to  d e  p esso as, em p resas  e  institu ições.

P o r isso , e la  tem  tam bém  um a d im ensão  étic a  ou  m oral q u e  se  re fle te  n a  fu 
são  d e  va lo res  trad ic io n a is  e  m odernos, n a  h a rm o n ização  d e  in te resses  ind iv iduais 
e  co le tiv o s , n a  p ercep ção  d o s o b je tiv o s e  p rio rid ad es  d e  cu rto  e  lo n g o  p raz o , na 
co n c iliação  d a  lib e rd ad e  com  a  re sp o n sab ilid ad e , en fim , n a  co n s tru ção  d e  um  sis
tem a dc v a lo res  qu e  d efin e  o  nosso  com prom isso  com  o  d esen v o lv im en to  d a  so
c ied ad e  em  q u e  v ivem os.

E ssas c rítica s  (na  rea lid ad e , p ré-ju lgam en tos) d eco rrem  d e  um  lad o , d o  d e s 
conhecim en to  d as  ca rac terís ticas  do  p ro je to  d a  E N A P  e , d e  o u tro , d a  ju s tifica d a  
d esco n fian ça  de que o  atual G o v e m o  não  te ria  a com petência  e  a  se ried ad e  p ara  
le v ar a cab o , com  su cesso , um  p ro je to  d e  tal en v e rg ad u ra . N essa  p ersp ec tiv a , são 
po n d eraçõ es qu e  m erecem  toda  a consideração .

E las n ão  invalidam , porém , os p ressu p o sto s  e  fundam en tos d a  c ria çã o  da 
E N A P  q u e , ao  co n trá rio  do  qu e  m uitos supõem , não  tem  p o r  o b je tiv o  sim ples
m ente rep ro d u z ir  a  ex p e riên c ia  fran cesa  d a  fam osa E N A  (R E IS  V E L L O S O , em  
seu  docum en to  O  N o v o  M odelo  d e  E sta d o  e  a  M od ern ização  d a  A d m in istra çã o  
P ú b lica , ao  p ro p o r a  c ria çã o  d e  um a E sco la  S u p e rio r  d e  A d m in is tração  P úb lica , 
tendo  com o  referên c ia  a  ex p e riên c ia  fran cesa , o b se rv a  acertadam en te  q u e  “ não  se 
tra ta  d e  a d o ta r  o  m odelo  fran cês, m as um  m odelo  m isto , d e  e sc o la  esp ec ia lizad a  e 
U n iv ersid ad e” ).

C om  e fe ito , a E N A  fo i ap en as  um  d o s d ife ren tes  m odelos co n s id erad o s  (em 
b o ra , o b v iam en te , o  m ais im portan te  e  c o n h e c id o ), ao  lado  d e  v árias  ex p eriên c ias  
nac ionais e  in te rn ac io n ais  d e  g rande  sign ificação .

A ssim  é  q u e , an tes da c ria çã o  d a  E N A P , fo ram  av a liad as ex p e riên c ias  tão 
d iversas com o  a s  d a  E N A  fran cesa , do  IN A P  d a  E sp an h a , d a  E N A P  do  C anadá , 
do  IN A P  d a  A rg en tin a , d a  E scola K enncdy  d e  G o v e m o  d a  U n iv ersid d e  d e  H ar- 
vard , d as  A cadem ias d e  C iên c ias  A dm in is tra tivas d e  S p ey e r e  d e  B onn , d a  A le
m anha, além  de im portan tes e bem  suced idos p ro je to s nac ionais d e  fo rm ação  de
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adm in istrado res d e  a lto  nfvel, ta n to  no  âm b ito  do  G o v e m o  e  em p resas  e s ta ta is , 
com o  no  cam po  u n iv e rsitá rio  (In stitu to  R io  B ran co , E sco la  d c  A dm in is tração  Fa- 
zen d âria , A cad em ia  N ac ional d e  P o líc ia , E sco la  N acional d e  In fo rm ações , E sco la 
S u p erio r de A dm in is tração  P o sta l, C en tro  d e  T re in am en to  em  D esenvo lv im en to  
E conôm ico  (C E N D E C ), P rogram as d e  T re in am en to  d a  E L E T R O B R Á S  e  PE- 
T R O B R Á S , C en tro s  d e  T re inam en to  d o  B N B  e  d a  T E L E B R Á S , F undação  d e  D e
senvo lv im en to  A dm in is tra tivo  (F U N D A P ) d e  S ão  P au lo , F undação  E sco la  do 
S erv iço  P ú b lico  do  R io  d c  Jane iro  (F E R J), E sco la  B ras ile ira  d e  A dm in istração  
P úb lica  (E B A P ) e  E sco la  d e  A dm in istração  d e  E m presas d e  S ão  P au lo  (E A E S P ) 
d a  F G V , In stitu to  U n iversitário  de P esqu isas do  R io  d e  Ja n e iro  (IU P E R J), C entro  
d e  D esenvo lv im en to  d c  A dm in is tração  d a  F undação  Jo ã o  P inheiro  d c  M inas G e 
ra is  e  assim  p o r d ian te .

P rev ia -se  a  es tru tu ra çã o  d e  um a E sco la  m oderna , in o v ad o ra , aberta  para  d i
fe ren tes ab o rd ag en s d e  ens ino  e  m últip las fon tes  d c  co nhecim en tos e  ex p eriên c ias  
ad m in is tra tiv as , in teg ran d o  es tudo  e  p esq u isa , fu nd indo  a  teo ria  com  a  p rá tica , ar
tic u la n d o  a  U n iversidade  com  o  G o v em o  e  a tu an d o  com o  um  fa to r  ca ta lisa d o r não 
apenas d e  um  p ro cesso  d e  m odern ização  adm in istra tiva  com o d e  um a es tra tég ia  de 
ren o v ação  e  rea tivação  d o  en s in o  e  d a  pesqu isa  d e  adm in istração  em  todo  o  país.

C onform e esc la re c ia  um  d o s se u s  d ocum en tos b ás ico s,

“ toda  a  es tra tég ia  d e  en s in o , a  par do  resg u a rd o  do  seu  n ível d e  ex ce
lên c ia , e s ta r ia  vo ltada  para  en fa tiza r  o  desenvo lv im en to  d a  hab ilidade  
para  p en sar  e  d a  cap ac id ad e  p a ra  d ec id ir , m uito  m ais d o  qu e  o  co n h e 
cim en to  ro tin izad o  d e  técn icas  ad m in istra tiv as , cu ja  u tilização  se faz  de 
fo rm a m ecan izada c  a lien an te . E ssa  o rien tação  parte  do  p ressu p o s to  de 
a  hab ilitação  para  e n c a ra r  a  rea lid ad e  ad m in istra tiv a  com  um a v isão  
c rítica , c ien tífic a  e  rigo rosa , d e  um  lad o , e  h um an ista , g lo b a lizan te  e 
co n s tru tiv a , d e  o u tro , é  essenc ia l p a ra  q u e  o s  e s tu d an te s  possam  en 
fren tar, no fu tu ro , o s  d esafio s  d a  gestão  governam en ta l sem  render-se  
ao  con fo rm ism o , ao  paroqu ia lism o , à  ro tin a  e  ao  d esân im o ” .

P lane java-se  a inda,

“ a  m édio  p razo , d esce n tra liz a r a s  a tiv id ad es  d a  E N A P , u tilizan d o -se  os 
se rv iço s e  ex p e riên c ias  d as  U n iv ersid ad es e  C en tro s  d e  F orm ação  em 
A dm in is tração  P úb lica  ex is te n te s  nos d iv e rso s  E sta d o s  d o  p a ís” .

R eco n h ecia -se , no  en tan to , q u e  e ssa  m eta d e  d escen tra lização  d ev e ria  se r 
a ting ida

“ gradua lm en te , d e  m aneira  o rd en a d a  e  c u id ad o sa , d e  m odo  a  não  com 
p rom eter os ob je tivos d e  se le tiv id ad e  e  fo rm ação  d e  a lto  n ível qu e  se 
tem  em  v is ta” .
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V eja-se , a resp e ito , o  ex c e len te  re la tó rio  o rig in a l ap resen tado  ao  D A S P  pelo  
E m b a ix ad o r S érg io  P au lo  R O U A N E T , q u e  serv iu  d e  base  p a ra  o  p ro je to  d a  E s
cola.

P ara  um a d escrição  d o s o b je tiv o s e  ca rac te rís ticas  d a  E sco la , v e r  tam bém : 
N ilson  H O L A N D A , E sco la  N a cio n a l d e A d m in istra çã o  P ú b lica  — E N A P  (D o
cum en to  b ás ico  qu e  co rresp o n d e  ao  p ro je to  d e  c ria çã o  d a  E sco la), S E D A P , abril 
de  1986 (v ersão  rev is ta  em  o u tu b ro  d e  1986) e  C a ra cter ística s d a  E N A P , E N A P , 
ju n h o  d e  1987. V er a inda  o s  re la tó rio s  ap re sen tad o s à  S E D A P , pelo  A u to r, sobre 
v isitas feitas a  E N A P  d a  F ran ça , ao IN A P  d a  E sp an h a , ao  IN A P  d a  A rg en tin a  c  os 
com en tá rio s ex p en d id o s sob re  o  in fo rm e d a  m issão  d a  E N A P  do  C a n a d á  em  visita  
ao B rasil.

N O T A S  E X P L IC A T IV A S

(1 ) V er N IL S O N  H O L A N D A , R e fo rm a  A d m in is tra tiv a  e  F o rm a çã o  d e  R ec u rso s  
H um a n o s, E N A P , B rasflia , se tem bro  d e  1987.

(2) S om en te  dep o is  d c  e sc rito  este  traba lho , qu e  é  parte d e  um e s tu d o  m ais am plo  
ap resen tad o  ao  F Ó R U M  N A C IO N A L  (Id é ias  para  a  M odern ização  do  B rasil), 
rea lizado  no  R io  d e  Ja n e iro , dc 23 a  25 d e  novem bro  d e  1988, tom am os co 
nhecim en to  d e  o u tro s  tex tos q u e  ab o rd am  o  tem a d a  R eform a d o  E stad o  de 
form a m ais ab ran g en te  e  com ple ta  e  qu e  foram  e lab o rad o s p ara  o  m esm o S e
m inário , a  saber:
JO Ã O  P A U L O  D O S R EIS  V E L L O S O , O  E sta d o  E m p resá r io : n o va s  á re a s  de  
a tu a ç ã o  e  n o va s  fo r m a s  d e  o p era çã o .
Idem , G estã o  e  C o n tro le  d a s  E sta ta is .
Idem , O  n o vo  m o d e lo  d o  E s ta d o  e  M o d ern iza çã o  d a  A d m in is tra çã o  P ú b lica . 
R O B E R T O  C A V A L C A N T I D E  A L B U Q U E R Q U E , R ev isã o  d o  E sta d o  B ra 
sile iro .
A N T O N IO  D IA S  L E IT E , R ev isã o  d o  E sta d o : um a a v a lia çã o  terra -a -terra . 
S E R G IO  H E N R IQ U E  H U D S O N  D E A B R A N C H E S , N o ta s  so b re  a  R e fo rm a  
d o  E stado .
JO Ã O  G E R A L D O  P IQ U E T  C A R N E IR O , A  R ev ita liza çã o  d o  S e to r  P ú b lico .

É  in te ressan te  o b se rv a r, q u e , a  d esp e ito  d e  não  te r  hav ido  nenhum a d iscu s
são  p rév ia  do  tem a, os p on tos de v is ta  ex p resso s nesses d ocum en tos co inc idem  
quase  in teg ralm en te  com  o s  d o  A u to r (com o será ind icado  em  a lgum as n o tas  su b 
seq u en tes , inc lu idas após o  S em inário  ac im a re fe rid o ), o  q u e  ev id en c ia  j á  h av e r 
um razoável co n sen so  técn ico  cm  to m o  d o s p on tos p rio ritá rio s  para  um program a 
de  R efo rm a do  E stado  B rasile iro .
(3) V er N IL S O N  H O L A N D A , A  R e fo rm a  A d m in is tra tiv a , C om issão  de R eform a 

A dm in is tra tiva , se tem bro  d e  1985; N IL S O N  H O L A N D A  c  G IL E N O  M AR- 
C E L IN O  F E R N A N D E S , A s  F u n çõ e s  d a  P res id ên c ia  e  a  R e fo rm a  A d m in is tra 
tiva , S E D A P , dezem bro  d e  1985, N IL S O N  H O L A N D A , C o n so lid a çã o  d e  S u 
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g e s tõ e s  so b re  N o v a  E stra g é g ia  p a ra  a  R e fo rm a  A d m in is tra tiva , S E D A P , ab ril 
d e  1986.

(4) P ara  um a an á lise  d as  refo rm as in tro d u z id as  no  s is tem a trib u tá rio  nac iona l p e la  
C o n s titu iç ão  d e  1988, q u e  ca rac te rizam  um a “ d escen tra lização  e x a c e rb a d a ” , 
na ex p re ssão  d c  R O B E R T O  C A V A L C A N T I, v e r  o  docum en to  d esse  A u to r, 
c itado  ac im a (pags. 13 e  segu in tes).

(5) V er N IL S O N  H O L A N D A , A  R e fo rm a  d o  S is te m a  d e  P la n e ja m en to , ab ril de 
1986 e  C o n stitu in te  e  S is te m a  d e  P la n e ja m en to  e  O rça m en to , E x p o sição  na 
S ub-com issão  d e  O rçam en to  e  F isca lização  d a  C om issão  d e  R efo rm a T rib u tá 
ria  d a  A ssem bléia  N acional C o n s titu in te , em  5  d e  m aio  d e  1987.

(6 ) V er N IL S O N  H O L A N D A , P ro je to  d e  S is te m a  d e  P e sso a l C iv il  e  d e  A d m in is 
tra ç ã o  d e  R e c u rso s  H u m a n o s d o  G o v e m o  F ed e ra l, S E D A P , m aio  d e  1986.

(7 ) O  A u to r tev e  o p o rtun idade  d e  e lab o ra r  o  p ro je to  b ás ico  d e  c ria çã o  d a  E sco la  
N ac ional d e  A dm in is tração  P úb lica  — E N A P  (fundam en tado  em  um  estudo  
e lab o rad o  pelo  E m b a ix ad o r S e rg io  P au lo  R O U A N E T , a inda  no  G o v em o  F i
g u eiredo ) e  foi o  prim eiro  D ire to r G era l dessa  E sco la , te n d o  ren u n c iad o  ao 
ca rgo  em  novem bro  d e  1987, p o r não  co n c o rd ar com  in te rfe rên c ias  po líticas  
q u e , a  seu  ver, com prom etiam  os e lev ad o s p ro p ó sito s  e  am b icio sos ob je tivos 
d esse  n úcleo  d e  form ação  d a  e lite  adm in istra tiva  d o  G o v em o  F ederal.

A lguns d o s docum entos ap resen tados no “ Fórum  N ac ional”  m anifestam  um
certo  d esconhecim en to  e  a lgum a desc ren ça  em  re la çã o  ao s  p ropósito s , o b je tiv o s e
p o ten c ia lid ad es d a  E sco la . S É R G IO  A B R A N C H E S  m anifesta  a  o p in ião  d e  que:

“ um a so lu ção  à  fr a n c e s a  (para  o  p rob lem a d e  tre inam en to  d e  pessoa l de 
a lto  n ív e l, no âm bito  do  G o v em o ), com  a  c ria çã o  d c  um a E sco la  de A d
m in istração  P úb lica , d ific ilm en te  reso lv e ria  o  p rob lem a, n a  co n fig u ração  
a tua l d a  soc iedade  b rasile ira . H oje a  c riação  d esse  m onopólio  co n stitu iria , 
rap idam ente , m ais um  en c lav e  no ap a re lh o  d o  E stad o ”  (op . c i t .,  pag . 27).

D IA S L E IT E  fez  re fe rên c ias  a:
“ a lgum as p o u cas c  m edíocres ações ren o v ad o ras  p rá ticas  o ra  em  cu rso , 
en tre  as q u ais  um a E sco la  d e  A dm in is tração  P ú b lica  e  d e fin ição  tão 
m isteriosa e  co n teú d o  d u v id o so ”  (op. c i t .,  pag . 5).

(8 ) V er P A U L O  G A L L E T A , A  P riv a tiza ç ã o  d e  E m p re sa s  E sta ta is  v ia  A b ertu ra  
d e  C ap ita l, S em inário  sob re  A b ertu ra  e  D em ocratização  d e  C ap ita l, 30  de 
ag o sto  d c  1988.
Idem , “ M ecanism os d e  P riv a tização  no  B ras il” .

(9) C onform e ob serv a  R EIS  V E L L O S O , essa  es tra tég ia  d e  p riv a tização  im plicaria 
co n c en tra r a  ação  d o  E stado -em presário  n as  áreas d e  “ in fraes tru tu ra , energ ia  
e lé tr ic a , pe tró leo , transpo rtes e  com un icações — sem  p re ju ízo  d e  co m eçar a 
a b rir  e sp aç o s  para  a  in ic ia tiv a  p riv ad a  nas á reas  em  qu e  a  C o n s titu ição  o  per
m itir (en e rg ia  e lé trica  e  tran sp o rtes)” . D essa  form a o  se to r  esta ta l d ev e ria  “ re
flu ir nas indústria s bás icas  (petroqu ím ica , fe rtilizan tes  e  s id e ru rg ia  d e  p la n o s)”  
e  p o d eria  “ p rog ram ar a  p rog ressiva  d esesca lad a  (a liás  j á  in ic iad a , em  sideru r
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g ia ) cm  re lação  ao  investim en to  já  e x is te n te”  (In  O  E sta d o -E m p resà rio  N o v a s  
Á r e a s  d e  A tu a ç ã o  e  N o v a s  F o rm a s  d e  O peração .

(10) C f. R E IS  V E L L O S O , op . cit.
(11) D IA S  L E IT E , R ev isã o  d o  E sta d o : u m a  a va lia ç ã o  te rra -a -te rra , p ag . 21 .
(12) V e r  N IL S O N  H O L A N D A , P e r fil  d o  S e to r  E sta ta l B ra sile iro , A N P A D , 

1989.

(13) C f. R E IS  V E L L O S O  e  R O B E R T O  C A V A L C A N T I qu e  en fa tizam  o  ca rá te r 
es trag ég ico  e  se le tiv o  com  qu e  d ev e  se r  o rien tad a  a  in te rv en ção  es ta ta l no 
próx im o es tág io  d e  d esen v o lv im en to  d o  B rasil.
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A S F U N Ç Õ E S  D A  P R E S ID Ê N C IA  D A  R E P Ú B L IC A  E  A  
N E C E S S ID A D E  D E  S U A  R E V IS Ã O

Sonalba Linhares Matias 
Assessora do Secretário de 

Planejamento e Modernização 
Institucional -  SEMOR/SEPLAN-PR

1 -  IN T R O D U Ç Ã O

A s fu n çõ es d o  P resid en te  d a  R ep ú b lica  em  q u a lq u e r  reg im e p resid en c ia lis ta  
se  constituem  num  pesado  e  com plexo  en carg o  g eren c ia l. E stes  en c arg o s  tom am - 
se cad a  v ez  m ais d ifíce is  num  p a ís  com o o  B rasil qu e  além  d e  a tra v essa r  um a séria  
e  com plexa  c r ise  eco n ô m ico -fin an ce ira , passa  p o r  um  perío d o  d e  tran s ição  d e  um 
regim e au to ritá r io  para  um a d em o crac ia , e  em  q u e  as reg ras d e fin id as  na atual 
C arta  C onstituc ional a inda  enga tinham  rum o à  su a  efe tiv a  im plan tação .

E stas funções to m am -se , a in d a  m ais co m p lex as  e  d e  d ifíc il gerenciam en to  
qu an d o  se im põe, p o r fo rça  d a  n o v a  d is trib u ição  d e  p oderes  en tre  o  L eg isla tiv o  e 
o  E x ecu tiv o  d efin id a  n a  C o n s titu iç ão , a  n ecessid ad e  d e  o  P re sid en te  m an te r um 
es tre ito  e  e f ic az  re lac io n am en to  com  o  C o n g resso  N acional, com  os p o lítico s dc 
m odo g era l, com  o s  G o v ern o s d as  U n idades F ed erad as e  com  a s  lid e ran ças  das 
en tid ad e s  rep resen ta tiv as  d a  so c ied ad e  civ il.

P ara  qu e  p o ssa  e x e rc e r  e s ta s  funções d e  fo rm a eficaz  e  co m p atív e l com  a 
rea lidade  dem ocrá tica  ex is ten te  no p a ís , o  P re sid en te  necessita  se r  lib e rad o  d e  um a 
série  d e  en c arg o s  qu e  podem  se r  re so lv id o s n as  es fe ra s  m in iste ria is  esp ec íficas .

A crcn ça  d c  que os p rob lem as em ergenc ia is  e  p rio ritá rio s  se rão  reso lv idos 
com  m aio r rap id ez  e  m en o r d esp e rd íc io  d e  recu rso s n a  m ed ida em  q u e  se lo c a li
zem  m ais p e rto  d o  P residen te  tem  levado  a  q u e  p ressões d iv e rsa s  o  induzam  a  um a 
p rá tica  qu e  n o s p arccc  eq u iv o cad a , qual se ja  a  de av o c a r  a  si a  reso lu ção  d o s
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m esm os, a tra v és  d a  subo rd inação  d ire ta  à  P re sid ên c ia  d a  R ep ú b lica  d o s ó rg ão s  e 
en tid ad es resp o n sá v e is  p e la  su a  execução .

O utro  pon to  q u e  tem  sid o  in v o cad o  p a ra  e s ta  cen tra lização , é  a  a leg ação  do 
ca rá te r  in te rm in isteria l d as  a tiv id ad es qu e  são  d esen v o lv id as  p o r  es tes  ó rgãos e 
en tid ad es, o  qu e  não ju s tif ic a  o  fa to  po is  a  m a io ria  d as  aç õ es  ex ecu tad as no  âm 
b ito  d a  A dm in is tração  P úb lica  F edera l, poderiam  “ a  r ig o r”  se r  co n s id erad as  com o 
en v o lv en d o  m ais d e  um  M inistério .

A lém  d isto  ac red ita -se  qu e  e s ta  v in cu lação  e lev a  o  “ sta tu s  o rg an iz ac io n a l”  
d an d o  m a io r p o d er aos d irig en tes  d o s ó rgãos e  en tid ad e s  tran sfe rid o s p a ra  e s ta  es
fera, q u e  passam , teo ricam en te , a  o c u p a r  um  grau  h ie rá rq u ico  d ife ren te  daq u e le  
do s m in isté rio s , o  q u e , em  tese , o s  c red en c ia  a  um  m ais ráp ido  ating im en to  de seus 
o b je tiv o s e  m etas.

D esta  fo rm a tem -se co n cen trad o  n a  P resid ên c ia , um a sé rie  d e  funções ex e
cu tiv as , que p resc indem  p ara  sua ex ecu ção , de um  relacionam en to  tão  es tre ito  com  
o  P residen te .

E ste acúm ulo  d e  co m p etên cias  ju n to  à  P re sid ên c ia  d a  R ep ú b lica  d eterm ina 
um a sé rie  d e  p ressõ es  sobre o  P residen te  que co rre  o  risco  d e  v e r  res trin g id a  a  sua  
ação  p e la  d em anda  d o s ó rg ão s  qu e  se  en co n tram  ao  seu  red o r c p e la  p rovável 
com petição  en tre  es tes  e  os m in isté rio s se toriais .

A  C o n s titu ição  ao  d e f in ir  no  seu  art. 7 6  qu e  “ O  P o d e r E x ecu tiv o  é  exercido  
pelo  P residen te  d a  R ep ú b lica , aux iliado  pelos M in istros de E s ta d o ”  p rece itu a  de 
form a inequ ívoca  a igua ldade  d e  im portância  qu e  d ev e  se r  d isp e n sad a  a  cad a  um  
d es tes  au x ilia res . É  ev id en te  qu e  para  o  bom  desem p en h o  d e  suas funções é  p rec i
so  qu e  a e les  se ja  d ad a  a  n ecessá ria  au tonom ia para  q u e  as aç õ es , re fe ren te s  às 
suas á reas  esp ec ífica s , se jam  efe tiv ad as  de form a ágil e  e ficaz . O  ex e rc íc io  desta  
au tonom ia não p resc in d e  d e  um a ação  in term in isteria l a rticu lad a  nem  d a  o b se rv a
çã o  d a  e sca la  de p rio rid ad es, ap ro v ad a  para  cad a  P asta .

A  m u ltip lic idade e  com plex idade  d e  ó rg ão s  e  funções, a tu a lm en te , in teg ra 
d o s  à  P residênc ia  d a  R ep ú b lica , além  de transfo rm arem -na num a e s tru tu ra  pesada , 
co n g estio n ad a , d e  ce rta  form a “ su b v e rtem ”  a o rien taçã o  co n stitu c io n al ao p re ten 
d e r  c la ss ifica r  o s  M inistros d e  E stado  em  duas ca tego rias.

A lém  d isto  h á  qu e  se c o n s id e ra r  o  fa to  de que o  m odelo  o rg an izac io n a l da 
P residênc ia  d a  R ep ú b lica  é , em  grande  m ed ida, h eran ça  do  au to rita rism o  cm  qu e  a 
função  d o  P residen te  e ra  tida  com o m issão  a  s e r  desem penhada  d en tro  d e  ce rto s  
p ressuposto s q u e  não m ais se coadunam  com  a  rea lidade  atual.

2 - 0  M O D E L O  O R G A N IZ A C IO N A L  DA P R E S ID Ê N C IA  DA  
R E P Ú B L IC A

C onform e se v erifica  no  o rg an o g ram a a n e x o , a P residênc ia  d a  R ep ú b lica  é 
in teg rad a  a lém  do  G ab ine te  C iv il, do  G ab in e te  M ilitar, p o r  sete ó rgãos d c  assesso - 
ram en to  im ed ia to  ao P residen te  e  se is  ó rg ão s  co leg iad o s  p resid id o s p o r  c ie . São

AS FUN ÇÕ ES DA PRESID ÊN C IA  DA R E PÚ B L IC A ...
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a inda  ó rgãos d e  co n su lta  do  P resid en te  d a  R ep ú b lica , defin idos n a  C o n s titu iç ão , o  
C o n se lh o  d e  D efesa  N acional e  o  C o n se lh o  d a  R epúb lica .

O s ó rg ão s  d e  assesso ram en to  im ediato  são : a  S ecre ta ria  d e  A ssesso ram en to  
d a  D efesa  N ac ional — S A D E N , o  S e rv iço  N acional d e  In fo rm ações — S N I, o  E s ta 
do  M aior d as  F o rças A rm adas -  E M F A , a  S ecre ta r ia  d e  P lane jam en to  e  C o o rd en a
ção  — S E P L A N , a  C o n su lto ria  G era l d a  R ep ú b lica  — C G R , a  S ecre ta ria  E specia l 
de C iên c ia  e  T ec n o lo g ia  — SCTO) e  a  C o o rd en a d o ria  N ac ional p a ra  In teg raç ão  d a  
P esso a  P o rtad o ra  d e  D efic iên c ia  — C O R D E .

A lém  d o s C o n se lh o s d a  R ep ú b lica  e  d e  D efesa  N acional in teg ram  a in d a  a 
P resid ên c ia  os seg u in te s  co ieg iad o s: o  A lto  C om ando  d as  F o rças A rm adas — 
A C F A , o  C o n se lh o  d e  D esenvo lv im en to  E conôm ico  — C D E , o  C o n se lh o  d e  D e
senvo lv im en to  S ocia l -  C D S , o  C o n se lh o  N ac ional d e  In fo rm ática  e  A u to m a ç ã o -  
C O N IN , o  C o n se lh o  S u p e rio r  do  M eio A m bien te — C S  M A e  o  C o n se lh o  S u p e rio r  
d e  P o lftica  N u c lea r -  C S P N .

F azem  p a rte , tam bém , d a  P re s id ên c ia  d a  R ep ú b lica  em bora  não  d ire tam en te  
su b o rd in ad o s ao  P resid en te , o s  seg u in te s  ó rgãos e  en tid ad e s  qu e  se v incu lam  ou 
subo rd inam -se , respectivam en te:

a) à  S e c r e ta r ia  E sp e c ia l d e  C iê n c ia  e  T e c n o lo g ia  — S C T
— F in an c iad o ra  d e  E studos e  P ro je to s  — F IN E P;
— C o n selh o  N acional d e  D esenvo lv im en to  C ien tífic o  e  T ecn o ló g ic o  — 

C N P q;
— F undação  C en tro  T ecn o ló g ico  p a ra  In fo rm á tica  -  C T I;
— C om pu tado res e  S istem as B ras ile iro s  S .A . -  C O B R A ;

b ) à  S e c r e ta r ia  d e  P la n e ja m e n to  e  C o o r d e n a ç ã o  — S E P L A N
— In stitu to  d e  P lane jam en to  E conôm ico  e  S o c ia l — IPE A ;
— F u n d ação  C en tro  d e  F orm ação  d o  S e rv id o r P úb lico -F U N C E P ;
— F u n d ação  Institu to  B ras ile iro  d e  G eo g ra fia  e  E sta tfstica-IB G E ;
— B anco  N acional d e  D esenvo lv im en to  E co n ô m ico  e  S ocia l-B N D E S ;
— F u n d o  N ac ional d e  D esenvo lv im en to  — F N D ;

c) a o  E s ta d o  M a io r  d a s  F o rç a s  A rm a d a s  — E M F A
— E sco la  S u p e rio r  d e  G u erra  — E SG ;
— H osp ita l d as  F o rç as  A rm adas — H FA ;

d ) a o  S e rv iç o  N a c io n a l d e  In fo rm a ç õ e s
— C en tro  d e  P esq u isas  e  D esenvo lv im en to  p a ra  a  S eg u ran ç a  das C om un i
ca çõ e s  -  C E P E S C .

A inda en co n tra -se  v in cu lad a , d ire tam en te  à  P re sid ên c ia  d a  R e p ú b lic a , a  C o 
m issão  N acional d e  E n erg ia  N u c lea r — C N E N , um a au ta rq u ia  d e  n a tu reza  espec ia l. 
A  C N E N  p o ssu i um a s itu ação  “ su i-g en e ris” , p o is  a  d esp e ito  d a  su a  v in c u laç ão  à

(1) Este artigo  j á  se  encontrava escrito quando foi encam inhada ao Congresso N acional a  M edida Provisória 
ns 115, de  29/11/89, criando o  M inistério da Ciência e  Tecnologia -  M CT.
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P resid ên c ia  d a  R ep ú b lica , d efin id a  n o  D ecre to  ng 9 3 .3 3 7 , de 6 /1 0 /8 6 , e la  é  “ d e  
fa to” , co n s id erad a  p a ra  e fe ito s  d e  su p erv isão  m in is te ria l, v in c u lad a  à  S A D E N .

O  G a b in ete  C iv il ex e rce  a s  fu n çõ es d e  assesso ram en to  ao  P resid en te  d a  R e
púb lica  n a  co o rd en ação  po lítica , no tadam en te  no  qu e  se re fe re  às re laçõ es com  
parlam en tares e  au to rid ad es governam en ta is  e  a  a r ticu la çã o  en tre  G o v em o  e  S o 
c ied a d e ; n a  co o rd en ação  adm in istra tiva , e sp ec ia lm en te  q u an to  ao acom panha
m ento  d o s  p rog ram as e  p o lítica s  g o v ern am en ta is  e  ao  re lac io n am en to  com  o s  e s ta 
d o s  e  m unic íp ios . A lém  d is to  é  resp o n sáv el p e la  co o rd en ação  d as  a tiv id ad es de 
com u n icação  d o  G o v em o  F edera l, p rep a ração , ex am e , acom panham en to  e  tram ita
ç ã o  d as  m ensagens e  p ro je to s  d e  L ei do  E x ecu tiv o  ao  C o n g resso  N acional.

O  G a b in ete  M ilitar tem  com o  fu n çõ es p rin c ip a is  o  assesso ram en to  ao  P re s i
d en te  n o s assu n to s  re fe ren te s  à  se g u ra n ça  n ac io n a l, sen d o  resp o n sá v e l, a in d a , p e la  
seg u ran ça  d o  P resid en te  e  d o s M in istros-C hefes d o s g ab in e te s  C iv il e  M ilita r bem  
com o  d o s p a lác io s  p residencia is .

A  C on su ltor ia  G era l d a  R ep ú b lica  tem  com o co m p etên cias  reg im en ta is  as 
d e  f ix a r  a  in te rp re tação  d a  C o n s titu ição , a to s  e  ju risp ru d ên c ia s  leg a is  d e  m odo  a  
serem  un ifo rm em en te  seg u id o s p e lo s  ó rg ã o s  e  e n tid ad e s  d a  A dm in is tração  P ú b lica  
F ed era l além  d e  e x e rce r  o u tras  fu n çõ e s  d e  n a tu reza  ju rfd ica  a  serem  o b se rv a d as  no 
âm bito  do  ex ecu tiv o .

C ab e  à  S A D E N  assesso ra r o  P resid en te  d a  R ep ú b lica , o  C o n se lh o  S u p erio r 
d e  P o lítica  N u c le a r , o  C o n se lh o  d e  D efesa  N ac ional e  o  C o n se lh o  d a  R epúb lica  
nos assu n to s  re fe ren te s  a : d ec la ração  d e  gu erra  e  ce leb ração  d a  p az ; d ec re tação  do  
e s tad o  d e  d e fesa , d o  es tad o  d e  sítio  e  d a  in te rv en ção  federa l; de fin ição  d e  critério s 
e  co n d içõ e s  d e  u tilização  d e  áreas in d isp en sáv eis  à  se g u ra n ça  do  te rritó rio  nac io 
nal; ao desenvo lv im en to  d e  in ic ia tivas  n ecessárias  à  garan tia  d a  in d ep en d ên c ia  n a 
cional e  d a  d e fe sa  d o  E stado  dem ocrático .

A  S A D E N  tem  so b  su a  su p erv isão  to d as as en tid ad e s  re la tivas  ao  s e to r  de 
en e rg ia  n u c lea r  além  d e  co n s titu ir-se  em  secre ta ria -ex ecu tiv a  d o  C o n se lh o  d a  R e
p ú b lic a , do  C o n se lh o  d e  D efesa  N ac ional e  do  C o n se lh o  S u p e r io r  d e  P o lítica  N u
clear.

O  E M F A  tem  com o  o b je tiv o s a  rea lização  d e  e s tu d o s para  fixação  d a  p o líti
ca , d a  e s tra té g ia  e  d a  d o u tr in a  m ilitares bem  com o  e lab o ração  e  co o rd en ação  d o s 
p lan o s e  p rog ram as d eco rren tes  e  a  co o rd en ação  d o s  assu n to s  d e  in te resse  com um  
às fo rças arm adas.

A  S E P L A N  com o resp o n sáv el p e las  a tiv id ad es d e  p lan e jam en to  e  co o rd en a
çã o  g era l teve su a  área d e  a tu ação  b as tan te  am p liada  com  a  ab so rção  d as  funções 
an terio rm en te  ex e rc id a s  p e la  ex tin ta  S ecre ta ria  d e  A dm in istração  P ú b lica  — SE- 
D A P . E sta  am p liação  de fu n çõ es tro u x e  para  su a  área  de a tu aç ão  a  su p e rv isão , 
co o rd en ação , o rien tação  e  co n tro le  d as  a tiv id ad es  re la tiv as  à  adm in istração  de 
pessoa l c iv il e  d e  serv iços g e ra is , à  m odern ização  e  o rg an ização  adm in istra tivas , à 
desb u ro c ra tização  c  à in fo rm atização  n o  âm b ito  d a  A dm in is tração  D ire ta , au ta r
q u ia s  e  fu n d açõ es públicas.

A o  S N I com pete  su p e rin ten d e r, c o o rd e n a r e  ex e rc ita r, a  a tiv id ad e  d e  in fo r
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m ação  em  p ro v e ito  d a  p o lítica  nac io n a l, e sp ec ia lm en te  no  to can te  à  so b e ran ia  n a 
cional e  a  de fe sa  do  e s tad o  dem ocrático .

C ab e  à  S C T  a  co o rd e n açã o  e  o rien taçã o  d a  p o lítica  d e  c iên c ia  e  tecn o lo g ia , 
d e  in fo rm ática , de ca rto g ra fia , d e  b io tecn o lo g ia , d e  p esqu isa  e  d esen v o lv im en to  
tecno lóg ico  d e  qu ím ica  fina , m e te rco lo g ia , c lim a to lo g ia  e  a in d a  a  co o rd e n açã o  e 
o rien tação  d a  p o lítica  d e  p esq u isa , d esen v o lv im en to , p ro d u ção  e  ap lica çã o  d e  no
vos m ateria is  e  se rv iço s d e  a lta  tecn o lo g ia , m ecân ica  d e  p rec isão  e  o u tro s  se to res 
d e  te cn o lo g ia  avançada.

A  C O R D E , ó rg ão  au tônom o  recen tem ente  v in cu lad o  à  P residênc ia  d a  R e
pú b lica , tem  com o  p rin c ip a is  funções p ro p o r a o  P residen te  d a  R ep ú b lica  a P o lítica  
N acional p ara  In teg ração  d a  P essoa  P o rtado ra  d e  D efic iên c ia , seus p la n o s  p ro 
g ram as e  p ro je tos.

O  A lto  C om an d o  d as F orças A rm a d a s o b je tiv a  assesso ra r o  P residen te  da 
R ep ú b lica  nas d ec isõ es  re la tivas  à p o lítica  m ilita r e  à  co o rd en ação  d e  assun to s 
p e rtin en te s  à s  F o rç as  A rm adas.

O s C o n se lh o s  d e  D esen v o lv im en to  E co n ô m ico  e  d e  D esen v o lv im en to  S o 
cia l tem  p o r  fin a lid ad e , respectivam en te  a s se sso ra r  o  P residen te  d a  R ep ú b lica  na 
fo rm ulação  d as  d ire triz e s  e  po líticas  econôm ica  e  soc ia l d e fin id as nos P lanos e 
P rogram as d e  G o v em o .

O s C o n se lh o s  S u p er io r  d o  M eio  A m b ie n te , N a cio n a l d e  In fo rm á tica  e 
A u to m a çã o , S u p er io r  d e P o lítica  N u c lea r  têm  com o  com petência  o  assesso ra - 
m ento  ao  P resid en te  d a  R ep ú b lica  nas áreas esp ec ífica s  e  co n fo rm e d e fin id o  em  
suas norm as d e  criação .

C om o m encionado  an terio rm en te , a  d iv e rs id ad e  d e  ó rg ão s  e  funções a tua l
m ente ex erc id as p e la  P residênc ia  d a  R ep ú b lica , co n g es tio n a  o  d ia  a  d ia  d o  P resi
d en te , d e ix an d o -o  m uitas v ezes , com  pouco  tem po  p a ra  e x e rce r  su a  fu n ção  d e  d i
rigen te  m aio r do  p a ís  e  d e  p rin c ip a l g es to r d as  m udanças a  serem  n ele  e fe tiv ad as.

3  -  R E E S T R U T U R A Ç Ã O  D A  P R E S ID Ê N C IA  D A  R E P Ú B L IC A

U m a su g estão  p a ra  o  red esen h o  d a  es tru tu ra  o rg an izac io n al d a  P resid ên c ia  
d ev e ria  te r  com o fundam en to  as seg u in te s  ações: a  tran sfe rên c ia  d e  funções ex e
cu tiv as  p a ra  á reas  se to ria is  e sp ec ífica s , a  re d u ç ão  d e  co leg iad o s  p re s id id o s  pelo  
P residen te  e  a  red e fin ição  d o s ó rgãos rea lm en te  n ecessá rio s  ao  seu  assesso ram en to  
im ediato.

U m a o u tra  q u es tão  a  se r  co n s id e rad a  é  a  q u an tid ad e  d c  ó rgãos com  “ s ta tu s”  
m in isteria l ju n to  à  P residênc ia  d a  R epúb lica .

N este  se n tid o , h á  qu e  se  a v a lia r  a  rea l n ec ess id ad e  d e  perm anecerem  in te
g ran d o  a  P re s id ên c ia , q u a tro  ó rg ão s  resp o n sáv eis  p o r  assu n to s  co n c e rn en te s  à  área 
m ilitar, no  co n tex to  a tua l d e  um  g o v e m o  com  ca rac te rís ticas  d ife ren te s  d o s  reg i
m es an terio res .

D a m esm a fo rm a, a  in eg áv e l im p o rtân c ia  qu e  o  pafs d e v e  d a r  à  c iê n c ia  e  tcc-
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n o lo g ia , não  c red en c ia  o s  ó rgãos resp o n sáv e is  p o r  e s ta  área a  se  v incu larem  d ire 
tam en te à  P residência .

A  d esp e ito  d e  toda  a  su a  im p o rtân c ia  e s tra té g ica , as a tiv id ad es  re la tivas  ao 
se to r  d e  en e rg ia  n u c lea r seriam  m ais ad eq u ad as se passassem  a  se r d esen v o lv id as 
no  âm b ito  d e  um  m in is té rio  se to ria l.

A  q u es tão  d a  in teg ração  d as  p esso as  com  d efic iên c ia s  fís icas  é  sem  d ú v id a  
da  m aio r re le v ân c ia , en tre tan to , não  nos p arece  ju s tif ic a r  sua su b o rd in ação  a tual.

A  ex is tê n c ia  d e  um a u n id ad e  d e  assesso ram en to  com  q u ad ro s  red u z id o s e 
altam en te  q u a lif ica d o s  se ria  dese jáve l p a ra  assesso ra r o  P residen te n as  ques tões 
referen tes ao  p lan e jam en to  e  co o rd en ação  d as  á re a s  eco n ô m icas e  so c ia is . E sta 
u n id a d e , en tre tan to , não  p ode  ja m a is  u ltra p assa r  suas funções de assesso ram en to , 
sob  p e n a  d e  su a  ação  co n fu n d ir-se  ou  to m a r-se  co n co rren te  com  a  d o s m in isté rios

se to ria is . . .
U m a o u tra  q u es tão  a  s e r  p o s ta , é  a  d a  n ecess id ad e  d c  m an ter-se  a s  a tiv id ad es 

re la tivas  à  g es tão  d e  serv iços g era is  e  pessoa l c iv il com o  fu n çõ es d a  P residência  
quando  e las  poderiam  se r  ex ecu tad as d e  m aneira  e f ic a z  no  n ível m in iste ria l.

A s m udanças v e rif ic ad a s  no  cen ário  nac iona l tam bém  sugerem  a  redefin ição  
do  esco p o  g era l d a  á rea  d e  a tu aç ão  e  n a tu reza  d a s  funções re feren te  à  in form ação .

C om  a  c ria çã o  d o  C o n se lh o  d a  D efesa  N acional e  C o n se lh o  d a  R ep ú b lica  e  
co n s id eran d o -se  su a s  a trib u içõ es, p a rece-n o s d esn ecessá ria  a  ex is tê n c ia  d e  ou tro s 
c o n se lh o s  a tu an d o  com  a  m esm a finalidade .

C o n s id eran d o -se  o  ca rá te r  d e  v erd ad eiro s  au x ilia re s  d o  P resid en te  d a  R ep ú 
b lic a , d e fin id o  para  o s  M inistros d e  E stad o  p e la  C o n s titu ição , ac red ita -se  se r  d is
p en sáv e l q u e  o s  co ieg ia d o s , resp o n sáv e is  p e la  fo rm u lação  d e  po líticas  d e  cunho  
em inen tem ente  se to ria l, v incu lem -se  d ire tam en te  à  P re sid ên c ia  d a  R epúb lica .

Isto  p o s to , su g e re -se  se ja  a  P re sid ên c ia  o rg an iz ad a , tendo  cm  v is ta  a  co o rd e
n ação  c  acom panham ento  dos assun tos  re feren tes à s  áreas po lítica  e  adm in istra ti
va, econôm ica  e  so c ia l e  m ilitar.

O s assu n to s  re fe ren te s  à  p rim eira  d es tas  á re a s  deveriam  c o n tin u a r so b  a  res
p o n sab ilid ad e  do  G ab ine te  C iv il, cu ja  fu n ção  se ria  acom panhar todos assu n to s  le 
vados à  co n s id eração  d o  P residen te  ag in d o  no  se n tid o  d c  cum prim en to  d e  p razo s, 
o b tenção  d e  in fo rm ações a tu a liza d as  n ecessárias  ao  desem p en h o  ráp ido  e  e ficaz  
das aç õ es  d o  G o v em o . A lém  d is to , o  G ab ine te  tam bém  d a ria  o  su p o rte  o p e ra c io 
nal n a  ta re fa  d e  rev isão  p rév ia  d o s a to s  a  serem  san cio n ad o s pelo  P residen te .

A s fu n çõ es co n cern en tes  à  á rea  eco n ô m ico -so c ia l d ev e riam  se r  d esem p en h a
d as  p o r  um  p eq u en o  núcleo  d e  assesso res q u a lif icad o s, lo tados num a assesso ria  
técn ica  d ire ta .

N as q u es tõ es  re fe ren te s  à  á re a  m ilita r o  p róp rio  P resid en te  incum bir-se-ia  de 
su a  co o rd en ação  au x iliad o  tam bém  p o r  um a assesso ria  técn ica  ou  secre ta ria  e sp e
cial, Clljo d irig e n te  não  d ev e ria , necessariam en te , te r  “ s ta tu s"  d e  M inistro  d e  E s
tado .

A s aç õ es  re la tiv as  à s  a tiv id ad es  d e  in fo rm ações poderiam  s e r  red im ensiona-
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d as , p o d en d o  o  ó rg ão  responsável p o r e las  re s tr in g ir-se  a  um a un idade  d e  assesso 
ram ento  sem  “ s ta tu s”  m in iste ria l.

A s  co m p etên cias  d a  C o n su lto ria  G era l d a  R ep ú b lica  se rã o  ab so rv id as  p e la  
A d v o cacia -G era l d a  U n ião , q u an d o  d a  ap ro v a ção , pelo  C o n g resso  N ac io n al, do  
P ro je to  d e  L e i C om plem en ta r ne 196 , qu e  in stitu i a  L e i O rg ân ica  d a  A d v o cac ia - 
G era l d a  U nião .

A ssim  p en sad a , a  n o v a  o rg an iz aç ão  d a  P resid ên c ia  d a  R e p ú b lic a , perm itiria  
q u e  o  seu  C h e fe  se d ed icasse  essen c ia lm en te  às fu n çõ es d e  m a io r re le v ân c ia  libe
rando -o  d as  fu n çõ es ro tin e ira s  q u e  d ev e riam  se r  reso lv id as  num  o u tro  nfvel. S u as 
funções seriam  m uito  m ais d e  co n cep ção  e  es tab e lec im en to  d e  d ire trizes  e  p o líti
cas a  serem  im plem entadas p e la  m áqu ina  ad m in istra tiv a  sob  seu  com ando .

A N E X O
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S IS T E M A  D E  C A R R E IR A : S U B S ÍD IO S  P A R A  R E G U L A M E N T A Ç Ã O

Antônio Telles de Vasconcellos 
Técnico da FUNCEP  

Coordenador do Evento

Selma Roller Quintella 
Técnica da FUNCEP  

Coordenadora do Evento

O  P o d er E x ec u tiv o , a tra v és  d a  S ecre ta r ia  d e  R ecu rso s H u m an o s S R H /S E - 
P L A N /P R , en ten d e  com o  ação  p rio ritá r ia  p a ra  a  co n seq ü en te  reo rg an ização  da 
A dm in is tração  P ú b lica  F ed era l, a  im p lan tação  d e  um  S istem a d e  C arre ira s  p a ra  os 
se rv id o res  púb licos qu e  con tem p le  os asp ec to s  d e  a tu a lização  e  m o d ern id ad e  in
d isp en sáv e is  a  um a n o v a  d inâm ica  d e  desem p en h o  ao  funcionam en to  d as  o rg an i
zações governam enta is .

N este  se n tid o , e lab o ro u  um  an tep ro je to  d e  L e i, an s io sam en te  ag u a rd ad o  pela 
c lasse  q u e , ap ó s  um  p erío d o  d e  co le ta  d e  su g es tõ es  p a ra  o  seu  ap rim oram en to , foi 
en cam in h ad o  ao  C o n g resso  N acional.

A  ex p e c ta tiv a  ag o ra  d o s  se rv id o res  é  qu e  o s  in teg ran te s  d o  C o n g resso  N a
cional en tendam  o  q u e  s ig n ifica  e s ta  leg is lação  para  a  ca teg o ria , p a ra  o  reo rdena- 
m en to  d as  es tru tu ras  do  g o v em o  e ,  p o r  co n seq ü ê n c ia , para  to d a  so c ied ad e  b ras i
le ira  ag ilizan d o  a  su a  adoção .

P ara le lam en te , in te ressa d a  em  c o le ta r  su b síd io s  q u e  possam  c o n trib u ir  ao 
es tab e lec im en to  necessário  d e  leg islação  com plem en tar d isc ip lin ad o ra  d a  re ferid a  
fu tu ra  L ei, a  S R H /S E P L A N /P R  so lic ito u  à  F u n d ação  C en tro  d e  F o rm ação  do  S er
v id o r P ú b lico  — F U N C E P  a  es tru tu ração  d e  um  even to  o n d e , reu n in d o  d iv erso s  
esp ec ia lis tas  em  A d m in is tração  d e  P esso a l, p u d esse  co le ta r  e  s is tem atizar in fo rm a
çõ e s  in d isp en sáv eis  à  m on tagem  d e  um  quad ro  re feren c ia l p relim inar.

D esta  fo rm a, n a  F U N C E P , fo i co n s titu íd o  um  g ru p o  té cn ic o  p a ra  d a r  cum 
p rim en to  ao  es tab e lec id o . S u a  ta re fa  fo i d e lin ea r  um  esquem a o p era c io n a l m eto
do ló g ico  q u e  v iesse  fac ilita r  o  a lcan ce  d o s o b je tiv o s  p re tend idos.
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E m  term os o p erac io n a is , o  even to  fo i es tru tu rad o  e  d esd o b rad o  em  quatro  
m om entos d istin tos:

R eu n ião  p len á ria  In trod u tór ia
•  A p resen tação  d a  p ro p o sta , d e  fo rm a am pla , a  todos o s  co n v id ad o s.
•  C o n s titu ição  d o s C om itês T écn ico s  d e  traba lho . F oram  co n s titu íd o s cinco  

C om itês T écn ico s : C o n cu rso  P ú b lico ; L o ta ção /F o rça  d e  T rab a lh o ; A v a liação  de 
D esem penho ; Q u a lificação  P ro fiss io n al e  F u n çõ es , C a rg o s e  C arre iras.

C a d a  C om itê  tev e  a  se g u in te  com posição : um  ex p o s ito r  c o n v id ad o  p a ra  re 
la ta r e  d eb a te r  ex p e riên c ias  p rá ticas  sob re  a  qu es tão ; um  c o n su lto r  e sp ec ia lis ta  no 
tem a esp ec ífico  p a ra  a ssis tir  o  com itê  em  suas n ecess id ad es; se rv id o res  técn ico s 
a tu an te s  n a  á rea  d e  P essoa l ou  D R H . A lém  d es tes , em  cad a  C o m itê , a tu o u , tam 
bém , um  té cn ic o  em  D R H , d a  F U N C E P , com o  fac ilita d o r d o  p ro cesso  e  do  d esen 
vo lv im ento  d a  m etodo log ia . E spec ia listas d a  S R H  acom panharam  e  p resta ram  as
sis tênc ia  perm anen te  ao s  com itês em  situ açõ es p a ra  as q u ais  foram  requeridos.

T r a b a lh o  d o s  C om itês
N o s co m itê s , do is  fo ram  o s  m om entos:
•  S o c ia lização  — tro ca  d e  in fo rm ações e  d e  ex p e riên c ias  en tre  os in teg ran tes 

com  v istas a  g e ra r  su b síd io s  esp ec ífico s p a ra  um a possível co n s id eração  pelo  g ru 
po.

•  A n álise  o rien tad a  — a  p a rtir  d e  in strum en tos e s tru tu ra d o s , p ro d u ção  d e  in 
sum os e  o rg an ização  d e  recom endações.

R eu n iã o  P len á r ia  F in al
E ste  m om ento  ca rac te rizo u -se  p e la  ap resen tação  d o s  p ro d u to s e lab o rad o s 

p e lo s  C o m itê s , p e lo s  re la to res  con stitu íd o s.
C o n so lid ação  d os p ro d u to s  gerad os
E sta  p a rte  fo i e fe tiv ad a  p a ra  co n so lid ação  e  ap rim oram ento  d o s p ro d u to s 

ap re sen ta d o s , tendo  o  envo lv im en to  d o  re la to r  e  d o  co n su lto r  d e  c a d a  C om itê .
O  ev e n to  fo i rea lizado  nas d ep en d ên c ia s  d a  F U N C E P , n o s d ia s  0 2 , 03  e  04 

d e  o u tu b ro  p róx im o passad o , em  reg im e d e  tem po in teg ral.
O  resu ltad o  d es te  e s fo rço , sem  a  p re ten são  d e  s e r  um  p rodu to  co n c lu s iv o , foi 

en cam in h ad o , poste rio rm en te , a  S R H /S E P L A N /P R , am p liando  o  vo lum e d e  in 
form ações so b re  asp ec to s  s ig n ifica tiv o s a  serem  co n s id erad o s  q u an d o  d a  e la b o ra 
ção  d a  leg is lação  com plem en ta r, ap ó s é  c la ro , a  dev ida  ap rovação  d o  A n tep ro je to  
de L ei pelo  C o n g resso  N acional.

A  súm ula d o s te rm os d e  re fe rên c ia  co n ten d o  o s  in d icad o res  d o s aspec to s  
co n ce itu a is  e  o perac iona is  m ais re lev an te s  e  qu e  foram  p ro d u zid o s em  c a d a  C o 
m itê é  ap re sen tad o  a  segu ir.

S u a  d iv u lg ação  n a  R S P  é  um a fo rm a d e  e x te n d e r  a  in fo rm ação  p a ra  ou tras 
áreas e  p esso as in te ressadas no  assun to , am p liando  con seq ü en tem en te  o  un iverso  
d e  d eb a te s  sob re  tã o  im portan te  questão .
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C O M IT Ê  A: C O N C U R S O  P Ú B L IC O *»

E ste  C om itê d esen v o lv e u  seu  trab a lh o  p ro cu ran d o  id e n tif ica r  a  b ase  co n c e i
tua i e  o p erac io n a l a  p a rtir  d a  an á lise  do  en u n c iad o  d o s  d ife ren tes  a rtig o s  do  A nte- 
P ro je to  d e  L ei do  S istem a d e  C arre ira s  q u e  tra tam  d o  e s ta tu to  d o  C o n cu rso  Públi-

A N T E P R O JE T O  -  C A P . III 

A rt. 82

O s ca rg o s  d e  p rov im en to  e fe tiv o  no  se rv iç o  p ú b lico  federa l são  acessív e is  
aos b rasile iro s  e  o  ing resso  d a r-se -á  no  prim eiro  p ad rão  d a  c la sse  in ic ia l do  res
p ec tiv o  n íve l d a  c a rre ira , a ten d id o s  o s  requ isito s d e  esco la ried ad e  e  h ab ilitação  em 
co n cu rso  p ú b lico  d e  p rovas ou  d e  p rovas de títu los.

B A S E  C O N C E IT U A L

C o ncurso  P ú b lico  é  o  p rin c íp io  b ás ico  d o  s is tem a do  m érito  a trav és do  qual a 
adm in istração  p ú b lic a , o b se rv ad o s  c rité r io s  d e  un ifo rm idade  e  im pessoalidade, 
o p o rtu n iza  o  in g resso  no  se rv iço  p ú b lic o  a  todos o s  b rasile iro s  q u e  a ten d em  a  re 
q u is ito s  p rev iam en te  fixados em  lei.

B A S E  O P E R A C IO N A L

1. E x is tê n c ia  d e  norm a co n stitu c io n al;
2 . Id en tificação  d e  ca rg o s  e  d e fin ição  d a  c lien te la ;
3. D efin ição  d e  p ro ced im en to s ad m in istra tiv o s-e lab o ração  d e  p ro je to s  com  

v istas ao  p lane jam en to  d o  p ro cesso  se le tivo  para:
— d e fin ição  d e  ap o io  té cn ic o  e  log ístico ;
— p rev isão  e  a lo cação  de recu rso s fin an ce iro s  e  o rçam entários;
— an á lise  e  a ju stam en to  perió d ico  d as  a tiv id ad es  d o  ca rg o  p a ra  de fin ição  

d o s  in strum en tos m ais ad eq u ad o s à  se leção ;
— en v o lv im en to  d as  au to rid ad es su p e rio re s  d a  institu ição  com  aspec tos 

d o  p rocesso ;
— an á lise  d o s  asp ec to s  leg a is  p e rtin en te s  ao  p ro cesso ;

(1) Este C om itê conlou com  a  participação dos seguintes participantes:
Raim unda Rodrigues, H enrique G om es dc  A lm eida, Vera Lúcia Pontes, José M arcos N ogueira Viana, 
A ldo Ramos, Regina C eli da  Rocha F ragoso, T érc ia  R ibeiro, Caludinetc Vila Dela C avalcanti, Edina 
Horta C aloeira, V alteno dc Souza M arques e  Ivone Gonçalves de Andrade.
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— e sco lh a  d o s instrum entos m ais ad eq u ad o s ao  p ro cesso  se letivo ;
— es tab e lec im en to  d a  ab ran g ên c ia  d o  concu rso .

4 .  O  E dita l do  co n cu rso  d ev e  se r  ab ran g en te , c laro  e  o b je tiv o  e  a ten d e r  aos 
p rin c íp io s  co n stitu c io n a is  d e  leg a lid ad e , im p esso ab ilid ad e , m o ra lid ad e  e 
pub lic idade.

A N T E P R O JE T O  -  C A P . III

A rt. 8 -

P arág rafo  único:

C onstituem  req u isito s  d e  esco la rid ad e  p a ra  ing resso  nos cargos:
a) d e  n ível b ás ico , co m p ro v an te  d e  esco la rid ad e  a té  3 3 série  do  1- g rau .
b) d e  n íve l m éd io , ce rtif icad o  d e  cu rso  d e  2 - g rau  e  h ab ilitação  leg a l, q u an 

do  se tra ta r d e  a tiv id ad e  p ro fissional regu lam entada .

B A S E  C O N C E IT U A L

E sco larid ad e  com patível com  o  c a rg o  ao  qual p re tende co n co rre r.

B A S E  O P E R A C IO N A L

— C o m p ro v an te  d e  esco laridade:
•  C o n c lu são  n ível básico ;
•  C o n c lu são  n ível m édio;
•  D ip lom a d e  n íve l su p e rio r  dev idam en te  reg is trad o  no  ó rg ão  com peten te  

e , q u an d o  fo r o  ca so , co m p ro v an te  do  reg is tro  d o  M EC  e /o u  ó rg ão  fis- 
ca liz ad o r d o  exerc íc io  p ro fissional.

A N T E P R O JE T O  -  C A P . III

A rt. 9^

0  C o n cu rso  P ú b lico  se rá  rea lizado  em  d u as  e tapas, am bas d e  c a rá te r  e lim i
n a tó rio , com pieendendo :

1 — n a  l 2 e tap a  — p rovas ou  p rovas e  títu lo s;
II  — na 2-  e ta p a  — program a d e  form ação  in ic ia l.

§ I -  -  A  m atrfcula d o  ca n d id a to  no  p rogram a d e  fo rm ação  in ic ia l se  dará  
a té  o  lim ite de v ag as  de term in ad o  no ed ita l d e  ab e rtu ra  d o  concu rso  
púb lico .
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§ 2 - — O s  can d id a to s  ap ro v ad o s no  p ro g ram a d e  fo rm ação  n a  p rim eira  e tap a  
do  C o n c u rso , a rticu lad o s no  p ro g ram a d e  fo rm ação  in ic ia l, p e rc eb e
rão  a ju d a  f in an c e ira  n o s lim ites e  c o n d içõ e s  a  se rem  fix ad o s  em  re 
g u lam en to , sa lv o  op ção  p e lo  vencim ento  ou  sa lá rio  e  v an tag en s do 
ca rgo  em prego  efe tiv o s , se  p e rte n ce n te  à  adm in istração  d ire ta , in d i
re ta  ou  fundac ional.

B A S E  C O N C E IT U A L

O  d esen v o lv im en to  d o  se rv id o r  n a  c a rre ira , p ressu p õ e  q u e  seu  in g resso  no  
S erv iço  P ú b lico  se ja  p reced id o  d e  um a c o rre ta  a fe rição  d e  co n h ec im en to s p a ra  que 
a  ad m in is tração  p o ssa  in v e s tir  n a  su a  fo rm ação  e  d esse  investim en to  re su lta r  um a 
m elh o r q u alificação .

P ara  ap lica çã o  ad eq u ad a , des tacam -se  o s  seg u in te s  aspec tos:
a) A tend im en to  a  to d o s  o s  p ressu p o s to s  co n s titu c io n a is , m erecendo  d es ta 

car.
•  legalidade;
•  im pessoalidade;
•  m oralidade;
•  pub lic idade.

b) A n álise  d o s asp ec to s  leg a is  o b je tiv an d o  m in im izar ou  e v ita r  fundam ento  
p ara  recursos;

c) E n v o lv im en to  d as  au to rid ad es su p e rio re s  d a  institu ição  com  asp ec to s  do  
p ro ce sso , in c lu s iv e  q u an to  a  cu s to s  p rováve is;

d ) D efin ição  d e  p ro ced im en to s ad m in istra tiv o s, n ecessá rio s  à  o p erac io n a li-  
zação ;

e )  P rev isão  e  a lo cação  d e  rec u rso s  fin an ce iro s  e  o rçam entários.
f) D efin ição  p rév ia  do  apo io  té cn ic o  e  lo g ís tico  necessá rio  à  seg u ran ça  op e

rac io n a l;
g ) P lan e jam en to  e  acom panham ento  do  p ro cesso , em  to d as as su a s  e tap a s , 

p ara  ev ita r  a  im prov isação ;
h ) A n álise  e  a ju stam en to  p erió d ico  d as  a tiv id ad es  d o  ca rg o  p a ra  de fin ição  

d o s in strum en tos m ais ad eq u ad o s à  se leção ;
i) O  ed ita l d o  co n cu rso  d e v e  s e r  ab ran g en te , c la ro  e  ob je tivo .

B A S E  O P E R A C IO N A L

— A p ro v ação  em  cu rso  d e  fo rm ação  e /o u  p ro g ram a d e  cap ac itação  p ro fiss io 
nal;

— A l 3 e tap a , d e  c a rá te r  e lim ina tó rio  e  c lass ifica tó rio , tem  p o r  o b je tiv o  av a
lia r o s  co n h ec im en to s e /o u  ap tid õ es d o s can d id a to s;

— A 2 - e ta p a , d e  c a rá te r  e lim in a tó rio  e /o u  c lass ifica tó rio , v isa  à  p reparação  
técn ica  do  ca n d id a to  p a ra  o  ex e rc íc io  d o  cargo ;
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— C en tra lização  para  o s  ca rg o s g en é rico s  e  d escen tra lização  para  o s  esp ec í
ficos d e  aco rdo  com  análise  d a  re la çã o  v ag a s/lo ca is  d e  provim ento ;

— Id en tificação  d e  in stitu ição  p d b lic a  d e  en s in o , a  n íve l loca l ou  reg ional 
com  cap ac id ad e  para  assu m ir p rogram as d e  capac itação  p ro fiss io n al e /ou  
cu rso  d e  form ação .

— Q u alificação  d o s d o cen te s , onde  se  destacam :
•  v iv ên c ia  p ro fissional em  se rv iç o  público ;
•  fo rm ação  com patível com  o  n íve l d a  c lien tela ;
•  ex ig ên c ia  d e  co nhecim en tos espec íficos;
•  sen sib ilid ad e  p a ra  a ten d e r ao s  o b je tiv o s d a  A dm in is tração  P úb lica .

— E sco lha  d o s instrum entos para  se leção :
•  p ro v a  o b je tiva ;
•  p ro v a  o b je tiv a  e  d iscu rsiva;
•  p ro v a  d iscursiva;
•  inc lu são  d e  p ro v a  prática;
•  q u an tita tiv o  d e  questões.

— C rité r io s  p ara  d e fin ição  d e  co n teú d o  e  d u ração  do  cu rso  d e  fo rm ação  e /o u  
p rogram a d e  cap ac itação , com  en v o lv im en to  d o  ó rgão  qu e  irá  nom ear os 
can d id a to s  se lec ionados.

— Id en tificação  e  co rreção  d e  p ossíve is d isto rções.
— V iab ilização  d e  m ú ltip la  ava liação :

•  p rovas x  resu ltados
•  ca n d id a to  x docen tes
•  d o cen te s  x  cu rso /p rog ram a
•  u su á rio  x q u alif icação  d e  funcionários.

A N T E P R O JE T O  -  C A P . III 

A rt. 10

C o n c lu íd as  as d u as  e tap as  do  concu rso  e  hom ologados o s  seus resu ltad o s, 
se rão  nom eados o s  can d id a to s  h ab ilitad o s , obed ecen d o  a  ordem  d e  c lassificação  
es tab e lec id a  no  resp ec tiv o  regu lam ento .

B A S E  C O N C E IT U A L

— E x istên c ia  d e  norm a co n stitu c io n al ex ig in d o , com o  co n d içõ e s  p a ra  in v e s
t i d u r a  e m  c a rg o  p ú b lic o , a  p rév ia  h ab ilitação  em  co n cu rso  púb lico ;

— A tend im en to  a  todos o s  p ressuposto s co n s titu c io n a is , m erecendo  destacar: 
leg a lid ad e , im pessoalidade, m oralidade e  pub lic idade;

— O ed ita l do  co n cu rso  d ev e  se r  ab ran g en te , c la ro  e  ob je tivo .
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B A S E  O P E R A C IO N A L

-  C R IT É R IO S /H A B IL IT A Ç Ã O /N O M E A Ç Ã O
•  A p ro v ação  em  cu rso s  d e  fo rm ação  e /o u  p rogram a d e  ca p ac ita çã o  p ro

fissiona l;
•  ex is tê n c ia  d e  v a g a  a  se r  p rov ida;
•  san idade ffsica e  m ental.

-  F L U X O  D A  F O R Ç A  D E  T R A B A L H O
•  C o n tro le  d e  vacâncias:
•  E stabe lec im en to  d e  cro n o g ram a anua l d e  provim entos.

-  A C O M P A N H A M E N T O -C O N T R O L E -A V A L IA Ç Ã O
•  id en tificação  e  co rreção  d e  p o ssív e is  d is to rções;
•  v iab ilização  d e  m d ltip la  av a liação ;

— p rovas x resu ltados
— can d id a to s  x d o cen te s
— d o cen te s  x  cu rso /p ro g ram a
— usuário  x q u a lifica çã o  do  funcionário .

A N T E P R O JE T O  -  C A P . I ü  

A rt. 11

O  fu n c io n á rio , um a v e z  nom eado  cum prirá  e s tág io  p ro b a tó rio , d e  aco rdo  
com  o  E sta tu to  d o s F u n cio n ário s  P úb licos C iv is  d a  U n ião  e  n a  form a d es ta  Lei.

B A S E  C O N C E IT U A L

-  E x istên c ia  d e  norm as co n s titu c io n a is , garan tid o  ao c id ad ã o  o  d ire ito  d e  se r 
bem  se rv ido  p o r  um a m áqu ina  ad m in istra tiv a  e fic ien te , o  q u e  ex ig e  pes
soal q u a lifica d o , c a p a z  d e  a ten d e r ao s  an se io s  d a  soc iedade.

-  S eg u ran ç a  d eco rren te  do  v ín cu lo  em pregatfc io  com  a  A dm in is tração  P ú 
blica.

B A S E  O P E R A C IO N A L

-  A C O M P A N H A M E N T O -C O N T R O L E -A V A L IA Ç Ã O
a) Id en tificação  e  co rreção  d e  p o ssív e is  d isto rções;
b) v iab ilização  d e  m últip la  avaliação :

•  p ro v as  x  resu ltados
•  can d id a to s  x docen tes
•  d o ce n te s  x  cu rso /p ro g ram a
•  u suário  x q u alif icação  do  funcionário .
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C O M IT Ê  B: L O T A Ç Ã O /F O R Ç A  D E  T R A B A L H O ®

B A S E  C O N C E IT U A L :

V isan d o  fac ilita r  a  co m p reen são , o  g ru p o  p ro cu ro u  co n c e itu a r  o s  segu in tes 
term os:

“ F o rça  d e tra b a lh o ” , d iz  resp e ito  à  q u an tid ad e  d e  recu rso s h um anos ne
cessá rio s  ao  cum prim ento  d a  m issão  rese rv ad a  a  cad a  ó rgão  o u  en tidade .

“ L o ta çã o ” , sig n ifica  a  q u an tid ad e  d e  recu rso s h um anos ex is ten te  em  um  
ó rg ão  ou  en tidade .

“ E x istê n c ia ” ,  rep resen ta  a  q u an tid ad e  d e  rec u rso s  h um anos em  efe tivo  
ex e rc íc io  em  um  ó rg ão  ou  en tidade .

“ R ed ístr ib u içã o ”  é  a  m ovim en tação  d e  rec u rso s  hu m an o s, co m  o s  resp e c ti
v o s ca rg o s , p a ra  o  q u ad ro  d e  pessoa l de o u tro  ó rg ão  ou  en tidade .

A p ó s a  so c ia lização  d o  en tend im en to  d es tes  te rm o s, co n s id eran d o  su a  ap li
cação  n a  A dm in is tração  P ú b lica , o  g rupo  busco u  a  id en tificação  d as  p rem issas e 
p ressuposto s b ás ico s  p a ra  a  su a  im plem entação.

N este  sen tid o , foram  lis tad o s os seguin tes:
a) red efin ição  d a  m issão  e  d o s o b je tiv o s do  ó rgão  o u  en tidade ;
b )  reo rg an ização  adm in istra tiva , com preendendo:

I — a  rac ionalização  d e  se rv iços;
II  — a  e lim inação  d e  es tru tu ras para le la s  ou  em  dup lic idade;
III — a  tran sfe rên cia  p a ra  a  in ic ia tiv a  p riv ad a  d e  se rv iço s qu e  não  se

coadunem  com  os ob je tivos do  ó rgão  ou  en tid ad e . E x . se rv iço s g rá 
ficos, transpo rte , v ig ilân c ia , etc;

IV  — a  u tilização  efe tiva  dos recu rso s d isp o n ív e is  d a  inform ática;
V  — a  rea lo cação  d e  a tiv id ad es incom patíveis com  a  m issão  e  o s  o b je ti

v o s do  ó rgão  ou  en tidade ;
V I — a  rea lo cação  d e  recu rso s hum anos exceden tes .

c) a  de fin ição  do  q u ad ro  de recursos hum anos com patível com  as rea is  ne
cessid ad es d o  ó rg ão  ou en tid ad e , d ev en d o  s e r  rac io n a l, o b je tiv o  e  com 
p eten te  para  o  ating im ento  das asp irações d a  soc iedade;

(2) Este C om itê foi constituído pelos seguintes m em bros:
M arysabel Jorge M aluf, Dionfsio Leônidas de M edeiros N eto, Francesca Lóes, Osvaldo A ntonio Rosa 
Sobrinho, Sflvia M aria N ascim ento, José F erreira C orrêa, José W agner L . Belchior, João dos Santos Es- 
galha e  M aria A parecida R . da Silva.
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d) não  in te rfe rên c ia  p o lítica  n a  d e fin ição /q u an tific aç ão  d a  fo rça  d e  trab a lh o  
o u  lo tação . A penas os aspec to s  técn ico s devem  p rev a lec e r  n esses  es tu 
dos;

e) es tab e lec im en to  d e  um a p o lftca  d e  recu rso s hum anos qu e  p riv ileg ie  a 
co m p etên cia , a  fo rm ação , a  e sp ec ia liza ção  e , em  co n seq ü ê n c ia , renum ere 
adequadam en te .

B A S E  O P E R A C IO N A L

P ara  o  es tab e lec im en to  d a  fo rç a  d e  trab a lh o  n ecessá ria  à  co n sec u ção  d o s 
o b je tiv o s d o s ó rgãos e  en tid ad es d a  A dm in is tração  P úb lica , faz -se  n ecessá rio , in i
c ia lm en te , o  conhecim en to  d o  fu n cionam en to  d e  c a d a  co m p o n en te  adm in istra tivo .

C om  b ase  nesse  co nhecim en to , o b tid o  a trav és d e  levan tam en to  d e  dados 
(d iag n ó stico ), d ev e rá  se r  rea lizad a  a  an á lise  d a  s itu aç ão  a tua l do  ó rg ão  ou  en tid a 
d e , co m p reen d en d o  o s  p rob lem as e  d isfu n çõ es  o rg an izac io n ais  e  fu n cio n a is  iden ti
ficadas.

T an to  n a  fase  d o  d iag n ó stico , q u an to  n a  d e  an á lise  d o s  d ad o s levan tados, 
dev e rão  m erecer espec ia l a ten ção  as seg u in te s  questões:

a) m issã o  e  ob jetivos:
I  — qual o  n eg ó c io /fin a lid ad e  d o  ó rgão?
II — as a tiv id ad es d esen v o lv id as buscam  o  ating im en to  d o s o b je tiv o s  do

órgão?

b) estru tu ra  organ izacion a l:
I — a  e s tru tu ra  é  co m p atív e l com  as a tiv id ad es a fe tas  ao  ó rgão?
II — ex istem  es tru tu ras  p ara le las  p a ra  o  desenvo lv im en to  d e  a tiv id ad es

de m esm a natu reza? 
m  — ex is tem  se rv iço s q u e  po d eriam  s e r  d esen v o lv id o s p e la  in ic ia tiva  

p riv ad a , sem  p reju ízo  para  o  u suário  e  com  m enor cu s to ?

c )  recu rso s  h u m an os:
I — o s  rec u rso s  hum anos e s tã o  tre in ad o s e  cap ac itad o s para  a  ex ecu ção

d o s se rv iço s a fe to s  ao  ó rgão?
II — ex is tem  d isfu n çõ es  n a  u tilização  d o s  recu rso s hum anos?
III — o s  recu rso s hum anos são  su fic ien te s , in su fic ien tes  ou  h á  ex c esso  de

funcionário s?

d) p ro cesso  dec isó rio :
I — ex istem  a lçad as  dec isó rias?
II — a  d ec isão  é  cen tra lizad a?

e )  norm atização  d e  p roced im en tos:
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I — o s  p roced im en tos e  ro tin as  u tilizad o s n a  ex ecu ção  d o s se rv iço s estão
d efin id o s em  m anuais?

II — o s  p roced im en tos e  ro tinas são  d o  co n h ecim en to  d o s  ex ecu tan te s
do s se rv iços?

III — o s  funcionário s têm  fácil acesso  ao s  m anuais?
IV  — com o  são  transm itidas as in struçõs para  a  ex ecu ção  d o s se rv iços?

0  rac io n a lização  d e  p roced im en tos:
-  o s  p roced im en tos u tilizad o s n a  ex ecu ção  d o s se rv iço s es tão  rac io n a li

zados?

g) in fo rm ática
— o s  recu rso s d isp o n ív e is  d e  in fo rm ática  es tão  sen d o  u tilizad o s com  ra 

c io n a lid ad e  ou  o s  equ ipam en tos es tão  o b so le to s /sem  uso?

h) com un icações adm inistra tivas:
I — a s  d ec isõ es  d e  in te resse  do  funciona lism o  são  d iv u lg ad as , tem pesti

vam ente , a  to d o  corpo  funciona l?
II — as ro tinas e  p roced im en tos são  co m u n icad as aos fu n cio n ário s  e n v o l

v idos com  a  ex ecu ção  d o s se rv iços?

N a  e lab o ração  d a  p ro p o sta  d e  reo rdenam en to  o rg an izac io n a l, d ev e rão  ser 
con tem plados:

a) q u an to  à  estru tura:
I — p erfe ito  en ten d im en to  d a  m issão  e  d o s o b je tiv o s do  ó rg ão  ou  en tid a 

de;
II — a  tip ic idade e  a  com plex idade  dos se rv iço s a  serem  d esen v o lv i

dos;
III — a  rac io n alid ad e  d o  d esen h o  es tru tu ra l;

b ) q u an to  ao s  recu rso s hum anos:
I -  red im ensionam ento  d a  fo rça  d e  trab a lh o , a trav és d a  u tilização  de

Q uadros d e  D istribu ição  d o  T rab a lh o  — Q D T ’s, e s ta tís ticas , etc.
II — d is trib u ição  h arm ôn ica  d o s fu n cio n á rio s , o b se rv ad as as suas qu alifi

cações;
n i  — ava liações p eriód icas  q u an to  à  e fe tiv id ad e  d o s recu rso s hum anos 

alocados;
IV  — tre inam en to  e  cap ac itação  (recic lagem ) dos fu n cio n ário s  p a ra  a ten 

d im ento  às dem andas e  novos encargos.

150 R . S erv . P úb l. B rasília , 117(2): 141 -164 , se t./d e z . 1989



A ntonio T elles de Vasconcellos...

C O M IT Ê  C: A V A L IA Ç Ã O  D E  D E S E M P E N H O ®  

IN T R O D U Ç Ã O  E  C O M E N T Á R IO S  G E R A IS

O s p ro ceso s d e  av a liação  d e  d esem p en h o  têm  se  co n s titu íd o  num  d o s m ais 
d ifíce is  d esafio s  d e  adm in istração  d e  recu rso s hum anos. A  p a rtir  d o s anos 6 0 , em 
p resas b ras ile iras , p ú b lic as  e  p riv ad a s , fo ram  acom etidas p o r um a feb re  d e  im 
p lan tação  de sis tem as d es te  tip o  q u e , em  su a  g ran d e  m aio ria , falharam , sob retudo  
p o r  tran sp lan ta rem  cu ltu ras  es tran h as qu e  n a d a  tinham  a  v e r  com  as rea lidades 
d essas  em presas . A b u sca  d e  um  p ro g ram a d e  av a lia çã o  q u e  h arm on ize  o s  in te res
se s , as v isões e  o s  o b je tiv o s d o s  fun cio n ário s  e  d a  o rg an ização  a inda  co n s titu i ár
d u a  ta re fa  para  o s  p ro fiss io n ais  d e  recu rso s hum anos.

N o  d ec o rre r  d o s trab a lh o s do  com itê  técn ico  sob re  av a liação  d e  desem penho , 
d es tacaram -se  o s  com en tá rio s e  q u es tionam en tos seguin tes:

N ão d ev e  se r  im p lan tado  um  m odelo  ú n ic o  d e  av a lia çã o  d e  desem penho . Foi 
co n sen su a l a  o p in ião  d e  q u e  cad a  o rg an ização , te n d o  ca rac te rís ticas  p ró p ria s , n e 
ce ss ita  d e  um  m odelo  p ró p rio . R eco m en d o u -se  p o rtan to  a  m áxim a d escen tra liza 
ção  possível den tro  d e  um a filo so fia  com um . E ssa  n ecessid ad e  d e  ad a p ta çã o  do  
m odelo  se  es ten d e  ao s  v á rio s  tipos d e  cargos.

A  av a liação  não d ev e  se r e fe tu ad a  apenas p e las  ch e fias , m as tam bém , por 
ex em p lo , p e la  eq u ip e  d e  trab a lh o , p o r  C om itês  p a ritá rio s , ou  pelo  p ró p rio  in te res
sa d o , com o  já  aco n tece  em  a lgum as institu ições. F oram  c itad as ex p e riên c ia s  de 
dup la  av a liação  pelo  g e ren te  e  p e lo  av a liad o  q u e , q u an d o  ju n ta d a s  poste rio rm en te , 
fo rneciam  in fo rm ações valio sas para  a  o rg an ização . E n fa tizo u -se  a  d ificu ld ad e  de 
p esso as ju lg a rem  o  m érito  d e  seus p a re s , so b re tu d o  q u an d o  essa  av a liação  fo r  d e 
te rm inan te  para  p rom oções ou  p io r, a in d a , para  dem issões. C o n tu d o , reconhece-se  
qu e  p a ra  a lguns p ap é is  ocu p acio n ais  se ja  necessária  a  p a rtic ip ação  d o s  p a re s . Em 
todos esses  caso s, é  im prescind ível a  in te ração  en tre  ava liado  e  av a lia d o r no  pro
c e sso  d e  av a liação  d e  d esem p en h o , d e  m aneira a  e lim in ar a  a rb itra ried ad e  e  a  as
se g u ra r  resu ltad o s  positivos p a ra  o  d esen v o lv im en to  o rg an izac io n al d a  in stitu ição .

P ara  v e n c e r  as in ev itáv e is  resis tên c ias  à  im plem entação  d e  p rog ram as de 
av a liação  d e  desem penho , é  n ecessário  to m a r  tran sp a ren te s  sua f in a lid ad e  e  suas 
co n seq ü ê n c ia s  (se se rvem  à  o b ten ção  d e  p ro m o ção , p o r  exem plo) e , ca so  o s  a v a 
liad o s não  tenham  partic ip ad o  d a  e lab o ração  do  m ode lo , os c rité rio s  e  o s  in stru 
m en tos qu e  se rão  u tilizados.

P ara  todos o s  m ode los d e  av a lia çã o  d e  d esem p en h o , o  com itê  su b lin h o u  a 
n ecessid ad e  d e  q u a l if ic a ç ã o  e  d e  h a b i l i ta ç ã o  do  av a liad o r, assim  com o d e  su a  so -

(3) Constituíram  este com itê:
G ilson Freitas, Manuel H enri G eorges G irard , Eda Castro Lucas dc Souza, M aria Z ilda  Barbosa Sim ões, 
Paulo D. Palhas, G eraldo L . S. T orrecillas, Rui A lcino de  Deus, R om ir G onçalves, Roberto do A m aral, 
T clário  G . S ilva N etto, T om ás dc A quino G uim arães, M aria Isabel da Silva M oraes, Lúcia A . de O . Flo- 
riano.
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c ia liz a çã o  — visan d o  à  in te m a liz açã o  do  m odelo  — an tes  e  d u ran te  a  im plem enta
ção  d a  av a liação  d e  desem penho  d e  seus subo rd in ad o s . T am bém  foram  en fa tiza 
d o s o s  asp ec to s  n efa sto s  d a  ex cess iv a  re ta tiv id ad e  d as  ch e fias  q u e  h o je  se  v erifica  
no  se rv iço  púb lico : o  geren te  av a lia d o r p rec isa  te r  um  com prom etim en to  com  as 
ta re fas ex e cu tad a s  p o r  seus subo rd inados.

E m bora o  in cen tiv o  fin an ceiro  não  se ja  su fic ien te  para  p ro d u z ir  en tu siasm o  e  
p ro d u tiv id a d e , é  d ifíc il p ed ir  p artic ip ação  a  quem , n ão  recebendo  um  sa lário  d ig 
no, n ão  co n fia  no  p o ssív e l re to m o  fin an ceiro  d ec o rre n te  d a  av a liação  d e  seu  d e
sem penho . P o r  es ta  razão , a  im plem entação  d e  q u alq u er m odelo  d e  av a liação  de 
desem penho  su p õ e , necessariam en te , um  p la n o  d e  ca rg o s  e  sa lá r io s  j á  im plan tado . 
E ste  tam bém  se rv iria  para  não  c r ia r  ex p ec ta tiv as  su p e rio re s  à s  p o ssib ilid ad es reais 
d a  in stitu ição .

B U S C A  D A  B A S E  C O N C E IT U A L

A v aliação  d e  desem p en h o  é  um  m eio  d e  m eios: é  um  m eio  p a ra  p ro g ressão , 
para  p rom oção , p a ra  tran sfe rên cia  ou  acesso . E stes sob rev ivem  sem  a q u e la , mas 
aq u e la  não  tem  s ig n ificad o  sem  estes.

S egu indo  a  m etodo log ia  p ro p o sta  p e lo s  o rg an izad o res  d o  ev e n to , o  com itê 
técn ico  d es taco u  d a  d iscu ssão  an te rio r um a sé rie  d e  aspec to s  qu e  fac ilita riam  a  
ap licação  d a  av a liação  d e  desem penho  n a  adm in istração  pública:

— E x istên c ia  de um  sistem a d e  sa lários com patível com  o  m ercado  d e  traba
lho;

— E x istên c ia  d e  um  sis tem a d e  ca rre ira  (p ro g ressão  e  acessos) p a ra  q u e  o 
funcionário  co n h e ça  suas p e rsp ec tiv as  a  m édio  e  longo  p razos;

— P ro c esso  d e  desenvo lv im en to  g eren c ia l; es tab e lec im en to  d e  c rité rio s  para 
acesso  a  ca rg o s de d ireção  e  d e  chefia;

— P ro cesso  d e  se leção  in te rna , freq ü en te  e  d inâm ico , qu e  lev e  em  co n ta  a 
av a liação  d e  desem penho ;

— C lara  d e fin ição  d as  fina lidades d a  ava liação ;
— D eterm inação  d e  o b je tiv o s co e ren te s  e  consisten tes ;
— A m pla  d iv u lg ação  d o s o b je tiv o s d a  av a liação ;
— S o c ia lização  do  geren te  para  a  im plem entação  d o  s is tem a d e  ava liação .
E m bora n ão  se  inc lua  d en tre  as fu n çõ es a trib u íd as p e lo s  o rg an izad o res  do

ev e n to  ao  com itê  técn ico , e s te , ao  ex am in a r o  an tep ro je to  d e  le i q u e  in stitu i o  sis
tem a d e  ca rre ira  do  S erv iço  c iv il d a  U n ião , co n s id ero u  o p o rtuno  a le r ta r  p a ra  a  in 
co n v e n iê n c ia  d a  abo rdagem  m inuciosa  d e  aspec to s  o p erac io n a is  d a  av a lia çã o  de 
desem p en h o  num  tex to  legal.

A n tes d e  d e fin ir  a s  v ariáve is  a  serem  a rro lad as p a ra  a  ap licação  ad e q u ad a  do  
in stitu to  ju r íd ic o , é  necessá rio  d isp o r d e  instrum entos ad ap tad o s ao s  p ap é is  fu n 
c io n ais  esp ec ífico s e , em  fu n ção  d es te s , e s tru tu ra r  a  av a liação  d e  desem penho . F o 
ram  d es tacad as  as segu in tes variáveis:

— R ecursos;
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— P lane jam en to  d as  a tiv id ad es  d a  o rgan ização ;
— P lane jam en to  d as  a trib u içõ es ind iv iduais ;
— P lano  d e  re tribu ição .
Q uan to  às p rem issas e  ao s  p ressu p o sto s  b ás ico s  para  su a  ap lica çã o  n a  adm i

n is tração  p ú b lic a , o  com itê , en fa tizan d o  a in co n v en iên cia  de um  m odelo  ún ico , 
co n cen tro u -se  n as  g ran d es lin h as d a  av a liação  d e  desem penho , recom endando:

— A  p artic ip ação  do  se rv id o r no seu  p ro cesso  ava lia tivo : in te ração  ch e
f ia /su b o rd in ad o , q u an d o  p o ssív e l, n a  de fin ição  d as  ta re fa s , e  d iscussão  
sis tem ática do  resu ltad o  d a  ava liação ;

— T ran sp a rên c ia  em  to d a s  as fase s  d o  p ro cesso  com o  co n d ição  d e  c re d ib ili
dade;

— V ário s  sis tem as av a lia tiv o s co n fo rm e a s  ca rac te rís ticas  d e  c a d a  ó rg ão  e  de 
cad a  p ape l ocupacional;

— N eg o c iação /d iscu ssão  com  a s  asso c iaçõ es d e  rep resen tação  d o s se rv ido 
res;

— O b je tiv id ad e  d o s c rité rio s;
— V in cu lação  d a  av a lia çã o  d e  desem penho  ao  p lane jam en to  d e  a tiv id ad es d a  

á rea  e  d o  ind iv íduo .

R E T R O S P E C T IV A  T E Ó R IC A  E  B A S E  O P E R A C IO N A L

O  co n ce ito  d e  av a lia çã o  d e  desem p en h o  v a ria  m uito  se g u n d o  o s  au to res . D e 
m aneira g e ra l, des tacam -se  com o ca rac te rís ticas  com uns a  o b je tiv id ad e  e  a  siste- 
m atic idade. A lguns au to res  têm  um  co n ce ito  v o ltad o  para  a  afe rição  p u ra  e  sim 
p le s  d e  resu ltad o s, sem  m a io r p reocupação  com  o  hom em  e  suas co n d içõ e s  d e  tra
b a lh o . E m  alg u n s caso s, e s sa  v isã o  a tin g e  ex trem os m ecan ic istas ao  c o n c eb e r o 
hom em  com o  um  m ero instrum en to , iso lado  d as  c ircu n tân c ia s  am bien ta is: o  co n 
ce ito  d e  desem p en h o  fica , e n tão , red u z id o  à  q u an tid ad e  e  à  q u a lid ad e  d o  traba lho  
rep ro d u zid o , sem  le v a r  em  co n s id e raç ão  a s  o u tras  v ariáve is  (ca rac te rís ticas  e  d ife 
ren ças ind iv iduais , co n d içõ es d e  trab a lh o , re la çõ e s  in te rpessoa is) qu e  cond ic ionam  
o  com portam en to  hum ano.

O u tro s au to res  partem  do  p ressu p o sto  qu e  o  hom em  é  um  se r ú n ic o , com  um 
ritm o d e  desenvo lv im en to  e  d e  desem p en h o  p róp rio : p ro cu ram  p o rtan te  a ju stá -lo  
ao  trab a lh o , para  m elho rar su a  p ro d u tiv id ad e  e  p ro p o rc io n ar-lh e  sa tis faç ão  e  d e 
senvo lv im en to  pessoal.

D ian te  d es te  q u ad ro , e  co n s id eran d o  a s  ca rac te rís ticas  in e ren tes  a o  se rv iço  
púb lico , o  com itê  técn ico  reso lveu  a d o ta r  e  reco m en d ar a  ad o ção  do  seg u in te  c o n 
ceito  d e  av a liação  d e  desem penho :

A  av a lia çã o  d e d esem p en h o  é  u m  p ro cesso  q u e , a través d e u m  a co m p a 
n h a m en to  co n tín u o  e  s is te m á tic o , b u sca  a fer ir  o s  re su lta d o s  d o  trab a lh o  
d os se rv id o re s , lev a n d o  em  co n ta  as ca r a cter ística s in d iv id u a is  e  o rg a n i
za c io n a is , com  v ista s  a  p ro m o v er  o  d esen v o lv im en to  p esso a l e  in stitu 
c ion a l.
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R eafirm ando  o  p ressu p o s to  d e  q u e  c a d a  ó rg ão  e  in stitu ição  d a  adm in istração  
p ú b lic a  d ev e  e lab o ra r  seu  s is tem a p ró p rio  d e  av a lia çã o  d e  desem penho , o  com itê  
reso lv eu  faz e r a s  reco m en d açõ es g e ra is  p a ra  a  o p erac io n a lização  d a  av a liação  de 
desem penho :

U S O S  E  O B JE T IV O S

A av a lia çã o  d e  desem penho  fu n c io n a  com o  um a e sp éc ie  d e  a lav an ca  em  re
lação  às dem ais p rá ticas  e  po líticas  d e  rec u rso s  hum anos. D en tre  o u tro s , seus usos 
m ais freq ü en tes  são:

— E stá g io  p rob atór io : a  av a lia çã o  d e  d esem p en h o  é  um  determ in an te  da 
p erm anência  do  se rv id o r n a  institu ição :

-  D esen v o lv im en to  n a  carre ira : a  av a liação  d e  desem penho  é  um  in s tru 
m ento  p a ra  d e te rm in a r as co n d içõ es dos se rv ido res  a  serem  prom ovidos, 
com plem entando  o u tro s  c r ité r io s  d e  p rom oção , in c lu s iv e  o  d e  an tigu idade;

— T ran sferên c ia : a  av a liação  d e  desem p en h o  p o d e  in d ic a r  v an tag e n s  na 
m udança do  se rv id o r p ara  ou tro  se to r  de traba lho ;

— N ecessid a d es d e  tre in am en to : a  av a lia çã o  d e  desem p en h o  perm ite  iden ti
f ica r d ificu ld ad es q u e  podem  se r  su p e rad as a trav és d e  tre inam ento ;

-  A p erfe iço a m en to  d o  p ro cesso  d e se leção : a  av a lia çã o  d e  desem penho  
perm ite  id en tif ica r as fa lh as  do  p ro cesso  d e  se leç ão , co n tan to  qu e  nela 
se jam  a fe rid as  as m esm as ca rac te rís ticas  d o s se rv id o res  u tilizad as  com o 
c rité rio  d e  esco lh a  en tre  can d id a to s  ao  em prego;

-  M otivação: a  av a liação  p o d e  p ro v o ca r a  m elh o ria  d a  m o tivação  do  se rv i
d o r e , com o co n seq ü ên cia  com portam en tal, a  p o s te rio r m elhoria  do  seu 
desem penho , um a v ez  q u e  se u s  e fe ito s  são  d e  o rdem  c o g n itiv a  e  incidem  
em  prim eiro  lu g a r sobre o  p róp rio  ava liado ;

— E xcelên cia : a  av a liação  d e  desem p en h o  c r ia  co n tin g ên c ia s  para  le v a r  os 
se rv ido res  à  ex ce lên c ia , tan to  no  desem penho  em  seu  p osto  d e  traba lho  
q u an to  na p ersecu ção  d e  um a ca rre ira ;

-  C o esã o  so c ia l n a  organ ização : a  av a liação  d e  desem p en h o  p o d e  red u n d ar 
na  m elhoria  do  trab a lh o  em  eq u ip e , en tre  ch e fes  e  su b o rd in ad o s , p e la  m e
lh o r ex p lic itação  d as  a trib u içõ es e  com plem en ta riedades d o s p ap é is  ocu- 
p ac io n a is  d o s d iv erso s serv ido res.

E n tre tan to , cab e  d esac o n se lh a r  q u e  um  p ro g ram a d e  av a liação  d e  d esem pe
nho  inc lua  tal m u ltip lic idade d e  ob je tivos: para  qu e  su rta  e fe ito s  sa tisfa tó rio s  no 
desen v o lv im en to  d o  se rv id o r e  d a  o rg an ização , é  n ecessário  e sc o lh e r  a lguns d o s 
usos ac im a d esc rito s , lim itando  as d ificu ld ad es o p erac io n a is . V ale  d izer, p o r  ú lti
m o, q u e  o  c lim a p rev a lecen te  n a  o rg an ização  de term ina , em  g ran d e  m ed ida, os 
usos q u e  são  dados à  av a liação  d e  desem penho.

A V A L IA D O R E S

A  av a liação  d e  desem p en h o  p o d e  s e r  rea lizad a  p o r  trê s  tipos d e  ava liadores:
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o  su p e rio r  im ed ia to , um  com itê  d e  av a liação  e  o  p róp rio  se rv id o r. Em  situações 
esp ec ífica s , a  av a lia çã o  p o d e  in c lu ir  a  o p in ião  d o s c lien te s  e /o u  u su á rio s  d o  p ro 
d u to  d o  trab a lh o  do  serv idor.

A  av a lia çã o  pelo  su p e rio r  im ed ia to , em b o ra  m ais freq ü en te , é  su je ita  a  v ieses 
d e  au to rita rism o  e  d e  sub je tiv ism o , q u e  estariam  d en tre  as p rin c ip a is  cau sas de 
fracasso  n o s p ro cesso s d e  im plan tação  d e  sis tem as d e  av a liação  d e  desem penho , 
p o r c ria rem  resis tênc ias  in tran sp o n ív e is  ju n to  aos ava liados. N o  en tan to , sen d o  o 
su p e rio r im ediato  quem  m ais co n h ece  o  av a lia d o , a  im plem entação  d e  program as 
d e  tre in am en to  e  d e  so c ia lização  dos geren tes perm ite  a  m in im ização  d e  ta is  vie-

A  av a liação  p o r  um  com itê  d e  se rv id o re s  perm ite  a ten u a r o  su b je tiv o  e  o 
au to rita rism o  do  av a liad o r, un ifo rm izar p ad rões d e  av a liação  em  toda a  in stiu ição , 
e  v e icu la r  m ais fac ilm en te a  in fo rm ação  d en tro  d a  o rg an ização . A p resen ta , no  e n 
tan to , o  in co n v en ien te  d e  se r dem orada e  d e  m ob iliza r m a io r núm ero  d e  pessoas.

N a  au to -av a liação , o  se rv id o r  é  resp o n sáv e l p e la  a n á lise  do  seu  p ró p rio  d e 
sem penho . O bv iam en te , e s te  sistem a ex ige  um a cu ltu ra  o rg an izac io n al a ltam ente  
d esen v o lv id a , em  q u e  o s  se rv id o res  têm  p erfe ita  co n sc iê n c ia  d e  suas a trib u içõ es, 
sen d o  ca p az es  d e  um  recuo  para  ex am in a r sua a tuação . P o r  es ta  razão , p arece  m ais 
recom endável a  asso c iação  d es te  tip o  d e  av a liação  aos an terio res: o  c ru zam en to  de 
p ercep çõ es d is tin ta s , com  a ju s tif ica çã o  d as  ap rec iaçõ es in ic ia lm en te  fe ita s , p ro 
p o rc io n a  um  m útuo esc la rec im en to  e  to m a  m ais o b je tiv o  o  resu ltad o  final d a  av a
liação .

E nfim , q u a lq u e r  se ja  o  tip o  d e  L valiador, cab e  en fa tiz a r  a ab so lu ta  necessi
d ad e  d e  tre inam en to  esp ec ífico  p a ra  esta  a tiv idade.

A V A L IA Ç Õ E S

O  se rv id o r d ev e rá  se r  ava liado  a tra v és  d e  um  acom panham ento  c o n tín u o  e 
sis tem ático , qu e  lev e  em  con ta  as suas ca rac te rís ticas  ind iv iduais e  as d a  o rg an iza 
çã o , seu  p ape l o cu p ac io n a l e  o  p lan e jam en to  d a s  a tiv id ad es d o  ó rg ão  e  d as  a tri
b u içõ es d o  ind iv íduo .

P E R IO D IC ID A D E

A av a lia çã o  d e  desem p en h o  é  um  p ro cesso  co n tín u o  e  sis tem ático . S eu  re 
g is tro  form al o b ed e ce rá  às ca rac terís ticas  p róprias das v árias  ca rre ira s , ob se rv ad a  
a  p e rio d ic id ad e  d e te rm in ad a  p a ra  cad a  um a delas.

F A T O R E S  D E  A V A L IA Ç Ã O

O s fa to res ad o tad o s p a ra  e la b o ra r  o s  in strum en tos d e  av a lia çã o  d e  d esem pe
nho  d ev e rão  se r d efin id o s o p erac io n a lm en te  com  o  m áxim o d e  p rec isão  e d e  o b je 
tiv id ad e  possíveis.
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D everão  se r  co n s id erad o s  o s  req u is ito s , a s  ex ig ên c ias  e  a s  ca rac te rís ticas  de 
cad a  ca rre ira  o u  ca rg o  ao  e s tab e lec er fa to res para  a fe rir  desem penho .

O s fa to res d e  av a lia çã o  p o d e rã o  te r  p o n d eraçõ es  d ife ren tes  p a ra  c a d a  carre i
ra.

P R O C E S S O  D E  A V A L IA Ç Ã O

O  p ro ce sso  d e  av a lia çã o  d e  desem p en h o  d ep e n d e  in te iram en te  d o  m odelo  
u tilizado . N o en tan to , os p on tos seg u in te s  d ev e rão  necessariam en te  se r inc lu ídos.

A  av a lia çã o  será su b sid iad a  p o r  um a re la çã o  d e  a tiv id ad es e  a trib u içõ es e la 
b o rad a  em  com um  pelo  ch e fe  im ed ia to  e  o  serv idor.

O s se rv id o res  av a liad o s d ev e rão  te r  c iên c ia  in teg ra l d o s resu ltad o s d e  sua 
ava liação .

E stes  resu ltad o s d ev e rão  se r co d ificad o s , sen d o  o  acesso  a o  fa to r  d e  iden tifi
cação  re s tr ito  à  ch e fia , e  sen d o  p rev is tas  penas d isc ip lin a res  p a ra  o s  responsáveis 
p e la  q u eb ra  d e  sig ilo .

D IF IC U L D A D E S

E ntre  o s  m uitos o b stá cu lo s  qu e  o s  p rog ram as d e  av a liação  d e  desem penho  
devem  en fren ta r, destacam -se  a  natu ra l resis tên c ia  do  in d iv íduo  a  se r  av a liad o  e  a 
freqüen te  ten d ên c ia  p a ra  o  au to rita rism o  p o r  p a rte  d o  av a liad o r. O u tras d ificu ld a
des, ta is  com o  a  su b je tiv id ad e , os v ieses d a  av a liação  (efeito  d e  h a lo , ava liação  
co n g e la d a , p reco n ce ito s  p esso a is , e tc .)  a  d ife ren ç a  d e  ex p ec ta tiv as  en tre  o  av a lia 
d o r  e  o  av a liad o  quan to  a  o b je tiv o s , m etodo log ia , v an tag en s e  d esv an tag en s, d e 
vem  s e r  en fren tad as com  firm eza. P ara  v ia b iliz a r o  sis tem a, cab e  id e n tifica r as ca 
rac te rís tica s  d a  o rg an ização , v isu a lisan d o  a s  co n d içõ es am b ien ta is  e  harm on izando  
o s  in te resses  o rg an izac io n ais  e  in d iv id u a is , num  p ro cesso  d e  am p la  p a rtic ip ação  
d e  to d a s  as partes  envo lv idas.

C O N C L U S Ã O

U m  d o s fa to res essen c ia is  ao  su c esso  d o s sis tem as d e  av a lia çã o  d e  d esem pe
nho co n s is te  no  com prom etim en to  e  no  en v o lv im en to  d o s m em bros d a  o rgan ização  
em  g e ra l, n a s  v árias  e tap as  d o  p ro ce sso  d e  av a liação , d esd e  a  su a  fo rm ulação  a té  a 
su a  ap licação  e  acom panham ento . E ste  envo lv im en to  perm ite  g a ra n tir  a  co erên cia  
e n tre  o s  p rin c íp io s  filo só fic o s  d a  av a lia çã o  d e  desem p en h o  e  a  su a  p ráx is , to m a n 
do  possível a  u n ifo rm ização  d o s p roced im en tos do  s is tem a e  p o ssib ilitan d o  q u e  o 
m esm o se ja  ap e rfe iço ad o  p e lo s  seus p ró p rio s  usuário s .

P o r  ou tro  lado , d ev e  h a v e r  um a es tre ita  in te rd ep en d ên cia  en tre  a  av a liação
de desem p en h o  c  a s  dem ais funções d e  recu rso s hum anos (ca rg o s  e  sa lá rio s , re
cru tam en to  e  se leção , tre inam en to  e  d esenvo lv im en to , p rom oção , in teg ração  e  in
ce n tiv o , o rien taçã o ), so b  p e n a  d e  to m a r  sem  se n tid o  a  ava liação .

156 R . S erv . P úb l. B ras ília , 117(2): 141 -164 , se t./d e z . 1989



A ntonio T ellcs de Vasconcellos..

E nfim , a  av a liação  d e  desem p en h o  es tru tu rad a  re q u e r  in tenso  e  lo n g o  p la n e 
jam en to , te n d o  em  v is ta  o  am adurec im en to  d as  p o lítica s  e  es tra té g ias  o p erac io n a is , 
bem  com o  a  n ecess id ad e  d e  d ifu n d ir  o  p ro g ram a, im prim indo-lhe tran sp a rên c ia  e 
c red ib ilid ad e . O  p lane jam en to , p o r  su a  v e z , d ev e  se r  p rec ed id o  d e  es tu d o s  de 
cam po , p a ra  id en tifica r o  c lim a e  a  cu ltu ra  d a  o rg an ização , o s  in te resses , p ercep 
çõ e s , v a lo re s , asp iraçõ es e  p reo cu p açõ es  d o s se rv id o res , a  fim  d e  e s tab e lec e r  com  
base  m ais rea lis ta  o s  o b je tiv o s d e  cu rto , m éd io  e  lo n g o  a lcan ce . E s ta  d is trib u ição  
tem poral d e  o b je tiv o s v isa  a ten d e r, d e  um  lado , à s  n ecessid ad es im ed ia tas d o s  se r
v ido res e  d a  o rg an ização  e , d e  o u tro , v ia b iliz a r  g rad a tiv am en te  as m udanças ne
cessá rias  à o rg an ização  p a ra  qu e  a  su a  ev o lu ção  se  p ro cesse  d e  fo rm a eq u ilib rad a  
com  as transfo rm ações só c io -p o lítico -cu ltu ra is  do  am biente.

C O M IT Ê  D: Q U A L IF IC A Ç Ã O  P R O F IS S IO N A L ^ )

1) P ré-eo n d içõ es p a ra  im p lem en ta çã o  d e  u m  S istem a  d e  Q u alificação:

•  D iag n ó stico  d o s ó rg ão s  quanto :
a) p erfil d a  c lien te la ;
b) d e fin ição  d e  a trib u içõ es d e  ca rg o s e  funções.

•  D efin ição  d e  p rio rid ad es  e  p lan e jam en to  d e  cu rto , m édio  e  lo n g o  p raz o  d as  
n ecessid ad es d e  capac itação .

2 )  C o n stra n g im en to s p ara  im p lem en ta çã o  d e u m  S istem a  d e Q u alificação:

•  D esconhec im en to  do  p erfil do  funcionalism o ;

•  In ex is tên c ia  d e  a trib u içõ es bem  d efin id as d o s d ife ren tes  ca rg o s e  funções;

•  G ran d e  h e te ro g en e id ad e  d e  q u a lifica çã o  d e  fu n c io n á rio s  p e rte n ce n te s  for
m alm ente ao  m esm o ca rg o  (d eco rren te , em  p arte , d o s d ife ren tes  m étodos de 
recru tam en to  e  seleção);

•  D esc réd ito  em  re lação  ao s  p ro g ram as d e  q u a lif ica çã o  ta n to  p o r  parte  das 
c h e fia s , q u an to  p o r  p a rte  d a  p ró p ria  c lien te la  po tencia l;

•  T ra d iç ão  d e  b a ix o  investim en to  em  cu rso s  e  p ro g ram as d e  q u alif icação ;

•  A  q u a lif ica çã o  p ro fiss io n al não  é  no rm alm en te  asso c iad a  a  o u tras  variáveis

(4) Este C om itê contou com  a  participação dos seguintes m em bros: Edina H orta C aldeira, Sérgio  de  A zeve
do, Sonia A lves, D avid A m orim , A guinaldo G uim arães, M aria A uristella Sam paio de O liveira, Rose- 
m eira M aria Peres A ndrade, Jorge Nunes, Sérgio  Cardoso G oulart, D eiair Carlos de C arvalho , L inaldo 
A lves de Souza, U biratan de M acedo, E dson G aliza, A na Rodrigues de S. O liveira.
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co rre la ta s  e  reco rren tes com o se leção , p rom oção , av a liação  d c  desem penho , 
e tc :

•  P recariedade  dc form ação  técn ica  e , p o r vezes, pouco  conhecim en to  do  p a
pel do  ó rgão  na A dm in istração  P úb lica , p o r parle  dos fu n cio n ário s  a e le  v in 
cu lados.

3) M e d id as  f a c i l i ta d o ra s  p a r a  im p le m e n ta ç ã o  d e  u m  S is te m a  d e  Q u a lif ic a 
ção :

•  O  sistem a d e  q u alificação  d ev e  e s ta r  assoc iado  aos ou tro s sttbsistem as fsele- 
ção , fo rm ação , av a liação  dc desem penho , e tc .). A ssim , p o r ex em p lo , a p ro
m oção d ev e ria  e s ta r  v incu lada  a  rea lização  dc cu rso s d e esp e c ia liza ç ã o  ou  
a p e r fe iç o a m e n to :

•  F lex ib ilidade cm  re lação  a  cu rso s  d c  tre inam en to  d e  cu rta  d u ra çã o , q u e  d e
veriam  se r d efin id o s d e  aco rd o  com  n ecessid ad es con jun tu rais:

•  M aiores investim en tos e rev a lo rização  da a tiv idade  dc cap ac itação  p ro fiss io 
nal ju n to  ao co rp o  dc fu n cio n ário s  c  as d ireçõ es d as  ag ên c ias  púb licas;

•  P rogram as dc rec ic lagem  c n ive lam en to , v isan d o  hom ogeneizar o s  funcioná
rios de ca rre ira , p erten cen tes  a  um a m esm a classe:

•  C riação  de um C o n se lh o  N acional d e  Q u a lificação  co n fo rm e d e ta lh es b ás i
c o s  com en tados ad ian te :

•  D escen tra lização  das a tiv id ad es  d e  p lanejam en to , ex e cu ç ão  e  acom panha
m ento da q u alif icação  pro fissional:

•  R espeito  à s  esp ec iflc id ad es  d c  q u a lif ica çã o  p ro fissional nas lin h as d c  tre i
nam entos já  ex isten tes.

4)  S u b s íd io s  p a r a  r e g u la m e n ta ç ã o  d o  S is te m a  d e  C a r r e i r a  d o  S e rv iç o  C iv il
d a  U n ião :

•  S u b stitu ir  a denom inação  “ P rogram a d c  I o rm ação  In ic ia l"  p o r “ C u rso  dc 
F orm ação  P ro fiss ional” :

•  N ecessidade dc co n ce itu ação  d o s d ife ren tes  cu rso s dc treinam ento : esp ec ia 
lização , aperfe içoam en to , com plcm cn tação . a tu a lização  da form ação , e le .;

•  Inc lu ir n a  regu lam en tação  qu e  a  o p çã o  d o s can d id a to s  por local dc lo tação  c 
á rea  d c  a tu ação , d everá  le v ar cm  con ta  a c lassificação  ob tida , ficando  a  cri
tério  das Institu ições os p esos re la tivos d c  cada e ta p a  d o s con cu rso s:

•  Q u e  se atribua m argem  e flex ib ilidade para  ad ap tação  dos C u rso s d c  Form a
ção  P ro fissional (p rog ram a d c  form ação  in ic ia l) às ca rac te rís ticas  c necessi
dades esp ec ífica s  dc cada ó rgão :

•  T ra d u z ir  cm  ca rg a  horária  a s  du raçõ es d o s cu rso s p rev is tas  no  art. 24 do 
A n tep ro je to  do  S istem a d e  C arre ira .
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5) M edida.s p a r a  o p e ra e io n a liz a ç ã o  d c  tim  S is te m a  d c  Q u a lif ic a ç ã o :
•  I in la sc  no  I'.usino a D istância:
•  V alo rização  do  treinam ento  na p rópria  Institu ição :
•  U tilização  com plem en ta r de Institu ições d e  e n s in o  form al d o s program as dc 

treinam ento ;
•  A v aliação  do  co m portam en to /desem penho  d e  en trada  e  de sa íd a  d o s tre inan- 

dos:
•  F x ecu ção  de P esqu isas d e  A com panham ento  de desem penho  d o s tre inandos 

e  d a  o rg an ização  (lo llo w  tip);
•  P rio ridades para que as In stitu ições d o  S erv iço  P úb lico  d esenvo lvam  seus 

p ró p rio s  m odelos d e  D esenvo lv im en to  G erenc ia l vo ltados para  q u alif icação  
d e  pessoal:

•  A co p la r ao  “ C u rso  de F o rm ação  P ro fiss io n a l"  (p rogram a d e  form ação  ini
c ia l) es tág io s nos d iv e rso s  se to re s  da Institu ição;

•  O  co n teú d o  d o  cu rso  de “ F orm ação  P ro fiss io n a l"  (P rogram a d e  fo rm a çã o  
In icial) não d ev e  se restrin g ir  a  co nhecim en tos técn icos e sp ec ífico s , m as e n 
v o lv e r q u es tõ es  re fe ren te s  ao  papel d a  A dm in is tração  P úb lica , à  função  das 
d iv e rsa s  in stitu içõ es, é tica  p ro fiss io n a l, e tc .:

•  S u g ere -se  a  c riação  do  C o n se lh o  N acional d c  Q u a lificação  P ro fissional com  
as seg u in te s  finalidades:
•  fac ilita r o  in tercâm bio  de ex p e riên c ias  en tre  as v árias  en tid ad e s  tia A dm i

n is tração  P úb lica  ded icad as a q u alificação  p ro fissional:
•  fu n c io n a r com o  fo ram  de debates;
•  c o lab o ra r  com o  instrum en to  d c  ea ta lização  e  d issem inação  d c  novas té cn i

cas , co n teú d o s, m etodo log ias , e tc .:
•  su g e rir  d ire trizes  nac io n a is  sob re  q u alif icação  p ro fissional.

O  C o n se lh o  ac im a p roposto  te ria  as seg u in te s  ca racterísticas:
a) n ão  v incu lação  form al a nenhum a Institu ição:
b) m udança periód ica  da In stitu ição  sede do  C o n se lh o , c
c) ro ta tiv id ad e  do  C o o rd en a d o r do  C onselho .

C O M IT F  K: F U N í/Õ K S , C IU ,F IA S . C A R G O S  I C A R R F I R A S ^

1) A sp ec to s F acilitado res p ara  A p licação  do  S istem a:
— D ecisão  co n stitu c io n al:
-  D eterm inação  governam enta l:

(5) f oram  os seguintes os participantes deste * 'oniitê:
ilé lio  AMlnito Jún ior, Joci (u iilh en n c  M edeiros, Renato I .ócs M oreira, M ardònio V-alter Sarm ento IV- 
rcira da S ilva, Jtflio Dom ingos, Rogério dos Santos Chagas, i JbAnia (.'ira C ardoso M iranda, Teic/.inha 
Passos da S ilva, Sonia Regina M. Karoni, Sérg io  Som brio , l:im ice do Am aral O liveira, Hertz X egreíli, 
In im á Nascim ento Silva.
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— C o n scien tização  d o s d irig en tes  e  fu n c io n á rio s  q u an to  aos p rin c íp io s  d o  sis
tem a;

— A d esão  d as  lid e ran ças  s in d ica is  e  d e  c lasse ;
— C o n sc ien tização  do  P o d e r L eg isla tiv o  q u an to  à  necessid ad e  d e  va lo rização  

e  d ig n ificação  d o  funcionário  e  do  se to r  púb lico .

2) V ariáveis:
— O reg u lam en to  d ev e  co n tem p lar fo rm ulações o b je tiv as , g en éricas  e  su fi

c ien tem en te  flex íveis d e  form a a  a ten d e r as esp ec ia lid ad es d o s d ife ren tes  ór
g ão s , en tid ad e s  e  co n tin g en tes  p ro fiss io n ais ;

— E sta b e le ce r  c rité rio s  d e  av a liação  do  g rau  de com plex idade  d e  a tribu ições 
d o s d ife ren tes  ó rg ão s  e  en tid ad e s , qu e  co n d ic io n a rão  o  posic ionam en to  na 
m atriz  sa laria l, o b se rv ad o , en tre  o u tro s , o s  ind icado res  d o  m ercado  d e  tra 
balho .

3) P rem issas e  P ressu p o sto s  B ásicos:

— A dm issão  m edian te co n cu rso  p ú b lico  v isa n d o  d em o cra tiza r a s  op o rtu n id ad es 
sem , c o n tu d o , im ped ir a  ap licação  d o s m ecanism os d e  desenvo lv im en to  fun
cional;

— Q u e o  s is tem a g aran ta  tem pos m ín im os e  m áxim os para  o  desenvo lv im ento  
funciona l, d evendo  os p lan o s d e  ca rre ira  d e fin ir  os resp ec tiv o s in te rstíc io s;

— Q u e se ja  ob se rv ad a  a  isonom ia  sem pre q u e  a  iden tidade  d o s ca rg o s  e  o  g rau  
d e  com plex idade  e  resp o n sab ilid ad e  d as  a tribu ições d o s ó rgãos e  en tidades 
o  perm itir;

— Q u e se ja  asseg u rad a  a  m anu tenção  d as  co n q u is ta s  d e  c a d a  segm en to , gene- 
ra lizan d o -se  quando  p o ss ív e is , não  p ra tican d o , en tre tan to , red u çõ es d e  sa lá
rio s , b en e fíc io s  e  d ireitos.

E T A P A  1 -  B U S C A  D E  B A S E  C O N C E IT U A L  

C o n ceito  d e C arreira

C a rre ira  co n s titu e  ag rupam en to  d e  ca rg o s  e  fu n çõ es, d as  es tru tu ra s  o rg ân icas  
d a  adm in istração  púb lica  federa l d ire ta , au tá rq u ica  e  fu n d ac io n a l, segundo  a  natu 
reza , ob se rv ad o s a  com plex idade  d e  a trib u içõ es ou  esp ec ificação  d e  c lasse s , os 
ob je tivos e  a  f in a lid ad e  do  ó rgão  ou en tidade .

C on ceito  d e  C argo  P úb lico

C a rg o  púb lico , com o  u n id ad e  b ás ica  d a  c a rre ira , é  co n stitu íd o  p o r  um  co n 
ju n to  d e  a trib u içõ es e  re sp o n sab ilid ad es p rev is ta  na e s tru tu ra  o rgan izac ional.
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C o n c e ito  d e  F u n ç õ e s

F unção  6 o  co n ju n to  de a trib u içõ es q u e  en v o lv e  a tiv id ad e  d e  d ireção , ch e fia , 
a ssesso ram en to  e  ass is tê n c ia , sen d o  que às d u as prim eiras incum be p lane ja r, 
o rien ta r e  c o n tro la r  as a tiv id ad es  d c  um a un idade  o rg an izac io n a l, nos nfveis de 
fo rm ulação  e s tra tég ica -o p e rac io n a l, respectivam ente .

C o n c e ito  d c  A cesso

O  ac esso  ü função  dc d ir e ç ã o  dc qu e  tra ta  o  a rtig o  7 -  d a  Lei n - 
d c  , co n s is te  na d es ig n ação  dc funcionário  o cupan te  dc ca rg o  dc carre ira
co rre la ta  p e rten cen te  à  es tru tu ra  do  ó rg ão  ou en tid ad e , p o sic io n ad o  nos nfveis ou 
c la sse s  su p e rio re s , ob se rv ad o s os requ isito s d c  p ro ce sso  se le tiv o , o s  c rité rio s  dc 
rodfzio  ou  m ob ilidade funcional e o  s is tem a dc av a lia çã o  de desem penho .

O  accsso  à função  d c  c h e f ia  d e  qu e  tra ta  o  a rtig o  7" da Lei n- 
dc , co n s is te  na d es ig n aç ão  dc funcionário  o cupan te  dc cargo  d e  carre ira
co rre la ta  p e rten cen te  ít e s tru tu ra  do  ó rgão  ou e n tid ad e , qu e  este ja  p o sic io n ad o  nos 
nfveis in te rm ed iário  ou  in ic ia l, o b se rv ad o s  os req u is ito s  d c  p ro cesso  se le tiv o , os 
c rité rio s  d c  rod íz io  ou  m ob ilidade funcional c  o  s is tem a d c  av a liação  d c  d esem pe
nho.

O  acesso  à função  d e  a s s e s s o ra m e n to  de qu e  tra ta  o  a rtig o  7 -  d a  Lei 
n - , d c  , co n s is te  na d es ig n aç ão  de funcionário  o cu p an te  de cargo
dc ca rre ira  pertencen te  à  es tru tu ra  do  ó rgão  ou  en tid ad e , p o sic io n ad o  n o s n íveis 
ou  c lasse  su p e rio r e in te rm ed iária , ob se rv ad o s o s  requ isito s d e  p ro cesso  se le tiv o , 
os c rité rio s  d e  ro d íz io  ou  m ob ilidade funcional c  o s is tem a d c  av a liação  d e  desem 
penho.

O  accsso  à  função  d e  a s s is tê n c ia  de que tra ta  o a r tig o  7 -  d a  Lei n- 
,de , co n s is te  na d es ig n aç ão  d e  funcionário  o cupan te  d c  ca rg o  dc

carre ira  co rre la ta  p e rten cen te  ã e s tru tu ra  d o  ó rg ão  ou  e n tid a d e , o b se rv ad o s  o s  re
q u is ito s  de p ro cesso  se le tiv o , o s  c r ité r io s  dc rod íz io  ou  m obilidade funcional e  o 
sistem a d e  av a liação  de desem penho .

I iT A P A  II -  B U S C A  I)A  B A S E  O P E R A C IO N A L  
ID E N  T IF IC A Ç Ã O  D E  C A R R E IR A S

C rité rio s:
a) aná lise  adm in istra tiva  d o s  o b je tiv o s d o s d iv e rso s  ó rg ão s  c  en tid ad e s  de 

form a a  a ju stá -lo s  à n ova  rea lidade:
b) levan tam ento  d as  funções o rg an izac io n ais :
c )  ag rupam en to  d a s  a tiv id ad es  d esen v o lv id as  pelos d ife ren tes  ó rg ão s  o u  en 

tid ad es para cum prim en to  de suas funções o rg an iz ac io n a is , co n fo rm e sua 
natu reza  se ja  igual ou  assem elhada.
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E S T R L T U R A  DAS C A R R E IR A S  

C rité rios:
a) an á lise  d as  a tiv id ad es  id en tif icad as c  ag ru p a d as , co n fo rm e o  g rau  de 

com plex idade  e  dem ais requ isito s p rev iam en te  d e fin id o s, para fins dc h ie
rarq u ização  ilas carre iras;

b) de fin ição  d o s req u isito s  d e  esco la rid ad e  e  ex p eriên c ia .

D E N O M IN A Ç Ã O  D A S C A R R E IR A S  

C rité rio s:
a ) d ev e rá  se r  ob se rv ad a  a  n a tu reza  d o  ó rgão  ou  en tid ad e , o u , se  d c  ca rá te r 

sis têm ico , onde é  u tilizada:
h ) d ev e rá  se r ob se rv ad a  a p ro fiss io n a lização  ou  ca te g o ria  p redom inan te .

P R O V IM E N T O  D E  C A R G O  P Ú B L IC O

C rité rio s:
a ) C argo  E fetivo

-  m ed ian te co n cu rso  público
-  m ediante ascen ção  funcional

b) C a rg o  em  C om issão
dc liv re  nom eação  e e x o n e raçã o , o b ed ec id o s  o s  se g u in te s  requ isitos:

I — E sco laridade  com patível com  as a tiv id ad es  do  ca rg o .
II -  C ap ac itação  g eren c ia l a fe rid a  m ed ian te ex p e riên c ia  com provada

no ex e rc íc io  d e  funções d c  igual n a tu reza  ou assem elhada.

O bservação : E n tidade e /o u  ó rgão  e sp ec ífico s  p o d erão  a d o ta r  s is tem a d c  iden tifi
cação  d c  seus d irig en tes , d c  form a partic ip a tiv a  ju n to  a  seus funcio
nários, es tab e lec id o  o  ex e rc íc io  p o r m andato  d c  p razo  determ inado , 
conform e d isp o s to  cm  es ta tu to  c reg im en tos in te rnos p róprios.

c) função  pelo  ex e rc íc io  d e  d ireç ão , ch e fia , assesso ram en to  c  assis tên c ia ;
-  são  p rivativas d e  funcionário  de c a rre ira , o b se rv a d as  as v incu lações 
e s tab e lec id as  e n tre  e las  c  as c la sse s  e  n íveis:
- p reench im en to  m ed ian te d es ig n aç ão , co n d ic io n ad a  á  v erificação  do 

atend im ento  d c  p ré-requ isito s  es tab e lec id o s  para o  ex e rc íc io  d c  cada 
um a delas:

-  se rão  ex e rc id a s  cm  ca rá te r  dc tran sito ried ad e , podendo  se r  es tab e lec i
d o , nos d iv erso s p lanos d e  ca rre ira , ev en tu a lm en te , m andato  com  d u ra 
ção  determ inada;

- a recondução  se rá  perm itida o b ed ec id o  o  in te rs tíc io  m ínim o dc do is 
anos.
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F O R M A Ç Ã O  G E R E N C IA L  E S P E C ÍF IC A

C rité rio s:
-  Para o  ex e rc íc io  de função  g eren c ia l se rá ex ig id a  a  form ação  esp ec ífica , 

d evendo  c a d a  ó rgão  ou  en tid ad e  p rom over sis tem as dc desenvo lv im en to  
gerencia l q u e  perm itam  a  q u a lif ica çã o  de seus fu n c io n á rio s  p a ra  o  e x e rc í
c io  d essas  funções.

-  O s sis tem as d e  d esen v o lv im en to  gerencia l se rão  es tru tu ra d o s  d e  fo rm a a 
a ten d e r as e sp ec ifica çõ es  d o s ó rg ão s  e  en tid ad e s , c la sse s  e  nfveis geren 
ciais .

C O R R E L A Ç Ã O  E N T R E  A C L A S S E  N A  C A R R E IR A  E A S F U N Ç Õ E S  
D E  D IR E Ç Ã O , C H E F IA , A S S E S S O R A M E N T O  E A S S IS T Ê N C IA

C rité rio s:
-  A s  funções se rão  c la ss ificad a s  cm  nfveis d c  aco rd o  com  o  g rau  d e  com 

p lex idade  e  re sp o n sab ilid ad e , cu jo  ex e rc íc io  se rá  p riva tivo  d e  funcionário s 
in teg ran tes d a  resp ec tiv a  c a rre ira , o b se rv ad o  o  po sic io n am en to  na c lasse  
co rresp o n d en te .

P A R Â M E T R O S  P A R A  E Q U IV A L Ê N C IA  D E  N ÍV E IS  
D E R E M U N E R A Ç Ã O

a) eq u iv a lên c ia  en tre  o s  v enc im en tos d o s P residen tes  d o s P o d eres  d a  R epú
b lica  e  v incu lação  dos vencim en tos d o s M inistros de E stado  a  e le s , obser
v ado  qu e  9 5 %  do  v a lo r e n c o n trad o  não  se ja  in fe rio r ao  m aio r ho je  p ra ti
cado:

b) c o n s id e ra r  com o  referen c ia l toda  re trib u ição , e s tip ê n d io s , se rv iço s cu s te a 
dos pelos co fres  pú b lico s, van tagens d ire tas  e  in d ire tas , a ju d as dc cu s to , 
g ra tificaçõ es e  o u tro s  q u e  se  ex p ressem  em  un idade  m onetária  (N C z$), 
ressa lv ad o  o  d isp o s to  no  p arág ra fo  I- do  artig o  39 d a  C o n s titu ição  F ed e 
ra l;

c )  m anu tenção  d a  isonom ia, p o r  e x ten sã o  d e  co n q u is ta , sem pre q u e  a s  m es
m as o co rrerem  cm  q u a lq u e r  Poder;

d ) qu e  o  lim ite co n s titu c io n a l p rev is to  com  base  na rem u n eração  do  M inistro  
d e  E stado  se ja  a  m aio r faixa de venc im en tos, c que as dem ais se jam  es ta 
b e lec id as em  p ercen tu a is  ig u a is , a té  a m enor, qu e  será igual a um  p iso  dc 
v encim entos eq u iv a len te , 110 m ínim o, a  três  sa lá rio s  m ín im os, considcran - 
d o -se  a  n ecessid ad e  d e  va lo rização  do  se rv id o r púb lico ; e

e )  c r ité r io s  p ara  posic ionam en to  d o s d iv e rso s  ó rgãos c e n tid ad e s  na m atriz 
salarial:
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-  d iv id ir  o s  sis tem as cm  esca lõ es , co n s id eran d o -se  o  1 - e sc a lã o  o s  ó rgãos 
ou  en tid ad e s  d c  cú p u la  de cad a  S istem a;

-  d ev e rão  se r  co n s id erad o s  q u a tro  esca lões;
-  a  rem uneração  de d irigen te  dc ó rg ão  d e  1 - esca lão  assim  c lassificad o s 

co rresp o n d e rá  a  9 5 %  d a  rem uneração  d c  M inistro  d e  E stado ;
-  a rem uneração  d o s dem ais d irig en tes  so fre rá  um a redução  observando - 

se um  in te rv a lo  fixo d e  2 ,5%  nas faixas d e  vencim en tos.

C O N C L U S Ã O  E  S U G E S T Õ E S

A s bases c o n c e itu ra is  c  o p erac io n a is  o ra  ap re sen ta d as  não  traduzem  o  e n d o s
so  p leno  d o  Cm ipo à  versão  do  P ro je to  dc S istem a d e  C a rre ira  u tilizad o  para  an á li
se, um a v ez  qu e  o  m esm o não  con tém  a s  su g es tõ es  ap re sen ta d as  p e la  aud iência  
púb lica .

A d espeilo  d e  n ão  ter p roced ida an á lise  d e  su a  n ova  versão , o  G ru p o  sen tiu  a 
n ecessid ad e  d e  en cam in h ar su g estõ es , ob je tiv an d o  qu e  se jam  es tab e lec id o s  parâ
m etros para  eq u iv a lên c ia  d e  n íve is  d c  rem uneração , co n s id eran d o  a  atual defasa- 
gem  en tre  o s  T rê s  P oderes d a  R epública.

N o artig o  4 -  do  P ro je to , qu e  tra ta  d o  co n ce ito  d c  ca rg o  p ú b lico , o  G ru p o  su 
gere  a lte raç ão , para  que a red ação  se ja  a qu e  c o n s ta  da F.tapa I — B usca  da Base 
C o n ceitu a i, q u e  tem  p o r base  o  trab a lh o  d a  C om issão  In term in isteria l que tra ta  do  
assu n to , com  su p resão  d c  term os.

N o artig o  7 - , inc iso  IV , p arág ra fo  1-, o  ( im p o  su g ere  a su b s titu iç ão  do  te r
m o “ ro ta tiv id ad e”  p o r ro d íz io  ou  m ob ilidade funciona l. V eja-se qu e  ro ta tiv id ad e  6 
o  g rau  d e  e n tra d a  c sa ída  d a  m ão-de-obra  co n tra tad a  n a  o rg an ização . L ogo  não  <5 
cab íve l o  em prego  d o  term o in icial.

N o m esm o artig o  c  inc iso , p a rág ra fo  2 - , a lín ea  “ b " ,  o  G ru p o  su g ere  a  su b s
titu ição  d o s te rm o s:...“ nos c a rg o s”  p o r “ nas fu n çõ e s” ...

N o artig o  14, o  G ru p o  sugere  a  su p ressão  do  term o “ p ú b lic o " , para  qu e  a 
red ação  se ja  co n sid erad a  assim :

“ A rt. 14 — A scen são  dep en d e  d c  h ab ilitação  cm  co n c u rso , a ten d id o  o  d is
p osto  nos inc iso s I e  II do  a rtig o  9- desta  L e i.”

N o  m esm o a rtig o , p arág ra fo  2 - ,  o  G ru p o  su g e re  q u e  a  red ação  se ja  a lterada , 
para  se co n s id e ra r  50%  d as  vagas, e  não  “ a  te rça  parte d as  vagas ex is te n te s .” ...

N o artig o  22, o  G ru p o  su g e re  a substitu ição  do  te rm o  “ p o d erão ”  p o r “ se
rão ” ...

N o a rtig o  2 4 , o  G ru p o  sugere  a  d u ração  d o  program a de fo rm ação  in ic ia l,..., 
se ja  fixado  em  carga  horária .

N o a rtig o  2 6 , in c iso  V , o  G rupo  su g e re  qu e  a  red ação  se ja  a lte rad a  para: “ V
— A ssesso r d ire to  de M inistro  dc E stad o ... até v in te p o r cen to , o b se rv ad a  a  lo ta 
ção.
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Projeto
Atualização
Gerencial
ATUALIZAR CONHECIMENTOS E PREPARAR-SE MELHOR PARA 0 FUTURO

ESTE P R O G R A M A  VEM  S E N D O  D E S E N V O LV ID O  A IR A V E S  DA f D IÇ A O  DE A R ÍIG O S  EM 
FO RM A DE FASCICU1 O S  O R G A N  ZAD< EM  SER If JUE A B O R D A M  A S P E C TO S  DE N A 
TUREZA tE C N lC A . P O LÍT IC A  • G O M P O H TA M E N  I A l R E LA T IV O S  A AD M IN IS T RAÇAO  
P U B LIC A  B R A S ILE IR A

1? Sér ie
• D IM E N S Õ E S  D O  S ETO R  P U B LIC O  U M A  V I S A I )  A N A l  r iC A
• A D M IN IS T  R A Ç A O  P U B I IC A  i  A D M IN lS ' RADO RES P r  H S P E C I IVA H ISTÓ R IC A E 
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1. C O N S ID E R A Ç Õ E S  P R E L IM IN A R E S

O  A n tep ro je to  d e  Lei O rg ân ica  d a  A d m in is tração  F edera l que o ra  se  ap re
sen ta  é  fru to  d o s esfo rço s d esen v o lv id o s  p o r um  g ru p o  d e  trab a lh o  in stitu íd o  na 
S ecre taria  d e  P lan e jam en to  e M odern ização  In stitu c io n a l -  S F M O R  -  d a  S ecre ta 
r ia  de P lane jam en to  e  C o o rd en ação  d a  P resid ên c ia  d a  R ep ú lica  -  S E P L A N  -  por 
determ inação  do  S en h o r M inistro  do  P lane jam ento .

C om punham  o  g rupo  d e  trab a lh o  os se g u in te s  m em bros: F láv io  F re ita s  Faria 
(S ecre tá rio  d a  S F M O R  -  co o rd en ad o r); M arcus V in ic iu s  B rei (S u b se cre tá rio  de 
P lane jam en to  O rg an izac io n al d a  S E M O R ); H am ilton  M artins S ilv e ira  (S ecre tá rio - 
E x ecu tiv o  d a  E sco la  N acional d e  A d m in is tração  P ú b lica  — E N A P  — d a  F undação  
C en tro  d e  F orm ação  do  S erv id o r P ú b lico  — F U N C E P ); Á ureo  M iranda e  S onalba 
L in h a res  M atias (A ssesso res  d o  S ecre tá rio  d a  S E M O R ); e  A m andino  T e ix e ira  N u
nes Jú n io r, C iro  C am pos C h ris to  F ern an d es e  G ilberto  G u e r /o n i F ilho  (F s tag iá rio s  
d a  E N A P /F U N C E P ). O  g ru p o  co n to u  a inda  com  a  co n su lto ria  d o  p ro f. C e lso  
A n tô n io  B andeira  de M ello , d a  P on tifíc ia  U n iv ersid ad e  C a tó lica  dc S ão  P aulo .
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C O N S ID E R A Ç Õ E S  S O B R E  O  A N T E P R O J E T O ...

O  A n tep ro je to  o b je tiv a  ad eq u ar a A dm in is tração  P úb lica  F edera l h nova  o r
dem  co n s titu c io n a l, bem  com o a ju stá -la  ao  m om ento  qu e  v ive o  país. O  A ntepro - 
je io  substitu i e revoga  o  D ecre to -le i n - 20 0 , de 25 d e  fevere iro  d e  1967 , qu e  foi o 
p rim eiro  d o cu m en to  co n so lid ad o  d e  o rg an ização  d a  A dm in is tração  F edera l.

N a sua v ersão  o rig ina l o  A n tep ro je to  in c lu ia  a  red e fin ição  d as  a tribu ições 
d o s M in istérios e  ó rgãos d a  P residênc ia  d a  R epúb lica , um a v ez  qu e  o  o rg an o g ra
ma d o  P o d er E xecu tivo  é parte  ob riga to riam en te  in teg ran te  d e  um a lei de o rg an i
zação  d a  A dm in is tração  P úb lica . A versão  p ub licada  nesta  R ev ista , en tre tan to , ex 
clui o s  cap ítu lo s  re feren te s  a e s te  d esen h o  cm  face d a  in o p o rtu n id ad e  de ap re sen 
tação  d e  um a p roposta  desta  n a tu reza  an tes  da de fin ição  do  novo  P residen te  da 
R epú lica.

2. H IS T Ó R IC O  

2 .1 . A n teced en tes

O  D ecrelo-Ic i n - 2 0 0 /6 7 , v isav a , tam bém , à ad e q u aç ão  d a  A dm in is tração  ao 
m om ento  p o lítico  qu e  se ab ria  com  a  p ro m u lg ação  d a  C o n s titu ição  de 24  d e  janei
ro  d e  1967.

Um a d as  p rincipais  d ire trizes  p resen tes neste  D ecre to -lei foi a d e  d a r  in íc io , 
na A dm in is tração  P úb lica , a um  processo  de m odern ização  e refo rm a ad m in istra ti
va. E sta  p reo cu p ação  se co n su b stan c io u  na c ria çã o  d o  E scritó rio  d a  R eform a A d
m inistrativa -  I-.RA - ,  g es to r do  F undo  d e  R efo rm a A d m in is tra tiva  -  F R A . A s d i
retrizes d e  m odern ização  e re fo rm a lo rn aram -se  p erm anen tes  com  a  c r ia çã o , em  
1973, d a  S ecre taria  d e  M odern ização  e  R eform a A d m in istra tiva  -  S E M O R  -  do 
en tão  M in istério  do  P lanejam ento  e C o o rd en ação  G eral.

A a tu a lização  do  D ecre to -lei n- 2 0 0 /6 7  foi sem pre o b je to  de p reocupação  da 
SE M O R . M erece d es taq u e  o  trab a lh o  d esen v o lv id o  pelo  p ro f. L u iz  Z a id m am , pu 
b licado  pelo  IPF.A cm  1978 so b  o  títu lo  “ E studos para um a I x i  O rgân ica  d a  A d
m in istração  F ed e ra l” , co n s titu in d o  j á  um a p roposta  d e  a lte ração  do  m encionado  
D ecre to -le i.

N o g o v ern o  d o  P residen te  F igueiredo  foi in stitu íd o  o  P rog ram a N acional de 
D esb u ro cra tização  — P rN D  —, d irig id o  p o r um  M inistro  de E stado  E x trao rd in ário . 
N esta fase a s  a tiv id ad es de m o d ern ização  ad m in istra tiv a  foram  d e sen v o lv id as  cm  
p erfe ita  a rticu lação  en tre  a S E M O R  e  o  P rN D . A S E M O R  a tu o u , d e  fa to , com o 
um a sec re ta ria -ex ecu tiv a  do  PrN D .

C om  o  ad v en to  d a  N ova  R epúb lica  a prob lem ática  d a  A dm in is tração  P ública 
lo i en treg u e  ao M inistro  d e  E stado  E x trao rd inário  p ara  A ssun tos da A dm in is tra
çã o , a  quem  foi su b o rd in ad o  o  D epartam en to  A dm in istra tivo  d o  S e rv iço  P úb lico  -  
D A SP . Em  31 d e  ju lh o  d e  1985 foi c riad a , pelo  D ecre to  n -  9 1 .5 0 1 , sob  a  p resi
dên c ia  do  M inistro  E x trao rd inário  d a  A dm in is tração , a C om issão  d e  C o o rdenação

C O N SID ERA Ç Õ ES SO BR E O  A N TEPR O JETO ...
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Flávio F reitas Faria...

d o  P lano  d e  R eform a d a  A dm in is tração  F edera l com  o  o b je tiv o  d e  e la b o ra r  es tu 
d o s e  p ro p o stas  p a ra  a  ree s tru tu ração  d a  A d m in is tração  F edera l. A  C o m issão  fo i 
d iv id id a  em  6  C âm aras T éc n ica s  -  de O rg an ização  d a  A dm in is tração  D ire ta  e  In 
d ire ta ; do  S istem a d e  P rog ram ação  F in an ceira  d o  T eso u ro  N ac ional; d o  S istem a de 
A dm in is tração  d e  S erv iço s G era is ; d o  S istem a de A dm in is tração  d e  P essoa l C iv il; 
de R ac io n a lização , S im p lificação  e  D escen tra lização  A dm in is tra tiva ; e  d e  R ed a
ção  d e  P ro je to s  e  N orm as in teg radas p o r rep resen tan tes  d o s vário s segm entos 
d a  so c ied ad e  c iv il, d a  á re a  acadêm ica e  d a  A dm in is tração  P úb lica .

N o infcio  d e  1986, a  S E M O R , en tão  in teg ran te  d a  S ecre taria  d e  P lan e ja 
m ento  d a  P re sid ên c ia  d a  R ep ú b lica  -  S E P L A N  -  e  o  P rN D  foram  co lo ca d as  sob  
d ireção  do  M inistro  E x trao rd in ário  d a  A dm in is tração , v isan d o  a  en g lo b a r  sob  a 
m esm a co o rd en ação  as ações d e  m odern ização  adm in istra tiva .

A inda  em  1986, foi institu fda a  S ecre taria  d e  A dm in is tração  P ú b lica  d a  P re
s id ên cia  d a  R ep ú b lica  — S E D A P  — q u e  ab so rv eu  todas as fu n çõ es en tão  sob  res
p o n sab ilid ad e  do  M inistro  E x trao rd inário  d a  A dm in is tração  q u e  passou  a  titu la r  da 
S ecre ta ria . N a  m esm a é p o c a  fo i c riad o  o  G ru p o  E x ecu tiv o  d a  R efo rm a d a  A dm i
n is tração  P úb lica  -  G E R A P  —, ao q u al, na q u a lid ad e  d e  co m issão  in te rm in isteria l, 
cab ia  c o n so lid a r  o s  e s tu d o s se to ria is  e  p ro p o r, ao  P residen te  d a  R ep ú b lica , a  ad o 
ção  d e  m ed idas n a  área de m odern ização  e re fo rm a d a  A dm in is tração  F edera l.

A lguns e s tu d o s d esen v o lv id o s p e las  C âm aras d a  C o m issão  d e  C o o rd en ação  
do  P lan o  de R eform a d a  A dm in is tração  Federal tiveram  co n tin u id ad e  no  C om itê 
T écn ico  d o  G E R A P . E ste  m ateria l fo i c o n so lid a d o  em  alg u n s an tep ro je to s  d e  lei, 
d es tacan d o -se  den tre  e les  o  d a  L ei O rgân ica  d a  A dm in is tração  P ú b lica , qu e  serviu 
de  b ase  p a ra  as d isc u ssõ e s  in ic ia is d o  A n tep ro je to  q u e  o ra  se ap resen ta . D atam  
des ta  ép o ca , tam bém , a s  prim eiras p ro p o stas  de reg im e ju ríd ic o  ún ico  p ara  o s  ser
v id o res  p ú b lico s  -  o  en tão  denom inado  reg im e “ c iv ilis ta”  -  e  d o  s is tem a d e  c a r
re iras  d a  A dm in is tração  F ed era l, cu jas  d ire triz e s  foram  es tab e lec id a s  pelo  D ec re
to -le i n9 2 .4 0 3 , d e  21 d e  dezem bro  d e  1987.

T am bém  em  1986 fo i e le ita  a  A ssem blé ia  N ac ional C o n s titu in te . Em  d ec o r
rênc ia  d is to , ficou -se  no ag u a rd o  d a  n ova  C o n s titu ição  para  d a r  andam en to  aos 
trab a lh o s d e  a lte ração  do  D ecre to -le i n -  2 0 0 /6 7 .

2 .2 .  M om ento  atual

A nova  C o n s titu ição  fo i p ro m ulgada  em  5 d e  o u tu b ro  d e  1988, re fle tin d o  a 
n o v a  rea lidade  d o  país e  d e term inando  im portan tes a lte raç õ es  no  E stado  e  n a  so 
c ied ad e  b rasile iro s . E la  inclu i um  cap ítu lo  co m p le to  sob re  a  A dm in is tração  P ú b li
ca  c  con tém  d ire trizes  d e  d esce n tra liz aç ão  e  d e  p artic ip ação  p o p u la r  na a tu ação  do 
E sta d o , bem  com o restrin g e  a sua in te rv en ção  no  d o m ín io  econôm ico .

T o m a v a -se , assim , im periosa a  e lab o ração  d e  um  novo  d ip lo m a legal qu e  
perm itisse  a  in co rp o ração  d as  in o v açõ es in tro d u z id as p e lo  n o v o  te x to  co n s titu c io 
nal e , ao  m esm o tem po , ad eq u asse  a  A dm in is tração  P ú b lica  à  rea lid ad e  v iv id a  pela 
nação.
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N o co rren le  an o , o  S en h o r M inistro  d o  P lane jam ento , ao  receb er as a trib u i
çõ e s  qu e  lhe foram  tran sfe rid as  com  a  in co rp o ração  d a  S E D A P  à S E P L A N , houve 
p o r bem  d e te rm in a r à S EM O R  c  à S ecre taria  de R ecu rsos H um anos — SR H  —, res
p ec tiv am en te , a e lab o ração  d e  p ro p o stas  d e  A n tep ro je to s  d e  L ei O rg â n ic a  d a  A d
m in istração  F edera l e d e  E sta tu to  d o s F u n cio n ário s  P úb licos C iv is  d a  U nião  c do  
S istem a d e  C arre ira  d o  S erv iço  C iv il d a  U nião.

P ara  ex e cu ta r  ta is  m issões, foram  c o n s titu íd o s  g ru p o s  d e  trab a lh o s nas res
p ec tiv as  S ecre ta ria s  e  o rg an izad o s S em inário s N acionais para se a u scu ta r  todos os 
segm entos d a  so c ied ad e  c iv il. O s  S em inário s foram  o rg an izad o s p e la  F U N - 
C E P /E N A P  e  S E P L A N  e  tiveram  lugar nos m eses d e  m aio  e  ju n h o , nas c id ad es de 
S ão  P au lo , R io  d e  Ja n e iro , R ecife  e  B rasília .

O s an tep ro je to s  d e  es ta tu to  e d e  norm as g era is  d o s p lan o s d e  c a rre ira , e lab o 
rados p e la  C om issão  In term in isteria l in stitu ída  p e lo  D ecre to  n- 9 7 .8 8 5 , de 28 de 
ju n h o  d c  1989, fo ram  encam inhados ao  C o n g resso  N acional no  d ia  24  d e  ou tubro  
últim o.

O  A n tep ro je to  d e  Lei O rg ân ica , e lab o rad o  p o r g ru p o  d e  trab a lh o  da 
S E M O R , e s tá  sendo  ago ra  traz id o  à  o p in ião  púb lica  para  seu  am plo  d ebate .

P assa rem os, cm  se g u id a , a  d isc o rre r  sob re  o s  p rin c íp io s  e d ire triz e s  que 
nortearam  sua e lab o ração  e  seu co n teú d o  e  que v isam , em  essên c ia , a rem odelação  
em  p ro fund idade  do  se rv iço  púb lico  federal.

3 . A N  T E P R O JE T O

3 .1 . P r in c íp io s fu n d am en ta is

A o e la b o ra r  e s te  A n tep ro je to , o  g ru p o  en c arreg ad o  d c  seu  es tu d o  teve com o 
o b je tiv o  b ás ico  ap re sen ta r  um a n ova  abo rdagem  sob re  o  papel d a  A dm in is tração  
P úb lica  l ed e ra l, co n so an te  à o rien tação  co n stitu c io n al v igen te  e  ao s  fatos e  valo 
res  so c ia is  em ergen tes.

Na sua parte in ic ia l, o  A n tep ro je to  rem ete-se  aos p rin c íp io s  b ás ico s  d a  A d
m in istração  P úb lica , co n sag rad o s  pela d o u tr in a  ju r íd ic a  e  ex p lic itad o s no art. 37, 
c a p u t, da n ossa  C a rta  M agna, qu e  constituem  o s  fundam entos d a  ação  ad m in istra
tiva , co n su b stan c ian d o -se  em  q u a tro  reg ras d c  o b se rv ân c ia  perm anen te  e  o b riga tó 
ria, a sab er: legalidade , im pessoalidade, m oralidade c  pub lic idade.

O  p rinc íp io  da legalidade s ig n ifica  qu e  as a tiv id ad es  da A dm in is tração  P ú 
b lica subo rd inam -se  ao  im pério  d a  lei. T ra ta -se  d c  um a lim itação  à  ação  g o v e rn a 
m ental, v isan d o  a co ib ir  o  a rb ítrio , e s tab e lecen d o  o  p rim ado  d a  lei, que trad u za  a 
von tade geral.

O  p rinc íp io  d a  im pessoalidade co n s titu i um  d esd o b ram en to  d o  an te rio r , po is 
na A dm in is tração  P ública não se ab re  espaço  à von tade  pessoa l do  d irig e n te  que, 
su b o rd in ad o  ao s  d itam es legais , não  p ode  se d esv ia r  d a  finalidade p ú b lica  para
sa tis faz er in te resses p róprios.

CO N SID ERA ÇÕ ES SO B R E O  A N TEPR O JETO ...
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O  p rin c íp io  d a  m oralidade im põe ao  ag en te  a o b se rv ân c ia  d o s p rece ito s  é ti
cos e  d as  reg ras d e  boa adm in istração .

O  p rin c íp io  d a  p u b lic id ad e  v isa  a  a s seg u ra r  a  d iv u lg a ç ã o  o fic ia l d o s a to s  c 
co n tra to s  ad m in is tra tiv o s para  conhecim en to  d o  púb lico  e  in íc io  d e  se u s  e fe ito s 
ex ternos.

S ão  in co rp o rad o s , a in d a , ao A n tep ro je to  d ire triz e s  para  a  a tu ação  d a  A dm i
n istração  F edera l, in sp irad as 110 trab a lh o  d a  C o m issão  G eral d e  R eform a, e m  seu 
d o cu m en to  “ D iretrizes para  a  O rg a n iz açã o  d a  A dm in is tração  F e d e ra l ''.

P arte -se  da idéia b ásica  d a  instrum en ta lidade d a  A dm in is tração  em  relação  
ao  G o v ern o  e d a  su a  f in a lid ad e  essenc ia l co n sis tin d o  n a  b u sca  do  b em -e sta r  da 
co le tiv id ad e  e no an ten d im en to  ao  c id ad ão . N este  sen tid o , p ro cu ro u -se  trad u z ir 
es ta  o rien taçã o  n as  d ire trizes  d a  g a ran tia  do  p leno  ex e rc íc io  d a  c id ad a n ia : d a  d e 
m ocra tização  d a  ação  ad m in istra tiv a , com  o  fom ento  a form as de p artic ip ação  e 
co n tro le  soc ia is; d a  p rom oção  do  d esen v o lv im en to  n ac io n a l; d o  aprim oram en to  do  
se rv iç o  p ú b lico  c  d a  va lo rização  d o s seu  serv idor.

3 .2 .  P r in c íp io s d e gestão

O  g ru p o  p ro cu ro u  d a r  a e s te  ca p ítu lo  um  sen tido  m ais o p erac io n a l d o  que 
co n ce itu a i, d e fin in d o  para  a  A dm in istração  F edera l a lg u n s p rin c íp io s  d e  ges tão , 
cm  co n so n ân c ia  com  a o rien tação  co n s titu c io n a l em  v ig o r e com  a s  esp ec ific id a - 
d es  d a  adm in istração  pú b lica , v isando  à  rac io n a lização , à  sim p lificação  e ao  aper
fe içoam ento  d a  m áqu ina adm in istra tiva .

E sses p rin c íp io s , co n so an te  a en u m eração  do  art. 7 -  d o  A n tep ro je to , são  os 
segu in tes:

a — p lanejam ento : 
b -  co o rd e n açã o  e articu lação ; 
c  — d escen tra lização  e  d esco n cen tração ; 
d  — con tro le .
O  p lane jam en to , aqui d e fin id o  com o  um  p rin c íp io  d c  g e s tã o , v isa a p rom over

o  d esen v o lv im en to  econôm ico  e  soc ia l do  P aís, a trav és  d a  e lab o ração , acom pa
nham ento  c  av a lia çã o  d o s  seus in strum en tos b ás ico s , co n fo rm e p rev is to s  11a  C o n s
titu ição , a saber: o  p la n o  p lu rian u al, a s  d ire trizes  o rçam en tá rias , os p lan o s e  p ro 
g ram as n ac io n a is , reg io n a is  e se to ria is  e  o s  o rçam en to s anua is.

P ro cu ro u -se  ressa lta r a lgum as funções dc p lane jam en to  ju lg a d a s  e s sen c ia is  à 
o rien tação  d a  ação  governam en ta l, q u a is  sejam : a  id en tif icação  d e  o b s tá cu lo s  in s
titu c io n a is  à im plem entação  de p rog ram as dc g o v ern o , a  an á lise  de v iab ilidade 
técn ico -adm in istra tiva  e o  acom panham en to  e  av a lia çã o  d a  su a  ex e cu ç ão , com  a 
in tro d u ção  d e  a ju s te s  sem pre  qu e  n ecessário s .

P revê-se  o  p rin c íp io  d a  a rticu la çã o  asso c ia d o  a o  d a  co o rd e n açã o , d en tro  do 
en ten d im en to  d e  q u e  se d ev e  p erse g u ir  o  en tro sam en to  d as  aç õ es  no  âm bito  da 
A dm in is tração  F edera l, a trav és da a tu ação  co n ju n ta  d c  seus ó rg ão s  c  en tidades.

A  co o rd e n açã o  e  a  a rticu la çã o  têm  ap lica çã o  perm anen te  nas aç õ es  d a  A d
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m in istração  F edera l, espec ia lm en te  na ex e cu ç ão  d e  p lanos c  p rog ram as de gover
no, d c  m odo  a p erm itir a o tim ização  cios seus recu rso s hu m an o s, f in an ce iro s  e 
m ateria is . R essa lta -se  a sua ap licação  tam bém  aos casos dc a tu aç ão  de ó rgãos e 
en tid ad e s  qu e  operem  num a m esm a área  g eog rá fica .

A a rticu la çã o  en tre  ó rgãos c en tid ad e s  federa is d ev e  p resc in d ir d c  a to s  c o n 
sensuais so le n es , inc lusive  c o n v ê n io s , d en tro  do  p ro p ó sito  d e  ev ita r  a  d isp e rsão  de 
e s fo rço s  e  d c  recursos.

A articu lação  é p rev ista  tam bém  en tre  ó rg ão s  e en tid ad e s  d a  A dm in istração
l edera l e seus co n g ên eres  es tad u a is  c  m un ic ipa is , q u an d o  ex e rce rem  a tiv idades 
sim ilares.

C om o  co ro lá rio  d a  co o rd e n açã o , ex ig e-se  q u e  o s  a s su n to s  im p licando  ações 
d e  d o is  ou  m ais M inistérios n ão  sejam  subm etidos à d ec isã o  d o  P residen te  da Re
p ú b lic a , sem  terem  sid o  p rev iam en te  c o o rd e n ad o s  em  todos o s  ó rg ão s  e  en tid ad es 
envo lv id o s.

N o q u e  resp e ita  à d escen tra lização  e  à d esco n ccn tração , o  A n tep ro je to  con- 
fere  a  e s ta  o  c a rá te r  d e  p rinc íp io  au tônom o , o  qu e  co n s titu i inovação . B uscou-se 
m a io r ad eq u ação  co n ce itu a i d es tes  te rm os, co rrig in d o  im precisões te rm in o ló g icas  
co n tid as  no D ecre to -lei n -  200/67 .

A  d esco n ccn tração  é  en ten d id a  com o a tran sfe rên cia  d e  funções en tre  ó rgãos 
e ag en te s  d en tro  d a  m esm a pessoa ju r íd ic a . A d escen tra lização , p o r sua  vez , refe- 
re-se a e s ta  tran sfe rên c ia  en tre  p esso as ju r íd ic a s  d istin tas.

A d escen tra lização  c a d esco n cen tração  visam  a  a sseg u ra r m aio r ag ilidade  às 
dec isões e ap ro x im ar o s  se rv iço s e  a s  funções d o s  adm in istrados, d o s fa tos, das 
n ecess id ad es  a  a ten d e r e  d o s p rob lem as a reso lv e r, de m odo a p o ss ib ilita r  a parti
c ip ação  d a  p opu lação  n a  fo rm ulação  de p o lítica s , 110 es tab e lec im e n to  d e  p rio rida
d es  e  no  co n tro le  d as  ações governam en ta is .

A  d escen tra lização  se opera  p e la  tran sfe rên c ia  d e  funções e  a trib u içõ es da 
A dm in is tração  D ireta  para a Ind ire ta , d a  A dm in is tração  Federal para  a d as  un ida
des fed erad as c d a  A dm in is tração  D ire ta  para  a ó rb ita  p rivada .

A  d esco n cen tração  se exerc ita  p e la  d is trib u ição  d e  funções d en tro  d o s níveis 
h ie rá rq u ico s d a  A dm in is tração  F edera l, d en tro  d as  a tiv id ad es  en q u a d rad as  nas 
áreas d c  com petências d o s M inistérios e d en tro  d c  á reas  g eo g rá fic a s  do  te rritó rio  
nacional.

A  d e leg ação  d c  ex ecu ção  de se rv iço  da U n ião , industria l o u  co m erc ia l, po 
d e rá  se  feita a  p a rticu la r — pessoa física ou ju r íd ic a  — sob  reg im e d e  co n cessão  ou 
p erm issão , sem pre a trav és d e  lic itação : a  e n tid ad e s  d as  adm in istrações e s tad u a is  e 
m un ic ipa is , m ed ian te au to rização  leg is la tiv a , independen tem en te  d e  lic itação ; e  a 
en tid ad es d a  sua A dm in istração  Ind ire ta , q u an d o  au to rizad a  p o r lei, d ispensando- 
se , neste  ca so , o  p roced im en to  lic ita tório .

F ina lm en te , o  co n tro le  d as  a tiv id ad es ad m in istra tiv as  110 âm bito  d a  A dm in is
tração  Federal visa a  resguardar a ex ecu ção  d o s program as que co n cern em  aos 
seus ó rg ã o s  e  en tid ad e s , bem  com o  a  o b se rv ân c ia  d as  norm as que regem  a s  a tiv i
d ad es esp ec ífica s  d o s m esm os: a bo a  ap licação  d o s d in h e iro s  p ú b lic o s ; a  guarda
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de b en s  e  va lo res  d a  U n ião  e  o  resp e ito  ao s  d ire ito s  in d iv id u ais  e  c o le tiv o s , de 
co n fo rm idade  com  o  q u e  d isp õ e  a  C o n s titu iç ão  F edera l.

P rev ê-se  tam bém  a  su p ressão  d e  todos o s  co n tro les  m eram en te  fo rm ais, ou 
d aq u e le s  cu jo  cu s to  se ja  su p e rio r  ao  risco  d ec o rre n te  d a  in ex is tên c ia  d e  co n tro le  
espec ífico .

A  m oderna p reo c u p açã o  com  o  p ro b lem a d o  co n tro le  so c ia l so b re  a s  b u ro 
c ra c ia s , q u e  no  E stad o  con tem p o rân eo  a lcançam  d im ensão  e  co m p lex id ad e  c o n s i
d e ráv e is , fo i co n tem p lad a  no  A n tep ro je to  com  a  in tro d u ção  d e  m ecan ism os d e  re
p resen tação  e  p a rtic ip a çã o  p o p u la re s  -  o s  co m itês  d e  c lien te la  ou  co m u n itá rio s . O  
o b je tiv o  co lim ado  fo i o  d e  v ia b iliz a r a m a io r  in te ração  d a  A d m in is tração  Federal 
com  o s  u su á rio s  d e  se u s  se rv iço s e  com  os recep to res  d e  se u s  b en e fíc io s , p ro p i
c iando  o  ex e rc íc io  d e  um a ação  fisca lizad o ra  e  co n tro lad o ra  d a  so c ied ad e  sob re  o  
E stado .

P revê-se  a  ap lica çã o  d esses  m ecan ism os -  a  serem  reg u lam en tad o s em  d e
c re to  -  em  to d o s  o s  ó rgãos c  en tid ad e s  p res tad o res  d e  se rv iço s p ú b lico s  e  nos 
con v ên io s ou  a ju ste s  d e  tran sfe rên cia  d e  rec u rso s  d e  q u e  o  G o v ern o  F ed era l venha 
a  partic ipa r.

3 .3 .  S istem a s

S ão  m an tidos o s  s is tem as, com o  instrum en to  de co o rd e n açã o  e  a rticu lação  de 
a tiv id ad es  d e  m esm a n a tu reza . N o  en tan to , a lgum as m udanças b ás ica s  foram  in 
troduzidas n a  reg u lam en tação  d es te  cap ítu lo .

E m  prim eiro  lugar, d e term in a -se  q u e  o s  sis tem as d e  a tiv id ad es-fin s  sejam  
c riados p o r  le i, v isando  à  lim itação  d e  su a  p ro life ração  ex cessiv a .

A lém  d is to , é  e s tab e lec id a  um a n ova  h ie ra rq u ia  p ara  seus ó rg ão s  in teg ian tes . 
P erm anecem  o s  se to rias , em  cad a  M in istério  ou  ó rg ão  eq u iv a len te , e  secc io n ais , 
nas au ta rq u ias  e  fu n d açõ es p ú b lic a s , so b  su p e rv isão  té cn ic a  d o  resp ec tiv o  se to ria l. 
F acu lta -se , a in d a , a c ria çã o  dc ó rgãos su b se to ria is  e  su b secc io n ais , q u an d o  as a ti
v idades d o  M inistério  o u  d a  en tid ad e  o  ex ig irem .

O u tra  p reocupação  fo i ev ita r  a  ch am ad a “ tira n ia”  do  ó rg ão  ce n tra l. C om  este 
o b je tiv o , o  A n tep ro je to  d e term in a  q u e  o  m esm o se ja  sem pre um  M in istério  ou  ó r
gão  e q u iv a le n te  e  lim ita a  sua  ação  à  o rien tação  técn ica  das u n id a d es  in teg ran tes. 
E  p rev ê , a in d a , a  co n s titu ição  d c  um  C om itê  d e  C o o rd en ação  do  sis tem a , in teg ra
do  p o r rep resen tan tes  d e  todos os ó rgãos se to ria is , d e  tal fo rm a q u e  h a ja  p a rtic ip a
ção  d e  to d o s  o s  M inistérios n a  su a  co o rd en ação .

E sta  n ova  e s tru tu ra  co n tem p la , d c  um  lado , um a g es tão  m ais p artic ip a tiv a  
nos sis tem as e ,  d e  o u tro , p erm ite  a  m a io r in teg ração  e n tre  o s  d iv e rso s  ó rg ão s  q u e  
o s  com põem .

3 .4 .  S u p erv isã o  m in isteria l

N o qu e  co n cern e  à  su p erv isão  m in iste ria l, o  A n tep ro je to  p rese rva  a  s is tem á
tic a  do  D ecre to -le i n9 2 00 /67 .
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A ssim , o  M inistro  d c  E stado  tem  o  p o d e r-d ev e r d e  su p e rv isão  sob re  todos os 
ó rgãos e  en tid ad e s  da A dm in is tração  D ireta  e  Ind ire ta , en q u a d rad o s  em  su a  área 
d c  com petência .

A  su p e rv isão  m in iste ria l rea liza -se  a tra v és  d a  o rien taçã o , d a  co o rd e n açã o  e 
do  co n tro le  d o s ó rgãos su b o rd in ad o s e  d as  en tid ad e s  v in cu lad as  ao  M inistério .

D entre o s  p rin c ip a is  o b je tiv o s d a  su p e rv isão  c itam -se : a  ex e cu ç ão  d as  fun
ç õ e s  e  p rog ram as governam en ta is; a  co o rd en ação  e  av a liação  d o s ó rgãos su p e rv i
s io n ad o s, d e  m odo a  h arm o n iza r su a  a tu aç ão  e n tre  si e  com  a  d o s d em ais  M inisté
rios; a  f isca lização  d a  ap licação  e  u tilização  dc d in h e iro s , va lo res  e  b en s  púb licos;
o  fo rnec im en to  ao  ó rg ão  com peten te  d o s e lem en to s n ecessá rio s  à  p res ta çã o  de 
co n ta s  d o  ex e rc íc io  finance iro ; o  fo rnecim en to  ao  T rib u n a l d e  C o n tas  d e  in fo rm a
çõ e s  re fe ren te s  à  g es tão  fin an ceira  e  patrim on ia l; o  ze lo  p e la  e f ic iên c ia  d a  gestão  
adm in istra tiva .

Q u an to  à  A d m in is tração  In d ire ta , a  su p e rv isão  m in isteria l v isa  e s sen c ia l
m ente a  asseg u rar: a  rea lização  dos o b je tiv o s fixados n o s a to s  co n s titu tiv o s  d a  en 
tidade; a  harm on ização  d e  su a  a tu ação  com  a p o lítica  e  o  p lan e jam en to  g o v e rn a 
m entais; a  sua au tonom ia adm in istra tiva , o p erac io n a l e  financeira .

Para tan to , o  M inistro  d e  E stado  S u p e rv iso r  ado tará  a s  seg u in te s  m ed idas, 
d en tre  ou tras  p rev is tas  em  regu lam en tos: ind icação  ou  nom eação  d o s d irig en tes  da 
en tid ad e ; d es ig n ação  d o s rep resen tan tes  do  G o v ern o  nas suas A ssem blé ias  G era is  
e  ó rgãos de ad m in is tração  e  co n tro le ; receb im en to  s is tem ático  de re la tó rio s , bo le
tins, b a lan ce te s , balanços e  in fo rm ações, d es tin ad o s a  p ro p ic ia r  o  acom panha
m ento e  av a liação  d e  suas a tiv id ad es  e  a ex ecu ção  do  o rçam en to  anua l e  d a  pro
gram ação  financeira ; ap ro v ação  anua l d a  p ro p o sta  o rçam en tá ria  c  d a  p rog ram ação  
financeira , em  se tra tan d o  d e  au ta rq u ia  e  fu n d ação  púb lica : ap ro v ação  das co n tas , 
re la tó rio s  e  b a lan ço s d ire tam en te  ou  a tra v és  d e  rep rese n tan te s  m in is te ria is  nas as
sem blé ias e  ó rgãos pertinen tes d a  en tidade ; f ix ação  d e  c rité rio s  para  g as to s  com  
adm in is tração , no tadam ente  p esso a l, p u b lic id ad e  e  re lação  p ú b lica ; rea lização  de 
au d ito ria  e  av a liação  periód ica  d e  rend im ento  e p ro d u tiv id ad e; in te rv en ção , q uan 
do  o  ex ig ir  o  in te resse  púb lico .

3 .5 .  A d m in istra çã o  D ireta

F icou  m antida a d iv isão  d a  A dm in is tração  F ed era l, em  D ire ta , com p o sta  p e 
lo s  M inistérios e  ó rgãos d a  P residênc ia  d a  R ep ú b lica , e  In d ire ta , in teg rad a  pelas 
au tarq u ias , fundações pú b licas  e  em p resas  es ta ta is .

C om o  já  foi re ferido  an terio rm en te , o  T ítu lo  qu e  d isp õ e  sob re  a A dm in istra
ção  D ire ta  lim ita-se a  esp ec ifica r  a s  norm as g e ra is  resp ec tiv as , ab s ten d o -se  d e  re
lac io n a r o s  M inistérios e  ó rgãos dc P residênc ia  d a  R ep ú b lica  e  a s  su a s  respectivas 
a trib u içõ es. A p esar d es ta  lim itação , são  in tro d u z id as v árias  inovações.

P o r fo rça  do  m andam ento  co n s titu c io n a l, cab e  ao  P o d e r L eg is la tiv o  determ i
nar a  c ria çã o  e es tru tu ra çã o  d o s  M in istérios e ó rg ão s  d a  A d m in is tração  F edera l,
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co m p etin d o  ao  P resid en te  d a  R ep ú b lica  d isp o r sob re  a sua  o rg an iz aç ão  e  fu n c io 
nam ento , n a  form a d a  lei.

0  A n tep ro je to  regu lam enta  o  te x to  c o n s titu c io n a l, e s tab e lecen d o  c la ram en te  
a ex ten sã o  d a  d e leg a çã o  legal d o  P o d er E x ecu tiv o  p ara  d isp o r sobre a  A d m in is tra 
ção  P úb lica . Perm anecem  rese rv ad o s  ao  P o d e r L eg is la tiv o  o s  a to s  d e  c ria çã o  dos 
M inistérios e ó rgãos d a  P residênc ia  d a  R ep ú b lica , d e  d e fin ição  d e  suas a trib u içõ es 
c  d c  su a  e s tru tu ra  b ás ica  e  d c  c r ia ç ã o  d o s resp ectiv o s ca rg o s . S ão  de leg ad as ao 
P o d er E x ecu tiv o  a s  funções de d isp o r sob re  o  d esd o b ram en to  d as  un id ad es d a  e s 
tru tu ra  b ás ica  d efin id a  em  le i, bem  com o  so b re  a  lo tação  d o s resp ec tiv o s  ca rg o s  e 
sob re  a  c ria çã o  d e  ó rg ão s  d e  m issão.

É  d e fin id a  um a e s tru tu ra  com um  para  o s  M in istérios c  ó rg ão s  eq u iv a len te s , 
com p o sta  de:

1 -  G ab ine te
II -  C o n su lto ria  Ju rfd ica , sa lv o  110 M in isté rio  d a  F azenda:
III — A udito ria ;
IV -  S ecre taria  d c  P lane jam en to  e  C o o rd en a çã o  S eto ria l;
V  -  S ecre taria  d e  A dm in is tração  e  C o n tro le  F inanceiro .
A s S ecre ta ria s  co n s tan tes  d a  e s tru tu ra  com um  são  resp o n sáv eis  p e la  co o rd c- 

n ação  e ex ecu ção  d as  a tiv id ad es-m eio  do  M in istério , co n stitu in d o -se  cm  ó reã o s  
se to ria is  d o s d iv e rso s  sis tem as d e  a tiv id ad es  adm in istra tivas.

A A u d ito ria , ó rgão  se to ria l d o  sistem a d e  co n tro le  in te rno  d o  P o d e r E x ecu ti
vo, d c  ex is tê n c ia  d e term in ad a  pela  C o s titu iç ão , é  sep arad a  do  ó rg ão  en c arreg ad o  
do  c o n tro le  fin an ce iro  c  d a  co n tab ilid ad e  d o  M inistério . Isto  rep resen ta  um a ino
vação  e  tem  p o r in sp iração  a no ção  d e  qu e  a  a tiv idade  d e  au d ito ria  d ev e  se r au tô 
nom a em  re lação  à  d e  finanças, ou  se ja , quem  fisca liza  não  d ev e  s e r  o  m esm o qu e  
execu ta .

P erm anecem , a in d a , n a  e s tru tu ra  com um , o  G ab in e te  d o  M inistro  e  a  C o n 
su lto ria  Ju rfd ica , qu e  m antêm  a s  suas funções trad ic iona is . A s fu n çõ es d e  c o n su l
to ria  ju rfd ica  do  M in istério  d a  F azen d a  con tinuam  afe tas  à P ro cu rad o ria  d a  F azen 
da N acional.

Para as a tiv id ad es  d e  assesso ram en to  té cn ic o , co m u n icação  so c ia l, c o o p e ra 
ção  técn ica  in te rnacional e  re lac io n am en to  com  o  C o n g resso  N acional podem  scr 
c riad as un id ad es de a ssesso ria  d ep en d en d o  d e  sua n ecessid ad e , o b se rv ad a  a  e sp e 
c ific id a d e  d c  c a d a  M inistério .

A  p ro p o sta  e s tip u la  a lg u n s  c r ité r io s  para  o s  ó rg ão s  c o leg ia d o s , tendo  em 
v is ta  qu e  o  núm ero  ex cessiv o  d esses  ó rg ão s , sua  c ria çã o  para  ex e rce r fu n çõ es ina
d eq u a d as  às ca rac te rís ticas  p ró p ria s  d c  um  co leg ia d o  e  seu  c re sc im en to  desm esu- 
rado  têm  d em o n strad o  qu e  a  sua  g rande  m aio ria  tem  fu n cionam en to  p recário , 
q u an d o  não  são  com ple tam en te  ineficazes .

N este sen tido  o  A n tep ro je to  d e f in e  qu e  o s  co leg ia d o s  não  podem  te r  a trib u i
çõ e s  ex e cu tiv as  e  veda a  c ria çã o  d e  u n id a d es  e  q u ad ro  d e  pessoa l d e  ap o io  ex c lu 
siv o  ao s  m esm os.

B uscando  a p ad ro n ização  dc d en o m in ação  d as  un id ad es in teg ran te s  d o s  M i
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n isté rio s  e  ó rg ão s  d a  P residênc ia  d a  R ep ú b lica , determ ina-se  qu e  es tas  passam  a 
ter a  se g u in te  h ie rarqu ia :

a) Secretaria '.
b ) S ubsecre taria ;
c) D epartam ento ;
d) D iv isão , C o o rd en ad o ria , G erên c ia , C en tro  ou  D elegacia ;
e )  S e rv iço , A gência  ou  P osto :
0  S eção , S e to r, G ru p o  ou  N úcleo .
E sta p ad ro n iz aç ão  perm itirá  um a m e lh o r v isu a lização  d a  h ie ra rq u ia  d as  un i

d a d e s  d a  A dm in is tração  D ire ta , fac ilitan d o , tam bém , a  es tru tu ra çã o  d o s  ca rg o s  dc 
d ireç ão  e  ch e fia  nos d iv e rso s  M in istério s. F icam  ressa lv ad o s, a q u i, o  M inistério  
d as  R e lações E x te rio res , o s  M in istérios M ilitares e o s  ó rgãos po lic ia is  q u e , dev ido  
às ca ra c te rís tic a s  p ecu lia re s  d e  suas fu n çõ es, p o d erão  a d o ta r  o u tras  den o m in açõ es 
p a ra  su a s  un id ad es in teg ran tes.

F oi c r ia d a , a in d a , cm  substitu ição  ao  S ecre tá rio -G era l, a  figura d o  V ice-M i- 
n is tro  d e  E stad o , com  fu n çõ es d e leg a d as  pelo  respec tivo  M in istro , ex tin g u in d o -se  
a s  S ecre ta ria s-G era is . O  o b je tiv o  d es ta  d isp o s içã o  é e lim in a r o s  c o n flito s  dc com 
p etên c ia  hoje tão  com uns en tre  o s  M in istros d e  E stado , seus S ecre tá rio s-G era is  e 
os dem ais titu la res  d e  ó rg ão s  d a  e s tru tu ra  b ás ica  d o s  M inistérios.

É  levada em  co n ta  a  particu la rid ad e  d a  es tru tu ra  d o s M in istérios M ilitares 
que inclu i o u tro s  ó rg ão s  além  d o s  com uns ao s  d em ais  M inistérios.

P ro p õ e -se  a  possib ilidade d e  c ria çã o  de ó rgãos d e  m issão  p a ra  ex e cu ç ão  de 
p rog ram as e  p ro je to s esp ec ia is  com  d u ração  d efin id a , 110 m áxim o idên tica  a  do  
m andato  p residencial.

A institu ição  d a  fig u ra  d o  ó rg ão  d c  m issão  ju s tif ic a -se  d en tro  do  a tua l q u a 
d ro  co n s titu c io n a l qu e  lim ita sob rem aneira  o  esp aço  d e  a tu ação  do  P o d e r E x ecu ti
vo no  cam po  d a  o rg an iz aç ão  adm in istra tiva . E le o b je tiv a , d e  um  lad o , d a r  ao  G o
v ern o  a  flex ib ilidade necessária  para le v ar a  c a b o  suas p rio rid ad es  adm in istra tivas 
e , d e  o u tro , im p ed ir q u e  ó rgãos c riados com  a finalidade d e  ex e cu ta r  ta re fas  e sp e
c ífica s  se p eren izem . O s ó rgãos dc m issão  podem  o cu p a r q u a lq u e r p o sição  h ie rá r
qu ica  d en tro  d a  A dm in istração  D ireta  e  não  podem  p o ssu ir  q u ad ro  p ró p rio  d e  p es
soal.

P rev ê-se , tam bém , a  ex is tê n c ia  d e  d o is  ca rg o s d c  M inistro  d e  E stado  E x
trao rd in á rio  p ara  a ex ecu ção  dc en c arg o s  re lev an te s  d e  n a tu reza  tem porária . U m a 
inovação  neste  p o n to  é  q u e  q u an d o  fo r n ecessá ria  a c ria çã o  d e  ó rg ão  p a ra  ap o io  às 
a tiv id ad es d e  M inistro  E x trao rd in ário , e s te  se rá  sem pre ó rgão  d e  m issão.

A c a te g o ria  d c  ó rg ão  au tônom o  é  e x c lu íd a  do  âm bito  d a  A d m in is tração  Fe
d e ra l, um a vez qu e  ce sso u  a razão  p rincipal d e  sua c ria çã o , qua l se ja , a  flex ib ili
d ad e  d c  g es tão  ad m in istra tivo -finance ira  e  d c  pesso a l, na m edida em  qu e  e s te s  ó r
g ã o s  en co n tram -se  en q u ad rad o s nas norm as g era is  d a  A d m in is tração  D ireta . S ão  
fixados p razos para  qu e  se jam  e fe tu ad o s  es tu d o s  o b je tiv an d o  a  ex tin ção  ou  tran s
fo rm ação  dos o ra  ex is te n te s  em  ó rgão  ou en tid ad e , co n fo rm e o  caso .
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3 .6 .  A d m in istra çã o  In d ireta

Nro  q u e  resp e ita  à  A dm in is tração  In d ire ta , o  A n tep ro je to  enum era  a s  ca te g o 
rias  de en tid ad e s  n e la  com p reen d id as, a  saber: au ta rq u ias , fu n d açõ es p ú b licas  e 
em presas e s ta ta is , en g lo b an d o  sob  e s ta  den o m in ação  a  em presa  p ú b lica  e  a  so c ie 
dade dc econom ia  m ista.

A n ova  C o n s titu iç ão  con tém  res triçõ es  à  p ro life ração  d e  en tid ad es d a  A dm i
n is tração  Ind ire ta , que lo i ca rac te rís tica  m arcante da d inâm ica do  E stad o  B rasile i
ro em  p erío d o  recen te . A ssim , no seu  art. 3 7 , inc isos XIX e  X X , d eterm in a  ex 
p ressam ente  q u e  a c ria çã o  d c  en tid ad e s  d a  A dm in is tração  Ind ire ta  d ep e n d e  de lei 
esp ec ífica , em  cad a  caso . A  c ria çã o  d e  su b sid iá ria s  e  a p artic ip ação  d e  en tid ad es 
d a  A dm in is tração  Ind ire ta  em  em p resa  p rivada tam bém  req u e r au to rização  leg is la 
tiva.

O  A n tep ro je to  regu lam en ta  ta is d isp o s itiv o s , e s tab e lecen d o  q u e  as au tarqu ias  
e fundações p ú b licas  se rão  c r ia d as  p o r lei e sp ec ífica  qu e  d efin a  suas finalidades, 
es tru tu ra , com petência  c  c r ie  seus ca rg o s. C om  re lação  à s  em p resas  e s ta ta is , a  lei 
deve co n tem p la r a  ex p lic itaç ão  de suas fina lidades c o m ontante d a  partic ipação  
d ire ta  ou  in d ire ta  d a  U nião  011 dc su a s  e n tid ad e s  no  seu  cap ita l.

Km co n trap artid a , co n fe re -se  a o  P resid en te  da R ep ú b lica  a  p re rro g a tiv a  de 
a u to riza r a  in sta lação  dc en tid ad es c r ia d as  p o r le i, resp a ld ad a  no  art. 8 4 , inciso  
V I, d a  C o n s titu iç ão , qu e  lhe d á  co m p etên c ia  p riv a tiv a  para  d isp o r  sob re  a o rg an i
zação  e  funcionam en to  d a  A dm in is tração  fe d e ra l.

A cresça-se  qu e  o  p ro je to  d e  lei p revendo  a c r ia çã o , fu são , in co rp o ração  ou 
transfo rm ação  de en tid ad e  d ev e  se r  p reced id o  d e  esUidos dem o n stran d o  a su a  n e 
cess id ad e  e v iab ilidade técn ico -adm in istra tiva .

T am bém  a  c ria çã o  d e  su b sid iá ria s  fica lim itada , d ep en d en d o  d e  p rév ia  au to 
riza çã o  em  lei e sp ec ífica , só  podendo  o co rre r para  em presas es ta ta is , q u an d o  hou 
v e r c o rre la ç ã o  en tre  seus fins e  o s  d a  co n tro lad o ra .

Igualm en te dep en d e  dc au to rizaç ão  leg is la tiv a  a  p artic ip ação  d a  U n ião  e dc 
suas en tid ad e s  no cap ita l d e  em p resa  p riv ad a  ou  n o  pa trim ôn io  d c  q u a lq u e r asso 
c iação , soc iedade c iv il, ou  fundação  p rivada .

S ão  ressa lv ad o s o s  ca so s  d e  em p resas  es ta ta is  qu e  a tu em  com o  in stitu ições 
financeiras d c  fom ento  à in ic ia tiva  p riv ad a , d esd e  qu e  a  su b sc rição  011 aqu isição  
dc aç õ es  a ten d a  a  p resc riçõ es leg a is  qu e  e s tip u lem  as co n d içõ e s  d e  acesso  ao  b e 
n efíc io , m odo  c p razo  d c  resg a te  do  cap ita l p ú b lico  e  co n tro les  e  sa n çõ e s  a  que 
devem  se su b m ete r as em presas b en e fic iá r ia s , seus co n tro lad o res  e  adm in istrado-

T am bém  fica isen ta  d e  a u to rizaç ão  leg is la tiva  a p artic ip a çã o  d e  em p re sa  e s 
tatal em  so c ied a d es  p a rticu la re s , q u an d o  no ex e rc íc io  de o p çã o  legal d e  ap licação  
de im posto  p a ra  o  d esen v o lv im en to  reg ional 011 se to ria l.

A ten d en d o  à  o rien tação  co n tid a  11a C o n s titu ição , p ro cu ro u -se  o fe rec e r  um a 
c lara  d e lim itação  d a  p resen ça  d o  E stado  na econom ia .

\ 'o  seu  art. 173, o  T ex to  C o n s titu c io n a l restringe a  e x p lo ra çã o  d ire ta  de a ti
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vidade econôm ica  pelo  E stado  ao s  c a so s  em  qu e  e la  se ja  n ecessá ria  ao s  im perati
vos d a  se g u ra n ça  nac ional ou  a re levan te  in te resse  co le tivo .

C u id o u -se  d e  reg u lam en tar e s te  artigo . No prim eiro  c a so , a s  a tiv id a d es  e c o 
nôm icas a fe tas  à  seg u ran ça  nac ional são  d efin id as com o  aq u e la s  qu e  envo lvam  a 
p ro d u ção  ou  com erc ia lização  d e  b en s ou  se rv iç o s  es tra tég ico s  in d isp en sáv eis  à g a 
ran tia  d a  so b e ra n ia  nac ional. N o se g u n d o  ca so  a  re fe rên c ia  a re levan te  in teresse 
co le tiv o  é  ex p lic itad a  com o  co m p reen d en d o  aq u e la s  a tiv id ad es  fundam en ta is  ao 
d esen v o lv im en to  ou  ao  b em -esta r d a  p o p u lação , q u an d o  im prov idas ou insufi
c ien tem en te  p ro v id as p e la  in ic ia tiva  p riv ad a , e  aq u e la s  n ecessá rias  à  reg u lação  do  
m ercado  d e  b en s e  se rv iço s essenc ia is .

A lém  d es tas  s itu açõ es e  co n so an te  o  a rt. 177 d a  C o n s titu iç ão , a  ex p lo ração  
de  a tiv id ad e  econôm ica  p e lo  E stad o  é  au to rizad a  nos casos d e  m onopó lio  legal.

F o i o b je to  d e  p reo cu p ação  o  es tab e lec im en to  d e  d ev e res  e v ed açõ es ap licá
veis ao s  d irig en tes  d as  en tid ad e s  d a  A dm in is tração  Ind ire ta , tendo  em  v is ta  a ob 
se rv ân cia  d a  lega lidade  e  d a  p ro b id ad e  adm in istra tiva . A ssim , são  es tip u la d as  
p ro ib içõ es à  d es ig n ação  para  a  com posição  d e  ca rg o s  nes tas e n tid ad e s  d e  pessoas 
im pedidas, dem itidas ou  co n d en ad as p o r sen ten ça  irreco rrív e l, em  função  d e  crim e 
fa lim en tar, co n tra  a  eco n o m ia  p o p u la r, o  s is tem a fin an ceiro  ou  a A dm in is tração  
P ública.

N o a tin en te  a  d ev e res  do  d irig en te  o  A n tep ro je to  im põe a o b ed iên c ia  à s  fi
n a lid ad es e  o b je tiv o s d a  e n tid a d e , o  cum prim en to  d as  m etas d e  p lan e jam en to , a 
o tim ização  d o s recu rso s hum anos e  m ateria is  e  o  resg u a rd o  d a s  o p era çõ es  ec o n ô 
m icas com  c o lig ad a s , co n tro lad as ou co n tro lad o ras .

D estaque-se , a in d a , a o b rig aç ão  d a  m an ifestação , p o r esc rito , do  d irig en te , 
nas situações em  q u e  ele v en h a  a se o p o r  ao s  a to s  ileg ítim os da p esso a  ju ríd ic a  
co n tro lado ra  qu e  redundem  em  p re ju ízo  à  en tid ad e .

Q uan to  às v ed açõ es, cu id o u -se  d e  d e fin í-la s  ex au stiv am en te , de m odo a p re
se rv a r o  in te resse  púb lico  na g es tão  d a  A d m in is tração  Ind ire ta .

A ssim , é  d efeso  ao  d irigen te : p ra tica r  a to  d e  lib e ra lid ad e  à  cu s ta  d a  en tid ad e ; 
usar, em  p ro v e ito  pessoal os seus b en s , se rv iço s, p esso a l, c ré d ito s ; au fe rir  van ta
g en s  pelo  ex e rc íc io  d e  funções dc d ireção  bem  com o  in te rv ir  em  q u a lq u e r  o p era 
ção  em  q u e  tiv e r in teresse co n flitan te  com  o  d a  en tid ad e .

A lém  d isso , é  v edado  tam bém  o  ex e rc íc io  d c  o u tro  ca rg o , função  ou  em pre
go rem u n erad o  n a  A dm in is tração  P ú b lica , cm  q u a lq u e r  d e  se u s  n ív e is , ressa lvados 
o s  ca so s  d e  req u is ição  e  de acum ulação  p rev is to s  em  lei. P ro íb e -se , a in d a , a  co a
ção  ou  a lic iam en to  de su b o rd in ad o s com  o b je tiv o s  de n a tu reza  p a rtid á ria , sind ica l 
ou re lig iosa .

A s p esso as  ju r íd ic a s  qu e  in tegram  a A d m in is tração  Ind ire ta  d a  U n ião  -  au 
ta rq u ias , fu n d açõ es pú b licas  e  em presas e s ta ta is  (em presas p ú b lic as  e  soc iedades 
dc econom ia  m ista) — ap resen tam  três  p on tos em  com um : c ria çã o  p o r lei e sp ec ífi
c a , p e rso n a lid ad e  ju r íd ic a  c  patrim ônio  p róprio .

A au ta rq u ia , pessoa  ju r íd ic a  d e  d ire ito  púb lico , ex e cu ta  a tiv id ad es  típ icas  da 
A d m in is tração  P úb lica , q u e  requeiram  g es tão  ad m in istra tiv a  e financeira  d escen 
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tra lizad a . C om o “ lo n g a  m anus”  d o  E stado  g o za  d o s p riv ilég io s , re g a lia s  e  im uni- 
d a d e s  d a  A dm in is tração  D ireta .

A p licam -se  in teg ralm en te  à  au ta rq u ia  as no rm as qu e  regem  a  lic ita çã o , os 
co n tra to s , o  co n cu rso  p ú b lico  e  o  reg im e ju ríd ic o  d o s se rv id o res  d a  A dm in is tração  
D ire ta , sen d o  v ed ad a  q u a lq u e r  d ife ren c iação .

Q u an to  à  fu n d ação  p ú b lic a , o  A n tep ro je to  p ro p õ e  m o d ificação  em  re la çã o  ao 
D ecre to -le i n - 2 0 0 /6 7 , com  a  red a ção  d ad a  p e la  Lei n - 7 .5 9 6 /8 7 , p assan d o  a  
m esm a a  te r  p e rso n a lid ad e  ju r íd ic a  d e  d ire ito  p ú b lico , não  m ais su je ita  às norm as 
c iv is  d a  fu n d ação  p riv ad a , esp ec ia lm en te  no  q u e  to ca  à  o rg an ização  e  ex tin ção , 
ap ro v a ção , m od ificação  e  reg is tro  d o  e s ta tu to  e  fisca lização  p e lo  M in istério  P ú b li
co.

A  so lu ç ão  d ad a  no  A n tep ro je to  — a  o u to rg a  à  fu n d ação  p ú b lica  d o  ca rá te r  de 
institu ição  típ ica  d e  d ire ito  adm in istra tivo  -  além  d e  en c am p ar a  o rien tação  fixada 
p e la  nova  C o n s titu ição , a ten d e  à  d o u tr in a  d o m in an te  n o s d iv e rso s  p a íse s , no  sen 
tid o  de qu e  a  fu n d ação , em  sen d o  p ú b lica , resp o n d a  à  fig u ra  ju r íd ic a  do  d ire ito  
p ú b lico , ap lican d o -se-Ih e  as norm as re la tiv as  à s  au tarqu ias .

A  fundação  púb lica  p res ta -se  à  rea lização  d e  a tiv id ad es  não  lu c ra tiv as , m as 
de in te resse  co le tiv o , restrin g in d o  su a  a tu aç ão  esp ec ificam en te  à s  á re a s  a ssis ten - 
c ia is , cu ltu ra is , ed u cac io n a is  e  d e  p esq u isa  c ien tífica , e  qu e  p o r  n ecess id ad e  op e
racional d evam  se r  ass im  o rg an izad as.

N o qu e  resp e ita  à s  em p resas  e s ta ta is , o  títu lo  en g lo b a , segundo  o  A n tep ro 
je to , tan to  a  em p resa  p ú b lica  q u an to  a  so c ied ad e  d e  econom ia  m ista. E las p artic i
pam  d e  um  g ên e ro  com um  d e  e n tid ad e s  o rg an iz ad a s  so b  fo rm a em p resaria l, c ria
d as  p o r lei, com  p erso n a lid ad e  ju r íd ic a  d e  d ire ito  p riv ad o , para  p restação  d e  se rv i
ço  p ú b lico  industria l e  com ercia l ou  p a ra  e x p lo ra çã o  es ta ta l d e  a tiv id ad e  eco n ô m i
ca  nos te rm os d a  C o n s titu ição , e  fo rm adas com  ex c lu s iv id ad e  ou p red o m in ân cia  
d e  ca p ita l d a  U n ião  e  d e  suas en tidades.

A s em p resas  e s ta ta is  e s tã o  su je ita s  à  o b rig aç ão  d e  lic ita r, n o s te rm os d e  re
gu lam en tos p ró p rio s , o b se rv a n d o  o s  p rin c íp io s  gera is  qu e  regem  o  p ro ced im en to  
Iicita tó rio . A s no rm as ap licá v e is  são  id ê n tic as  à s  d a  A d m in is tração  D ire ta , n o  qu e  
co ncerne  às h ip ó te ses  d e  d isp en sa , in ex ig ib ilid ad e  e  v ed ação  d e  lic itação  aos li
m ites m áx im os d e  v a lo r  e s tab e lec id o s  p a ra  a s  d iv e rsa s  e sp éc ies  lic ita tó rias  e  aos 
p razos d e  p u b lic id a d e  d o  ed ita l ou  d o  co n v ite , bem  com o  p a ra  in te rp o sição  e  d ec i
são  d e  recu rso s.

A s em p resas  es ta ta is  p assam  a  e s ta r  su je ita s  à o b rig ação  d e  co n c u rso  p ú b lico  
d e  p ro v as  ou  d e  p ro v as  e  títu lo s  p a ra  adm issão  de seus em p reg ad o s , n o s term os de 
regu lam en tos p ró p rio s  ap ro v ad o s pelo  M inistro  d e  E stado  superv iso r.

E n tre tan to , p ro cu ro u -se  tip ifica r  a lgum as s itu açõ es em  q u e  se  adm ite  a  d is
p ensa  d e  c o n c u rso , a tendendo  à s  n ecessid ad es d e  o rdem  té cn ic a  e  em p resaria l das 
e s ta ta is . A ssim , a  adm issão  sem  co n c u rso  p ú b lic o  é  p erm itid a  nos ca so s  d e  em pre
go d e  c o n fia n ça , a tiv id ad es  c ien tíf ic a s  e  té cn ic as  qu e  ex ijam  n o tó ria  esp ec ia liza 
ção  e  q u an d o  a  ad o ç ão  d o  co n cu rso  in v ia b iliza r  o  d esen v o lv im en to  d as  a tiv id ad es- 
fins d a  em p re sa  es ta ta l. A lém  d isso , perm ite-se , tam bém , a  co n tra taç ão , p o r  tem po
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d eterm in ad o , p ara  a ten d e r a  n ecessid ad e  tem p o rária , em  s itu açõ es ex cep c io n a is  dc 
u rgen te  n ecess id ad e  d e  recru tam en to  d e  pessoal.

E x ig e -se  q u e  o  a to  d e  d isp e n sa  d o  co n cu rso  se ja  o b rig a to riam en te  m otivado , 
sob  p en a  d e  inv a lid ad e . D e m odo  id cn tico , a  d isp e n sa  d e  em p reg ad o s , ind iv idual 
ou  co le tiv a , d ep en d erá  d e  m o tivação  c irc u n sta n c ia d a , sem  a  qual o  a to  n ão  g an h a 
rá  e f ic á c ia , ex c e to  no  ca so  d e  em p reg o  d e  co n fian ça .

O  afastam en to  d c  em pregados d a s  em presas es ta ta is  para  o  ex e rc íc io  n a  A d
m in istração  D ire ta  e  Ind ire ta , inc lu sive  d o s E stados e  M un ic íp io s, so m en te  6 au to 
rizado  para  ca rg o s  cm  co m issão  ou  funções d c  c o n fia n ça , a sseg u ran d o -se  à  en ti
d ad e  d e  o rig em  o  ressarc im en to  d c  d esp esas  pelo  en te  req u is itan te , e  ao  em prega
d o  req u isitad o  todos o s  d ire ito s  e  v an tag en s. E x cep cio n am -se , co n tu d o , a s  req u is i
çõ e s  o riu n d as d a  P resid ên c ia  d a  R ep ú b lica , para  a  qual 6 p erm itid a  a  lib e ração  de 
se rv id o r p a ra  q u a isq u e r  fu n çõ es, sem pre sem  ôn u s para  a  en tid ad e  d e  origem .

O  A n tep ro je to  v ed a  o  abuso  do  p o d er d e  co n tro le  d a  co n tro lad o ra  sob re  a 
em p resa  e s ta ta l, q u e  se c a rac te riza , d e n tre  o u tro s , p o r  a to  qu e  a  o rien te  p a ra  fins 
d iv e rso s  d a  su a  finalidade; fav o reça  o u tra  en tid ad e  d a  A d m in is tração  P úb lica ; 
p rom ova a  su a  liq u id ação , tran sfo rm ação , in co rp o ração , fu são  ou  c isão  d a  em pre
sa  com  o  o b je tiv o  d e  o b te r, para  s i ou  para  o u trem , van tagem  ilíc ita ; p ro m o v a a lte 
ração  e s ta tu tá ria , em issão  d e  v a lo re s  m obiliários o u  ad o ç ão  d e  po líticas  ou  d ec i
sões q u e  n ão  resguardem  seu  in te resse ; e le ja , nom eie ou  in d iq u e  ad m in is trad o r ou 
co n se lh e iro  fisca l n o to riam en te  inap to , m oral ou  tecn icam en te ; co a ja  d irig e n te  ou 
em pregado  a  p ra tica r  a to  ilíc ito ; d e ixe  d c  ap u ra r  d en ú n c ia  qu e  ju s tifiq u e  fundada 
su sp e ita  d c  irreg u la rid ad e  e  u tilize  em p re g ad o  em  a tiv id ad e  e s tra n h a  à  su a  finali
dade .

M encione-se , p o r  fim , q u e  segundo  o  A n tep ro je to , a  em p resa  p ú b lic a  é  a  
em p resa  es ta ta l d e  cap ita l ex c lu s iv o  ou  p red o m in an te  d a  U n ião  so b re  rem anes
cen te  p erten cen te  a  q u a lq u e r d as  u n id a d es  fed erad as ou  a  e n tid ad e s  pú b licas  
co n s titu íd as  sob  form a d e  soc iedade anôn im a ou p o r co tas  d e  resp o n sab ilid ad e  li
m itada.

A  seu  tu rn o , a  so c ied ad e  d c  econom ia  m ista  6 a  em p resa  es ta ta l co n stitu íd a  
so b  a  fo rm a d e  so c ied ad e  anôn im a e  sob  co n tro le  m ajo ritário  d a  U n ião  ou  d e  ou tra  
en tid ad e  d a  A dm in istração  Indireta .

R essa lte -se  q u e  o  A n tep ro je to  p rocu rou  a s seg u ra r  a  au tonom ia ad m in istra ti
v a , o p erac io n a l c  f inanceira  d es tas  e n tid ad e s , d e  m odo a  lhes co n ced e r am p la  li
b e rd ad e  d e  ação  n a  co n secu ção  d e  seus fins. A ssim  6 q u e , à  sem elh an ça  d a  S is te 
m ática  ad o tad a  pelo  D ecre to -le i n -  2 0 0 /6 7 , a s  co n s id era  v in cu lad as, e  não  subo r
d in ad as ao s  resp ec tiv o s  M inistérios.

4 . C O N C L U S Õ E S

A s m odificações d eco rren tes  d a  im p lan tação  d es te  A n tep ro je to  ce rtam en te  
im plicarão  um  cu id ad o so  p ro cesso  d c  ad ap tação  d a  s itu ação  a tua l à  n o v a , fazendo - 
se  n ec essá ria  a rea lização  d e  es tu d o s  p a ra  su b s id ia r  e s ta  tran sição .
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A situ ação  ap o n ta  p a ra  d u as  lin h as d e  ação . U m a m ais e sp ec ífica  d iz  respe ito  
à  im plan tação  do  A n tep ro je to  p rop riam en te  d ito . P a ra  ta l im põe-se a  ad ap tação  
das es tru tu ra s  atuais  e  a  rev isã o  com ple ta  d o s ó rgãos e  en tid ad e s  ho je  ex is ten tes .

O u tra  m ais g e ra l, d iz  resp e ito  ao  enq u ad ram en to  d a  A d m in is tração  P ú b lica  
nos n ovos p rin c íp io s  co n s titu c io n a is , d es tac an d o -se , aq u i, as d isp o siçõ es re fe ren 
tes ao  pape l d o  E stad o  na E conom ia, à  d escen tra lização  d a  ação  d o  p o d e r  púb lico  
e  à p artic ip ação  p o p u la r  n a  co isa  púb lica .

0  A n tep ro je to  p rev ê , n as  suas d isp o s içõ es tran sitó rias , o s  seg u in te s  m eca
nism os para  e s ta  transição :

1 -  au to rização  para  o  P o d e r  E x ecu tiv o  faz e r as ad ap taçõ es n ecessá rias  nas 
es tru tu ra s  b ás ica s  d o s M inistérios e  ó rg ão s  d a  P re sid ên c ia  d a  R ep ú b lica , na o rg a
n ização  d o s sis tem as ex is ten tes  e  n o s ó rg ã o s  co leg iad o s; e  p a ra  p ro m o v er a  m ovi
m entação  d o s se rv id o res  d o s ó rg ão s , au ta rq u ias  e  fu n d açõ es p ú b lic as  a fe tad o s.

II -  rea lização  d e  es tu d o s  v isando  a  e lab o raç ão  d e  p ro je to  d e  le i, a  se r  en ca
m inhado  ao  C o n g resso  N ac ional no  p razo  d e  180 d ia s , d isp o n d o  sobre:

a  -  a  e lim inação  d e  su p e rp o sição  d e  co m p etên cias  ex is te n te s  en tre  ó rg ão s  e 
en tidades;

b  -  a ad e q u aç ão  d a  p erso n a lid ad e  ju r íd ic a  d as  en tid ad e s  às ca te g o ria s  con - 
tan tes  d o  A n tep ro je to , ou  su a  ex tin ção  com  ab so rção  d e  suas co m p etên cias  pela 
A d m in is tração  D ireta ;

c  -  a ind icação  d a  p riv a tização  o u  e x tin çã o  d e  e n tid ad e s  d a  A dm in is tração  
ind ire ta ;

d  — a  ex tin çã o  ou  transfo rm ação  d o s ó rg ão s  au tônom os em  ó rg ã o  ou  en ti
d ad e , co n fo rm e o  caso ;

e  — a  ad eq u ação  d as  v in cu laçõ es  d as  en tid ad e s  d a  A dm in is tração  Ind ire ta .
III — p rev isão  d a  re tirad a  d a  U n ião  d o  d o m ín io  econôm ico , no  p razo  d e  10 

anos, ressa lv a d o s  o s  c a so s  p rev is to s  n a  C onstitu ição ;
IV  — ex tin ção  d a  p artic ip ação  d a  U n ião  e  d e  en tid ad es federa is  no  patrim ô

nio d e  en tid ad e s  c iv is .
L ogo  ap ó s  o  tex to  d a  p ro p o sta  d e  an tep ro je to  d a  Lei o rg ân ic a  d a  A dm in is

traç ão  P ú b lica  F edera l, é  ap resen tad o  q u ad ro  co m p aran d o -a  com  a  C o n s titu ição  
Federal e  o  D ecre to -L e i n -  2 0 0 /6 7 , o b je tiv an d o  b as icam en te  m o stra r o s  p on tos 
com uns en tre  a  c itad a  leg islação .
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C  r j~  c

— c
= 7103 O

. 5  o  .g . 
: « a ü
< I I I '

w c  *T3
55 C
11
o

0 —
\r . c *  c

c /j

1 = ?  
8  J S
= ^ O 

0 3  “

S . s  S 
r>  >  ~

■ 8 | §  
sr S o- 
$  £ s
■EO S

C  «
^  ~  .E
< ' I  t 
< -  n  -  

’  03 “

5  |
/  03ü —
1 C"
E •§o  =;

x  «
o

o . . 
~ 3  . =

.11 
s- C

C l ^  “  <S. ~o «
5  o  c

"3
C

z :  ~

^  O 03 
Õ  C l. v -

03 * 3

õ  . =  
u-

o •-
■J  ç
°  §

3  Oe(i
•J
l.  c

.£ >

03 C-
O V.
• 03
u. O
Òó E
> —

O *u
C CJ
103 1
03
.Ü
'u

5  r .

7.
= yIfic ^
•« £ .ao* « c
r t  ~  -A 

b  —  —  

— V-  H  c
O P  o

y:
c  o

T sE ~

YÃ

v :  o  «  —  03 »• ----- ^
’Õ

.2
5  
S .o  C3

'X. — u. . 5

; — c.

20 R . S crv . P úbl. B ras ília , 117(2): 5 -8 4 , se i./d e z . 1989



Flávio Freitas Faria..

■o■—0  = 
C l
01 
z
tà
■Ji
O
H
tí
cá
U
fcd
a

o
L>»-«
H»-*
H
c«
Z
O
u

O •— vXw to  ü
- > • 0 2  

g  •§ 1  •§ iS

<
u
z
<<
c
eá
O
•-«
a
a
u
o
o
Htí-5
C
eá
c.
—
H
Z
c

■ O I

s  § 1•o c  a 
o “  o ,2• ü  U  C  ' «

c/5 C_r w i <5 n
Í  S ü  3 
*o 2  5ra o  c. 

O  C .  «

8  ^  ">73 °  o  o  «
> e

R. S erv . P úb l. B rasn ia , 117(2): 5 -8 4 , se t./d e z . 1989 21



A
N

T
E

PR
O

JE
T

O
 

DE
 

LE
I 

O
R

G
Â

N
IC

A
 

| 
C

O
N

ST
IT

U
IÇ

Ã
O

 
| 

D
E

C
R

E
T

O
-L

E
I 

N-
 

20
0/

67

CONSIDERAÇÕES SOBRE O ANTEPROJETO...

E .g  2  S3 
S  > |  S

g j f ü
o c o
s  'S  8  rf— o o  o 
o  w •o .a
«  °  ° !  
í i-a  u  c 
Sá c  5? c
s  -2 I  8

R. S crv . P úbl. B ras ília , 1 17(2): 5 -8 4 , s e t./d e z . 1989



A
N

T
E

PR
O

JE
T

O
 

DE
 

LE
I 

O
R

G
A

N
IC

A
 

C
O

N
ST

IT
U

IÇ
Ã

O
 

D
E

C
R

E
T

O
-L

E
I 

N-
 

20
0/

67
Flávio F reitas Faria...

R . S erv . P úb l. B ras ília , 117(2): 5 -8 4 , se t./d e z . 1989 23



CO N SID ERA Ç Õ ES SO B R E O  A N T EPR O JE TO ..

r~

O
H
U
aí
u

—
z
«*■

.8(>•3
u
o
X

o a  ia
•a «

O
•<
u-
3
H*■«
Hc/j
Z
O
u

<
u

o•o

" - S S .  
ra ÍS c
a i - s  *
n u
«  § £ •  o  Js 0-■o 3  „  73
O ’  C J)  o  «

p  «> £Ê *• i. 5 
22 «  2

• S  í  c  o

P  ”  £ -8ü  I c- 
|  IO 1 C3 'O  

Õ .......

■g

1/3 3
*3 O
s  s  dl u a  S « .c 
C F ° '3  .5 u cl
5  2  «0  3 2
®> O (8
•/> C ^
2  I  2
”  o  c ,° U
!í ~  °  o  'ui
s -  2
0 0  a-

• S  3  C

2 °"3
C L  w  ^

.  . ja w â  -a
T3 Q.-Í

.8 S• 1/-D

^ l l  W O 
C3 " U

C  • -ire "2 sij u
£.2>

oIA ~  
C  71 

-O  “ 3
~

<  = C. 
1 i - 8  

.§ S g 
5 1 1  
f i l - §
Cí)*C3

„  C
c  OE u.O O3 ^Cl, ̂s  ow C_

C
.§ S-
C  ÍJ  -

'c  2

• ^ 1  
o  l—  o

— oo *r:
■? 'f.

oc_

rt _C ’
P -C £  :X c-_
C3 °  O

o  .5  ~  c
f2-5

o
“ 3

C xCü o ,•— u.C3 Oo >O 'c ~
~  us-

' o ~
«■s

■ o  ■<■ -  u >« 2  a
-  ~ o -r «õ •£ 

"5

24 R. S crv . P úb l. B rasília , 1 17(2): 5 -84 , sc t./d c z . 1989



A
N

T
E

PR
O

JE
T

O
 

DE
 

LE
I 

O
R

G
Â

N
IC

A
 

C
O

N
ST

IT
U

IÇ
Ã

O
 

D
E

C
R

E
T

O
-L

E
I 

N
1-' 

20
0/

67
Flávio F reitas Faria ...

R . S erv . P úb l. B ras ília , 117(2): 5 -8 4 , se t./d c z . 1989 25



C O N SID ER A Ç Õ ES SO BR E O  A N TEPR O JETO .

2 6 R. S crv . P úb i. B rasília , I 17(2): 5 -84 , se i./d e z . 1989



Flávio F reitas Faria...

R. S erv . P úb l. B ras ília , 117(2): 5 -8 4 , se t./d e z . 1989



CO N SID ER A Ç Õ ES SO B R E O A N TEPR O JETO .

28 R. S erv . P úbl. B rasília , 117(2): 5 -8 4 , s e t./d e z . 1989



Flávio F reitas Faria...

R . S erv . PÚbl. B ras ília , 117(2): 5 -8 4 , se t./d e z . 1989 29



C O N SID ERA Ç Õ ES SOBRH O  A N TI-PR O JllTO .

30

i 'ã  1 5

R. S erv . P úbl. B rasília , 117(2): 5 -84 , se t./d e z . 1989



Flâvio Freitas Faria...

R. S erv . P úb l. B ras ília , 117(2): 5 -8 4 , se t./d ez . 1989 31



CONSIDERAÇÕES SOBRE O ANTEPROJETO.

3 2 R. S erv . P ubl. B rasflia , 1 17(2): 5 -S 4 , sc t./d e z . 1989



Flávio F reitas Faria ...

i  0 3  i Ü  C3 <£o *  o
Ç3 ^  (/} Ç3

' C £
2  sS

í3 -  o . c  o
°  a  w

o
o  B ^  s

■8 8  §• ■§ sI
■O O

-  w i l í i -
1  ! I 1 § 1 1 «C • — c3 t) C ^
O E 2 ^ | & 8
a  õ  ^  §  g  .1 ^  3  §C ,Ĉ S T3 — ü
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CDD: 354.810.26

A N T E P R O J E T O  D E  L E I O R G Â N IC A  D A  A D M IN IS T R A Ç Ã O  
P Ú B L IC A  F E D E R A L

Dispõe sobre a organização da 
Administração Pública Federal 
e dá outras providências.

T ÍT U L O  I 

D a  A d m in istra çã o  F ed era l

C A P ÍT U L O  I 

D o s P r in c íp io s F u n d a m en ta is

A rt. 1- -  A  A dm in is tração  F edera l a tu ará  em  o b ed iên c ia  ao s  p rin c íp io s  de 
leg a lid ad e , im pessoa lidade , m oralidade e  pub lic idade.

P arág ra fo  ú n ic o  — S erão  invá lidos o s  a to s  q u e  v io la rem  q u a isq u e r  d o s p r in 
c íp io s  es tab e lec id o s neste  artigo .

A rt. 2 -  — A  A dm in is tração  F edera l é  in stru m en to  d a  ação  d o  G o v ern o  e  suas 
a tiv id ad es te rã o  p o r  fin a lid ad e , em  todos os seus n ív e is  e  m o d a lid ad es, o  bem -es
ta r  d a  co le tiv id ad e  e  o  atend im en to  ad eq u ad o  ao  c id ad ã o , e  v isa rã o  a:

I — c r ia r  m eios p a ra  o  p leno  ex e rc íc io  d a  c id ad a n ia , d e  fo rm a un iversa l e  ir
restrita ;

II — asseg u ra r, reg u la r  e  co n tro la r  o  ex e rc íc io  d o s d ire ito s  e  g a ran tias  ind iv i
duais;

r i l  -  d em o cra tiza r a  ação  ad m in istra tiv a  d e  fo rm a a  co n tem p la r a s  asp irações 
d o s d iv erso s segm en tos d a  soc iedade;

IV _  possibilitar a criação de m eios de participação e controle pela sociedade 
organizada sobre a execução dos serviços públicos;

R . S erv . PÚbl. B rasfiia , 117(2): 8 5 -1 0 4 , se t./d ez . 1989 85



A N TEPR O JETO  D E L E I O RG Â N ICA ..

V — p ro m o v er e  a rticu la r o  d esen v o lv im en to  nac io n a l, fu n c io n an d o  com o 
instrum en to  d e  fom ento  à  inovação  e  com o  ag en te  de m obilização  d o s recursos 
soc ia is;

V I — g ara n tir  a  p rov isão  d e  b e n s  e  se rv iço s bás icos e  o  ap rove itam en to  ra
c ional d o s recu rso s n a tu ra is , lim itando  a  sua a tuação  n a  a tiv id ad e  econôm ica 
qu an d o  necessária  aos im perativos d a  seg u ran ça  nac iona l ou  a  re lev an te  in te resse  
co le tivo ;

VH — rev ita liza r o  se rv iço  p ú b lico , d esen v o lv e r, c a p ac ita r  e  v a lo riza r o  se r
v id o r, com  o  p ro p ó sito  d e  d o ta r  o  ap a re lh o  es ta ta l d o s m eios in d isp en sáv eis  ao 
cum prim ento  e fic ien te  d e  suas finalidades;

VTII — m elho rar o s  p ad rões d e  desem penho  com  o  o b je tiv o  d e  o b te r-se  a lo 
cação  ad eq u ad a  d o s recursos púb licos no  a tend im en to  às n ecess id ad es  d a  popu la
ção.

CA PÍTTJLO  II 

D a O rg a n iza çã o  B ásica

A rt. 3- — O  P residen te  d a  R ep ú b lica , com  o  au x ílio  d o s M in istros d e  E stado , 
ex e rce  a d ireção  su p e rio r  d a  A dm in istração  F edera l.

P arág ra fo  ún ico  — O s M inistros d e  E stad o  são  so lidariam en te  resp o n sáv eis  
com  o  P residen te  d a  R epúb lica  pelos a to s  qu e  referendarem .

A rt. 4 -  — O  P residen te  d a  R ep ú b lica  e  o s  M in istros d e  E stado  exercem  as 
a trib u içõ es d e  su a  com petência  com  o  au x ílio  d o s ó rgãos e  en tid ad e s  q u e  com 
põem  a  A dm in is tração  F edera l.

P arág ra fo  ú n ic o  — A s en tid ad es se d istinguem , fundam en ta lm en te , d o s ó r
g ão s  p o r serem  do tadas d e  p ersona lidade  ju ríd ica .

A rt. 5 -  — T o d o  d irig en te  d e  ó rg ã o  ou en tid ad e  d a  A dm in is tração  F edera l, 
q u a lq u e r  q u e  se ja  a  na tu reza , ca teg o ria  ou  nfvel h ie rá rq u ico  do  ca rg o , o b rig a -se  ao 
cum prim en to  d o s d ev e res  d e  p ro b id ad e , d e  e f ic iên c ia  e  d e  lea ld ad e , so b  p e n a  de 
responsab ilidade .

A rt. 69 — A A dm in is tração  F edera l com põe-se:
I — d a  A dm in is tração  D ire ta , co n s titu íd a  p e lo s  ó rgãos in teg rados n a  estru tu ra  

ad m in istra tiv a  d a  P residênc ia  d a  R ep ú b lica  e  d o s M inistérios;
II — d a  A dm in istração  Ind ire ta , qu e  com preende  as seg u in te s  ca teg o rias  de 

en tidades:
a) au tarqu ias ;
b) fu n d açõ es púb licas;
c) em presas es ta ta is .
P arág rafo  ún ico  — A s em presas es ta ta is  poderão  se r  co n s titu íd as  nas m odali

d ad es  d e  em presa  púb lica  e  d e  soc iedade  d e  econom ia  m ista.
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C A P ÍT U L O  m 
D o s P r in c íp io s  d e  G e s tã o

A rt. 7 -  — A s aç õ es  d a  A dm in is tração  F ed era l, v isando  ao  m e lh o r cum pri
m ento  do  es tab e lec id o  no  C ap ítu lo  I do  T ítu lo  I  d es ta  L e i, o b ed ece rão  ao s  se
g u in tes  p rin c íp io s  d e  gestão:

I -  p lanejam en to ;
II — co o rd en ação  e  articu lação ;
III — d escen tra lização  e  d esco n cen tração ;
IV  — con tro le.
P arág ra fo  ún ico  -  O s  d ir ig e n te s  e  ch e fes , em  todos o s  n íve is  h ie rá rq u ico s, 

resp o n d e rã o  so lidariam en te  p e lo  descum prim en to  d o s p rin c íp io s  es tab e lec id o s 
neste  cap ítu lo .

S eçã o  I 

D o P lan ejam en to

A rt. 8 -  — A  ação  g o v ern am en ta l, em  to d o s  o s  ó rgãos e  en tid ad e s  d a  A dm i
n is tração  F ed era l, o b ed e ce rá  a  p lane jam en to  qu e  v ise  a  p ro m o v er o  d esenvo lv i
m ento  econôm ico  e  soc ia l do  P a ís  e  co m p reen d e rá  a  e lab o ração , acom panham ento  
e  av a liação  d o s seg u in te s  in strum entos, dev idam en te  in teg rados:

a) p lano  p lu rianual;
b) d ire trizes  o rçam entárias;
c )  p la n o s  e  p rog ram as n ac io n a is , reg io n a is  e  se to ria is ;
d) o rçam en tos anuais.
A rt. 9 -  -  Incluem -se  en tre  a s  funções d e  p lanejam ento :
I -  a  id en tif icação  d o s asp ec to s  d e  p lanejam en to  instituc ional n ecessá rio s  ao 

atin g im en to  d o s o b je tiv o s e  m etas governam en ta is;
II  — a  an á lise  d e  v iab ilidade técn ico -ad m in istra tiv a  d o s p rog ram as e  p ro je to s 

in teg ran tes d o s  in strum en tos d e  p lanejam en to ;
m  — o  acom panham ento  e  av a liação  d a  ex ecu ção  des tes  p rog ram as e  p ro je-

IV  — a  v erificação  e  rea lização  d o s  a ju s te s  necessário s  à  co n sec u ção  d o s ob 
je tiv o s  e  m etas p rev is tas  n o s program as e  p ro je to s  d e  qu e  tra tam  o s  in c iso s an te
rio res.

A rt. 10 — C o n s ta rá  d o s p lan o s e  p rog ram as governam en ta is  a  esp ec ificação  
d o s ó rg ão s  ou  en tid ad es responsáveis p e la  sua  execução .

S eção  II

D a C o o rd en a çã o  e  d a  A rticu la çã o

A rt. 11 — A s aç õ es  d a  A dm in is tração  F edera l e , e sp ec ia lm en te , a  ex ecu ção
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d o s p la n o s  e  p rog ram as d e  g o v em o  serão  d esen v o lv id as  de m aneira  a rticu lad a  e 
co o rd en ad a , v isa n d o  à  o tim ização  d o s seus rec u rso s  hum anos, f in an ce iro s  e  m ate
riais.

P arág ra fo  d n ic o  — O s a to s  q u e  in stitu írem  o s  p la n o s  e  p rog ram as d ev e rão  d e 
f in ir  a  quem  cab e  a  co o rd en ação  g e ra l, se to ria l, reg ional e  local.

A rt. 12 — O s assu n to s  q u e  im pliquem  aç õ es  d e  do is  ou  m ais M in istério s, an 
te s  d e  subm etidos ao  P residen te  d a  R ep ú b lica , se rão  p rev iam en te  co o rd en ad o s em  
todos o s  ó rg ão s  e  en tid ad e s  en v o lv id o s, inc lu sive  no  qu e  d iz  resp e ito  ao s  aspec to s  
adm in istra tivos.

P arág ra fo  d n ic o  -  Q u an d o  não  h o u v er a to  q u e  d efin a  exp ressam en te  a  quem  
com pete  a  co o rd en ação  d e  qu e  tra ta  e s te  artigo , a  m esm a se rá  a trib u ição  do  M i
n istro  d e  E stad o  d o  P lanejam ento .

A rt. 13 — S em  preju fzo  d a  p o sição  h ie rá rq u ica , d o s v ín cu lo s  d e  subo rd inação  
e  co n tro le  e  d as  re laçõ es d e  o rien tação  técn ica , consideram -se  en tre  si articu lados 
todos o s  ó rg ão s  e  en tid ad es d a  A dm in is tração  F ed era l, para  e fe ito  d e  a tu ação  
co n ju n ta , em  co n so n ân c ia  com  seus fin s , v isando  a  e lim in ar a d isp ersão  d e  e s fo r
ço s  e  a d u p lic id ad e  d e  ações.

§ l 9 — N os casos d e  qu e  tra ta  e s te  a rtig o , p o d erão  se r  d isp e n sad o s  a to s  c o n 
se n su a is  so len es, inc lu sive  co n v ê n io s , c a d a  vez q u e  fo r p o ssív e l a ju sta r-se  a  c o n 
ju g a ç ã o  d e  a tiv id ad es  e  d e  rec u rso s  p o r  m eio  d e  com un icações sim ples ou  sem e
lh a n te s  às fo rm ativas d o s co n tra to s  ep is to la re s .

§ 2 -  — A  d isp e n sa  d e  te rm o  d e  co n v ê n io  não  to m a rá  p resc ind fvel pub licação  
resum ida  ace rca  do  aco rdo  no D iá rio  O fic ia l d a  U nião .

A rt. 14 — O s ó rg ão s  e  en tid ad es qu e  operam  n a  m esm a área  g eo g rá fic a  a tu a
rão  d e  fo rm a articu lad a  e  coo rdenada  com  o  o b je tiv o  d e  a s seg u ra r  a  program ação  
e  a ex ecu ção  in teg rad a  d o s se rv iços federa is .

A rt. 15 — O s ó rgãos e  en tid ad es fed e ra is  qu e  exerçam  a tiv id ad es  assem elha
das a  d e  se u s  co n g ên eres  e s tad u a is  e  m u n ic ip a is , n a  m esm a área  g eo g rá fica , b u s
c a rão  com  e les  a rticu la r-se  para  ev ita r  d isp e rsão  d e  esfo rço s e  d e  recu rsos.

S eção  III

D a  D escen tra liza çã o  e  d a  D escon cen tração

A rt. 16 -  A  d escen tra lização  e  a  d esco n cen tração  têm  p o r  ob je tiv o  asseg u rar 
m a io r ag ilid ad e  às dec isões e  s itu a r os se rv iços e  as funções o  m ais p róx im o  p o s
sível d o s c id ad ão s, d o s  fa to s , d as  n ecessid ad es a  a ten d e r o u  p rob lem as a  reso lver, 
d e  m odo a  p erm itir a  partic ipação  d a  p opu lação  na form ulação  d as  p o lítica s , no 
es tab e lec im en to  d e  p rio rid ad e  e  no c o n tro le  das ações do  g o v em o .

A rt- 17 -  A  d escen tra lização  se rá  p o sta  em  p rá tica  n o s segu in tes p lanos:
I -  d a  A dm in is tração  F edera l D ire ta  p a ra  a  Ind ire ta ;
II  — d a  A dm in is tração  Federal para  a  das un id ad es federadas;
III — d a  A dm in is tração  F edera l p a ra  a  in ic ia tiv a  privada .
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A rt. 18 -  A  d esco n cen tração  se rá  p o sta  em  p rá tica  n o s se g u in te s  p lanos:
I -  d en tro  d o s n íve is  h ie rá rq u ico s  d a  A dm in is tração  Federal;
II -  d en tro  d as  a tiv id ad es en q u a d rad as  n as  áreas d e  com petência  d o s M inis

térios;
III -  d en tro  d e  á reas  g eo g rá fic a s  no  te rritó rio  nac ional.
A rt. 19 -  A  U n ião  p o d erá  a trib u ir  a  p res ta çã o  d e  seus se rv iç o s  industria is  ou 

com ercia is:
I -  a  p a rticu la re s , so b  reg im e d e  co n c essão  o u  p erm issão , n o s te rm os reg u la 

d o s em  le i, sem pre a trav és d e  lic itação ;
II -  A  en tid ad e s  d e  E stad o s, D istrito  F edera l ou  M un ic íp io s, in d ep en d en te 

m ente d e  lic itação , m ed ian te au to rizaç ão  leg is la tiv a , q u e  fix a rá  o s  term os d o  re la 
c io n am en to  en tre  a  U n ião  e  a  d e leg a tá ria , n o  qu e  tange  ao  m odo d e  p res ta çã o  do  
se rv iço , rem uneração , f isca lização , resc isão  e  cad u cid ad e  d a  delegação .

III -  a  en tid ad e s  d e  su a  A d m in is tração  In d ire ta , in d ep en d en tem en te  d e  lic ita 
ç ã o , q u an d o  au to rizad a  p o r  le i, q u e  fix a rá  os term os d o  re lac io n am en to  en tre  a 
A dm in is tração  D ire ta  e  a  en tid ad e , no  qu e  tange  ao  m odo d e  p res ta çã o  d o  se rv iço , 
rem u n eração  e  fisca lização .

A rt. 2 0  -  E m  c a d a  ó rg ã o  d a  A d m in is tração  F ed era l o s  se rv iço s qu e  com põem  
a  es tru tu ra  cen tra l d e  d ireção  devem  perm anecer libe rados das a tiv id ad es  d e  ex e
cu ção  e  d a  m era  fo rm alização  d e  a to s  adm in istra tivos.

P arág rafo  ún ico  — O  d isp o sto  neste  a rtig o  ap lica -se , no qu e  co u b e r, às en ti
d ades d a  A d m in is tração  Ind ire ta .

A rt- 21 -  R essa lv ad o s o s  ca so s  d e  m an ifesta  im pra ticab ilidade  ou  in co n v e
n iê n c ia , a  ex e cu ç ão  d e  p rog ram as fed e ra is  d e  c a rá te r  n itidam en te  loca l d e v e rá  se r 
d e leg a d a  a  ó rg ão s  ou  en tid ad e s  e s tad u a is  ou  m un ic ipa is incum bidos d e  se rv iço s 
co rresponden tes .

P arág ra fo  ú n ic o  — O s ó rg ão s  e  en tid ad e s  fed e ra is  resp o n sáv e is  p e lo s  p ro g ra 
m as ex e rce rão  o  co n tro le  e  a  fisca lização  ind ispensáveis sob re  a  ex e cu ç ão  local, 
co n d ic io n an d o -se  a  libe ração  d o s  rec u rso s  ao  fie l cum prim en to  d o s  o b je tiv o s e  
m etas es tab e lec id o s  no  instrum en to  d e  delegação .

S eçã o  IV 

D o C on tro le

A rt. 2 2 —0  co n tro le  d a s  a tiv id ad es  d a  A d m in is tração  F ed era l se rá  ex e rc id o  
v isando  a  resguardar:

I  -  a  ex e cu ç ão  d o s p rog ram as e  a  o b se rv â n c ia  d as  norm as qu e  governam  a 
a tiv id a d e  e sp ec ífica  d o  ó rg ão  ou  en tid ad e  co n tro lad o s;

II — a  bo a  ap licação  d o s  d in h e iro s  p ú b lico s  e  a  g u ard a  d o s b e n s  e  v a lo re s  da 
U n ião  e  d e  su a s  en tidades.

m  -  o  resp e ito  a o  ex e rc íc io  d o s  d ire ito s  in d iv id u a is  e  co le tiv o s.
A rt. 23 — O s ó rgãos e  en tid ad e s  d a  A d m in is tração  F edera l subm etem -se  aos 

co n tro les  ex te rn o  e  in te rno .
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§ 1- -  O  c o n tro le  ex te rn o , a  c a rg o  d o  C o n g resso  N ac io n a l, se rá  ex e rc id o  
com  o  au x ílio  do  T rib u n a l d e  C o n tas  d a  U nião.

§ 2 -  -  O  P o d e r  E x ecu tiv o  d isp o rá  d e  sistem a d e  c o n tro le  in te rn o , in teg rado  
ao s  d o s o u tro s  P o d eres , a  quem  com pete:

a) a  fisca lização  co n táb il, f in an ce ira , o rçam en tá ria , o p erac io n a l e  patrim o
nial;

b ) a  av a liação  do  cum prim ento  d as  m e tas  p rev is tas  nos p la n o s  e  p rog ram as 
so b  resp o n sab ilid ad e  d a  A dm in is tração  F edera l, p rin c ip a lm en te  no  q u e  se  re fe re  à 
com provação  d e  su a  lega lidade  e  a  e f ic ác ia  e  e f ic iên c ia  d a  g es tão  o rçam entária , 
f in an c e ira  e  patrim onial;

c) o  co n tro le  d as  o p era çõ es  d e  c ré d ito , av a is  e  g a ra n tias , d ire ito s  e  haveres 
d a  A dm in is tração  F edera l;

d) o  ap o io  à  a ç ã o  d o  co n tro le  ex te rn o .
A rt. 2 4  -  A  A dm in istração  F ed era l d e v e rá  p e rseg u ir , em  todos o s  se u s  n í

veis, a  in te ração  com  o s  u su ário s  d e  seus se rv iço s e  co m  o s  recep to res  d e  se u s  b e
nefíc io s , v isando  a  m a io r e f ic iên c ia  n o  seu  c o n tro le  p e la  soc iedade .

§ 19 _  O s ó rg ão s  e  en tid ad e s  p restad o res  d e  se rv iço s p ú b lic o s , bem  assim  os 
co n v ên io s  e  a ju ste s  d e  tran sfe rên cia  d e  rec u rso s  p a ra  o u tro s  n ív e is  d e  g o v e rn o  ou  
p a ra  in stitu ições p riv ad as, d ev e rão  c o n ta r  com  com itês d e  c lien te la  ou  com un itá
rios.

§ 2 -  -  O s  com itês a  q u e  se re fe re  o  p arág ra fo  an te rio r ex e rce rão  a s  funções 
d e  acom panham en to  e  fisca lização  d a  ação  g o v ern am en ta l, fo rn ecen d o  subsíd io s 
aos ó rg ão s  d e  co n tro le  d a  A dm in is tração  F edera l.

§ 3 2  _  O b rig a-se  a  A dm in is tração  F ed era l a  re sp o n d e r às so lic itaçõ es d e  in
fo rm ações o riu n d as  d es tes  com itês.

§ 4 2  _  O s  p roced im en tos p a ra  a  c ria çã o  e  fu ncionam en to  d o s  co m itês  d e  
c lien te la  e  com un itá rio s se rão  es tab e lec id o s  em  decreto .

A rt. 25  -  S erão  suprim idos o s  co n tro les  qu e  se  ev id en c iem  com o  puram ente 
fo rm ais, o u  c u jo  cu s to  se ja  su p e rio r  ao  risco .

C A P ÍT U L O  IV  

D a O rg a n iza çã o  d os S istem as

A rt. 2 6  -  S erão  o rg an izad as so b  a  fo rm a d e  s is tem a as a tiv id ad es  d a  m esm a 
n a tu reza , com uns a  d iv erso s ó rgãos ou  en tid ad es d a  A dm in is tração  F ed e ra l, desde 
q u e , a  c rité rio  do  P residen te  d a  R e p ú b lic a , d ev a m  fica r so b  co o rd e n açã o  cen tra l.

P arág rafo  ún ico  -  O s  sistem as d e  a tiv id ad es-fin s  serão  in stitu íd o s p o r  le i e 
os d e  a tiv id ad es  adm in istra tivas p o r  decreto .

A rt. 27  -  O s  sis tem as serão  in teg rados por:
I -  ó rg ão  cen tra l;
II -  ó rg ão s  se to ria is , em  c a d a  M in isté rio  o u  ó rg ão  equ iva len te ;
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m  -  ó rgãos secc io n a is , sob  su p e rv isão  té cn ic a  d o  se to ria l d o  resp ec tiv o  Mi
n isté rio , n as  au ta rq u ias  e  fu n d açõ es p úb licas .

P arág ra fo  ún ico  — C o n s id eran d o  a  n a tu reza  e  a  co m p lex id ad e  d as  funções 
d esem penhadas p e lo s  M in istério s, au ta rq u ia s  e  fu n d açõ es  p ú b lic a s , bem  assim  a 
d isp e rsão  g eo g rá fic a  d e  suas açõ es , p o d erão  se r  c ria d o s  ó rgãos su b se to ria is  ou 
subsecc ionais  em  su a s  u n id a d es  in te g ran te s , su b o rd in ad o s  a o  se to ria l ou  secc ional 
respectivo .

A rt. 2 8  — O s ó rg ão s  se to ria is  e  secc io n a is  in teg ran te s  d e  s is tem as, bem  assim  
o s  su b se to ria is  e  subsecc ionais  su b o rd in ad o s a  e s te s , são  resp o n sáv eis  p e la  e x e cu 
ção  d as  a tiv id a d es  re sp e c tiv a s , so b  su p e rv isão  e  o rien taçã o  técn icas  d e  ó rg ã o  c e n 
tra l, sem  p re ju ízo  d a  su b o rd in ação  h ie rá rq u ica  re g u la r  e  d o  vfnculo  d e  superv isão  
m in isteria l.

§ l 2 -  Ju n to  a o  ó rg ão  cen tra l d e  c a d a  s is tem a fu n cio n ará  um  C om itê  d e  C o 
o rd en ação  com posto  p o r  rep resen tan tes  de todos o s  ó rgãos se to ria is  in teg ran te s  do  
sis tem a , c u jo  fu n cionam en to  e  com petência  se rã o  d efin id as em  d ecre to .

§ 2 ^ - 0  ó rg ão  cen tra l se rá  M in isté rio  ou  ó rgão  d a  P residênc ia  d a  R ep ú b lica , 
p odendo  se r  a trib u íd a  a  fu n ção  d e  co o rd e n açã o  d o  s is tem a a  um a u n id ad e  adm i
n is tra tiv a  in te g ran te  d e  su a  estru tu ra .

A rt. 2 9  — 0  ó rg ão  cen tra l d e  s is tem a a tu a rá  n o  sen tido  do  p ro g re ss iv o  ap ri
m oram ento  d as  a tiv id ad es  so b  sua co o rd en ação , co n ju g an d o -as  e  a ju s ta n d o -a s  com  
base  nas ca rac te rís ticas  co m u n s, sem  p re ju ízo  d o s c a so s  d c  tra tam en to  esp ec ífico  
em  fu n ção  d e  co n d içõ e s  p ecu lia res  e  d e  g raus d e  p rio rid ad e  a  a ten d er.

A rt. 30  — Q u an d o  se  tra ta r  d e  co n ju g aç ão  d e  a tiv id ad es  q u e  co n stitu am  esp é
c ie  d e  ou tras tam bém  o rg an izad as so b  fo rm a d e  sis tem a , as funções d e  ó rg ão  cen 
tral d e  am b o s o s  sis tem as se rã o  a trib u íd as  a  um  só  M in istério  ou  ó rg ão  d a  P re s i
d ên c ia  d a  R epúb lica .

C A P ÍT U L O  V 

D a  S u p erv isã o  M in isteria l

A rt. 3 1 — 0  M inistro  d e  E stad o  é  resp o n sáv e l p e la  su p e rv isão  d o s ó rg ão s  e  
en tid ad e s  d a  A dm in is tração  F edera l en q u ad rad as  n a  sua área  d e  com petência .

A rt. 32  — A su p e rv isão  m in iste ria l tem  p o r  o b je tiv o  p rin c ip a l:
I — p rom over a  ex e cu ç ão  d as  fu n çõ e s  e  p rog ram as d o  G overno ;
II — c o o rd e n a r e  av a lia r a  ação  d o s ó rg ão s  e  en tid ad e s  su p e rv is io n ad o s  e  

h arm o n izar su a  a tu ação  com  a  d o s dem ais M inistérios;
III — aco m p an h ar e  f isca liz a r  a  ap licação  e  u tilização  d e  d in h e iro s , v a lo re s  e 

b e n s  púb licos;
IV  — fo rn e ce r ao  ó rg ão  co m p eten te  do  G o v em o  o s  e lem en to s  n ecessá rio s  à 

p res ta çã o  d e  co n ta s  do  ex e rc íc io  finance iro ;
V  — tran sm itir  a o  T rib u n a l d e  C o n tas , sem  p re ju ízo  d a  fisca lização  d es te , in 

form es re la tiv o s  à  adm in istração  f in an ce ira  e  pa trim on ia l d o s ó rg ão s  do  M inistério  
e  d e  suas en tid ad e s  v incu ladas;
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VI -  ze la r  p e la  e f ic iên c ia  n a  ex e cu ç ão  d as  fu n çõ e s , p lan o s, p rog ram as , p ro
je to s  e  a tiv id ad es  sob  resp o n sab ilid ad e  d o s ó rgãos e  en tid ad e s  su p e rv is io n ad o s.

A rt. 33  -  N o  q u e  se re fe re  à  A dm in is tração  In d ire ta , a  su p erv isão  m in isteria l 
v isa rá  a  a s seg u ra r  essencia lm en te:

I -  a  rea lização  d o s o b je tiv o s fixados n o s  a to s  d e  co n s titu ição  d a  en tidade ;
II -  a  harm o n ia  com  a  p o lítica  e  o  p lane jam en to  d o  governo ;
III -  a  au tonom ia adm in istra tiva , operac iona l e  f in an ce ira  d a  en tid ad e .
P arág ra fo  ún ico  -  A  su p erv isão  se rá  ex e rc id a  m ed ian te ad o ç ão  d as  segu in tes

m ed idas, a lém  d e  o u tras  es tab e lec id a s  em  regu lam entos:
a) in d icação  o u  nom eação  p e lo  M in istro  d e  E stad o  o u , se  fo r  o  c a so , e le iç ão  

do s d ir ig e n te s  d a  en tid ad e , co n fo rm e su a  n a tu reza  ju ríd ic a ;
b) d es ig n aç ão , p e lo  M inistro  d e  E sta d o , d o s  rep resen tan tes  d o  G o v e m o  F e

d era l n as  assem b léias g era is  e  ó rg ão s  d e  adm in istração  e  co n tro le  d a  en tid ad e ;
c) receb im en to  s is tem ático  d e  re la tó rio s , b o le tin s , b a lan ce te s , b a lan ço s e  in 

fo rm ações q u e  perm itam  ao  M inistro  d e  E stado  aco m p an h ar e  a v a lia r  as a tiv id ad es 
d a  e n tid ad e  e  a  ex e cu ç ão  d o  o rçam en to  anua l e  d a  p ro g ram ação  fin an ceira  ap ro 
v a d a  p e lo  G o v em o ;

d ) ap ro v ação  an u a l d a  p ro p o sta  d e  o rçam en to  e  d a  p rog ram ação  financeira  
d a  en tid ad e , no ca so  d e  au ta rq u ia  e  fundação  púb lica;

e )  ap ro v ação  d e  co n tas , re la tó rio s  e  b a lan ç o s , d ire tam en te  o u  a tra v és  d o s  re
p resen tan tes  m in iste ria is  n as  assem bléias e  ó rg ão s  d e  adm in istração  e  co n tro le ;

f) f ix aç ão , em  n íveis com patíve is  com  o s  c rité rio s  d e  o p e ra ção  econôm ica, 
d as  d esp esa s  d e  adm in istração , e sp ec ia lm en te  d e  p esso a l, p u b lic id a d e  e  re laçõ es 
púb licas ;

g )  rea lização  d e  au d ito ria  e  av a liação  p erió d ica  d e  rend im en to  e  p ro d u tiv id a 
de;

h) in te rv en ção , p o r m otivo  d e  in te resse  púb lico .
A rt. 34  -  A  en tidade  d a  A dm in is tração  In d ire ta  d everá  e s ta r  h ab ilitad a  a:
I -  p re s ta r  co n ta s  d e  su a  g es tão , p e la  fo rm a e  n o s p raz o s  e s tip u la d o s  em  cad a

caso ;
II — p re s ta r  a  q u a lq u e r  m om ento , p o r in te rm édio  d o  M inistro  d e  E stad o  su 

p e rv iso r , a s  in fo rm ações so lic itadas pelo  C o n g resso  N acional;
n i  — ev id en c ia r  o s  resu ltad o s  p o sitiv o s  ou  neg a tiv o s d e  se u s  trab a lh o s , ind i

c a n d o  suas ca u sa s  e  ju s tif ica n d o  as m ed idas p o sta s  em  p rá tica .

T ÍT U L O  II 

D a A d m in istra çã o  D ireta

C A P ÍT U L O  I 

D a s N o rm a s G era is

A rt. 35 — S erão  c riados p o r  le i o s  M inistérios e  o s  ó rg ão s  su b o rd in ad o s  d i
re tam en te  ao  P resid en te  d a  R epúb lica .
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P arág rafo  ún ico  -  A  lei d e  c ria çã o  d o s ó rgãos d e  qu e  tra ta  e s te  a rtig o  d isp o rá  
sobre:

I -  a  e s tru tu ra  b ás ica  respec tiva ;
II -  a c ria çã o  d e  seus ca rg o s e fe tiv o s  e  em  com issão ;
III -  a  d e fin ição  d e  suas a trib u içõ e s  e  resp o n sab ilid ad es , resp e ita d as  a s  áreas 

de  com petência  e s tab e lec id as nesta  lei.
A rt. 36  -  A o  P residen te  d a  R ep ú b lica  com pete  d isp o r  em  d ec re to  sobre:
I -  o  desdob ram en to  d a  es tru tu ra  b ás ica  de cad a  M in istério  e  d o s dem ais ó r

gãos c ria d o s  p o r lei;
II — a  lo tação  d o s resp ec tiv o s ca rg o s  e fe tiv o s  e  em  com issão ;
III — a  c ria çã o  dc ó rg ão s  d e  m issão  e  de ó rgãos co leg iad o s  d e  n a tu reza  tem 

porária.
P arág rafo  ú n ic o  -  O  P residen te  d a  R ep ú b lica  poderá  d e leg a r  as a tribu ições 

m encionadas nos inc isos I e  II d es te  a rtig o  ao s  M inistros d c  E stado , ao  P ro cu ra
do r-G era l d a  R epúb lica  ou  ao  A dvogado-G cra! d a  U n ião , qu e  o b ed e ce rã o  o s  li
m ites traçad o s nas respectivas de leg açõ es.

A rt. 37 -  A s  un id ad es ad m in istra tiv as  d o s  M in istérios e  a s  d o s ó rg ão s  da 
P residênc ia  d a  R epúb lica  ob ed ecerão  ao  seg u in te  d esd o b ram en to  h ie rárqu ico :

a) S ecre taria ;
b ) S ubsecre taria ;
c )  D epartam ento :
d ) D iv isão , C o o rd en ad o ria , G erên c ia , C en tro  o u  D elegac ia ;
e )  S erv iço , A g ên c ia  ou  P osto ;
0  S eção , S e to r, G ru p o  ou  N úcleo .
§ 1- -  F icam  o s  M in istérios M ilitares, o  M in istério  d as  R e lações E x te rio res  e 

o s  ó rgãos po lic ia is , d ad a  a  n a tu reza  p ecu lia r d e  sua o rg an ização , au to rizad o s a 
ad o ta r o u tras  denom inações para  su a s  un id ad es adm in istra tivas.

§ 2- -  O  P o d e r E xecu tivo  b a ix ará  regu lam en to  d efin in d o  o s  c r ité r io s  d e  ap li
cação  d es tes  n fveis h ie rá rq u ico s, co n s id eran d o  n a tu reza  e  com plex idade  d o  trab a 
lho a  se r ex ecu tad o  pela un idade adm in istra tiva .

A rt. 38 -  A lém  d as  un id ad es cu jas  den o m in açõ es e s tã o  es tab e lec id a s  no  a rti
go  an terio r, C o n se lh o s, C o m issões e  o u tro s  ó rgãos co leg iad o s  p o d erão  in te g ra r a 
es tru tu ra  d o s M inistérios e  d o s ó rgãos d a  P residênc ia  da R epúb lica.

P arág rafo  ún ico  -  C om petem  aos ó rgãos co leg ia d o s  a s  funções de norm ali
zação , d e lib e raç ão , f isca lização , c o n su lta , co o rd e n açã o , a ssesso ram en to  c  form u
lação  d e  p o lítica s  se to ria is  q u e  lhe forem  d es tin ad as no  seu a to  d e  c riação .

A rt. 39 -  F ica  v ed ad a  a  c r ia ç ã o  d e  u n id a d es  ad m in istra tiv as , d c  q u alq u er 
n a tu reza , ou  a  q u a lq u e r  títu lo , com  finalidade ex c lu s iv a  de p res ta r ap o io  técn ico  
ou  adm in istra tivo  ao s  ó rg ão s  d c  q u e  tra ta  o  a rtig o  an terio r.

§ 1- -  O  apo io  p rev isto  neste  artigo  d ev e  se r p restado  com  os recu rso s físi- 
co -fin an ce iro s  do  ó rg ão  cu ja  finalidade es te ja  m ais p ró x im a d o s o b je tiv o s  do  co le 
g iado .

§ 2 -  -  O  d isp o s to  no  p arág ra fo  an te rio r não  ex c lu i a  facu ldade  d o  co leg iad o
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dc  so lic ita r  a ssesso ria  técn ica  a  o u tro s  ó rgãos cu jas  fina lidades tenham  relação

com  su a s  com petências .
A rt. 4 0  -  P ara  o s  fins d es ta  le i, consideram -se  ó rgãos co leg ia d o s  d a  A dm i

n is tração  D ireta:
I -  C o n se lh o s: o s  co leg iad o s in te rm in is te ria is  ou  qu e  incluem  rep resen tan tes  

d a  co m u n id ad e , c ria d o s  p o r lei c  que in teg ram  a  es tru tu ra  b ás ica  d o  M in istério  ou 
ó rg ão  d a  P resid ên c ia  d a  R epúb lica;

II -  C om issões: o s  co leg iad o s  in tram in isteria is , c ria d o s  p o r lei e  q u e  in te 
gram  a  e s tru tu ra  b ásica  d o  M in istério  ou  ó rg ão  d a  P residênc ia  d a  R epúb lica .

P arág rafo  ún ico  — O s ó rgãos co leg iad o s  não  in teg ran tes d a  es tru tu ra  b ás ica  
p o d erão  te r  ou tras  denom inações.

A rt. 41 -  É  asseg u rad a  a  p a rtic ip ação  d o s  trab a lh ad o res  e  em p reg ad o res  nos 
co leg iad o s  d o s ó rg ão s  ou  en tid ad es d a  A dm in is tração  Federal em  qu e  seus in teres
ses p ro fiss io n a is  ou  p rev id cn ciá rio s  se jam  o b je to  d c  d iscu ssão  e  d eliberação .

A rt. 4 2  -  O s  co leg iad o s  q u e  con tarem  com  a  rep resen tação  de g ru p o s , ca te 
g o rias ou se to re s  eco n ô m ico s, d ire tam en te  in te ressados nos assu n to s  d e  sua com 
p e tên c ia , te rã o  função  exc lusivam en te  d e  co n su lta , co o rd en ação  e  assesso ram en to , 
sem pre qu e  ãq u e la  rep resen tação  co rresp o n d a  um  núm ero  d e  v o tos  su p e rio r  a  um 
te rç o  d o  to ta l.

P arág rafo  ú n ic o  -  E xcetuam -se d o  d isp o s to  neste  a rtig o  o s  ó rg ão s  incum bi
d o s d c  litíg ios fisca is  e  o s  legalm ente com peten tes para e x e rce r  a trib u içõ es nor
m ativas c d ec isó rias  re lac io n ad as com  o s  im postos de im portação  e  ex p o rta çã o  e 
m ed idas cam bia is  co rre la tas.

A rt. 4 3  -  C ad a  M inistério  ou  ó rg ã o  eq u iv a len te  te rá  a  se g u in te  e s tru tu ra  c o 
mum:

I -  G ab ine te ;
II -  C o n su lto ria  Ju ríd ic a , sa lv o  no  M inistério  d a  F azenda;
III -  A uditoria ;
IV  -  S ecre taria  d e  P lane jam ento  c  C o o rd en a çã o  S eto ria l;
V  -  S ecre taria  dc A dm in is tração  c C o n tro le  F inanceiro .
§ 1‘- -  C om pete  ao  G ab ine te  a s s is tir  o  M inistro  d e  E stado  cm  su a  rep resen ta

ção  po lítica  e  so c ia l, en carreg an d o -se  do  p rep a ro  c  d esp ach o  d e  seu  ex p ed ien te .
§ 2- -  C om pete  à  C o n su lto ria  Ju ríd ica  o  assesso ram en to  ju r íd ic o  ao  M inistro  

d c  E stado  e  a  ex ecu ção , d e  aco rdo  com  a o rien tação  do  A d v o g ad o -G era l da 
U n ião , d as  a tiv id ad es  q u e  lhe forem  co n fe rid as .

>5 3 -  -  C om pete à  A u d ito ria  a av a liação  d o  cum prim en to  d as  m etas p rev istas 
nos p lan o s e  p rog ram as so b  responsab ilidade  d o  M in istério , p rin c ip a lm en te  no  qu e  
se re fe re  à  co m p ro v ação  d c  su a  lega lidade  e  a  e f ic ác ia  e  e fic iên c ia  d a  g es tão  o r
çam en tária , f inanceira  e  pa trim o n ia l, bem  assim  o  ap o io  à  ação  d o  c o n tro le  ex te r
no.

§ 4- -  C om pete  à S ecre taria  d e  P lane jam en to  c  C o o rd en ação  S e to ria l a d ire 
ção  e co o rd e n açã o  d as  a tiv id ad es  d c  P lane jam en to  S e to ria l, de M o d ern ização  A d
m in istra tiva , d e  In fo rm atização  c  d c  P rog ram ação  O rçam en tá ria , bem  assim  o
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acom panham ento  e  av a lia çã o  d e  ex ecu ção  d o s program as e  p ro je to s  se to ria is .
§ 5 -  -  C om pete  à  S ecre taria  d e  A dm in is tração  e  C o n tro le  F in an ceiro  a  d ire 

çã o , co o rd en ação  e  ex ecu ção  d as  a tiv id ad es d e  R ecu rsos H um anos, d e  S erv iços 
G era is , d c  C o n tro le  F in an ceiro  e  d e  C o n tab ilid ad e .

§ 6- -  N o  M in istério  d a  F azen d a  as a tiv id ad es  d a  C o n su lto ria  Ju ríd ica  serão  
ex e rc id a s  pela P rocu rad o ria -G era l d a  F azen d a  N acional.

A rt. 4 4  — H av erá  em  cad a  M inistério , sa lvo  nos M ilitares, um  V ice-M in istro  
d e  E stado .

§ 1° _  o  V ice-M in istro  d e  E stad o  e x e rce rá  as a trib u içõ es q u e  lhe  forem  d e 
leg ad as p e lo  M inistro  d e  E stado , além  d c  au x iliá -lo  n a  superv isão  m in iste ria l.

§ 2 -  -  N os M in istérios M ilitares as funções do  V ice-M in istro  d e  E stad o  se 
rão  ex e rc id a s  pelo  C h efe  do  E stad o -M aio r d a  resp ec tiv a  A rm a.

A rt. 45  -  A s a tiv id ad es d e  assesso ram en to  té cn ic o , d e  co m u n icação  soc ia l, 
d e  co o p e ração  técn ica  in te rnacional e  de re lacionam en to  com  o  C o n g resso  N acio
nal p o d erão  se r  o rg an izad as  so b  a  fo rm a d c  A ssesso rias  do  M inistro  d e  E stado .

§ ie  _  A s un id ad es de a s sesso ria  te rão  um  C h e fe  d e  A ssesso ria  e  assesso res.
§ 2- -  A s un id ad es d c  assesso ria  se rão  ap o iad as p o r  um  ún ico  ó rg ã o  de 

ap o io  adm in istra tivo .
A rt. 4 6  -  C ad a  M inistério  M ilitar, além  d a  es tru tu ra  com um  es tab e lec id a  nos 

a rtig o s an te rio res , te rá  o s  segu in tes ó rgãos:
I -  A lto  C om ando;
II -  E stado-M aior;
III — C om an d o s R eg ionais.

C A P ÍT U L O  II 

I )a  P re s id ê n c ia  d a  R e p ú b lic a

A rt. 47  -  S ão  o s  segu in tes o s  ó rg ão s  in teg ran tes d a  P resid ên c ia  d a  R epúb lica  
e  resp ectiv as  áreas de com petência:

( . . . )

C A P ÍT U L O  III

D os M in is té r io s

A rt. 4 8  -  S ão  o s  seg u in te s  o s  M inistérios e  resp ec tiv as  á reas  d e  com petência :

( . . . )

C A P ÍT U L O  IV  

D os Ó rg ã o s  d e  M issão

A rt. 49  — P o d erão  s e r  c ria d o s  ó rg ão s  d c  m issão , d c  n a tu reza  tem p o rária , para
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a  cx c cu ç ão  d e  p ro je to s  ou p rog ram as esp ec ia is  q u e , a  c rité rio  d o  P residen te  d a  
R epúb lica , se jam  co n s id erad o s  p rio ritá rio s  ou  em ergencia is .

P arág rafo  ún ico  -  O s  ó rgãos d c  m issão  te rão  p razo  de ex is tê n c ia  fix ad o  no 
p róp rio  a to  d c  sua criação , ficando  au tom aticam ente  ex tin to s  ao  té rm ino  d o  m an
d a to  d o  P resid en te  d a  R ep ú b lica  qu e  os criou .

A rt. 50  -  O s  ó rg ão s  d e  m issão  se rão  reg idos p o r  norm as ad m in istra tiv as , fi
nan ceira s  e  d c  pessoa l e sp ec íficas , só  lhes sen d o  ap licá v e l, em  c a rá te r  su p le tiv o  e 
no  q u e  fo r  com patível com  se u s  fin s , a  leg islação  referen te  aos ó rg ã o s  perm anen 
tes.

P arág rafo  ún ico  -  O  q u ad ro  d e  pessoa l d o s ó rg ão s  d e  m issão  se rá  com posto  
p o r  se rv ido res  req u is itad o s d a  A dm in is tração  D ireta  ou  in d ire ta , v ed an d o -sc -lh es  
a c ria çã o  d e  q u ad ro  p róprio .

A rt. 51 -  O s  ó rg ão s  d e  m issão , independen tem en te  d e  co m p o sição , es tru tu ra  
e  m odo d e  funcionam en to , poderão  fica r su bo rd inadas ao P residen te d a  R epúb lica  
ou a  M inistros d e  E stado .

T ÍT U L O  III 

D a A d m in istra çã o  In d ireta

C A P ÍT U L O  I 

D as N o rm a s G era is

S eção  I 

D a C ria çã o  d e E n tid ad es

A rt. 52  — A c ria çã o  d c  en tid ad e  d a  A dm in is tração  Ind ire ta  se rá  feita:
I -  no  ca so  d as  au ta rq u ias  e  fundações p ú b licas , em  lei e sp ec ífica , qu e  d efi

n irá su a  fin a lid ad e , es tru tu ra , co m p etên cia , patrim ônio  c  c r ia rá  seus ca rg o s  e fe ti
vos e  em  com issão :

II — no  c a so  d as  em presas e s ta ta is , em  lei e sp ec ífica , que d efin irá  a  f in a lid a
de d a  en tidade  e  o  m ontan te d a  p a rtic ipação , d ire ta  ou  ind ire ta , d a  U n ião  ou  dc 
suas en tidades.

P arág ra fo  ún ico  -  O  es ta tu to  d as  au ta rq u ias  e  d as  fu n d açõ es pú b licas  será 
ap ro v ad o  p o r decreto .

A rt. 5 3 - 0  p ro je to  d e  le i p ro pondo  a  c r ia çã o , fusão , in co rp o ração  ou  trans
form ação  de en tid ad e  d a  A dm in istração  In d ire ta  F edera l se rá  p reced id o  de estudos 
sob re  a  su a  n ecessid ad e  e  análise  d e  v iab ilid ad e  técn ico -ad m in istra tiv a  d a  en tid ad e .

A rt. 54  -  D ependerá  d e  au to rização  esp ec ífica  do  P residen te  d a  R ep ú b lica  a 
in sta lação  d e  q u a lq u e r en tid ad e  c ria d a  m ed ian te  lei.

A rt. 55 -  A  ex p lo ra çã o  d ire ta  d c  a tiv idade  eco n ô m ica  pelo  E stado  só  será 
perm itida:
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I — nas h ip ó te ses  d e  m o nopó lio  d a  U n ião , p rev is tas  no  a rtig o  177 d a  C o n s ti
tu ição ;

II — q u an d o  n ecessá ria  ao s  im perativos d a  se g u ra n ça  n ac io n a l, assim  e n te n 
d id a  a  e x p lo ra çã o  d e  a tiv id ad e  em  q u e  e s tiv e r  e n v o lv id a  a  p rodução  ou  com erc ia
lização  d e  b e n s  e  se rv iç o s  es tra tég ico s  in d isp en sáv eis  à  g a ra n tia  d a  so b e ran ia  na
cional;

III — q u an d o  n ecessá ria  a  re lev an te  in te resse  co le tiv o , ca rac te rizad o  por:
a) s e r  fundam en tal para  o  d esen v o lv im en to  ou  bem  e s ta r  d a  p o p u lação  e  e s 

ta r  im prov ido  ou  insu fic ien tem en te  p rov ido  pela in ic ia tiv a  p rivada;
b ) se r  n ecessá ria  p a ra  fins d e  reg u lação  d o  m ercado  d e  b e n s  e  se rv iço s e s 

sencia is .
§ l 5 -  A  ex p lo ração  d e  a tiv id ad e  eco n ô m ica  p e lo  E stad o  se rá  e fe tu ad a  so 

m ente a tra v és  d e  em presas es ta ta is .
§ 2 -  — S erão  p riv a tizad as o u  ex tin ta s  as em p resas  es ta ta is  q u an d o  cessarem  

o s  m otivos qu e  levaram  à  sua criação .
A rt. 5 6  — A c ria çã o  d e  su b sid iá ria s  só  p o d e rá  o co rre r  para  em presas es ta ta is  

e  q u an d o  h o u v er co rre lação  en tre  seus fin s e  o s  d a  co n tro lad o ra  e  d ep en d erá  de 
p rév ia  au to rização  em  le i espec ífica .

P arág rafo  ún ico  — A s su b sid iá ria s  e s tã o  su je ita s  ao  reg im e d a  p rese n te  lei, 
confo rm e su a  m odalidade.

A rt. 57  — A  p artic ip ação  d a  U n ião  ou  d e  suas en tid ad e s  no  ca p ita l d e  em pre
sa p riv ad a  ou  no  patrim ônio  d e  q u a lq u e r  a sso c ia çã o , soc iedade  c iv il ou  fundação  
p riv ad a , d ep en d erá  d e  au to rização  le g is la tiv a  espec ífica .

§ l 2 -  E x clu i-se  do  d isposto  neste  a rtig o  a  partic ipação  d e  em p resa  estatal 
em  so c ied ad es  p articu la re s  no  ex e rc íc io  d e  o p çã o  legal p ara  a p lica r  im posto  em  
investim en tos p a ra  o  desenvo lv im en to  reg ional ou  se to ria l.

§ 2 -  — A su b scrição  o u  a q u is iç ão , p o r  em p resa  e s ta ta l qu e  a tu e  com o  in sti
tu ição  fin an ce ira , d e  aç õ es  d e  soc iedades p articu la re s  a  títu lo  d e  fom ento  a  seu  d e
senvo lv im en to , p o d erão  se r  au to rizad as p o r  le i g en é rica , qu e  reg u la rá  a s  co n d i
ç õ e s  p a ra  o b tenção  do  b en e fíc io , o  m odo e  p razo  p a ra  resg a te  do  cap ita l púb lico , 
os co n tro les  a  q u e  es tão  su je ita s  a s  em presas b en e fic iá r ia s , bem  assim  a s  sanções 
ap licáv eis  a  seus co n tro lad o res  e  adm in istrado res em  caso  de irreg u la rid ad e  na 
ap licação  d o s  recu rso s púb licos.

S eçã o  II 

D o s D ir igen tes

A rt. 58 — É  v ed ad a  a  d es ig n aç ão , para  co m p o r o s  ca rg o s  d e  d ireção  d as  en ti
dades d a  A dm in is tração  In d ire ta , d e  p esso as q u e , p o r  crim e fa lim en tar, co n tra  a 
econom ia  p o p u la r, o  s is tem a fin an ceiro  ou  a  ad m in istração  p ú b lic a , fo rem  im pedi
d as  p o r  le i esp ec ia l, dem itidas d e  ca rg o s , funções ou  em pregos p ú b lico s  o u  c o n 
denadas p o r  sen ten ça  tran s itad a  em  ju lg ad o .
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A rt. 59 -  S ão  d ev e res  d o s d ir ig e n te s  d as  en tid ad e s  d a  A dm in is tração  In d ire
ta , a lém  d e  o u tro s  p rev is to s  n a  leg islação  espec ífica :

I — ad m in istra r o s  em preend im en tos e  a tiv id ad es d a  en tid ad e  exc lusivam en te  
den tro  d as  fina lidades e  o b je tiv o s d efin id o s no  es ta tu to  e  n a  lei qu e  au to rizo u  a 
sua criação ;

II — cu m p rir  e  faz e r cu m p rir  o  p lane jam en to  anua l e  p lu rian u a l d a  en tid ad e , 
bem  assim  as m etas fixadas p ara  c a d a  ex e rc íc io , harm on izando -os com  o  p la n e ja 
m en to  g lo b a l d a  A dm in is tração  F edera l;

III — ze la r  p a ra  q u e  a s  ev e n tu a is  o p eraçõ es eco n ô m icas com  en tid ad e  co lig a 
d a , co n tro lad a  ou  co n tro lad o ra , o bse rvem  co n d içõ e s  estritam en te  co m u ta tiv as , ou 
com  pagam en to  com pensa tó rio  adequado ;

IV  — ze la r  pelo  d esenvo lv im en to , p lena  u tilização  e  o tim ização  d o s recu rso s 
hum anos d a  en tidade ;

V — ze la r  p e la  p lena  u tilização  e  o tim ização  d o s recu rso s m ateria is  d a  en ti
dade;

V I — o p o r-se , p o r e sc rito  ou  fazen d o  re g is tra r  em  a ta , aos a to s  ileg ítim os d a  
p esso a  ju r íd ic a  co n tro lad o ra  qu e  p ro v o q u em  p re ju ízo  à  en tidade .

A rt. 60  -  F ica  v ed a d o  ao s  d ir ig e n te s  d a  A dm in istração  Ind ire ta :
I — p ra tica r  a to  de libe ralidade à  cu s ta  d a  en tidade ;
II — u sa r, em  p roveito  p ró p rio , d e  so c ied ad e  em  qu e  tenha  in te resse , ou  d e  

te rce iro s , o  p esso a l, os b en s , se rv iço s ou  créd ito s d a  en tidade ;
ÜI — tom ar p o r em préstim o  rec u rso s  ou  b en s  d a  en tidade;
IV  — receb er d e  te rce iro s q u a lq u e r  m oda lidade d e  van tagem  p esso a l, d ire ta  

ou  in d ire ta , em  razão  do  ex e rc íc io  d a  função;
V  — u sa r, em  benefíc io  p róp rio  ou  d e  ou trem , com  ou  sem  p re ju ízo  p a ra  a 

en tid ad e , as opo rtu n id ad es com ercia is  d e  q u e  te n h a  co n h ecim en to  em  raz ão  do  
ex e rc íc io  d a  função;

V I — om itir-se no  exercfcio  ou  p ro teção  d e  d ire ito s  d a  en tidade ;
V II — d e ix a r  d e  ap ro v e ita r o p o rtu n id ad es  d e  negóc io  d e  in te resse  d a  en tida

de, v isan d o  à  o b tenção  d e  v an tag en s, p a ra  s i ou  p a ra  outrem ;
V III -  ad q u irir, p ara  rev e n d e r com  lucro , bem  ou  d ire ito  q u e  sabe necessário  

à  e n tid a d e , ou  qu e  e s ta  tenc ione  adqu irir;
IX  -  in te rv ir  em  q u a lq u e r  o p eração  em  qu e  tiv e r  in te resse  c o n flitan te  com  o 

d a  en tid ad e , bem  assim  na de liberação  qu e  a  resp e ito  tom arem  o s  dem ais adm in is
trado res , cum prindo -lhe  c ien tificá -lo s  d o  seu  im ped im en to  e  fa z e r  co n s ig n a r , em 
a ta  d e  reu n ião , a  n a tu reza  e  ex ten são  do  seu  in te resse ;

X  — c o n tra ta r  com  a  en tid ad e  qu e  d irija  o u  com  o u tro  ó rg ão  ou  e n tid ad e  da 
A dm in is tração  F edera l, sa lv o  quando  o  co n tra to  o b ed ece r a  c láusu las un iform es;

X I -  e x e rce r  o u tro  ca rg o , fu n ção  ou  em prego  rem unerado  n a  A dm in istração  
D ire ta  ou  Ind ire ta , d a  U n ião , d o  D istrito  F ed era l, d e  E stado  ou  M un ic íp io , ressa l
vados o s  ca so s  d e  req u isição , p rev is to s  em  le i, e  d e  acum ulação  lícita ;

X II -  co ag ir  ou a lic ia r su b o rd in ad o s com  ob je tivos d e  n a tu reza  p a rtid ária , 
s ind ica l ou  relig iosa.
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P arág ra fo  ú n ic o  — O s d irig en tes  respondem  p eran te  a  en tid ad e  p e las  perd as e 
d an o s resu ltan te s  d e  a to s  p ra ticad o s com  in fração  ao  d isp o sto  n es te  a rtig o , sem  
p re ju ízo  d as  san çõ es adm in istra tivas e  p en a is  ap licáveis.

CA PÍTU LO  II 

D a s  A u tarq u ias

A rt. 61 — A u tarq u ia  federa l é  a  en tid ad e  d o ta d a  d e  p e rso n a lid ad e  ju r íd ic a  de 
d ire ito  p ú b lico , com  patrim ôn io  e  rece ita  p róp rio s , c r ia d a  p o r lei para  e x e cu ta r  a ti
v idades típ icas  d a  A dm in is tração  P ú b lica , qu e  requeiram  g es tão  ad m in is tra tiv a  e 
f in an c e ira  descen tra lizada .

A rt. 6 2  — A s au tarqu ias  g o za rão  d o s p riv ilé g io s , reg a lias  e  im un idades da 
A dm in is tração  D ireta .

A rt. 63  — A s reg ras  qu e  reg u lam  a  lic itação , os co n tra to s , o  co n cu rso  púb lico  
e  o  reg im e ju ríd ic o  d o s se rv ido res  n a  A dm in is tração  D ire ta  são  in teg ralm en te  ap li
cáv e is  a  to d as as au ta rq u ias , v ed ad a  q u a lq u e r ex cep c io n a l idade.

C A P ÍT U L O  III 

D a s F u n d a çõ es P ú b licas

A rt. 6 4  — F undação  p ú b lica  é  a  en tid ad e , c r ia d a  em  deco rrên c ia  d e  le i e sp e
c ífica , sem  fin s luc ra tivos, com  p erso n a lid ad e  ju r íd ic a  d e  d ire ito  p ú b lico , au to n o 
m ia ad m in is tra tiv a  e  finance ira , pa trim ôn io  e  rec e ita  p ró p rio s , tendo  p o r  finalidade 
d e sen v o lv e r  a tiv id ad es  assis ten c ia is , cu ltu ra is , ed u cac io n a is , d e  e s tu d o s e  pesq u i
sas, ou  d e  apo io  às re fe rid as  fin a lid ad es, qu e  p o r  n ecessid ad e  o p erac io n a l d e v e  se r 
assim  o rgan izada .

P arág rafo  ú n ic o  — A lém  d o  es tab e lec id o  n es te  a rtig o  a s  fu n d açõ es u n iv e rsitá 
rias  g o zarão , a in d a , d e  au tonom ia d idá tico -c ien tffica .

A rt. 65 -  A s fu n d açõ es pú b licas  não es tão  su je ita s  à s  norm as ap licá v e is  às 
fu n d açõ es p articu la res , espec ia lm en te  no  q u e  tange  à  o rg an ização  e  ex tin ção , 
ap ro v ação  m od ificação  e  reg is tro  d o  es ta tu to  e  fisca lização  p e lo  M inistério  P ú b li
co .

A rt. 6 6  — A plicam -se  à s  fu n d açõ es p ú b licas  a s  norm as re la tiv as  às au tar
qu ias.

C A P ÍT U L O  IV  

D a s E m p resa s  E sta ta is

A rt. 67  -  E m presa es ta ta l é  a  en tid ad e  com  p erso n a lid ad e  ju r íd ic a  d e  d ire ito
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p riv ad o , su je ita  às norm as d e  d ire ito  p ú b lico  ca b ív e is , e s tab e lec id as em  le i, criada  
por lei e sp ec ífica , n a  m oda lidade  d e  em p resa  p d b lica  ou  so c ied a d e  d e  econom ia 
m ista, para  p restação  d e  se rv iços pú b lico s , in d u stria is  ou  co m erc ia is , ou p ara  ex 
p lo rar a tiv id ad e  econôm ica  n o s te rm os d a  C o n s titu ição  e  fo rm ad a  com  ex c lu s iv i
d ad e  ou  p redom inância  d e  cap ita l d a  U n ião  ou  d e  suas en tidades.

A rt. 68  — A p esso a  ju r íd ic a  q u e  co n tro la , d ire ta  ou  in d ire tam en te , a  em presa  
es ta ta l se  obriga:

I — a  u sa r  seu  p o d er d e  co n tro le  com  o  fim  d e  fa z e r  a  en tid ad e  rea liza r  o  seu  
ob je tiv o  e  o  in te resse  p ú b lico  qu e  ju s tifico u  a  su a  criação ;

II — a  resp e ita r e  a ten d e r  o s  d ire ito s  d o s dem ais só c io s , com  quem  tem  d ev e
ras  e  responsab ilidades .

§ 1 - — C o n s id era -se  ab u so  do  p o d e r  d e  co n tro le , os a to s  q u e  im pliquem :
a) o rie n ta r  a em p resa  p a ra  fim  es tran h o  à  su a  f in a lid ad e  o u  lev á-la  a  fav o re 

c e r  o u tra  en tid ad e  in teg ran te  d a  A dm in is tração  P ública;
b) p rom over a  liq u id ação , tran sfo rm ação , in c o rp o raç ão , fu são  ou  c isã o  d a  

em presa  com  o  ob je tivo  d e  ob te r, p a ra  si ou  p a ra  o u trem , van tagem  indev ida;
c) p ro m o v er a lte ração  es ta tu tá ria , em issão  d e  v a lo res  m o b iliá rio s  ou  adoção  

d e  p o lítica s  ou  dec isões  q u e  n ão  resguardem  o  in te resse  d a  em presa;
d )  e leg e r, nom ear ou  in d ica r ad m in is trad o r ou  co n se lh e iro  fisca l n o to ria 

m ente inap to , m oral ou  tecn icam ente ;
e )  c o a g ir  adm in istrado r, co n se lh e iro  fisca l ou  em p reg ad o  a  p ra tica r  a to  ile 

gal;
0  co n tra ta r com  a  em presa , d ire tam en te  o u  a tra v és  d e  e n tid ad e  d a  qual par

tic ip e , em  co n d içõ es d e  favo rec im en to  ou  não  equ ita tivas;
g) d e ix a r  d e  ap u ra r  d enúnc ia  q u e  ju s tif iq u e  fu n d ad a  su sp e ita  d e  irregu la rida

de;
h) u tiliza r  em pregado  d a  em p resa  em  a tiv id ad es  es tran h as à  su a  finalidade .
§ 2 -  — A pessoa  ju r íd ic a  co n tro lad o ra  se rá  o b rig ad a  a  rep a ra r  os d an o s que 

ca u sa r  à  em presa  esta ta l p o r  a to s  p ra ticad o s com  in fração  ao  d isp o s to  neste  artigo .
§ 35 - A  ação  para  h av e r a  reparação  cab e  aos dem ais só c io s , em  p roveito  

p ró p rio , ou  a q u a lq u e r c id ad ã o , em  benefíc io  d a  em presa.
A rt. 69  — A s em presas esta ta is  es tão  su je itas à  o b rig ação  d e  lic ita r, nos ter

m os d e  regu lam en tos p ró p rio s , qu e  observarão :
1 — o s  p rincíp io s bás icos d a  lic itação ;
II -  reg ras idên ticas à s  ap licáv eis  à  A dm in is tração  D ire ta , no  q u e  resp e ita  

ao s  c a so s  d e  d isp en sa , inex ig ib ilid ad e  e  v ed ação  d e  lic itação , aos lim ites m áxim os 
de v a lo r  fixados para  a s  d iv e rsas  m oda lidades d e  lic itação  e  ao s  p razo s d e  p u b lic i
d ad e  do  ed ita l ou do  co n v ite  e  para in te rp o sição  e  d ec isão  d e  recu rsos.

§ 1- — O s regu lam en tos a  q u e  se re fe re  e s te  a rtig o , e lab o rad o s  p e las  em pre
sas e s ta ta is , som ente  te rão  e ficác ia  ap ó s sua ap ro v ação  pelo  M inistro  d e  E stado  
su p e rv iso r e p ub licação  no D iário  O fic ia l d a  U nião.

§ 2 -  — N a fa lta  de regu lam ento  p ró p rio , a  em p resa  es ta ta l o b se rv a rá , em  sua 
in teg ra lid ad e , as norm as d e  lic itação  p ró p ria s  d a  A dm in is tração  D ireta .
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A rt. 7 0  — A s em presas es ta ta is  e s tã o  su je ita s  à  rea lização  d e  co n cu rso  p ú b li
co  d e  p rovas o u  d e  p rovas e  títu lo s p a ra  a  co n tra taç ão  d e  seus em p reg ad o s, nos 
term os d e  regu lam en tos p róprios.

§ l 9 — O s regu lam entos a  q u e  se  refere  e s te  a rtig o , e lab o rad o s p e las  em p re
sas e s ta ta is , som ente  te rã o  e fic ác ia  ap ó s  sua ap rovação  p e lo  M inistro  d e  E stado  
su p e rv iso r e  p ub licação  no  D iário  O fic ia l d a  U nião.

§ 2- — N a  fa lta  d e  regu lam en to  p ró p rio , a  em p resa  esta ta l o b se rv a rá , em  sua 
in teg ra lidade , as norm as d e  co n c u rso  p ú b lico  p ró p ria s  d a  A dm in is tração  D ireta .

A rt. 71 — E  d isp en sáv e l o  co n cu rso  púb lico :
I — na co n tra tação  ou  d es ig n aç ão  para  em p reg o  d e  confiança ;
II -  na co n tra tação , p o r tem po d e term in ad o , p ara  a ten d e r a  n ecessid ad e  tem 

p o rária , assim  en ten d id as  as s itu açõ es d e  u rg ên c ia , c u jo  a tend im en to  não  p ossa  
ag u a rd a r  o  p roced im en to  do  co n c u rso , sob  pena de com prom etim en to  do  in teresse 
público ;

III — na co n tra tação  d e  p ro fissional d e  n o tó ria  esp ec ia lização , inc lu sive  e s 
tran g e iro , para  a tiv id ad es  c ien tíficas  e  técn icas;

IV  — nas em presas esta ta is  ex p lo rad o ras  d e  a tiv id ad e  eco n ô m ica , nos casos 
em  q u e  a  ad o ção  de co n cu rso  p ú b lico  inv iab ilize  o  d esen v o lv im en to  de su a s  ativ i- 
dades-fin s.

P arág rafo  ún ico  -  N as h ip ó te se s  d o s in c iso s II, III e  IV , o  co n cu rso  púb lico  
d ev e rá  se r su b stitu íd o  p o r p ro cesso  se le tiv o , p rev isto  no regu lam en to  p ró p rio , e  o 
a to  de d isp en sa  d e  co n cu rso  se rá  o b rig a to riam en te  m o tivado , so b  p en a  d e  inva li
dade.

A rt. 72  — A d isp en sa  d o s em pregados d as  em presas es ta ta is  d ep en d erá  de 
m otivação  c ircu n stan c iad a , sem  a  qual o  a to  de d ispensa  não ad q u irirá  e ficác ia , 
sa lvo  n a  h ip ó tese  de em prego  d e  co n fian ça .

P arág rafo  ún ico  — N o s ca so s  d e  d isp en sa  co le tiv a , a  em p resa  to m a rá  p ú b li
co s  o s  c r ité r io s  e  razõ es qu e  a  nortearam , e , n o s casos d e  d ispensa  in d iv id u al, só  
p rocederá  ap ó s  ap u ração  reg u la r  asseg u rad o  o  d ire ito  d e  defesa.

A rt. 73 — 0  afastam en to  d e  em pregados das em presas es ta ta is  para  exerc íc io  
na A dm in is tração  D ire ta  ou  In d ire ta , inc lu sive  d as  un id ad es fed e rad as, d ar-se-á  
ap en as  para  ca rg o  em  com issão  ou função  de co n fia n ça  e  fa r-se -á  sem pre sem  
ôn u s para  a  en tid ad e  d e  o rig em  m edian te ressarc im en to  d as  d esp esa s  pelo  ó rg ão  
ou  en tid ad e  requ isitan te .

§ 1- — P ara  o s  ó rgãos d a  P residênc ia  d a  R ep ú b lica  a s  req u is içõ es podem  se r 
feitas p a ra  q u a isq u e r  ca rg o s  ou  fu n çõ es, sem pre sem  ô n u s para  a  e n tid ad e  d e  ori
gem .

§ 2-  — O s em pregados req u isitad o s n a  fo rm a d es te  a r tig o  e  d o  p arág ra fo  an
te r io r  m an terão  todos os d ire ito s  e  van tagens qu e  possu iam  na en tid ad e  d e  origem .

S eção  I 

D a s E m p resa s  P ú b licas

A rt. 7 4  — E m presa p ú b lica  é  a  em p resa  es ta ta l d e  ca p ita l ex c lu s iv o  ou  p re 
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dom inan tem en te  d a  U n ião  sob re  rem anescen te  d e  cap ita l pertencen te  a  E stados, 
D istrito  F edera l, M unicíp ios ou  a  en tid ad e s  p ú b licas , p o d en d o  a d o ta r  as seg u in te s  
form as:

I — soc iedade  anôn im a;
II -  so c ied ad e  com ercia l p o r  co tas  dc resp o n sab ilid ad e  lim itada.

A rt. 75 — A s em presas pú b licas  p u b licarão  no  D iário  O fic ia l d a  U nião:
I -  as dem onstrações finance iras anuais;
II -  a s  a tas  d e  assem bléia  g e ra l ou  as a lte raçõ es co n tra tu a is , conform e o  ca-

S eção  II

D a s  S o c ie d a d e s  d e  E c o n o m ia  M is ta

A rt. 7 6  — S ociedade  d e  econom ia  m ista é  a  em p resa  es ta ta l co n s titu íd a  so b  a 
form a d c  soc iedade  anôn im a c u jo  cap ita l vo tan te  se ja  p redom inan tem ente  da 
U n ião  ou  d e  suas en tidades.

A rt. 77 — A s soc iedades d c  econom ia  m ista  te rão  ob rig a to riam en te  C o n se lh o  
d e  A dm in is tração , asseg u ran d o  à  m inoria  o  d ire ito  de e leg e r um  d o s co n se lh e iro s , 
se  m a io r núm ero  n ão  lhe c o u b e r pelo  p rocesso  d e  vo to  m últip lo .

T ÍT U L O  IV 

D a s  D isp o siçõ es  G e r a is  e  T ra n s i tó r ia s

A rt. 78  -  O s litíg ios adm in istra tivos en tre  ó rg ão  d c  de term in ad o  M inistério  e 
en tid ad e  federal ou en tre  en tid ad es fed e ra is  se rão  d irim idos p o r d ec isão  d o  M inis
tro  d e  E stad o , q u e r  o rig in á ria , q u er em  grau  d e  reco n sid eração , se  lhe  c o u b e r a 
su p erv isão  sob re  am bos os litigan tes e , cm  ca so  co n trá rio , pelo  P re sid en te  da R e 
púb lica .

P arág rafo  ú n ic o  — O s litíg ios d e  qu e  tra ta  e s te  a rtig o  só  p o d erão  se r  subm eti
d o s  ao  P o d er Ju d ic iá rio  ap ó s  a  d ec isão  adm in istra tiva  defin itiva .

A rt. 7 9  — 0  P residen te  d a  R ep ú b lica , p o r  m otivo d e  re lev an te  in te resse  pú 
b lic o , poderá  av o c ar e  d ec id ir  q u a lq u e r assun to  na esfe ra  d a  A dm in is tração  F ede
ral.

A rt. 80  — 0  P residen te  d a  R ep ú b lica  p o d erá  p ro v e r  a té  2  (d o is)  ca rg o s  dc 
M inistro  d e  E stado  E x trao rd inário  para  o  desem p en h o  d e  en c arg o s  tem p o rário s  de 
n a tu reza  re levan te .

P arágrafo único — Q uando se fizer necessária  a  c ria çã o  de u n id ad e  adm in is
tra tiv a  p ara  ap o io  à s  ações de M inistro  d e  E stado  E x trao rd in ário , es ta  un idade  será 
sem pre um ó rg ão  d e  m issão.
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A rt. 81 — F ica  vedada a  c r ia ç ã o  d e  ó rg ão s  ou  en tid ad es cu jas  com petências 
se superponham  às d o s ex isten tes.

P arág rafo  ún ico  — O  d isp o s to  n es te  artigo  ap lica -se , tam bém , à  a trib u içã o  de 
n o v as co m p etên cias  a  ó rg ão s  e  en tid ad e s  j á  criados.

A rt. 82  — A U n ião  som ente  é  perm itido  c r ia r  ou  m an te r en tid ad e s  confo rm e 
as m odalidades p rev is tas  nesta  lei.

P arág rafo  ú n ic o  — É  v ed ad a  a  c ria çã o  d e  ó rg ão  autônom o.
A rt. 83 — F ica v ed ad a  a  locação , aq u is ição  ou  co nstrução  d e  p réd io  para  

in sta lação  ou  am p liação  d e  ó rg ão , au ta rq u ia  o u  fu n d ação  p ú b lica  federa l, n a  m es
m a lo ca lid ad e , quando  fo r com provada a  ex is tê n c ia  d e  esp aço  físico  d isp o n ív e l em 
préd io  o cu p ad o  p o r ou tro  ó rg ão , au ta rq u ia  ou  fundação  p ú b lica  federa l.

P arág ra fo  ún ico  — O s ó rg ão s, au ta rq u ias  e  fundações p ú b lic as  federa is  não 
poderão  recusai' a  ce ssã o  d e  esp aço  físico  d isp o n ív e l em  p réd io  qu e  o cu p a rem  para  
in sta lação  ou am pliação , na m esm a lo ca lid ad e , d e  o u tro  ó rgão , au ta rq u ia  ou  fun
dação  púb lica  federal.

A rt. 84  — Em  deco rrên c ia  d o  d isp o s to  n es ta  lei, fica  o  P o d e r E x ecu tiv o  au to 
rizado  a:

I — fa z e r  a s  ad ap taçõ es n ecessárias  n as  es tru tu ra s  b ás ica s  d o s M inistérios 
e  ó rgãos da P re sid ên c ia  d a  R epúb lica , n a  o rgan ização  d o s sis tem as ex is ten tes  e 
n o s ó rg ão s  co leg iados;

II — p rom over a  m ovim en tação  d o s  se rv id o res  d o s ó rg ão s , au ta rq u ias  e  fun
d açõ es  púb licas .

P arág ra fo  ún ico  — A au to rização  d e  qu e  tra ta  e s te  a r tig o  não  p o d e rá  im plicar 
aum en to  d e  d espesa .

A rt. 85  — 0  P o d er E x ecu tiv o  rea liza rá  e s tu d o s v isan d o  a  e lab o raç ão  d c  p ro 
je to  dc lei d e  reo rg an ização  d a  A dm in is tração  F edera l, ob je tivando :

I — a e lim inação  d e  su p erp o sição  d e  co m p etên cias  ex is ten tes  en tre  ó rg ão s  e 
en tid ad es;

II — a  ad e q u aç ão  d a  p ersona lidade  ju ríd ic a  d as  en tid ad e s  às ca teg o ria s  c o n s 
tan tes d es ta  lei ou  sua ex tin ção  com  ab so rção  d e  suas co m p etên cias  p e la  A dm i
n is tração  D ireta ;

III — a  in d icação  d a  p riv a tiza çã o  ou  ex tin ção  d e  en tid ad e s  d a  A dm in istração  
Ind ire ta ;

IV  -  a ex tin ção  ou  tran sfo rm ação  d o s  ó rg ão s  au tônom os em  ó rg ão  ou  en ti
d ad e , co n fo rm e o  caso ;

V  — a  ad e q u aç ão  d as  v in cu laçõ es  d as  en tid ad e s  d a  A dm in is tração  Ind ire ta .
P arág ra fo  ún ico  — O  p ro je to  d e  lei a  qu e  se refere  e s te  a rtig o  d ev e rá  se r  en 

cam inhado  ao  C o n g resso  N ac ional no  p raz o  d e  180 (cen to  c  o ite n ta )  d ia s , a  co n ta r 
d a  v igência  d a  p resen te  lei.

A rt. 86  -  F icam  tran sfo rm ad o s o s  ca rg o s  d e  S ecre tário -G era l d e  M inistério , 
sa lv o  d o s M ilitares, em  V ice-M in istro  de E stado .

A rt. 87  — F icam  cria d o s  o s  seg u in te s  ca rg o s , có d ig o  L T -D A S -1 0 1 .5 , em  ca 
d a  M in istério  ou  ó rgão  equ ivalen te :
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I — S ecre tá rio  d e  P lane jam ento  e  C o o rd en ação  S eto ria l;
II -  S ecre tário  de A dm in istração  e  C o n tro le  F inanceiro ;
III -  C h e fe  da A uditoria .
P arág rafo  ún ico  — F icam  au tom aticam ente  ex tin to s  o s  ca rg o s  em  com issão  e 

a s  fu n çõ es d e  co n fian ça  e  de d ireção  e  assesso ram en to  su p e rio r c u ja s  a tribu ições 
se sob reponham  às d o s ca rg o s  c ria d o s  n es te  artigo .

A rt. 88 — F icam  ex tin to s  o s  seg u in te s  cargos:
I -  S ecre tário -G era l d o s M in istérios M ilitares;
II -  S ecre tário -G era l A d jun to  d e  M inistério .
A rt. 8 9 - 0  P o d er E x ecu tiv o  p rom overá , p ro g ressiv am en te , no  p razo  d e  10 

(dez) an o s , a  c o n ta r  d a  v igência  d es ta  lei:
I -  a  re tirad a  d a  U nião  do  dom ín io  eco n ô m ico , ressa lv ad o s o s  ca so s  p rev is

to s  n a  C o n s titu ição  e  nesta  lei;
II — a  ex tin ção  d a  p a rtic ip ação  d a  U nião  e  d e  en tid ad e s  federa is  no  patrim ô

n io  de en tid ad e s  civ is.
P arág ra fo  ú n ic o  — A s m etas e  p rio rid ad es p a ra  a co n secu ção  d o  d isposto  

neste  a rtig o  se rão  e s tab e lec id as  nos instrum entos de p lanejam ento  d e  q u e  tra ta  o 
art. 8 -  d es ta  lei.

A rt. 9 0  — E sta  lei e n tra  em  v ig o r na d a ta  d e  su a  p u b licação , rev o g ad o s o  D e
c re to -L e i n - 2 0 0 , d e  25 d c  fevere iro  de 1967, e  as dem ais d isp o s içõ es em  co n trá 
rio .
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1 - IN T R O D U Ç Ã O

O  presen te  es tu d o  pretende d esc rev e r a  s itu ação  atual d a  adm in istração  pú 
b lica  b ras ile ira , com  ên fase  na ev o lu ção  d o s m odelos d e  adm in istração , n o s pro
cesso s d e  refo rm as e  nas p ersp ec tiv as  fu tu ras d o  S e to r  P úb lico  F edera l.

N o B rasil, o  m o d em o  E stado  adm in istra tivo (l) foi in ic ia lm en te  es tru tu rad o  
nas d écad as  d e  30  e  4 0 , d u ran te  o  G o v em o  G etú lio  V argas, a tra v és  d a  p rim eira 
refo rm a ad m in istra tiv a  p lan e jad a  q u e  o  país co n h eceu . E sse  m odelo  som ente foi 
su b stitu íd o  n a  d éc ad a  d e  6 0  quando  o  E stado  assum iu  o  papel d e  in te rv en ção  na 
v ida p ro d u tiv a  nac io n a l. A m bos o s  m odelos, não  p o r  co in c id ên c ia , fo ram  d esen 
vo lv idos em  p erío d o s au to ritário s.

C om  o  p ro cesso  d e  rcdem ocratização  cm  1985, o  G o v em o  C iv il e a “ N ova 
R ep ú b lica”  ten taram , sem  su cesso , ad ap ta r as velhas es tru tu ra s  governam enta is  
aos nov o s p ap é is  qu e  a  C o n s titu ição  d e  1988 lhes rese rv o u . É  o  qu e  d esc rev e re 
m os, a seg u ir, p ara  conc lu irm os, p o ste rio rm en te , com  um a análise  d as  p erspectivas 
fu tu ras d a  adm in istração  p ú b lica  b rasile ira  e  d as  p o ssib ilid ad es d e  co n secu ção  da 
R eform a do  E stad o  no B rasil.

(1) W A LD O , D W IG IIT , The ad/imüstrative State revisited. B crkcley, Institutc o f  G overnm ent Studies, 
1965.
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2 - 0  M O D E L O  “ C L Á S S IC O ”

É  im portan te rev e r, p a ra  com preensão  d o  m om ento  a tua l e  d as  d isfu n çõ es  do 
S erv iço  P úb lico , o s  d iv e rso s p ro cesso s d e  R eform a A d m in istra tiva  p lan e jad a  rea
lizados no  B rasil. E les podem  se r  d iv id id o s em  três  períodos: a) p rim eiro  período: 
a  p a rtir  de 1930 a té  m eados d e  1945, (com  ex ten são  d e  1952 a té  m eados d e  1962 
q uando  se  rea lizam  es tu d o s n ão  im p lan tados); b )  seg u n d o  período : a  p a rtir  dc 
1964; e c )  te rce iro  perío d o : ap ó s  1985(2). O  ú ltim o  p erío d o , o  a tu a l, receb erá  um 
tratam ento  m ais d e ta lh ad o  p o r  s e r  o  qu e  constitu i o b je to  cen tra l do  estudo .

O  prim eiro  p e río d o , p o rtan to , se  in ic ia  n a  d écad a  de 30  (m ais p rec isam ente 
em  1937), q u an d o  h o u v e , a té  1945, todo  um  esfo rço  d e  inovação  e  renovação  do  
apara to  governam en ta l. A s p rem issas fundam entais  eram  a  refo rm a d o  s is tem a de 
p esso a l, a  im plan tação  e  sim plificação  de sis tem as adm in istra tivos e  d as  a tiv idades 
de o rçam en to , p ara , d e  aco rd o  com  o  m odelo  w eb erian o , d a r  m aio r e f ic iên c ia  à 
A dm in is tração  P úb lica  F edera l. N esse p e río d o , fo i c riad o  o  D A S P  -  D eparta 
m ento  A dm in istra tivo  do  S erv iço  P úb lico  — a  g ran d e  ag ên cia  d e  m odern ização  do  
p rim eiro  p ro cesso  p lane jado  de R eform a A dm inistra tiva .

A ssim , a  ca rac te rís tica  m ais m arcan te  d es te  p erío d o  fo i c o lo ca r  m aio r ên fa se  
na refo rm a d o s m eios (a tiv idades d e  adm in istração  g era l)  do  q u e  n a  re fo rm a dos 
fins (a tiv id ad es su b stan tiv as), no d iz e r d e  Wahrlich<3>.

E sta  re fo rm a o b ed ecia  a  um a o rien tação  au to crá tica  e  im positiva  p o r  o co rre r 
num  p erío d o  d ita to ria l (1937  — 1945) o  qu e  con tribu iu  para  q u e  a  adm in istração  
assum isse  ca rac terís ticas  d c  um sistem a fechado . C om  ên fa se  na adm in istração  dc 
p esso a l, o  D A S P  — D epartam ento  A dm in is tra tivo  do  S erv iço  P ú b lico  — ten tou  uni
v ersa liza r o  sistem a do  m érito  no B rasil. T ev e  re la tiv o  êx ito  d u ran te  o  período . 
M as, j á  no  in ício  do  p ro cesso  d e  d em o cra tização , em  1945, foram  nom eados os 
prim eiros ex tranum erário s  d o  se rv iç o  c iv il. E ra o  em brião  d as  104 tab e la s  e sp e
c ia is  q u e  persis tiram  até 1985 c  sign ificaram  o  d esv io  do  m odelo  d e  adm in istração  
de pessoa l im plan tado  p e lo  D A SP.

E sse  m odelo  se es ten d eu  tam bém  à  área  d e  m ateria l, a tra v és  d a  ten ta tiv a  de 
sim p lificação  e  d e  p ad ron ização  d a  com pra d e  m ateria l d c  consum o  e  m aterial 
perm anen te  e ao orçam ento  u sad o  com o p lano  ad m in istra tiv o . C om o  já  m enciona
do  an terio rm en te , e s ta  e tap a  v isava a  um a rev isão  d a  es tru tu ra  d a  A dm in istração  
P úb lica  F edera l e  a  um a a tu a lização  d c  sis tem as e  m étodos g o v ern am en ta is , co n fi
g u ran d o  a im plan tação  d o  que denom inam os em  artig o  anterior^4* d e  “ m odelo  
c lá ss ico ”  d a  A dm in istração  P úb lica  brasile ira .

™  Gi!en°  F~ Evolução do  Estado c  Reform a A dm inistrativa. Brasflia, SEDAI», 1987
n 'i  » • n-  . , *nz . ' Ref or ma A dm inistrativa Federal: passado c presente. Revista de Administração 
Publica, Rio de Janeiro, 8(2):22-75, abr/jun  1974.

(4) M A R C ELIN O  G ileno F. M odernização A dm inistrativa na Educação. Revista tle Administração Pública, 
Rio de  Janeiro (5 ):9 8 -141,1981. Edição extra.
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E sse im pulso  refo rm ista  en tro u  em  co lap so  ap ó s 1945, com  a  q u ed a  do  “ Es
tado  N o v o ” , reg im e au to ritá rio  im p lan tado  p o r  Cletúlio V arg as cm  1937. S om ente 
se te  an o s  m ais ta rde  — em  1952 — esb o ço u -se  um  novo  c ic lo , qu e  se es ten d eu  p o r 
d ez  an o s , d u ran te  o s  q u a is  se rea liza ram  es tu d o s e se  e labo raram  p ro je to s  qu e  não 
ch eg aram , e n tre tan to , a  se concre tizar.

F o i tam bém  a  p a r tir  d a  seg u n d a  m etade d a  d éc ad a  d e  50  q u e  com eçou  a se 
c o n fig u ra r  um  p ro je to  nac ional d e  d esenvo lv im en to . A inda  q u e  tenham  oco rrid o , 
an terio rm en te , o u tras  ten ta tiv as  d e  m elh o ria  d a  ação  p ü b lic a , fo i a  p a rtir  d es ta  
ép o ca  qu e  se consta tou  a  p ro funda  in e fic iên c ia  do  instrum enta l ad m in is tra tiv o  que 
p re ten d ia  re sp a ld a r  a  ação  cen tra liza d o ra  d o  E stado  b rasile iro . A  m edida o b je tiv a  
a  reo rg an ização  gera l d o s se rv iço s p ú b lico s  para  o  cum prim en to  d e  m etas am bi
c io sas  em  te rm os d e  p razo s e  resu ltad o s. E ssa  n ova  co n sc iê n c ia  d e  ação  g o v e rn a 
m ental su rge  com  a  “ d écad a  d e  d esen v o lv im en to ”  (1 9 5 0 ), p ro p o sta  p e la  O N U  e 
tão  bem  s im b o lizad a  no  B rasil p e lo  G o v ern o  Ju sc e lin o  K ubitsckek  e  seu  P lano  de 
M etas (1955  -  1960).

3 - 0  M O D E L O  D E  “ A D M IN IS T R A Ç Ã O  P A R A  O  
D E S E N V O L V IM E N T O ”

O  “ m odelo  c lá s s ic o ”  d e  ad m in istração  fo i, p ra ticam en te , su b stitu íd o  a  partir 
dc 1964. N essa ép o ca , co n so lid av a-se  o  m odelo  cham ado  “ ad m in is tração  para  o 
d esen v o lv im en to ” 5̂), vo ltado  fundam en talm en te  para  a  ex p a n sã o  d a  in te rv en ção  
do  E stado  n a  v ida econôm ica  c soc ia l e  para a  d escen tra lização  d a s  a tiv id ad es  do 
se to r  p ú b lico , te n d o  com o p rem issas b á s ic a s  a su b stitu ição  de fu n c io n á rio s  e s ta 
tu tário s p o r ce le tis ta s  (ho je  ap en as  20%  d o s  se rv id o res  p ú b lico s  federa is  são  es
ta tu tário s; 80%  sã o , p o rtan to , ce le tis ta s) e d a  c ria çã o  d e  en tid ad e s  d a  A dm in is tra
ção  d escen tra lizad a  para  a rea lização  d a  in te rvenção  econôm ica  do  E stado .

A  ten ta tiv a  d e  m odern ização  do  ap a re lh o  d o  E stado , e sp ec ia lm en te  a partir 
d a  d écad a  d e  6 0 , teve com o  co n seq ü ên cia  a  m ultip licação  d c  en tid ad e s  d a  A dm i
n is tração  In d ire ta  (descen tra lizada): fu n d açõ es, em p resas  p ú b lic as , so c ied ad es de 
eco n o m ia  m ista e  au tarq u ias . A  e x p a n sã o  e  a  m ultip licação  d e  n ovos cen tro s  da 
A dm in is tração  Ind ire ta  b u scav a  m aio r ag ilid ad e  e  flex ib ilidade  d e  a tu ação  d essas  
en tid ad e s , m elhor a tend im en to  à s  dem andas do  E stado  e  d a  so c ied ad e , fac ilidade 
d e  ap o rte  d e  recu rso s e ,  natu ra lm en te , fac ilidade d e  rec ru tam en to , se leção  e  rem u
n eração  d e  pessoal.

Em  su a  m a io r p arte , e s sa s  en tid ad e s  eram  p esso as ju r íd ic a s  d e  d ire ito  p riv a 
d o  (ce rca  d e  5 5 % ), fundações ou  soc iedades c ív e is  ou  co n cessio n ária s  do  se to r 
púb lico . E ste  fa to  d em o n stra  q u e , bas icam en te , o  E stado  e s ta v a  p ro cu ran d o  a  fle
x ib ilid ad e  qu e  a  leg islação  com ercia l e  c iv il p ro p o rc io n a  e  q u e  a  leg is lação  do  D i
reito  A dm in is tra tivo  não  tem  p a ra  p ro m o v er sua p ró p ria  d escen tra lização .

(5) M A R C ELIN O , G ileno F. Governo, bnagemesociedade. Brasflia, FU N C E P, 1988.
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R eg istrou -se , tam bém , a té  ce rto  p on to , um a e x p a n sã o  d a  A dm in is tração  D i
reta (cen tra lizad a ) fundam entalm en te a trav és d o  desm em bram ento  d e  M inistérios. 
M as, sem  d ú v id a , p redom inou  no  m odelo  o  c resc im en to  d a  A dm in is tração  Ind ire ta 
a  tal pon to  q u e  e x is te  ho je  um a d ico to m ia  en tre  o  E stad o  tecn o c rá tico  e  m oderno , 
rep resen tad o  pelas en tid ad e s  d a  A dm in is tração  Ind ire ta  c  o  E stado  b u ro crá tico , 
form al c  d e fa sad o  q u e  é  o  E stado  d a  A dm in is tração  D ireta .

S om ente em  1967, e  com  base  nos e s tu d o s an te rio res , foi e d ita d o  o  D ecre- 
to-Iei n - 200<õ>, in troduz indo  p ro fu n d as a lterações n a  o rg an ização  e  fu n c io n a
m ento  d o  E stado  A dm in istra tivo  legado  p e la  II R epública.

A filoso fia  b ás ica  para  a tin g ir  o s  o b je tiv o s p re tend idos e ra , in ic ia lm en te , a 
ad o ç ão  d c  v ig o ro sa  “ po lítica  d c  d escen tra lização  em  três p la n o s” : d en tro  d o s qu a
d ros d a  A dm in istração  F edera l; d a  A dm in is tração  G overnam enta l p ara  a ó rb ita  
p riv ad a ; e  d a  U n ião  p ara  o s  g o v ern o s locais .

N esse co n tex to , a  ed ição  d o  D ecre to -le i n - 2 0 0  rep resen to u , sem  d ú v id a , um 
se g u n d o  m om ento  im portan te d en tro  d as  ten ta tiv as  d e  R efo rm a A d m in istra tiva  
p rom ov idas p e la  A dm in istração  P úb lica  b rasile ira  ao  e s tab c icc e r  um a n ova  ab e rtu 
ra  co n ce itu a i, perm itindo  a c e le ra r  um  p ro cesso  d e  ad a p ta çã o  d a  m áqu ina adm in is
tra tiva  p ara  to m á-la  m ais e ficaz , e sp ec ia lm en te  a trav és  d a  ex p a n sã o  d a  A dm in is
traç ão  Ind ire ta .

N ote-se  bem  qu e  o  en tend im en to  não é  d e  qu e  o  D ecre to -lc i nO 200  p ro p i
c io u  o  desenvo lv im en to  de um  p rogram a o fic ia l d e  R eform a A d m in istra tiva  bem - 
suced ido  e s im  d e  qu e  aq u e la  norm a legal fac ilitou  o  p ro cesso  d c  m u dança  cm  an 
dam ento , n a  m ed ida  em  que es tab e leceu  a lg u n s p rece ito s  ad eq u ad o s à  ev o lu çã o  da 
A dm in is tração  F edera l. A  p a rtir  d e  sua im plem entação , co n so lid o u -se  o  novo  m o
d e lo  d e  “ adm in istração  para o  d esen v o lv im en to ”  que m arcou  a té  ho je  a  evo lução  
da  A dm in is tração  P úb lica  brasile ira .

A o co n trá rio  d as  ten ta tiv as  an te rio res  d e  R eform a A d m in istra tiva  m arcadas 
p o r um  sen tido  d c  con d u ção  do  p rocesso  e  pelas ten ta tiv as  d c  so lu çõ es g lo b a is , o 
D ecre to -le i n - 2 0 0  co n stitu iu -se  m ais em  um p la n o  ind icativo  ou  ca rta  d e  in te n 
çõ e s , e s tab e lecen d o  co n ceito s  c  p rin c íp io s , d o  q u e  em  um a norm a determ infstica.

4 -  A  B U S C A  D O  N O V O  M O D E L O

O  B rasil, cu ja  ab e rtu ra  po lítica  rem onta ao in íc io  d o  G o v em o  E rn esto  G eisel 
(1 9 7 4 ), e s tá  no  m eio d e  um  processo  d e  m udança p o lítica , eco n ô m ica , soc ia l e 
in stituc ional. D esde 1985, com  a  ascen são  ao  p o d er do  G o v em o  C iv il, in ic iou-sc 
um p erío d o  de transição  po lítica  q u e  tev e  com o  m arcos d c  re ferên c ia  a co n v o ca
ção  d e  um a A ssem bléia  N acional C o n s titu in te  (e  a co n seq ü en te  e lab o ração  d c  um a 
nova C o n s titu ição  p rom ulgada em  o u tub ro  d c  1988) c  a  e le ição  d ire ta  para P resi
den te d a  R epúb lica.

(6) B R A SIL . Decreto-lei rí- 200 de 25 de fevereiro de 1967. Brasfiia, Senado Federal, 1970.
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É desn ecessá rio  re ssa lta r  qu e  to d as a s  m udanças p ro p o stas  (re fo rm a c o n s ti
tuc ional, d escen tra lização  e  p riv a tização ) te rão  um  im pacto  co n s id eráv e l n a  e s 
tru tu ra e  fu ncionam en to  d a  ad m in istração  cen tra l e  descen tra lizada .

A o  assum ir o  p o d er, em  m arço  d e  1985 , o  G o v ern o  C iv il tom ou a  p rim eira  
m edida d e  refo rm a adm in istra tiva  ao d es ig n a r um  M inistro  E x trao rd in ário  para 
A ssun tos d e  A dm in istração  qu e  p asso u  a  su p e rv is io n ar o  an tigo  D A S P . U m a série  
de p ro p o stas  v isando  rac io n a liza r e  d a r  m aio r au s terid ad e  ao s  se rv iço s púb licos  
foram  elabo radas.

Em  31 d e  ju lh o  d e  1985, fo i in sta lad a , no  P alác io  d o  P lan a lto , a  C om issão  
G era l do  P lano  de R eform a A dm in is tra tiva . E ssa  C om issão  e ra  su b d iv id id a  em  
C âm aras q u e  passaram  a  a tu a r  em  p ro je to s  e sp ec ífico s  d e  av a liação  d a  A dm in is
tração  P úb lica  Federal e  de de fin ição  d e  d ire triz e s  p a ra  á reas  p rio ritá ria s , com o  a 
p ró p ria  o rg an ização  d a  A dm in is tração  F edera l, a  á rea  d e  rec u rso s  hum anos, o u , 
a in d a , a  in fo rm atização  do  se to r púb lico .

A  C om issão  d e  R efo rm a A d m in is tra tiv a  trab a lh o u , in ten sam en te , d e  ag o sto  
d e  1985 a  fevere iro  d c  1986. Em  28 d e  fev e re iro , porém , d a ta  d c  lançam ento  do  
P lano  C ru zad o  (p lano  d e  es tab ilização  econôm ica) o  G o v ern o  tom ou co n sc iên c ia  
d e  qu e  p rec isa ria , d e  ce rta  form a, d a r  m a io r v e loc idade  e  an tec ip ar o s  seus traba
lhos. F oi a  p a rtir  de m arço  d e  1986 qu e  se  com eçou  a  p en sa r  nesse  p ro ce sso  de 
R eform a A d m in istra tiva  a  se r d esen v o lv id o  nos p ró p rio s  ó rgãos qu e  o  apo iariam  e 
o  execu tariam .

S om ente 6  m eses d ep o is , em  se tem bro  d e  1986, su rg iram  as p rim eiras m edi
d as  e fe tiv as  d e  d esen v o lv im en to  do  p rogram a d e  reform a. C o n fo rm e co n s ta  d as  d i
re trizes es tra tég icas  ap ro v ad as em  E x p o sição  d e  M otivos (E .M .) d e  se tem bro  dc 
1986, o  p ro g ram a d e  refo rm a tinha três  ob je tivos fundam entais: rac io n a liza ção  das 
e s tru tu ras  adm in istra tivas , fo rm ulação  d e  um a po lítica  d e  recu rso s hum anos e 
co n ten ção  d e  gasto s p ú b lic o s ^ .

A ssim , d o  p o n to  d e  v is ta  d e  e s tru tu ra  h av ia  o  o b je tiv o  d e  fo rta le ce r  e  m oder
n iz a r a  A dm in is tração  D ire ta  a p a rtir  do  d iag n ó stico  d e  qu e  h ouve  um a fuga ou 
“ escap ism o ”  p a ra  a  ch am ad a A dm in is tração  In d ire ta  p o r  m otivos ju s tif ica d o s  ou 
não . T e n to u -se , m ais um a v ez , fo rta lecê -la , d e  ce rta  fo rm a v o ltan d o -se  às ra ízes 
do  m odelo  “ c lá ss ico ”  d e  adm in istração . P artiu -se , com o  co n seq ü ê n c ia , p a ra  a 
ten ta tiva  d c  se  rev e rte r o  p ro cesso  d e  c resc im en to  d a  A dm in is tração  In d ire ta  e  de 
se red u z ir  o  núm ero  d e  ó rgãos e  en tid ad e s  su p e rp o sto s  ou  du p licad o s . F o i e la b o 
rada  um a p rim eira  versão  d a  L ei O rg ân ica  d a  A dm in istração  P úb lica  F edera l, que 
su b stitu iria  o  D ecre to -L ei n -  200.

D o p o n to  d e  v is ta  d o s recu rso s hum anos, h av ia  um  c la ro  o b je tiv o  d e  v a lo ri
zação  d a  função  p ú b lica  e  d e  ren o v ação  d o s qu ad ro s. A  S E D A P , a trav és d a  in sti

(7) B R A SIL . Exposição de m otivos s/n , dc 3 de  setem bro de  1986. Diário Oficial da  República Federativa do 
B rasil. Brasflia, 4  de  setem bro de  1986.
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tu ição  d e  um a n ova  S ecre taria  d e  R ecu rsos H um anos e  d a  F U N C E P  — F undação  
C en tro  d e  F o rm ação  d o s S erv id o res  P úb licos , d esen v o lv e ria  o  pessoa l do  se to r 
p ú b lico , esp ec ia lm en te  a trav és d a  E N A P  -  E sco la  N ac ional d e  A dm in is tração  P ú
b lic a  e  C E D A M  — C en tro  d e  D esenvo lv im en to  d a  A dm in is tração  P úb lica . E ste 
p ro m o v eria  o  tre inam en to  e  rec ic lagem  d o s se rv iço s p ú b lico s  a serem  ev en tu a l
m ente rem anejados. A  E N A P , p o r su a  vez , se  en carreg aria  d e  fo rm ar q u ad ro s  de 
ca rre ira  e  nov o s q u ad ro s  d e  d irig en tes  d o  se to r  púb lico .

E x is tia , a in d a , o  o b je tiv o  d e  se p rom over a  av a liação  d o  desem p en h o  do  ser
v id o r, a trav és d a  in stitu c io n alização  d o  s is tem a do  m érito , g raças  ao  novo  P lano  
d e  C arre ira , ao  E sta tu to  do  F uncionalism o  P ú b lico  e  a  um  P lano  d e  R etribu ições.

A lgum as d as  m ed idas m ais im portan tes d esen v o lv id as  nesse  p erío d o  d e  re
fo rm a fo ram  as seguin tes:
Ju lh o  1985 -  D esignação , p e lo  P resid en te  S am e y , d e  um a C om issão  G eral 

d e  R efo rm a d a  A dm in is tração  P ú b lica® .
S etem bro  1986 — C ria çã o  d a  SEDAP<9> — S ecre taria  d e  A dm in is tração  P úb lica , 

v in cu lad a  à  P resid ên c ia  d a  R ep ú b lica , com o ó rgão  co o rd e n a 
d o r  do  p ro cesso  e  d a  ENAPO0) -  E sco la  N ac ional d e  A dm i
n is tração  P úb lica  para  fo rm ação  d e  n ovos q u ad ro s  d irigen tes 
do  se to r  púb lico .

S etem bro  1986 — In stitu c io n a lização  do  p rogram a d e  re fo rm a a trav és d a  c riação  
do  G ru p o  E x ecu tiv o  d e  R eform a d a  A dm in is tração  P úb lica- 
G E R A PO D , um  co leg iad o  com posto  d e  5 M inistros.

N ovem bro  1986 -  E x tinção  d e  8  e s ta ta is , en tre  a s  q u ais  o  p oderoso  B N H  — B an 
co  N acional d e  H ab itação  e  assin a tu ra  d o  D ecre to -L e i n9
2 .3 0 0 0 2 ) que reg u lam en tav a  o  p ro cesso  lic ita tó rio  n o  se to r  pú 
blico.

N ovem bro  1986 — E x tinção  de 37  ó rgãos d e  d iv erso s M in istérios, em  su a  m aio ria  
co leg ia d o s , p o r d esn ecessá rio s  ou  p erd a  d e  finalidade .

O u tu b ro  1987 — O  P residen te S a m e y  d iv u lg a  o  p lano  de ca rre ira s  d o  S erv iço  
C ivil d a  U nião03).

P ode-se resu m ir a  a tu ação  d a  S E D A P  no  p erío d o  m encionando  q u e  e la  teve 
re la tiv o  su cesso  em  in ic ia tivas d e  re fo rm a com o  a  im plan tação  d a  E N A P  e  a lguns

(8) B ^ n Y ^ I - d c T g o s tó d ^ l i^ S  ^  31 dejU lh°  dC ’ 985'  DiàrÍO ° fid a !d a  Reptíblica Federativa do Brasil.

(9) 5 * t e t e S ^ 1 9 8 6 ^  Setembr° dC 1986‘ D Í â r i °  0yJC“ /da RcPÚblÍca Fcderativa d0 Bra-
( ' 0) PiK B rásília^?0'dc s e t e m b r o 986?* Se'em br°  de 0 f b M i *  RePÚIÍCa Fedcraliva d°

(U ) B ^ iK  B n ^ fH  M  d e Se‘embr °  de ° fid a l *  Repiib' ica Fcdera,iva do
(12) B R A SIL . D ecreto-lei n? 2 .300 , de 21 dc  novem bro dc 1986. D iário O ficia l da R epública Federativa do 

Brasil. B rasília, 22 de novem bro dc 1986.
(13) BR A SIL. D ecreto-lei n? 2 403, de 21 dc outubro  dc 1987. D iário O ficial da República Federativa do 

Brasil. B rasília, 22  de  outubro  de 1987.
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in strum entos n a  á re a  d e  se rv iço s g era is . A ssim , a im plan tação  d a  “ m ala o f ic ia l” , 
um a esp éc ie  d e  co rre io s  qu e  d istribuem  a  co rresp o n d ên cia  o fic ia l en tre  o s  ó rgãos 
sed iados em  B rasflia  e  o  S E N A P R O , um  sistem a ce n tra liza d o  p a ra  a  c lassificação  
e  “ fo llo w -u p ”  d e  a rq u iv o s o f ic ia is  são  ex em p lo s d e  n o v as in ic ia tivas d e  rac io n a li
zação . D a m aio r im portância  foi o  d esen v o lv im en to  d o  C ad astro  N acional d o  Pes
soal C iv il -  C N P C (I4) -  um  instrum en to  essenc ia l para  a  reform a d o  S e rv iço  C iv il.

A  S E D A P  não tev e  su cesso , no en tan to , no  d esen v o lv im en to  d e  um a nova 
po lítica  d e  recu rso s hum anos. N a rea lid ad e , n es ta  á rea , cu jo s  p rin c íp io s  bás icos 
foram  prom ov idos p e la  S E D A P  e  ace ito s  p e lo s  leg is lad o res  c o n s titu in te s  so b  a 
form a d e  um  reg im e ju r íd ic o  ú n ic o  e  um  sis tem a d e  ca rre ira s  (in g resso , d esen v o l
v im en to , c la ss ificaç ão , p rom oção  e  rem u n eração ), e s tá  q u ase  tudo  p o r faz er ainda.

5 -  U M A  B R E V E  A V A L IA Ç Ã O

A av a lia çã o  d as  ten ta tiv as  d e  m udanças rea lizad as a té  o  p resen te  m om ento  
dem onstra  a  in su fic iênc ia  d o s p rocessos d e  R eform a A d m in is tra tiv a , pelo  m enos 
em  te rm os d c  m elhoria  d c  e fic iên c ia  d a  ação  p d b lic a . A co n teceu , sim , em  to d o  o 
p e río d o , um a tran sfo rm ação  p ro funda  n a  A dm in is tração  P úb lica  b ras ile ira , inc lu 
sive g e ra n d o  novos instrum entos para  a lg u n s se to re s  d a  ação  pú b lica , sem  qu e  p a
ra  e s te  fa to  houvesse  m aio res co n trib u içõ es  d o s ó rgãos responsáveis p e la  R eform a 
A dm in is tra tiva . C o n sid eram -se , nesse  ca so , p o r  ex em p lo , as m ed idas ad o tad as 
p elo  G o v ern o  F edera l em  re lação  à  in te rv en ção  n a  área  econôm ica  e  q u e  determ i
naram  a  c ria çã o  d a  P E T R O B R Á S , E L E T R O B R Á S , T E L E B R Á S  c  um a sé rie  dc 
em presas pú b licas  c  soc iedades d e  econom ia  m ista , in strum en tos e s te s  q u e , d e  um 
m odo g e ra l, se  têm  m ostrado  ad e q u ad o s  na co n secu ção  d o s  o b je tiv o s a  e les  a tri
bu ídos.

V erifico u -se , p o is , um p ro ce sso  d c  m udança ad m in istra tiv a  b as tan te  in tenso , 
m as qu e  o co rreu  d e  form a m ais ou  m enos e sp o n tân e a , p ro m o v en d o -se  a d escen 
tra lização  d c  a tiv id ad es  a trav és d a  c ria çã o  d e  en tid ad es d a  A d m in is tração  Ind ire ta 
com o so c ied ad es d e  econom ia  m ista, fu n d açõ es e  em presas p ú b licas , b uscando -se  
um a e fic ác ia  m aio r n a  ação  go v ern am en ta l, com  red u z id a  o rien tação  em  um  c o n 
tex to  m ais am p lo  d e  d esen v o lv im en to  gera l d a  A dm in is tração  F ed era l. O  problem a 
é  qu e  e s te  p ro cesso  não -d irig id o  te n d eu  a  g e ra r  d is to rçõ es  cm  term os d c  com pati- 
b iiizaçao  se to ria l, a lém  d e  nem  sem pre a ten d e r  ao s  asp ec to s  d e  e fic iên c ia /cu s to s .

P o rtan to , a s  R eform as A dm in is tra tivas o fic ia is , p rom ovidas a té  h o je , ap re 
sen tam  g randes inadequações em  face d a  rea lid ad e , d iag n o sticad as  em  pesqu isa  
rea lizada  pelo  A u to r em  198905) e  qu e  poderiam  se r  resum idas em  três  aspec to s:

-  e lab o ração  se g u n d o  m odelos ou  co n c ep ç õ es  d c  rac io n alid ad e  não-a justá - 
veis à  rea lidade  b rasileira;

(14) BR A SIL. Decreto n- 93 .213, dc  03 dc  setem bro dc  1986. Diário Oficial da  R epública Federativa do 
Brasil. B rasília, 04  dc setem bro de  1986.

(15) M A R C ELIN O , G ileno F. Modelo conceitua!de sistema educacional. Fortaleza, IOCE, 1989.
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— atu ação  p referen c ia l so b re  o s  m eios, não  es tan d o  d irec io n ad as para  o  o b 
je tiv o  d e  instrum en tação  das p o lítica s  do  se to r  público ;

— falta  d e  um a co n c ep ç ão  d e  es tra tég ia  qu e  perm itisse  a  v iab ilid ad e  d e  pro
je to s  d e  aco rd o  com  po líticas  d e  su p e ração  d e  resis tên c ias , aco m o d ação  de 
co n flito s , ad eq u ação  aos rec u rso s  d isp o n ív e is  e  d e term in ação  d e  finalida
d e  no  tem po.

É  im portan te  ressa lta r o  fa to  d e  q u e  o s  m om entos m ais s ig n ifica tiv o s d e  or
g an ização  d o  E stado  b rasile iro  o co rreram  sem pre sob  o  pa tro c ín io  d e  sistem as 
au to ritá rio s  d e  g o v e rn o , p o r isso  m esm o d is tan te s  d a  p artic ip ação  e  d o  co n tro le  d a  
p ró p ria  soc iedade . F o i assim  nos p rim órd ios d e  nossa  o rg an ização  com o  N ação , 
sob a  tu te la  d o  sistem a adm in istra tivo  p o rtu g u ês e  tem  co n tin u ad o  assim  no  p erío 
do  m ais m oderno  d e  n o ssa  h istó ria : a  R eform a A d m in is tra tiva  d o  E stad o  N ovo  e  a 
do  D ecre to -le i n - 2 0 0 , ao  final d o  G o v ern o  C a ste llo  B ranco .

A  R efo rm a d e  1936 , ap ro v ad a  pelo  C o n g resso  N acional, su rg iu  sob  a  ég ide 
da C o n s titu ição  d e  1934, e lab o rad a  n o  G o v ern o  P ro v isó rio  d e  G etú lio  V argas 
(que co n v o cara  a  A ssem bléia  C o n stitu in te  em  nom e d a  “ ordem  rev o lu c io n á ria” ).

A  ép o c a , o  q u ad ro  instituc ional ca rac te rizav a-se  p e lo  co n flito  en tre  o  E xe
c u tiv o  e o  L eg isla tiv o  e  p e la  au sên c ia  de p a rtid o s n ac io n a is  e  d e  fo rças  soc ia is  o r
g an izad as . O  ag ravam en to  das ten sõ es  ec lod iu  um  an o  d ep o is , com  o  g o lp e  que 
im plantou no P aís  o  E stado  N ovo . A ssim  o  p lace t d o  C o n g resso  N acional não  re ti
rou d a  R efo rm a d e  1936 o  es tilo  au to ritá rio  já  qu e  ex p rim iu , n a  rea lid ad e , a  v o n 
tad e  d o  G o v ern o  P rov isó rio .

A  R efo rm a d e  1967 teve ca rá te r  n itidam en te  im positivo . V a len d o -se  d o s po 
d e re s  ex trao rd in ário s  co n fe rid o s pelo  A to  In stituc ional n -  4 /6 6 , o  en tão  p residen te  
C aste llo  B ranco  ed itou  o  D ecre to -le i n - 20 0 , d e  25  d e  fevere iro  d aq u e le  ano . C u 
riosam ente , naq u e la  d a ta , o  C o n g resso  N acional j á  h av ia  p rom ulgado  a  N ova 
C o n s titu ição  (2 4 .0 1 .6 7 ), qu e  p ô s term os ao s  po d eres  ex trao rd in ário s  o rig in á rio s  da 
R ev o lu ção  d e  1964. M as a C arta  só  en tro u  em  v ig o r a  15 d e  m arço  do  an o  se
guinte .

E m bora p rodu to  do  au to rita rism o  d o s g o v ern o s m ilita res qu e  dom inaram  o  
perío d o  rev o lu c io n ário  (196 4 /1 9 8 4 ) a R efo rm a d e  1967 rep resen to u  um  grande 
avanço  no  sen tido  d e  ap e rfe iço am en to , d e  m odern ização  d o  se rv iço  p ú b lico  em 
nosso  P aís. N a  o b serv ação  do  P rof. C re te lla  Júnior<16) “ a R efo rm a A d m in istra tiva  
v isan d o , a d  lite ra m , a tin g ir  de im ediato  a  ó rb ita  fed e ra l, acabou  in flu indo  sob re  as 
dem ais esfe ra s  da F ed eração , sendo  com o  q u e  um a verdadeira  co n s titu ição  fede
ral, em  m atéria  adm in istra tiva . D a í sua p ro g ressiv a  ex ten são  a o  âm bito  d o s E sta
d o s , d o s M unicíp ios e  do  D istrito  F ed e ra l” .

O  a tua l p ro cesso  d c  R eform a A d m in istra tiva  so freu  três sé ria s  res triçõ es ao 
seu  desenvo lv im en to : o  fa to  d e  se r  ex ecu tad o  cm  um  m om ento  d e  transição  dem o

(16) C R E T E L L A  Júnior, J. Reforma Administrativa Brasileira. Apresentação. Rio de Janeiro, Forense, 1985.
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crá tica , em  am bien te  d e  co n flito  E x ecu tiv o  x  L eg isla tiv o  e , e sp ec ia lm en te , em  um  
perfodo  pré-constitu in te<17). A s  p rim e ira s  m ed idas e  a to s  leg a is  d a  R e fo rm a  são  
ba ix ad o s p o u co  an tes  (se tem bro  d e  86) e  lo g o  d ep o is  (novem bro  d e  86) d as  e le i
ções p a ra  a  A ssem blé ia  N ac ional C onstitu in te . E  as n o v as m ed idas só  aco n tecem  
quase  um  an o  d ep o is  (ou tub ro  d e  8 7 ), ag u a rd an d o  a s  d efin ições co n stitu c io n ais .

N a rea lid ad e , o  a tra so  d o s trab a lh o s co n stitu c io n a is  d e ix o u  não  só  a  N ação 
m as tam bém  o  p ro cesso  d e  refo rm a em  “ su sp e n se” . A penas p a ra  c i ta r  alguns 
exem plos, a s  in te rm ináve is d iscu ssõ es em  re lação  ao  m andato  d o  P re s id en te  e  ao 
S istem a d e  G o v ern o  im possib ilitavam  dec isões so b re  a s  e tapas d a  re fo rm a  e  o rga
n ização  d o  P o d e r E x ec u tiv o , ou  a in d a , a  fo rm ulação  d e  um a n o v a  L ei O rg ân ica  d a  
A dm in is tração  P ú b lica  F edera l.

Em  co n seq ü ê n c ia , o  p ro ce sso  d e  R efo rm a d a  “ N ova R ep ú b lica”  ado tou  um a 
es tra tég ia  g radual: d esen v o lv eu  in strum en tos qu e  perm itissem  um  m elh o r co n h e 
cim ento  ou  g es tão  d o s sis tem as j á  ex is ten tes  com o o s  cad as tro s  d e  e s tru tu ra  e  do  
se rv id o r púb lico , b an co s d e  d ad o s  essen c ia is  a  q u a lq u e r  p ro p ó sito  fu tu ro  d e  in te r
venção  c irú rg ic a  no  ap a re lh o  es ta ta l. O u , a in d a , se  p ro p ô s  a  “ lim p ar o  te rren o ”  
em  áreas  só  in d ire tam en te  a fe tad as p e la  N ova  C o n s titu ição , com o a  á re a  d e  cap a
c itaç ão  d e  rec u rso s  hum anos.

Em  o u tras  á re as , com o  a  d e  “ S istem a d e  C a rre ira” , assum iu  o  r isco  d e  te r  de 
se ad ap ta r, p o ste rio rm en te , aos n ovos d isp o s itiv o s co n s titu c io n a is  q u e  asseg u ras
sem , p o r ex em p lo , a  s in d ica lização  e  o  d ire ito  d e  g reve .

A ssim , a  m u dança  ansiosam ente  e sp e rad a  d o s pad rõ es d e  fu n cionam en to  e 
das es tru tu ra s  d a  n o ssa  adm in istração  p ú b lica  ex tra v aso u  o  tem po m eram ente téc
n ico  e  transfo rm ou-se  em  am bic io so  p ro je to  d e  m u dança  p o lítica  e  c u ltu ra l, que 
u ltrap assa rá  o  a tua l perío d o  p resid en c ia l e  in te re ssa  a  toda  a  soc iedade . E la  a s su 
me im p o rtân c ia  fundam en tal p a ra  a  A dm in is tração  P ú b lica  F edera l q u an d o  se p ro 
põe, in c lu s iv e , a  m udanças n o  s is tem a po lítico .

6  -  P E R S P E C T IV A S  I>A A D M IN IS T R A Ç Ã O  P Ú B L IC A  B R A S IL E IR A

A  p ro p o sta  d e  re fo rm ar o  E stad o  federa l b rasile iro  é  um  co n sen so  nac ional. 
E m  v erd a d e , c o n s ta  d a  p la tafo rm a de to d o s  o s  can d id a to s  à  P re sid ên c ia  d a  R ep ú 
blica ta l a  co n sc iê n c ia  d a  a tua l s itu ação  d o  E stad o  b rasile iro . A  no ção  d e  q u e  o 
E stado  se ex p an d iu  ex ageradam en te  e  invad iu  todos os se to re s  d a  v id a  p ro d u tiv a  
nac ional e , m ais qu e  isso , se  ex a u riu  finance iram en te , to m a  im prescind ível e  ina
d iáve l um a R efom ia  do  E stado .

M as, ev id en tem en te , um a re fo m ia  g lobal com o  foi te n tad a  an tes  não  é  v iável 
p o lítica  e  tecn icam en te . D a í a esco lh a  d e  áreas p rio ritá rias . Isto  é  p articu larm en te  
verd ad eiro  no ca so  do  se rv iço  c iv il. A  trad ição  e  a e x ten sã o  do  c lien te lism o  p o líti

(17) M A RCELIN O , G ilcno F. Govemo, imagem e sociedade. Brasflia, FU N C E P, 1988.
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co  do  se rv iç o  c iv il, a  fa lta  d e  trad ição  e  d o  s is tem a d e  m érito , o  co rpo ra tiv ism o  e  o 
patriarca lism o  im pregnados na c la sse  d irig e n te  e  a s  in iqü idades do  s is tem a d e  re
m uneração  d e  se rv id o res  p ú b lico s  são  o s  o b stácu lo s qu e  só podem  se r  superados 
com  m uito  tem po  e  v o n tad e  p o lítica . N o  ca so  d a  rem uneração , is to  req u e re ria  um a 
g ran d e  q u an tid ad e  d e  d in h e iro  qu e  não e s tá  d isp o n ív e l co m  a  a tu a l situação  de 
ex au stão  d as  fin an ças p ú b licas . A  ú n ic a  m aneira  p rá tica  d e  co n se g u ir  um  g rau  re
la tivo  d e  pagam en to  eq u ita tiv o  se ria  au m en ta r o s  sa lá rio s  d o s se rv id o res  qu e  estão  
ag o ra  em  desvan tagem . Im aginem  o  cu s to  p a ra  o  T eso u ro  q u an d o  h á  defasagens 
en tre  ca teg o ria s  fu n c io n a is  do  m esm o g ru p o  o cu p ac io n a l d e  a té  900% .

D e  p ro p ó sito , d escrevem os com  m ais d e ta lh es o s  p rob lem as d o  S e rv iço  C iv il 
b ras ile iro  p o r en tenderm os qu e  resid e  a í  o  p o n to  foca l p a ra  um a R efo rm a  d o  E s ta 
do  b rasile iro .

R eform a d o  E stado  no  âm bito  d o  fu tu ro  G o v ern o , a  se in ic ia r  em  m arço  de 
1990 , te rá , d e  fa to , ap en as  d u as áreas d e  in te resse : o s  p rob lem as d e  adm in istração  
do  pessoa l c iv il e  os dem ais p rob lem as, sen d o  qu e  o  êx ito  d e  um a fu tu ra  refo rm a 
va i d ep e n d e r, fundam entalm en te , do  te o r  e  d a  p ro fu n d id ad e  das so lu çõ es refo r
m istas q u e  se m ostrarem  p o lítica  e  tecn icam en te  v iáv e is  p a ra  a  ad m in is tração  d e  
pesso a l.

A  refo rm u lação  d a  filo so fia , es tru tu ra s  e  p roced im en tos g e ren c ia is  d a  adm i
n is tração  d o  p esso a l c iv il d ev e , p o rtan to , te r  com o  p reo cu p ação  cen tra l co n h ece r, 
desen v o lv e r, im p lan ta r, su s ten ta r e  c o n so lid a r  m ed idas e  p ro v id ên c ias  in d isp en sá
veis p a ra  q u e  o  S erv iço  P úb lico  F edera l p o ssa  resp o n d e r com  m elhores n ív e is  de 
e ficác ia  e  d e  e fic iên c ia  à s  d em an d as e  asp iraçõ es d a  so c ied ad e  b ras ile ira .

N esse se n tid o , a  re fo rm a d ev e rá  e s ta r  v in cu lad a  ao  p ape l d a  adm in istração  
púb lica  no  p ro cesso  d e  desenvo lv im en to  nac iona l e  no  fu tu ro  g o v em o , q u e  e s tá  
p o r  se r d efin id o , dev en d o , conseqüen tem en te , se  su b o rd in a r  a  p ro p ó sito s  e  o b je ti
vos in sp irados nas ca rac teríticas  d o  p rob lem a b ras ile iro  e  não  n a  b u sc a  d e  rac io 
na lidade  in te rn a , trad ic iona lm en te  ex p ressa  em  term os d e  e fic iên c ia  operac iona l 
com o sis tem a d o  m érito , norm as é tica s , d ire ito s  e  d ev e res , im p arc ia lid ad e , n eu tra 
lidade, e tc .

A  m udança d e  ên fa se  co n s titu i m ais d o  q u e  um a o pção  in sp irad a  nos ac a 
nh ad o s su cesso s d as  reform as an te rio res , um a d ire triz  fundam ental no  fu tu ro  G o
v em o  qu e  d ev e rá , g radua lm en te , c r ia r  as bases  d e  um a n ova  nação  e  um  novo 
S erv iço  P úb lico .

A  m agn itude d o  es fo rço  refo rm ista , co n fo rm e an a lisad o , não  d e v e  se r  subes
tim ada  po is  da tam  d a  d écad a  d e  30  o s  trab a lh o s p io n e iro s  d e  re fo rm u lação  d a  área 
de  pesso a l. A p esar d as  inúm eras ten ta tiv as  em preend idas com  e sse  p ro p ó sito , não 
há  com o n eg a r o  d istanc iam en to  en tre  in tenção  e  resu ltado .

N a rea lid ad e , o s  p rob lem as d o  se rv iço  p ú b lico  b ra s ile iro , n a  a tu a lid ad e , se  
situam  em  três  p lan o s, todos e les  p ro fundam en te  necessitad o s d e  d ec isão  e  v o n ta 
de  po lítica . D e  um  lad o , as q u es tõ es d e  co m p o rta m en to , com  d is to rçõ es  lo n g a
m ente en ra iza d as  no  p ró p rio  c a rá te r  n ac io n a l; d e  o u tro , o s  p ro b lem a s d e  o rg a n i
z a ç ã o , d iv isã o  e  fu n c io n a m en to , resu ltan tes  d a  p ro fu n d a  sim etria  e  p ad ro n ização
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d as  so lu çõ es fo rm ais; fina lm en te , h á  m uitas á reas  d e  m ero fo rm a lism o  e  m uitos 
eq u ív o co s  resu ltan tes  d a  fa lta  d e  cr ia tiv id a d e  e  in o v a çõ es , fac ilitan d o  a  im porta
ção  e  tran sp lan te  d e  id é ia s , qu e  acabam  d isfú n cio n ais .

N o p rim eiro  ca so , é  im portan te  reg is tra r  a  fa lta  d e  c red ib ilid ad e  q u e  acom 
pan h o u , com  raríssim as ex c eç õ es , o s  p lanos e  d ec isõ es  d o  G o v em o ; a  fa lta  de 
senso d e  m issão  e  d e  com prom isso  com  resu ltad o s q u e  tem  sid o  q u ase  sem pre au 
se n tes  ou  m uito  vag o s; a  ab u lia  d a  g ran d e  m assa  d e  se rv id o res , aco m o d ad a  p e la  
au sên c ia  d e  co b ran ças e  d e  ex ig ên c ias  e  a  p red o m in ân cia  d as  so lu çõ es p a te rn a lis
tas in cen tiv ad o ras  d a s  ine fic iências.

N o segundo  ca so , é  v isíve l o  m onum enta l vo lum e d e  le is , d ec re to s  e  p o rta 
rias  com  fo rça  norm ativa  e  p rescrifiva  sob re  o s  d iv e rso s assun tos  d e  adm in istra
ção ; o  baixo  n íve l d e  a tu ação  o p e ra c io n a l, d en u n c ian d o  o  desp rep aro  d e  um  núm e
ro  sig n ifica tiv am en te  g ran d e  d e  pessoa l; a  un ifo rm ização  e  p ad ro n iz aç ão  d e  so lu 
çõ e s  fu n cio n a is  e  es tru tu ra is  ab rig an d o  ou  rev e lan d o  q u a se  nenhum a se leção  en tre  
rec u rso s  d isp o n ív e is  e  f in a lid ad es; o  g loba lism o  d as  in ic ia tivas  d e  m u dança  que 
p re ten d em  m u d ar “ tudo  d e  um a v e z ”  com o se  todos o s  p rob lem as fossem  igua l
m ente im portan tes; a  des fig u ração  d o s reg im es ju r íd ic o s  (E sta tu to  x C L T ) p e la  
un iv ersa lização  d as  v an tag e n s  e  p e la  red u ção  d as  re sp o n sab ilid ad es e  o  d es in te 
resse  p e la  no ção  d e  cus to s , g e ran d o  um a m u ltip lic idade  d e  m eios e  fo rm as d e  d es
p erd íc io  e  paralelism o.

F inalm en te , com o ag reg ad o  d as  s itu açõ es an te rio res , h á  p rob lem as no  se rv i
ç o  p ú b lic o  federa l com o  a  g ran d e  d is tân c ia  en tre  o  qu e  se d iscu te  e  o  qu e  se faz ; o 
v is íve l eq u ív o co  ao  se  in v e s tir  em  fac ilidade d e  e  para  tre inam en to  n a  p resu n ção  
d e  re so lv e r  p rob lem as d e  rec ru tam en to  e  se leção  d e  pessoa l; a  d esca rac te rização  
dos c o n c u rso s  c lass ifica tó rio s  q u e  acab am  p o r  e sc a lo n a r  todos ao  lo n g o  d o  tem po;
o  desv irtuam en to  d o s p rocessos d e  enq u ad ram en to  qu e  na m a io r parte  d o s casos 
servem  com o instrum en to  d e  leg itim ação  d e  s itu açõ es , in su s ten táv e is  funcional
m ente; a  inflexib .ilidade g era d a  p e lo s  q u ad ro s  d e  lo tação  qu e  d esca rac te riza  o  p ro 
ce sso  d e  p lane jam en to  e  c o n tro le  d e  recu rso s hum anos; o  uso  m uito  freq ü en te  d a  
ex p a n sã o  d a  e s tru tu ra  adm in istra tiva  p ara  re so lv e r  p rob lem as d e  m elhoria  sa laria l; 
a  o r ien taçã o  d as  m edidas d e  re fo rm a  com o  se o  P o d e r E x ecu tiv o  fosse  to d a  a  A d
m in istração  P ú b lica ; a  p a rid ad e  sa laria l en tre  o s  P oderes e ,  n es te s , en tre  posições 
e  fu n çõ es não  necessariam en te  aná logas.

E ste , em  lin h as m uito  g e ra is , é  o  “ q u ad ro  c lín ic o ”  d a  ad m in is tração  g era l e 
d e  p esso a l d o  G o v em o  F ed era l nos d ia s  a tu a is  q u e  p ode  se rv ir  d e  red im ensiona
m ento  e  d e  p o n to  d e  partid a  p a ra  um a n ova  p ro p o s ta  d e  R efo rm a d o  E sta d o , ur
gen te  e  in ad iáv e l, a  se r  im plem entada p e lo  n o v o  G o v em o  dem ocrático .
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R E F O R M A  A D M IN IS T R A T IV A  E R E F O R M A  D O  E S T A D O

Nilson Holanda 
Professor da Universidade de Brasflia

O  B ras il j á  te n to u  p o r  d iv e rsa s  v ez es  rea liza r  um a am pla refo rm a d a  su a  ad 
m in istração  p ú b lic a , q u ase  sem pre com  lim itado  su cesso , em bora  devam  se r reco 
nh ec id o s o s  av an ço s a lcan çad o s p e lo  D A S P , na d éc ad a  d e  4 0 , e  o  sa lto  qu alita tiv o  
d o  D ecre to -le i 2 0 0  d e  1967, além  d a  ex ito sa  ex p e riên c ia  d o  P rog ram a N ac ional de 
D esbu rocra tização .

L am entavelm en te , o s  in te rreg n o s  dem ocrá ticos  tem  sid o  p articu la rm en te  e s 
té re is  nesse  cam p o , com o  se ev id en c ia  d a  ex p e riên c ia  do  perío d o  1945 /64  e  d a  re
c e n te  te n ta tiv a  d e  re fo rm a in ic iad a  em  ju lh o  d e  1985 e  j á  q u ase  com pletam ente  
f ru s t ra d a ^ .

P erm anecem  — e , n a  rea lid ad e  a té  se ag ravaram , n o s ú ltim os an o s  — a s  p ro 
fu n d as  d is to rçõ es  e  d isfu n çõ es qu e  ca rac te rizam  a  ação  do  E stado  e  a  adm in istra
ção  p ú b lica  d o  pafs.

E  o  p rob lem a assum iu  ta l m agn itude q u e  j á  n ã o  se  p ode  c o g ita r  d e  um a sim 
p le s  “ refo rm a ad m in is tra tiv a” , s tr ic tu  se n su . A n tes , to m a -se  n ec essá rio  rep e n sa r  a 
p ró p ria  n a tu reza , d ireção  e  in ten sid ad e  d a  ação  do  E stado  e  o  seu  p ape l com o  ins
trum ento  ou  e lem en to  in d u to r d o  p ro ce sso  d e  m o d ern ização  e  d esen v o lv im en to  d a  
so c ied ad e  b rasile ira .

O bv iam en te  um  tem a d e  ta l m agn itude e  co m p lex id ad e  n ã o  p o d eria  se r  ab o r
d ado  n o s lim ites do  p resen te  “ p ap e r” , o nde  se p ro cu ra  ap re sen ta r, tão -som en te , 
um a an á lise  sum ária  d o s lineam en tos g era is  d o  qu e  p o d e ria  se r  e s sa  R e fo rm a® .

1 -  A S  D IM E N S Õ E S  D A  R E F O R M A

A an á lise  d o  p ape l do  se to r  p ú b lico  b ra s ile iro , no  co n tex to  a tua l d e  c rise
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econôm ica  e  transição  po lftica , e s tá  a  e x ig ir  um a abo rdagem  m ais p ro fu n d a  e 
ab ran g en te  qu e  v isa  à  R E F O R M A  D O  E S T A D O , tendo  em  v is ta  particu larm en te  
um a av a liação  c rítica  d e  suas funções bás icas  e  fo rm as d e  a tu ação , não  ap en as  no 
qu e  co n cern e  à  su a  d inâm ica  in te rna , com o no  q u e  d iz  resp e ito  às re laçõ es en tre  o  
G o v em o  e  a  S ociedade .

E ssa  refo rm a tem  d e  se r  en fo cad a  sob  um a tríp lice  d im ensão:
a) po lítico -in stituc ional;
b ) econôm ico -finance ira ;
c )  adm in is tra tivo -gerenc ia l.
D o  p o n to  d e  v is ta  p o lítico -in stitu c io n a l, a  refo rm a te ria  p o r  ob je tivo :
a) red e fin ir  o u , p e lo  m enos, e x p lic ita r  d e  fo rm a m ais c la ra , o  p ap e l, o  n íve l e 

o  g rau  d e  in te rv en ção  governam en ta l;
b ) rea v a lia r  a  n a tu reza  e  a s  p rio rid ad es  d a  ação  d o  G o v em o  n a  ó rb ita  eco 

nôm ica  e  em  suas re laçõ es com  o  se to r  p rivado ;
c )  id en tif ica r a s  sa lv ag u a rd as d o s  d ire ito s  d o  c id ad ã o  fren te  a o  P o d e r P tíbli- 

c o , (en v o lv en d o  q u es tõ es d e  d em o cra tização , tran sp arên cia , p a rtic ip ação  e 
con tro le);

d ) d esce n tra liz a r a  ação  ad m in istra tiv a  (particu larm en te  n o  q u e  se re fe re  à 
red is trib u ição  d e  encargos e  rece ita s  en tre  U n ião , E stados e  M unicíp ios) 
e

e) c r ia r  co n d içõ es p a ra  a  res tau ração  d a  cre d ib ilid a d e , d a  resp o n sab ilid ad e  e  
d a  com petência  no ex e rc íc io  d a  fu n ção  púb lica .

D o p o n to  d e  v is ta  eco n ô m ico -fin a n ce iro , a  refo rm a v isa ria  a  co m p atib iliza r 
o s  o b je tiv o s e  o s  m eios d a  ação  do  E stado , d e fin indo  p rio rid ad es q u e  perm itam  
h arm o n izar en carg o s e  recu rso s, d e  m odo a  e lim in a r o  se cu la r  foco  d e  in stab ilid a 
d e  econôm ica  e  soc ia l do  P aís , qu e  tem  sid o  a  in flação  e  o  seu  p rin c ip a l fa to r cau
sa i, o  d é fic it do  se to r  púb lico .

D o p o n to  d e  v is ta  ad m in istra tiv o -g eren cia l, a  m eta b ás ica  se ria  e lev a r, de 
fo rm a sig n ifica tiv a , o  n íve l d e  e f ic iên c ia  e  e f ic ác ia  d a  adm in istração  p ú b lica  b ra 
s ile ira , d e  m odo a  qu e  o  E stado  possa  co n s titu ir  efe tivam en te  um  instrum ento  para 
o rien tação , m obilização  e  ap o io  à  so c ied ad e  b ras ile ira , para  fo rm ulação  e  im ple
m entação  d aq u ilo  qu e  poderíam os ch am ar d e  o  n o sso  p ro je to  nac ional de d esen 
volv im ento .

2  -  A S  Q U E S T Õ E S  C E N T R A IS

A s g randes q uestões q u e  d ev e rão  se r  en fren ta d as  n esse  p ro cesso  d e  reform a 
j á  são  b as tan te  co n h ecid as e , em  lin h as g era is , se enquad ram  nos se g u in te s  itens 
p rincipais:

1. A excessiva intervenção do Estado na área econômica;
2. o  d é fic it o rçam entário  e  a d eso rg an ização  das finanças púb licas;
3. a  in su fic iên c ia  e  b a ix a  q u a lid ad e  d o s  se rv iço s púb licos;
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4 . o  d eseq u ilíb rio  es tru tu ra l en tre  adm in istração  d ire ta  e  in d ire ta , p a rticu 
larm ente no  q u e  se  re fe re  a  d o ta çã o  d e  rec u rso s  hum anos;

5 . o  patrim on ialism o , o  co rp o ra tiv ism o , o  c lien te lism o , a  ca rto ria lização  e  a 
p rev a lên c ia  d e  in te resses p articu la re s  sob re  o s  in te resses c o le tiv o s , em  d i
fe ren te s  tipos d e  re la çõ e s  en tre  o  E stado  e  segm en tos esp ec ífico s  d a  so 
c ied ad e;

6 . o  fo rm alism o, a  b u ro cra tização , o  ca su ism o  e  a  cen tra lização  d o  p ro cesso  
d ec isó rio ;

7 . o  esv az iam en to  d o  p ro ce sso  d e  p lan ejam en to  e  a  au sên c ia  d e  um a s is te 
m ática rac io n a l d e  fo rm u lação  e  av a lia çã o  d e  p o lítica s  púb licas ;

8. a  in e fic iên c ia  g e ren c ia l, b a ix a  q u a lificação , d esm otivação  è  ab astec i
m ento  d e  v as to s  segm en tos d o  fu nciona lism o  púb lico .

3  -  A S  G R A N D E S  L IN H A S  D E  A Ç Ã O

Em  fu n ção  d o s p rob lem as id en tificad o s, a lg u m as lin h as d a  re fo rm a se  tom am  
e v id en te s , d e  im ediato :

1. D esesta tiza çã o  e  p r iv a tiza çã o : a  “ c u r to  p ra z o ”  se to m a  d ifíc il co n seg u ir  
rev e rte r d rasticam en te  o  n ível a tua l d e  es ta tiza çã o  d a  econom ia  b rasile ira . 
A lgum as p ré-co n d içõ es fundam en ta is  p a ra  a lca n ça r e s se  o b je tiv o  seriam : 
a  reo rg an ização  d as  fin an ças p ú b licas , o  co n tro le  d a  in flação , o  fo rta le
c im en to  do  em presariado  p riv ad o  e  d o s se to re s  fin an ce iro  e  d e  m ercado 
d e  ca p ita is , a  re tom ada d o  d esen v o lv im en to  e  d a  a tração  d e  ca p ita is  ex - 
te m o s , o  saneam ento  fin an ce iro  d e  em presas es ta ta is  d e fic itá rias  e  assim  
p o r  d ian te .
P o r  ou tro  lad o , o s  o b je tiv o s d e  “ longo  p ra z o ”  d evem  se r  não  sim ples
m ente red u z ir  a  p resen ça  do  E stado , em  te rm os ab so lu to s , m as sim:
-  in ic ia r um  p ro cesso  d e  “ d eses ta tiz aç ão  d in âm ica” , o u  se ja , p ro cu ra r 

c r ia r  co n d içõ e s  p a ra  qu e  o  se to r  p riv ad o  c re sça  m ais rap idam en te  qu e  o 
se to r  esta ta l;

-  a lte ra r  a  fo rm a d e  in te rvenção  do  E sta d o , rea lo can d o  os investim en tos 
g o v ern am en ta is  p e lo s  d ife ren te s  se to re s  d a  econom ia , e m  fu n ção  das 
p rio rid ad es e s tab e lec id as p e la  soc iedade .

N ad a  im pede, po rém , q u e  se jam  ac e le rad a s  a lgum as in ic ia tivas  sob re  as 
q u ais  j á  ex is te  um  razoável co n sen so , com o:
-  desregu lam en tação ;
-  d ev o lu çã o  ao  se to r  p riv ad o  d e  em p resas  es ta tizad as p o r  razõ es co n ju n 

tu rais  (com o já  vem  sen d o  feito  p e lo  B N D E S );
-  ad o ç ão  d e  m ed idas q u e  d im inuam  a  n ecess id ad e  d e  “ tak e  o v e rs”  go 

v ernam en ta is , em  situações c rítica s  (com o, p o r  ex em p lo , um a rev isão  
d e  lei d e  fa lências e  co n co rd a ta s  -  q u e , g e ra lm en te , p ro teg e  m ais o  em 
p resá rio  fa lto so  do  qu e  a  em p re sa  v ítim a d e  su a  in co m p etên c ia  — um a
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ação  p rev en tiv a  m ais r ig o ro sa  d o  B anco  C en tra l em  re la çã o  a  em presas 
do  s is tem a f in an ceiro , e tc);

— p riv a tização  d e  em presas es ta ta is  com  bo a  saú d e  financeira ;
— im p lan tação  d e  m étodos d e  p riv a tização  d e  g es tão  em  se to res  q u e  são  

m ais “ cap ita l in ten s iv e”  (com o n o s se to res d e  fe rro v ias , en e rg ia  e lé tri
c a , e tc);

— enxugam en to  d a  m áqu ina  e s ta ta l, com  m edidas d rá s tica s  d e  ex tin ção  ou 
fu são  d e  ó rgãos cu ja  m anu tenção  se ja  o n ero sa  ou  d c  p rio ridade  d iscu tí
vel.

2 . R efo rm a  tr ib u tá ria  e  d o  s is tem a  orça m en tá r io  e  f in a n ce iro  da  
U n iã o , E sta d o s  e  M u n ic íp ios, te n d o  em  v is ta  c r ia r  co n d içõ es p ara  a 
m elhoria  d a  e fic iên c ia  do  n o sso  s is tem a trib u tá rio , d o  p o n to  d e  v is ta  fis
c a l,  a lo ca tiv o , soc ia l e  o p erac io n a l. M odificações p ro fu n d as em  nosso  
sis tem a tribu tá rio  j á  foram  in tro d u z id as  p e la  C o n s titu ição  d e  1988, mas 
m uitas d as  d isp o s içõ es d essa  C o n s titu ição  p rec isam  se r  regu lam en tadas e , 
ev en tu a lm en te , no fu tu ro , reav aliad as e  m o d ificadas, p articu la rm en te  no 
qu e  se re fe re  à  d is trib u ição  d e  rece ita s  e  en c arg o s  en tre  o s  d ife ren tes  n í
veis d e  G o v e m o ^ .
3. R esta u ra çã o , m o d ern iza çã o  e  fo r ta lec im en to  d o  s is tem a  d e p la n e
ja m e n to  n a c io n a l, de m odo a  qu e  e le  p o ssa  c o n s titu ir  um  efe tiv o  instru 
m ento  d e  co o rd en ação , co n tro le  e  m elhoria  d a  e fic iên c ia  d a  g es tão  g o v er
nam enta l, em  todos o s  seus n íveis @).
4 . R eform a d a e s tr u tu r a  d a  a d m in istra çã o  fed era l, com  o  seu  “ en x u 
g am en to ”  em  função  d e  m etas ex p líc ita s  d e  red u ção  d e  núm ero  d e  fu n 
c io n á rio s , d im inu ição  d e  gasto s e  lim itação  d a  ação  regu lam en tado ra , 
norm ativa  e  in te rvencion ista  do  G o v em o .

E ssa  refo rm a d ev e ria  com eçar, p a ra  d a r  um  bom  ex em p lo , com  a  red u ção  do 
núm ero  d e  M in istério s, qu e  eram  7  em  1930, p assa ram  a  16 em  1967 e  chegam  
ho je  a  27 . C om  a  N ova  R ep ú b lica  (esse  núm ero  fo i recen tem ente  d im inu ido  com  a 
ex tinção  d o s M inistérios d a  R eform a A grária , d a  Irrigação  e  do  B em  E s ta r  Socia l).

A  p a rtir  desse  ex em p lo , o  G o v em o  g an h a ria  au to rid ad e  p a ra  p o d a r as o rga
n izaçõ es m ais fro n d o sas, s im p lificando  es tru tu ra s , fu nd indo  e  ex tin g u in d o  ó rgãos, 
rem anejando  e  re tre in an d o  p esso a l, m od ern izan d o  se rv iço s, com  um a p reocupação  
e fe tiv a  d e  au m en ta r e fic iên c ia , no  sen tido  m ais sim ples do  term o (o b te r  um  m aior 
p rodu to  com  os m esm os insum os, o u  o  m esm o p ro d u to  com  m enores insum os).

N esse trab a lh o  de refo rm a es tru tu ra l, p ro cu ra r-se -ia  ev ita r  a  “ te n taç ão ”  da 
sim etria  e  o  ex ag ero  ou  a  ex ace rb ação  d o  en fo q u e  s is têm ico  qu e  tan to  fez  e x p a n 
d ir  o s  o rganogram as d a  adm in istração  fed e ra l, com  re flex o s tam bém  nas adm in is
traçõ es es taduais.

5 . D escen tra liza çã o  a d m in istra tiv a  em  todos o s  n íve is: a) d en tro  do 
G o v em o  F edera l, b) deste  para  o s  G o v em o s  E staduais e  M un ic ipa is e  c) 
do  G o v em o  p a ra  o  s e to r  p rivado .
6 . D esb u ro cra tiza çã o  com  a  rev ita lização  do  P rogram a N ac ional de
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D esb u ro cra tiza çã o , lam entavelm ente  d esa tiv ad o  p e lo  a tua l G o v em o .
7 . M od ern ização  d e m éto d o s e  p ro cesso s  d e  tra b a lh o , en v o lv en d o  os 
p ro cesso s d e  p lane jam en to  e  c o o rd e n a ç ã o , d escen tra lização  e  ag ilização  
do  p ro cesso  d ec isó rio , av a liação  e  co n tro le  d e  resu ltad o s , sim plificação  
d e  p roced im en tos, ad o ç ão  de té cn ic as  g eren c ia is  m odernas, m elhoria  d e  
a tend im en to  a o  p ú b lico  e  am pliação  d e  recu rso s m ateria is e  lo g ís tico s  à 
d isp o s ição  d o s ad m in istrad o res , e n v o lv en d o , p rinc ipa lm en te  a  p ro g ressiv a  
in fo rm atização  d e  a tiv id ad es b u ro crá tica s , d e  m odo a  lib e ra r  o s  adm in is
trado res p a ra  as ta re fa s  m ais n ob res e  p rio ritá r ia s  d a  g es tão  p ú b lica . S abe- 
se , p o r ex em p lo , q u e  o  G o v e m o  F ed era l é  um  g ran d e  p ro p rie tá rio  d e  
co m pu tado res , m as tem  um a b a ixa  tax a  d e  in fo rm atização  d o s  se u s  se rv i
ço s  d e  um  m odo  g e ra l. A  ên fase  d e v e ria  se r, p o is , em  m ais “ so ftw are”  
p o r  un idade  d e  “ h ard w are”  j á  d isp o n ív e l.
8 . D esen v o lv im en to  d e  u m  e f ic ien te  s is te m a  d e fo rm a çã o  e  g estã o  de  
recu rso s  h u m a n o s , su b o rd in ad o  à s  seg u in te s  d ire trizes:
— p ro fiss io n alização , va lo rização  e  d ig n ificação  d a  ca rre ira  do  se rv id o r 

púb lico ;
— in ten sificação  dos investim en tos em  fo rm ação , cap ac ita çã o , ap e rfe i

çoam en to  e  e sp ec ia liza ção  d c  p esso a l, v isando  ao  desenvo lv im en to  
pessoa l e  p ro fiss io n a l d o s se rv id o res  e  ao  m elh o r g e ren c iam en to  d a  
m áqu ina  governam en ta l;

— restabe lec im en to  d o  s is tem a d o  m érito  no  ingresso  e  p ro g re ssão  funcio 
nal no  se rv iç o  p ú b lico  e  no  acesso  a  ca rg o s d e  d ireção  e  assessora- 
m ento  espec ia lizado ;

-  e lab o raç ão  d e  novo  p lano  d e  c lass ificaç ão  d c  ca rg o s  e  sa lá rio s , d e  for
m a articu lad a  com  a  m od ificação  d a  e s tru tu ra  o rg an izac io n al e  o s  in
vestim en tos em  cap ita l humano^6);

-  c ria çã o  d e  um G ru p o  D irig en te  n a  e s tru tu ra  d e  ca rre ira s  d o  se rv iç o  pú 
b lico , com o  um  co rp o  d e  e lite  dev idam en te  tre in ad o  e  cap ac itad o  para  
p lane ja r, su p e rv is io n a r e  ex e cu ta r  ta re fas dc A lta  A dm in istração . E sse 
fo i o  o b je tiv o  d a  c ria çã o  d a  E sco la  N acional d e  A dm in is tração  P úb lica
-  E N A P , pelo  D ecre to  9 3 .2 7 7 , d e  19" d e  se tem bro  d e  1986, p ro je to  
m uito  bem  co n c eb id o  e  in sp irad o  nas m elhores ex p e riên c ias  n ac io n a is  e 
es tran g e ira s  s im ilares, m as q u e , in fe lizm en te , j á  vem  en fren tan d o  d ifi
cu ld ad es adm in istra tivas e  p o lítica s  d e  m o n ta ^ ;

-  p rese rv ação  d e  c o n d u ta  fu n cio n a l com patível com  o  e sp írito  p ú b lico  e 
o s  p o stu lad o s  é tico s  in e ren tes  ao  relacionam en to  G o v em o  e  S ociedade 
(E sta tu to  d o  F u n c io n á rio  e  C ó d ig o  d e  É tica).

4 . O  P R O G R A M A  D E  P R IV A T IZ A Ç Ã O

N esse  e len c o  d e  p ro v id ên c ias , m erece a ten ção  esp ec ia l o  p ro g ram a d e  p riv a-

R . S erv . P úb l. B rasília , 117(2): 1 1 7 -1 3 2 , se t./d ez . 1989 121



REFORM A A D M IN ISTR A TIV A  E  REFORM A DO ESTA D O

tiz ação , e m  re la çã o  a o  qual o s  segu in tes aspec to s  d ev e riam  se r co n s id e rad o s , en tre  
ou tros:

— d e f in ir  um  “ p ro ce sso ”  e  um a “ es tra tég ia”  a  se r  d esen v o lv id a  a  longo 
p raz o  e  não um  sim ples p ro g ram a a  se r cum prido  em  um  p erío d o  d e
term inado;

— d efin ir  c la ram en te  o s  o b je tiv o s e  a  p rio ridade  dessa  es tra tég ia ;
Q ual o  p rob lem a rea l qu e  se p re ten d e  reso lv e r?  U m a su p o sta  in e fic iên 
c ia  d e  de term inados segm en tos d o  ap a re lh o  e s ta ta l?  In te rfe rên c ias  p o lí
ticas  qu e  lim itam  o  po tencia l d e  ação  do  G o v em o ?  U m  p o ssív e l d reno 
d e  rec u rso s  o rçam en tá rio s p a ra  a ten d e r  a  em presas d e fic itá rias?  A  d is
p ersão  d a  e sca ssa  cap ac id d e  g eren c ia l do  G o v e m o  em  áreas q u e  podem  
se r a ten d id as sa tisfa to riam en te  p e la  em presa  p riv ad a?  A té  q u e  ponto  
p riv a tização  é  um a p rio rid ad e  rea l e  e fe tiv a  do  G o v em o  ou  um a p rio ri
d ad e  m eram ente “ sem ân tica” ?

— e x p lic ita r  e  av a lia r  criticam en te  o s  p ressu p o sto s  d o  program a;
É  p o ssív e l rea lm en te  faz e r a lgum a g en e ra lização  sob re  a  e f ic iên c ia  ou 
in e fic iên c ia  d e  em presas g overnam en ta is?  N ão  se ria  necessá rio  d e fin ir  
p rev iam en te  um a ce rta  tax inom ia ou  “ tip o lo g ia  d e  em presas e s ta ta is” ? 
C om o co m p arar um a P E T R O B R Á S  com  um a E B T U , um a V A L E  DO 
R IO  D O C E  com  um a S ID E R A M A , o u , d en tro  d e  um a m esm a área  de 
a tuação , um  B A N C O  D O  N O R D E S T E  com  um  B N C C ?

— esp ec ifica r  o s  b en e fíc io s  qu e  se  p re ten d e  sejam  o b tid o s  em  term os de 
e fic iên c ia  a lo ca tiv a , p ro d u tiv a  ou  d istribu tiva;
Q ual o  “ trade o ff”  e n tre  e fic iên c ia  e  eq ü id ad e , gera lm en te co n flitan te s  
e n tre  si?  A  su p o sta  in e fic iên c ia  d e  c e rta s  em presas não  se rá  n a  rea lid a 
d e  um a po lítica  im plíc ita  de d is trib u ição  d e  benefíc io s  so c ia is , à  custa  
d o  eq u ilíb rio  fin an ce iro  d essas  em presas?  Q ual o  g an h o  rea l do  pon to  
d e  v is ta  d as  fin an ças do  G o v em o ?  (p o r ex em p lo , a  v en d a  d e  aç õ es  de 
um a com panh ia  ren táve l com o a  V a le  do  R io  D o ce  som ente te ria  sen ti
do  se o s  recu rso s gerad o s p e la  o p eração  fossem  u tilizados na liqu ida
ção  d e  p a rte  d a  d ív id a  d o  G o v em o  e  se a  econom ia  d e  ju ro s  assim  ob
tid a  fosse  m aio r qu e  a  rec e ita  d o s d iv id en d o s perd idos);

— an a lisa r a s  im p licações d e  um a ev en tu a l p riva tização  em  se to res  de 
m o nopó lio  e  o lig o p ó lio  qu e  ex ig irão  um a co n trap artid a  d e  cu id ad o sa  e  
e fic ien te  regu lam entação ;

— a v a lia r  a s  ex p eriên c ias  d e  o u tro s  p a íses  qu e  tem  tid o  razoável sucesso  
n esse  cam po  com o a  E sp an h a , F ra n ça , In g la te rra , Itá lia  e  a té  m esm o 
a lg u n s pa íses  su l-am ericanos qu e  com eçam  a  e n sa ia r  p rog ram as d e  p ri
v a tização  com o  o  C h ile  e  o  Peru;

— e x p lo ra r  a lte rna tivas  ou  p recond ições d e  um  p rogram a d e  p riv a tização , 
C01110 â  ab e rtu ra  do  cap ita l d e  em presas es ta ta is , a  co n tra tação  d e  se rv i
ços com  em presas p rivadas (com o já  ex is te  n a  co le ta  d e  lixo  u rb an o ), a 
u tilização  d o  “ fran ch is in g ”  ou  p riv a tização  d e  g es tão , espec ia lm en te

122 R . S erv . P úbl. B rasfiia , 117(2): 117-132 , se t./d e z . 1989



Nilson Holanda

cm  se to res  q u e  j á  abso rvem  g ran d e s  investim en tos d e  ca p ita l, nas áreas 
d e  com un icações, d is trib u ição  d e  en e rg ia , transpo rtes fe rrov iário s , s is
tem as d e  ab astec im en to  d ’ág u a  e  esg o to s , e tc ;

-  an a lisa r em  p ro fu n d id ad e  to d as as técn icas  q u e  tem  sid o  u tilizad as em 
d ife ren tes  p a íse s , com o v en d a  to ta l ou  p a rc ia l, desm em bram ento  e  fu
sões d e  em presas , o fe rta  restrita  ou  o fe rta  púb lica  d e  aç õ es , f ix ação  de 
p reço s m ínim os e  le ilões d e  aç õ es , v en d a  nom inal (g iv eaw ay ) a  fu n c io 
n á rio s , e tc . R essa lte -se , nesse  p a rticu la r, o  trab a lh o  qu e  vem  sendo  
feito  p e lo  M inistério  d as  M inas e  E n erg ia , em  a rticu la çã o  com  o  C o n 
g resso  N ac io n al, d e  e s tu d o  e  av a liação  d as  ex p e riên c ias  d e  p riv a tização  
da In g la terra , F ra n ça , E spanha  e  I tá lia , a p a r  d a  an á lise  d as  ten ta tiv as  
d e  lib e ra lização  econôm ica  d o s pa íses  d o  L este E uropeu .

E s ta  é  um a ag en d a  d e  p ro v id ên c ias  qu e  já  vem  sen d o  parc ia lm en te  cum prida 
p e lo  G o v em o , cu jo  p rogram a d e  p riv a tização  fo i in ten sificad o  no  p erío d o  m ais re
ce n te , p articu la rm en te  dep o is  d a  in stitu ição  do  P R O G R A M A  F E D E R A L  D E  D E- 
S E S T A T IZ A Ç Ã O , a tra v és  d o  D ecre to  n- 9 5 .8 8 6 , d e  19 d e  m arço  d c  1988.

E sse  p rogram a am pliou  o  an te rio r P rog ram a d e  P riv a tização  c ria d o  cm  1981, 
d ad o  qu e  passou  a  in co rp o ra r, tam bém , a s  a tiv id ad es  d e  C O N C E S S Ã O  e  D E S- 
R E G U L A M E N T A Ç Ã O .

E ntre 1981 e  1988 foram  p riv a tizad o s ou  tiveram  suas a tiv id ad es  en cerrad as 
36  em presas esta ta is  federa is . D en tre  es tas , 16 tiveram  seus p rocessos en cerrados 
no p erío d o  d e  1986 a ag o sto  d e  1988 , in c lu in d o  a  d ev o lu ção  ao  s e to r  p riv ad o  de 
alg u n s em preend im entos industria is  d e  po rte , com o o s  d as  em presas:

-  C O M P A N H IA  N A C IO N A L  D E  T E C ID O S  N O V A  A M É R IC A
-  M Á Q U IN A S  P IR A T IN IN G A  D O  N O R D E S T E  S /A
-  M Á Q U IN A S  P IR A T IN IN G A  S /A
-  C IA . G U A T A P A R Á  D E  C E L U L O S E  E  P A P E L
-  E L E T R O S ID E R Ú R G IC A  B R A S IL E IR A  S /A  (S IB R A )
-  C A R A ÍB A  M E T A IS  S /A
Em  a g o s to  d e  1988, en co n trav am -se  em  fase  d e  im plan tação  p ro je to s  d e  p ri

v a tização  d c  12 em presas industria is  e  em  d esen v o lv im en to  25  o u tro s  p ro je to s , nas 
á reas  d e  in d ú stria , m in eração , en e rg ia  e  transpo rtes . A lém  d isso , es tav am  sendo 
tan sfe rid o s p a ra  o  co n tro le  d o s E stados 16 p ro je to s  d e  C en tra is  d c  A bastec im en
to ® .

A dem ais, j á  h av ia  um  razoável co n sen so  sob re  a lg u n s c r ité r io s  b ás ico s  a  se
rem  seg u id o s para  lim ita r o  c resc im en to  d o  se to r  e s ta ta l, ta is  com o:

a) restrição  à  c r ia ç ã o  d e  n o v as em p resas  e s ta ta is , o  qu e  d ep e n d e , inc lu sive , 
de  au to rização  leg is la tiva  (art. 3 7 , X IX , d a  C onstitu ição );

b )  d ev o lu ção  a o  se to r  p riv ad o  d e  em p resas  p ro d u tiv as  qu e  o rig in a riam en te  já  
pertenciam  a  esse  se to r  e  fo ram  es ta tiza d as  em  função  d e  fa to res po líticos 
ou  co n ju n tu ra is ;

c )  p riv a tização  d e  em presas es ta ta is  d o  se to r  p ro d u tiv o  que:
— n ão  se jam  co n sid erad as essen c ia is  o u  estra tég icas;
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— n ão  cum pram  um a função  p io n e ira  (com o n o s ca so s  em  qu e  o  d esen v o l
v im en to  te cn o ló g ico  tem  um a im portância c ruc ia l);

— possam  a tu a r  em  reg im e d c  com petição  o u , p e lo  m enos, com o  o lig o p ó 
lio s , so b  “ libe rdade v ig iad a” ^ .

d) p riv a tização  d e  n ovos investim en tos em  se to re s  trad ic iona lm en te  d e  res
p o n sab ilid ad e  governam en ta l, com o rod o v ias , fe rro v ias , p o rto s , d is trib u i
ção  d e  en e rg ia , peq u en o s p ro je to s h id ro e lé trico s, abastecim en to  d ’ág u a , 
lim peza u rb an a , d istrito s in d u stria is , c tc .);

e )  p riv a tização  d c  g es tão , em  se to re s  trad ic io n a is , onde o  e lev a d o  v u lto  do 
investim en to  j á  ex is te n te  in v iab iliza  a  sua tran sfe rên cia  to ta l para  o  se to r 
p riv ad o  (exem plo : R ede F erro v iá ria  F edera l, C om panh ia  B ras ile ira  de 
T ra n sp o rte s  U rb a n o s , etc)*10).

P o r  o u tro  lad o , em  re lação  à s  em presas q u e  d evam  co n tin u ar e s ta tiza d as , de- 
v er-se-ia  p rom over, p rog ressivam en te , a  ab e rtu ra  d e  suas es tru tu ras  d e  cap ita l. Is
so v isa ria  não  ap en as  a  m ob iliza r p o u p an ças do  se to r  p riv ad o  m as p rincipalm en te  
a  in tro d u z ir  pad rõ es d c  g es tão  e  su p erv isão  sem elhan tes ao s  qu e  p reva lecem  no 
se to r  p rivado . A lg o  nesse  sen tido  j á  vem  sen d o  fe ito  em  re la çã o  à  T E L E B R Á S  e 
S ID E R B R Á S  e  p o d erá  se r feito  m ais ta rde  com  referên c ia  à  E L E T R O B R Á S .

F ina lm en te , em  te rm os d e  “ técn icas  d e  p riv a tiza çã o ”  su g e re -se  se ja  ap ro fu n 
dada a  idé ia  d e  c riação  d e  um  F U N D O  D E  P A R T IC IP A Ç Õ E S , conform e sugerido  
p o r D IA S  LEITfcO *) ou  d e  um a H O L D IN G  d e  to d as as p eq u en as es ta ta is  a  serem  
transfe ridas a o  se to r  p riv ad o , fazen d o -se , em  se g u id a , a  p riv a tização  d essa  H O L 
D IN G , d e  um a vez . Isso  te ria  a van tagem  d e  ac e le ra r , s im p lifica r e  v ia b iliz a r  o 
p ro cesso  d e  p riv a tização , inc lusive  p e la  d iv isão  d e  risco s in e ren te  a  um  investi
m ento  qu e  en v o lv e  partic ipação  cm  neg ó c io s d c  d ife ren te s  tip o s . E  tam bém  c o n s 
titu iria  a  ú n ica  form a d e  o  G o v em o  liv ra r-se  d c  a lg u n s investim en tos d e  m enor 
a tra tiv idade , qu e  d ific ilm en te  poderiam  se r  p riv a tizad o s iso ladam en te . R esta  saber 
se , do  lado  do  se to r  p riv ad o , haveria  recep tiv id ad e  e  com petência  técn ica , finan
c e ira  e  o rg an izac io n al para  ad q u irir  o  c o n tro le  dessa  H O L D IN G .

5 . C O N C L U S Ã O

P ara  co n c lu ir , cab e ria  ag o ra  c a rac te riza r  m elh o r o s  o b je tiv o s e  a  es tra tég ia  
qu e  se tem  em  v is ta , p rincipalm en te  p ara  ev ita r  q u e  a  n ossa  p ro p o sta  sc co n fu n d a  
com  tan tas  ten ta tiv as  fru stradas d e  refo rm a adm in istra tiva , aqu i e  a lhures.

Em  prim eiro  lugar, não  se pode  d isso c ia r  um  p rogram a d e  R efo rm a d o  E sta
do d a  e s tra té g ia  g lobal d e  desenvo lv im en to  d o  pafs, d o s seus o b je tiv o s  e  lim ita
çõ e s , d e  suas po ten c ia lid ad es e  res tr iç õ es , en fim , d e  tu d o  o  qu e  c o n d ic io n a  e  d e fi
ne a  n o ssa  cap ac id ad e  para  tran sfo rm ar a  so c ied ad e  em  q u e  vivem os.

A Reforma do  Estado é fundam entalm en te  um a q u estão  instrum en ta l, que 
depende de um P ro je to  N acional d e  D esenvo lv im en to  p rev iam en te  d efin id o  e  e x 
p lic itado . E la p ressu p õ e , assim , um  adeq u ad o  funcionam ento  das in stitu ições po-
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Ifticas e  um a m obilização  co n sc ie n te  d e  to d as as suas lid e ran ças para  a  fo rm ulação  
e  ex ecu ção  desse  P ro je to  N acional.

Em  segundo  lugar, o  im portan te não  é  te r  um  p lano  p ron to  e  ac ab a d o  d e  m o
d ern ização  d as  in stitu içõ es, m as in ic ia r  um  “ p ro ce sso ”  de an á lise  e  re flex ão  sobre 
a n o ssa  rea lid ad e  ad m in istra tiv a , in fe lizm en te  — e  su rp reen d en tem en te  — tão  pouco  
conhecida.

N esse p a rticu la r, d u as  p rio rid ad es são  fundam en tais: a  m elh o ria  d a  qualidde 
d o s rec u rso s  hum anos vo ltados p ara  a  ad m in is tração  pú b lica , p articu la rm en te  nos 
m ais a lto s  n fveis d a  adm in istração  d ire ta , e  a  p ro d u ção , em  la rg a  esca la , d e  pes
q u isas  re lev an tes  sob re  ex p e riên c ias  co n c re ta s  d e  adm in istração  no  B rasil.

S om en te  a trav és d e  um  grande  es fo rço  d e  p ro d u ção  c ien tífic a  n esse  cam po , 
poderem os fo rm u lar po líticas  rea lis ta s  e  ad eq u ad as, co rre ta s  no  d iag n ó stico , sen 
satas n a  p ro g ram ação  e  ex eq ü ív e is  n a  im plem entação .

C a so  co n trá rio , co n tin u arem o s a  p a tin h a r  no  cam po  lodoso  d o s  m itos, p re 
co n c e ito s , fa lso s  ju íz o s  e  in te rp re tações eq u iv o cad as  qu e  v ic iam  tan tas  ten ta tiv as  
(ou  p seu d o -ten ta tiv as) d e  m elho rar o  n ível d e  e f ic iên c ia  d e  n o ssa  adm in istração  
púb lica .

D a í o  m ito d e  qu e  a s  e s ta ta is  são  in e fic ien tes , q u an d o  m uitas d e la s  co n se
guem  resu ltad o s su rp reen d en tes , o p eran d o  em  co n d içõ e s  p articu la rm en te  desv an - 
ta jo s a s ^ 2), ou  a  idé ia  d e  q u e  vam os re so lv e r  nossos p rob lem as dem itin d o  fu n c io 
n ário s , q u an d o  não ex is tem  co n d içõ es p a ra  ta n to  e  o  prob lem a não  é  ta n to  do  ex 
ce sso  d e  fu n c io n á rio s , m as d a  ba ixa  q u a lid ad e  d o s  se rv iço s, ou  a  ilu são  d e  que 
a través d e  um  processo  d e  p riv a tização , vam os nos liv ra r  d o  E stad o , q u an d o  este  
e s tá  p a ra  fica r e  o  p rob lem a rea l é  o  d e  m u d ar a  n a tu reza  d a  in te rv en ção  g o v ern a
m ental, e , so b re tu d o , a s seg u ra r ao  E stado  co n d içõ e s  ad eq u ad as de g es tão  d a  co u sa  
púb lica .

Para e lim in ar esses  m itos p rec isam os p esq u isa r a  nossa  rea lidade  adm in istra
tiv a . C om o  assina la  K lik sberg  (“ N uevas F ro n te ras  T ec n o lo g ic as  en  m atéria  de g e
ren c ia  en  A m erica L a tin a” , R ev ista  d e  la  C E P  A L , n- 31) a  c iên c ia  ad m in is tra tiv a  
vem  ev o lu in d o  do  seu  en fo q u e  p resc ritiv o  trad ic io n a l p a ra  um a n ova  abo rdagem  
h eu rís tica , qu e  se b ase ia  n a  experim en tação  e  n a  p esq u isa  d e  um a rea lidade  adm i
n istra tiva  d en sa , com plexa  e  m utável.

P o r fa lta  desse  respa ldo  cm  um a “ te cn o lo g ia  a p ro p riad a” , p o r assim  d iz e r , é 
que tem  sido  fru stradas tan tas  refo rm as adm in istra tivas , que rap idam ente  descam 
bam  p a ra  o  form alism o es té ril, p a ra  a fa lsa  au s te rid ad e , para  o s  co n tro le s  inú te is , 
p ara  as rece ita s  p ad ro n izad as , p ara  o  jo g o  d as  ap a rên cias  e  d as  m udanças su p e rfi
c ia is , o n d e , com o no p ro v érb io  fran cês , q u an to  m ais se  finge m udar, m ais co n ti
nua tu d o  “ la m êm e ch o se ” .

Em  te rce iro  lu g a r — e  com o co ro lá rio  d o s iten s p reced en tes  -  o  nosso  p ro 
blem a m aio r não  se en c o n tra  nas es ta ta is , q u e  in teg ram  a  ch am ad a adm in istração  
ind ire ta , m as no  núcleo  cen tra l d a  ad m in istração  d ire ta  do  G o v ern o  d a  U n ião , que 
se en c o n tra  to ta lm en te d esp ro v id o  de recu rso s técn ico s c hum anos para  gerir, de
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fom ia e fic ien te , o  g ran d e , com plexo  e  d esa rticu lad o  sistem a d e  ad m in istração  pú 
b lica  federal.

N a rea lid ad e , é a  p ró p ria  in e fic iên c ia  d a  adm in istração  d ire ta  e  b a ixa  q u a li
dade do  sistem a de form ulação  de po líticas  p ú b licas , a  n ível ce n tra l, qu e  j á  com e
ça a  com prom eter o  desem penho  d a  adm in istração  in d ire ta , o nde  se encon tram  
em presas qu e  consegu iram  a tin g ir  um  es tág io  av an çad o  de m odern ização  adm in is
tra tiva  e que deram  co n trib u içõ es re lev an tes  e  d e  im portância  es tra té g ica  p a ra  o 
desenvo lv im en to  nac ional.

O  fa to r c rítico  p ara  o  su cesso  d as  em presas e s ta ta is  d e  bom  desem p en h o  foi 
p rincipalm en te  o  g rande  investim en to  em  recu rso s hum anos.

L am entavelm en te , foi a í  o nde  a  A dm in is tração  D ire ta  investiu  m en o s, geran- 
d o -se  o  cu rio so  p arad o x o  de um  v as to  se to r es ta ta l, com  eq u ip es es táv e is , p ro fis
siona lizadas e  q u a lificad as , sen d o  supostam en te  co n tro lad o  c  d irig id o  p o r um  p e
q ueno  n úcleo  d e  b u ro cra ta s , sem  ca rre ira s  es táve is no G o v em o  C e n tra l, com  pre
paro  inadequado  e  q u ase  sem pre a tuando  d e  fo rm a im prov isada e  am adorís tica  na 
fo rm ulação  e  acom panham ento  d e  po líticas  pú b licas  (com  as ex ceçõ es  d e  praxe , 
nas ilhas d e  m odern idade do  Itam araty , d a  R ece ita  Federal e  d a  P o líc ia  F ed era l, a 
par d e  segm en tos e sp ec ífico s  d a  área d e  se rv iço s ju ríd ic o s).

A  adm in istração  federal passou  a  c o n s titu ir  assim  um  au tên tico  “ m onstro  de 
F ra n k este in ” , com  m em bros fo rtes e  possan tes  e  um a ca b e ç a  p eq u en a  e  in adequa
d a  para  com andar, d e  form a e fic ien te , esses  m em bros.

O  prob lem a, p o rtan to , não  é  de en fraq u ecer esses  b raç o s  fo rtes — nive lando  
por b a ix o  -  m as d c  rev ita liza r a  cab cça  p en san te  d o  G o v em o  C en tra l.

P ara  a ten d e r parc ia lm en te  a  e sse  o b je tiv o  é  qu e  fo i c r ia d a  a  E S C O L A  N A 
C IO N A L  D E A D M IN IS T R A Ç Ã O  P Ú B L IC A  -  E N A P , q u e , in fe lizm ente , j á  vem  
en fren tan d o  p rob lem as de falta d e  ap o io  in stituc ional, ta n to  a  n íve l in te rn o , com o 
ex te rn o , p o r razõ es com plexas, cu ja  aná lise  ex trap o la ria  os o b je tiv o s e  lim ites do 
p resen te  “ p ap e r” .

F inalm en te , d ev e  se r ressa ltad o  qu e  a a tua l c rise  b rasile ira  n ão  d eco rre  ap e
nas d a  escassez  de recursos fin an ce iro s  e  lo g ís tico s , d a  fa lta  d e  cap ita l ou  dc o u 
tros rec u rso s  econôm icos co n v en cio n ais . E la  resu lta  sob re tudo  d e  um a so b recarga  
sobre a  cap ac id ad e  d c  gestão  do  E stado , qu e  tem  com prom issos c  resp o n sab ilid a 
d es  d esp ro p o rc io n ais  aos seus recu rso s o rg an izac io n ais  c  d c  gestão .

P o r isso , ternos de se r seletivos*13' ,  com  um a v isão  c la ra  dc no ssas  p rio rid a
d es , e leg en d o  o b je tiv o s qu e  n o s perm itam  e lev a r rap idam ente  a  cap ac id ad e  de 
ges tão  do  E stado  (en fatizando  a  form ação  de recu rso s hum anos, o  d esen v o lv i
m ento  instituc ional c  a  p esq u isa  em  adm in istração , p o r exem plo).

A  c rise  qu e  v ivem os tem  ra ízes  p ro fundas em  nossa  trad ição  cu ltu ra l e  em 
nossa  o rg an ização  soc ia l. P ara  en fren tá -la  tem os d e  d is tin g u ir , d c  um  lad o , um a 
verten te  “ té cn ic a” , qu e  id en tifica  um a c r ise  d e  com p etên c ia  geren cia l e , d e  o u 
tro , um a verten te  “ filo só fic a”  q u e  se ex p re ssa  em  um a c rise  d e  v a lo re s  ou  em  um a 
c rise  m oral.

C om  efe ito , se  av a lia d o s  em  p ro fu n d id ad e  o s  p rob lem as do  n o sso  p a ís , em
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sua tríp lice  d im ensão  po lítica , econôm ica  e  so c ia l, vam os d e sc o b rir  qu e  e les  são 
p rob lem as d e  n a tu reza  g e re n c ia l ,  “ Iatu se n su ” .

P o is o  tec ido  cu ltu ra l de q u a lq u e r so c ied ad e  p ressu p õ e  sem pre um a certa  
“ tecn o lo g ia  ad m in is tra tiv a” , vale d izer, um a ca p ac id a d e  ou  com petência  e sp ec ífi
ca p a ra  a rreg im en ta r rec u rso s  h um anos e  u til iz a r  rec u rso s  m ateria is com  v is tas  à 
sa tisfação  d as  n ecessid ad es e  asp iraçõ es co le tivas.

A ssim  é  q u e  a lgum as nações tem  dem onstrada  um a no tável co m p etên c ia  para  
geren cia r sua  m odesta do tação  d e  recu rso s na tu ra is  — com o  se ria  o  ca so  do  Japão , 
A lem anha , F o rm osa , C o ré ia , e tc  — en q u an to  o u tro s  p a íse s , particu la rm en te  bem  
aq u in h o ad o s com  recu rso s d esse  tip o  — B rasil, A rgen tina , M éxico , e tc  — a té  agora 
não en co n traram  um  cam in h o  se g u ro  p a ra  rea liza r  o s  seus o b je tiv o s d e  desen v o l
vim ento  eco n ô m ico , soc ia l e  po lítico .

E ssa  co m p etên c ia  gerencia l n ã o  se  p o d e  co n fu n d ir  com  um  sim ples som ató 
rio  d e  técn icas  adm in istra tivas. É  bem  m ais qu e  isso . A  p a rtir  d e  um a v isão  holís- 
tica, e la  se ca rac te riza , an tes , com o um  com plexo  e  d ifu so  p ad rão  cu ltu ra l que 
perm eia  to d o  o  com portam en to  d e  p esso as, em p resas  e  institu ições.

P o r isso , e la  tem  tam bém  um a d im ensão  étic a  ou  m oral q u e  se  re fle te  n a  fu 
são  d e  va lo res  trad ic io n a is  e  m odernos, n a  h a rm o n ização  d e  in te resses  ind iv iduais 
e  co le tiv o s , n a  p ercep ção  d o s o b je tiv o s e  p rio rid ad es  d e  cu rto  e  lo n g o  p raz o , na 
co n c iliação  d a  lib e rd ad e  com  a  re sp o n sab ilid ad e , en fim , n a  co n s tru ção  d e  um  sis
tem a dc v a lo res  qu e  d efin e  o  nosso  com prom isso  com  o  d esen v o lv im en to  d a  so
c ied ad e  em  q u e  v ivem os.

E ssas c rítica s  (na  rea lid ad e , p ré-ju lgam en tos) d eco rrem  d e  um  lad o , d o  d e s 
conhecim en to  d as  ca rac terís ticas  do  p ro je to  d a  E N A P  e , d e  o u tro , d a  ju s tifica d a  
d esco n fian ça  dc que o  atual G o v e m o  não  te ria  a com petência  e  a  se ried ad e  p ara  
le v ar a cab o , com  su cesso , um  p ro je to  d e  tal en v e rg ad u ra . N essa  p ersp ec tiv a , são 
po n d eraçõ es qu e  m erecem  toda  a consideração .

E las n ão  invalidam , porém , os p ressu p o sto s  e  fundam en tos d a  c ria çã o  da 
E N A P  q u e , ao  co n trá rio  do  qu e  m uitos supõem , não  tem  p o r  o b je tiv o  sim ples
m ente rep ro d u z ir  a  ex p e riên c ia  fran cesa  d a  fam osa E N A  (R E IS  V E L L O S O , em  
seu  docum en to  O  N o v o  M odelo  d e  E sta d o  e  a  M od ern ização  d a  A d m in istra çã o  
P ú b lic a , ao  p ro p o r a  c ria çã o  d e  um a E sco la  S u p e rio r  d e  A d m in is tração  P úb lica , 
tendo  com o  referên c ia  a  ex p e riên c ia  fran cesa , o b se rv a  acertadam en te  q u e  “ não  se  
tra ta  d e  a d o ta r  o  m odelo  fran cês, m as um  m odelo  m isto , d e  e sc o la  esp ec ia lizad a  e 
U n iv ersid ad e” ).

C om  e fe ito , a E N A  fo i ap en as  um  d o s d ife ren tes  m odelos co n s id erad o s  (em 
b o ra , o b v iam en te , o  m ais im portan te  e  c o n h e c id o ), ao  lado  d e  v árias  ex p eriên c ias  
nac ionais e  in te rn ac io n ais  d e  g rande  sign ificação .

A ssim  é  q u e , an tes da c ria çã o  d a  E N A P , fo ram  av a liad as ex p e riên c ias  tão 
d iversas com o  a s  d a  E N A  fran cesa , do  IN A P  d a  E sp an h a , d a  E N A P  do  C anadá , 
do  IN A P  d a  A rg en tin a , d a  E scola K enncdy  d e  G o v e m o  d a  U n iv ersid d e  d e  H ar- 
vard , d as  A cadem ias d e  C iên c ias  A dm in is tra tivas d e  S p ey e r e  d e  B onn , d a  A le
m anha, além  de im portan tes e bem  suced idos p ro je to s nac ionais d e  fo rm ação  de
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adm in istrado res d e  a lto  nfvel, ta n to  no  âm b ito  do  G o v e m o  e  em p resas  e s ta ta is , 
com o  no  cam po  u n iv e rsitá rio  (In stitu to  R io  B ran co , E sco la  d c  A dm in is tração  Fa- 
zen d ária , A cad em ia  N ac ional d e  P o líc ia , E sco la  N acional d e  In fo rm ações , E sco la 
S u p erio r de A dm in is tração  P o sta l, C en tro  d e  T re in am en to  em  D esenvo lv im en to  
E conôm ico  (C E N D E C ), P rogram as d e  T re in am en to  d a  E L E T R O B R Á S  e  PE- 
T R O B R Á S , C en tro s  d e  T re inam en to  d o  B N B  e  d a  T E L E B R Á S , F undação  d e  D e
senvo lv im en to  A dm in is tra tivo  (F U N D A P ) d e  S ão  P au lo , F undação  E sco la  do 
S erv iço  P ú b lico  do  R io  d c  Jane iro  (F E R J), E sco la  B ras ile ira  d e  A dm in istração  
P úb lica  (E B A P ) e  E sco la  d e  A dm in istração  d e  E m presas d e  S ão  P au lo  (E A E S P ) 
d a  F G V , In stitu to  U n iversitário  de P esqu isas do  R io  d e  Ja n e iro  (IU P E R J), C entro  
d e  D esenvo lv im en to  d c  A dm in is tração  d a  F undação  Jo ã o  P inheiro  d c  M inas G e 
ra is  e  assim  p o r d ian te .

P rev ia -se  a  es tru tu ra çã o  d e  um a E sco la  m o d em a, in o v ad o ra , aberta  para  d i
fe ren tes ab o rd ag en s d e  ens ino  e  m últip las fon tes  d e  co nhecim en tos e  ex p eriên c ias  
ad m in is tra tiv as , in teg ran d o  es tudo  e  p esq u isa , fu nd indo  a  teo ria  com  a  p rá tica , ar
tic u la n d o  a  U n iversidade  com  o  G o v em o  e  a tu an d o  com o  um  fa to r  ca ta lisa d o r não 
apenas d e  um  p ro cesso  d e  m odern ização  adm in istra tiva  com o d e  um a es tra tég ia  de 
ren o v ação  e  rea tivação  d o  en s in o  e  d a  pesqu isa  d e  adm in istração  em  todo  o  país.

C onform e esc la re c ia  um  d o s se u s  d ocum en tos b ás ico s,

“ toda  a  es tra tég ia  d e  en s in o , a  par do  resg u a rd o  do  seu  n ível d e  ex ce
lên c ia , e s ta r ia  vo ltada  para  en fa tiza r  o  desenvo lv im en to  d a  hab ilidade  
para  p en sar  e  d a  cap ac id ad e  p a ra  d ec id ir , m uito  m ais d o  qu e  o  co n h e 
cim en to  ro tin izad o  d e  técn icas  ad m in istra tiv as , cu ja  u tilização  se faz  de 
fo rm a m ecan izada e  a lien an te . E ssa  o rien tação  parte  do  p ressu p o s to  de 
a  hab ilitação  para  e n c a ra r  a  rea lid ad e  ad m in istra tiv a  com  um a v isão  
c rítica , c ien tífic a  e  rigo rosa , d e  um  lad o , e  h um an ista , g lo b a lizan te  e 
co n s tru tiv a , d e  o u tro , é  essenc ia l p a ra  q u e  o s  e s tu d an te s  possam  en 
fren tar, no fu tu ro , o s  d esafio s  d a  gestão  governam en ta l sem  render-se  
ao  con fo rm ism o , ao  paroqu ia lism o , à  ro tin a  e  ao  d esân im o ” .

P lane java-se  a inda,

“ a  m édio  p razo , d esce n tra liz a r a s  a tiv id ad es  d a  E N A P , u tilizan d o -se  os 
se rv iço s e  ex p e riên c ias  d as  U n iv ersid ad es e  C en tro s  d e  F orm ação  em 
A dm in is tração  P úb lica  ex is te n te s  nos d iv e rso s  E sta d o s  d o  p a ís” .

R eco n h ecia -se , no  en tan to , q u e  e ssa  m eta d e  d escen tra lização  d ev e ria  se r 
a ting ida

“ gradua lm en te , d e  m aneira  o rd en a d a  e  c u id ad o sa , d e  m odo  a  não  com 
p rom eter os ob je tivos d e  se le tiv id ad e  e  fo rm ação  d e  a lto  n ível qu e  se 
tem  em  v is ta” .
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V eja-se , a resp e ito , o  ex c e len te  re la tó rio  o rig in a l ap resen tado  ao  D A S P  pelo  
E m b a ix ad o r S érg io  P au lo  R O U A N E T , q u e  serv iu  d e  base  p a ra  o  p ro je to  d a  E s
cola.

P ara  um a d escrição  d o s o b je tiv o s e  ca rac te rís ticas  d a  E sco la , v e r  tam bém : 
N ilson  H O L A N D A , E sco la  N a cio n a l d e A d m in istra çã o  P ú b lica  — E N A P  (D o
cum en to  b ás ico  qu e  co rresp o n d e  ao  p ro je to  d e  c ria çã o  d a  E sco la), S E D A P , abril 
de  1986 (v ersão  rev is ta  em  o u tu b ro  d e  1986) e  C a ra cter ística s d a  E N A P , E N A P , 
ju n h o  d e  1987. V er a inda  o s  re la tó rio s  ap re sen tad o s à  S E D A P , pelo  A u to r, sobre 
v isitas feitas a  E N A P  d a  F ran ça , ao IN A P  d a  E sp an h a , ao  IN A P  d a  A rg en tin a  c  os 
com en tá rio s ex p en d id o s sob re  o  in fo rm e d a  m issão  d a  E N A P  do  C a n a d á  em  visita  
ao B rasil.

N O T A S  E X P L IC A T IV A S

(1 ) V er N IL S O N  H O L A N D A , R e fo rm a  A d m in is tra tiv a  e  F o rm a çã o  d e  R ec u rso s  
H um a n o s, E N A P , B rasflia , se tem bro  d e  1987.

(2) S om en te  dep o is  d e  e sc rito  este  traba lho , qu e  é  parte d e  um e s tu d o  m ais am plo  
ap resen tad o  ao  F Ó R U M  N A C IO N A L  (Id é ias  para  a  M odern ização  do  B rasil), 
rea lizado  no  R io  d e  Ja n e iro , dc 23 a  25 d e  novem bro  d e  1988, tom am os co 
nhecim en to  d e  o u tro s  tex tos q u e  ab o rd am  o  tem a d a  R eform a d o  E stad o  de 
form a m ais ab ran g en te  e  com ple ta  e  qu e  foram  e lab o rad o s p ara  o  m esm o S e
m inário , a  saber:
JO Ã O  P A U L O  D O S R EIS  V E L L O S O , O  E sta d o  E m p resá r io : n o va s  á re a s  de  
a tu a ç ã o  e  n o va s  fo r m a s  d e  o p era çã o .
Idem , G estã o  e  C o n tro le  d a s  E sta ta is .
Idem , O  n o vo  m o d e lo  d o  E s ta d o  e  M o d ern iza çã o  d a  A d m in is tra çã o  P ú b lica . 
R O B E R T O  C A V A L C A N T I D E  A L B U Q U E R Q U E , R ev isã o  d o  E sta d o  B ra 
sile iro .
A N T O N IO  D IA S  L E IT E , R ev isã o  d o  E sta d o : um a a v a lia çã o  terra -a -terra . 
S E R G IO  H E N R IQ U E  H U D S O N  D E A B R A N C H E S , N o ta s  so b re  a  R e fo rm a  
d o  E stado .
JO Ã O  G E R A L D O  P IQ U E T  C A R N E IR O , A  R ev ita liza çã o  d o  S e to r  P ú b lico .

E in te ressan te  o b se rv a r, q u e , a  d esp e ito  d e  não  te r  hav ido  nenhum a d iscu s
são  p rév ia  do  terna, os p on tos de v is ta  ex p resso s nesses d ocum en tos co inc idem  
quase  in teg ralm en te  com  o s  d o  A u to r (com o será ind icado  em  a lgum as n o tas  su b 
seq u en tes , inc lu idas após o  S em inário  ac im a re fe rid o ), o  q u e  ev id en c ia  j á  h av e r 
um razoável co n sen so  técn ico  em  to m o  d o s p on tos p rio ritá rio s  para  um program a 
de  R eform a do  E stado  B rasile iro .
(3) V er N IL S O N  H O L A N D A , A  R e fo rm a  A d m in is tra tiv a , C om issão  de R eform a 

A d m in is tra tiv a , se tem bro  d e  1985; N IL S O N  H O L A N D A  c  G IL E N O  M AR- 
C E L IN O  F E R N A N D E S , A s  F u n çõ e s  d a  P res id ên c ia  e  a  R e fo rm a  A d m in is tra 
tiva , S E D A P , dezem bro  d e  1985, N IL S O N  H O L A N D A , C o n so lid a çã o  d e  S u 
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g e s tõ e s  so b re  N o v a  E stra g é g ia  p a ra  a  R e fo rm a  A d m in is tra tiva , S E D A P , ab ril 
d e  1986.

(4) P ara  um a an á lise  d as  refo rm as in tro d u z id as  no  s is tem a trib u tá rio  nac iona l p e la  
C o n s titu iç ão  d e  1988, q u e  ca rac te rizam  um a “ d escen tra lização  e x a c e rb a d a ” , 
na ex p re ssão  d c  R O B E R T O  C A V A L C A N T I, v e r  o  docum en to  d esse  A u to r, 
c itado  ac im a (pags. 13 e  segu in tes).

(5) V er N IL S O N  H O L A N D A , A  R e fo rm a  d o  S is te m a  d e  P la n e ja m en to , ab ril de 
1986 e  C o n stitu in te  e  S is te m a  d e  P la n e ja m en to  e  O rça m en to , E x p o sição  na 
S ub-com issão  d e  O rçam en to  e  F isca lização  d a  C om issão  d e  R efo rm a T rib u tá 
ria  d a  A ssem bléia  N acional C o n s titu in te , em  5  d e  m aio  d e  1987.

(6) V er N IL S O N  H O L A N D A , P ro je to  d e  S is te m a  d e  P e sso a l C iv il  e  d e  A d m in is 
tra ç ã o  d e  R e c u rso s  H u m a n o s d o  G o v e m o  F ed e ra l, S E D A P , m aio  d e  1986.

(7 ) O  A u to r tev e  o p o rtun idade  d e  e lab o ra r  o  p ro je to  b ás ico  d e  c ria çã o  d a  E sco la  
N ac ional d e  A dm in is tração  P úb lica  — E N A P  (fundam en tado  em  um  estudo  
e lab o rad o  pelo  E m b a ix ad o r S e rg io  P au lo  R O U A N E T , a inda  no  G o v em o  F i
g u eiredo ) e  foi o  prim eiro  D ire to r G era l dessa  E sco la , te n d o  ren u n c iad o  ao 
ca rgo  em  novem bro  d e  1987, p o r não  co n c o rd ar com  in te rfe rên c ias  po líticas  
q u e , a  seu  ver, com prom etiam  os e lev ad o s p ro p ó sito s  e  am b icio sos ob je tivos 
d esse  n úcleo  d e  form ação  d a  e lite  adm in istra tiva  d o  G o v em o  F ederal.

A lguns d o s docum entos ap resen tados no “ Fórum  N ac ional”  m anifestam  um
certo  d esconhecim en to  e  a lgum a desc ren ça  em  re la çã o  ao s  p ropósito s , o b je tiv o s e
p o ten c ia lid ad es d a  E sco la . S É R G IO  A B R A N C H E S  m anifesta  a  o p in ião  d e  que:

“ um a so lu ção  à  fr a n c e s a  (para  o  p rob lem a d e  tre inam en to  d e  pessoa l de 
a lto  n ív e l, no âm bito  do  G o v em o ), com  a  c ria çã o  d c  um a E sco la  de A d
m in istração  P úb lica , d ific ilm en te  reso lv e ria  o  p rob lem a, n a  co n fig u ração  
a tua l d a  soc iedade  b rasile ira . H oje a  c riação  d esse  m onopólio  co n stitu iria , 
rap idam ente , m ais um  en c lav e  no ap a re lh o  d o  E stad o ”  (op . c i t .,  pag . 27).

D IA S L E IT E  fez  re fe rên c ias  a:
“ a lgum as p o u cas c  m edíocres ações ren o v ad o ras  p rá ticas  o ra  em  cu rso , 
en tre  as q u ais  um a E sco la  d e  A dm in is tração  P ú b lica  e  d e fin ição  tão 
m isteriosa e  co n teú d o  d u v id o so ”  (op. c i t .,  pag . 5).

(8) V er P A U L O  G A L L E T A , A  P riv a tiza ç ã o  d e  E m p re sa s  E sta ta is  v ia  A b ertu ra  
d e  C ap ita l, S em inário  sob re  A b ertu ra  e  D em ocratização  d e  C ap ita l, 30  de 
ag o sto  d c  1988.
Idern, “ M ecanism os d e  P riv a tização  no  B ras il” .

(9) C onform e ob serv a  R EIS  V E L L O S O , essa  es tra tég ia  d e  p riv a tização  im plicaria 
co n c en tra r a  ação  d o  E stado -em presário  n as  áreas d e  “ in fraes tru tu ra , energ ia  
e lé tr ic a , pe tró leo , transpo rtes e  com un icações — sem  p re ju ízo  d e  co m eçar a 
a b rir  e sp aç o s  para  a  in ic ia tiv a  p riv ad a  nas á reas  em  qu e  a  C o n s titu ição  o  per
m itir (en e rg ia  e lé trica  e  tran sp o rtes)” . D essa  form a o  se to r  esta ta l d ev e ria  “ re
flu ir nas indústria s bás icas  (petroqu ím ica , fe rtilizan tes  e  s id e ru rg ia  d e  p la n o s)”  
e  p o d eria  “ p rog ram ar a  p rog ressiva  d esesca lad a  (a liás  j á  in ic iad a , em  sideru r
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g ia ) cm  re lação  ao  investim en to  já  e x is te n te”  (In  O  E sta d o -E m p resà rio  N o v a s  
Á r e a s  d e  A tu a ç ã o  e  N o v a s  F o rm a s  d e  O peração .

(10) C f. R E IS  V E L L O S O , op . cit.
(11) D IA S  L E IT E , R ev isã o  d o  E sta d o : u m a  a va lia ç ã o  te rra -a -te rra , p ag . 21.
(12) V e r  N IL S O N  H O L A N D A , P e r fil  d o  S e to r  E sta ta l B ra sile iro , A N P A D , 

1989.

(13) C f. R E IS  V E L L O S O  e  R O B E R T O  C A V A L C A N T I qu e  en fa tizam  o  ca rá te r 
es trag ég ico  e  se le tiv o  com  qu e  d ev e  se r  o rien tad a  a  in te rv en ção  es ta ta l no 
próx im o es tág io  d e  d esen v o lv im en to  d o  B rasil.
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A S F U N Ç Õ E S  D A  P R E S ID Ê N C IA  D A  R E P Ú B L IC A  E  A  
N E C E S S ID A D E  D E  S U A  R E V IS Ã O

Sonalba Linhares Matias 
Assessora do Secretário de 

Planejamento e Modernização 
Institucional -  SEMOR/SEPLAN-PR

1 -  IN T R O D U Ç Ã O

A s fu n çõ es d o  P resid en te  d a  R ep ú b lica  em  q u a lq u e r  reg im e p resid en c ia lis ta  
se  constituem  num  pesado  c  com plexo  en carg o  g eren c ia l. E stes  en c arg o s  tom am - 
se cad a  v ez  m ais d ifíce is  num  p a ís  com o o  B rasil qu e  além  d e  a tra v essa r  um a séria  
e  com plexa  c r ise  eco n ô m ico -fin an ce ira , passa  p o r  um  perío d o  d e  tran s ição  d e  um 
regim e au to ritá r io  para  um a d em o crac ia , e  em  q u e  as reg ras d e fin id as  na atual 
C arta  C onstituc ional a inda  enga tinham  rum o à  su a  efe tiv a  im plan tação .

E stas funções to m a m -se , a in d a  m ais co m p lex as  e  d e  d ifíc il gerenciam en to  
qu an d o  se im põe, p o r fo rça  d a  n o v a  d is trib u ição  d e  p oderes  en tre  o  L eg isla tiv o  e 
o  E x ecu tiv o  d efin id a  n a  C o n s titu iç ão , a  n ecessid ad e  d e  o  P re sid en te  m an te r um 
es tre ito  e  e f ic az  re lac io n am en to  com  o  C o n g resso  N acional, com  os p o lítico s dc 
m odo g era l, com  o s  G o v ern o s d as  U n idades F ed erad as e  com  a s  lid e ran ças  das 
en tid ad e s  rep resen ta tiv as  d a  so c ied ad e  civ il.

P ara  qu e  p o ssa  e x e rc e r  e s ta s  funções d e  fo rm a eficaz  e  co m p atív e l com  a 
rea lidade  dem ocrá tica  ex is ten te  no p a ís , o  P re sid en te  necessita  se r  lib e rad o  d e  um a 
série  d e  en c arg o s  qu e  podem  se r  re so lv id o s n as  es fe ra s  m in iste ria is  esp ec íficas .

A cren ça  d c  que os p rob lem as em ergenc ia is  e  p rio ritá rio s  se rão  reso lv idos 
com  m aio r rap id ez  e  m en o r d esp e rd íc io  d e  recu rso s n a  m ed ida em  q u e  se lo c a li
zem  m ais p e rto  d o  P residen te  tem  levado  a  q u e  p ressões d iv e rsa s  o  induzam  a  um a 
p rá tica  qu e  n o s p arccc  eq u iv o cad a , qual se ja  a  de av o c a r  a  si a  reso lu ção  d o s

R. S erv . P úb l. B rasflia , 117(2): 133-140 , se t./d ez . 1989 133



m esm os, a tra v és  d a  subo rd inação  d ire ta  à  P re sid ên c ia  d a  R ep ú b lica  d o s ó rg ão s  e 
en tid ad es resp o n sá v e is  p e la  su a  execução .

O utro  pon to  q u e  tem  sid o  in v o cad o  p a ra  e s ta  cen tra lização , é  a  a leg ação  do 
ca rá te r  in te rm in isteria l d as  a tiv id ad es qu e  são  d esen v o lv id as  p o r  es tes  ó rgãos e 
en tid ad es, o  qu e  não ju s tif ic a  o  fa to  po is  a  m a io ria  d as  aç õ es  ex ecu tad as no  âm 
b ito  d a  A dm in is tração  P úb lica  F edera l, poderiam  “ a  r ig o r”  se r  co n s id erad as  com o 
en v o lv en d o  m ais d e  um  M inistério .

A lém  d isto  ac red ita -se  qu e  e s ta  v in cu lação  e lev a  o  “ sta tu s  o rg an iz ac io n a l”  
d an d o  m a io r p o d er aos d irig en tes  d o s ó rgãos e  en tid ad e s  tran sfe rid o s p a ra  e s ta  es
fera, q u e  passam , teo ricam en te , a  o c u p a r  um  grau  h ie rá rq u ico  d ife ren te  daq u e le  
do s m in isté rio s , o  q u e , em  tese , o s  c red en c ia  a  um  m ais ráp ido  ating im en to  de seus 
o b je tiv o s e  m etas.

D esta  fo rm a tem -se co n cen trad o  n a  P resid ên c ia , um a sé rie  d e  funções ex e
cu tiv as , que p resc indem  p ara  sua ex ecu ção , de um  relacionam en to  tão  es tre ito  com  
o  P residen te .

E ste acúm ulo  d e  co m p etên cias  ju n to  à  P re sid ên c ia  d a  R ep ú b lica  d eterm ina 
um a sé rie  d e  p ressõ es  sobre o  P residen te  que co rre  o  risco  d e  v e r  res trin g id a  a  sua  
ação  p e la  d em anda  d o s ó rg ão s  qu e  se  en co n tram  ao  seu  red o r e p e la  p rovável 
com petição  en tre  es tes  e  os m in isté rio s se toriais .

A  C o n s titu ição  ao  d e f in ir  no  seu  art. 7 6  qu e  “ O  P o d e r E x ecu tiv o  é  exercido  
pelo  P residen te  d a  R ep ú b lica , aux iliado  pelos M in istros de E s ta d o ”  p rece itu a  de 
form a inequ ívoca  a igua ldade  d e  im portância  qu e  d ev e  se r  d isp e n sad a  a  cad a  um  
d es tes  au x ilia res . É  ev id en te  qu e  para  o  bom  desem p en h o  d e  suas funções é  p rec i
so  qu e  a e les  se ja  d ad a  a  n ecessá ria  au tonom ia para  q u e  as aç õ es , re fe ren te s  às 
suas á reas  esp ec ífica s , se jam  efe tiv ad as  de form a ágil e  e ficaz . O  ex e rc íc io  desta  
au tonom ia não p resc in d e  d e  um a ação  in term in isteria l a rticu lad a  nem  d a  o b se rv a
çã o  d a  e sca la  de p rio rid ad es, ap ro v ad a  para  cad a  P asta .

A  m u ltip lic idade e  com plex idade  d e  ó rg ão s  e  funções, a tu a lm en te , in teg ra 
d o s  à  P residênc ia  d a  R ep ú b lica , além  de transfo rm arem -na num a e s tru tu ra  pesada , 
co n g estio n ad a , d e  ce rta  form a “ su b v e rtem ”  a o rien taçã o  co n stitu c io n al ao p re ten 
d e r  c la ss ifica r  o s  M inistros d e  E stado  em  duas ca tego rias.

A lém  d isto  h á  qu e  se c o n s id e ra r  o  fa to  de que o  m odelo  o rg an izac io n a l da 
P residênc ia  d a  R ep ú b lica  é , em  grande  m ed ida, h eran ça  do  au to rita rism o  cm  qu e  a 
função  d o  P residen te  e ra  tida  com o m issão  a  s e r  desem penhada  d en tro  d e  ce rto s  
p ressuposto s q u e  não m ais se coadunam  com  a  rea lidade  atual.

2 - 0  M O D E L O  O R G A N IZ A C IO N A L  DA P R E S ID Ê N C IA  DA  
R E P Ú B L IC A

C onform e se v erifica  no  o rg an o g ram a a n e x o , a P residênc ia  d a  R ep ú b lica  é 
in teg rad a  a lém  do  G ab ine te  C iv il, do  G ab in e te  M ilitar, p o r  sete ó rgãos d c  assesso - 
ram en to  im ed ia to  ao P residen te  e  se is  ó rg ão s  co leg iad o s  p resid id o s p o r  e le . São

AS FUN ÇÕ ES DA PRESID ÊN C IA  DA R E PÚ B L IC A ...
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a inda  ó rgãos d e  co n su lta  do  P resid en te  d a  R ep ú b lica , defin idos n a  C o n s titu iç ão , o  
C o n se lh o  d e  D efesa  N acional e  o  C o n se lh o  d a  R epúb lica .

O s ó rg ão s  d e  assesso ram en to  im ediato  são : a  S ecre ta ria  d e  A ssesso ram en to  
d a  D efesa  N ac ional — S A D E N , o  S e rv iço  N acional d e  In fo rm ações — S N I, o  E s ta 
do  M aior d as  F o rças A rm adas -  E M F A , a  S ecre ta r ia  d e  P lane jam en to  e  C o o rd en a
ção  — S E P L A N , a  C o n su lto ria  G era l d a  R ep ú b lica  — C G R , a  S ecre ta ria  E specia l 
de C iên c ia  e  T ec n o lo g ia  — SCTO) e  a  C o o rd en a d o ria  N ac ional p a ra  In teg raç ão  d a  
P esso a  P o rtad o ra  d e  D efic iên c ia  — C O R D E .

A lém  d o s C o n se lh o s d a  R ep ú b lica  e  d e  D efesa  N acional in teg ram  a in d a  a 
P resid ên c ia  os seg u in te s  co leg iad o s: o  A lto  C om ando  d as  F o rças A rm adas — 
A C F A , o  C o n se lh o  d e  D esenvo lv im en to  E conôm ico  — C D E , o  C o n se lh o  d e  D e
senvo lv im en to  S ocia l -  C D S , o  C o n se lh o  N ac ional d e  In fo rm ática  e  A u to m a ç ã o -  
C O N IN , o  C o n se lh o  S u p e rio r  do  M eio A m bien te — C S  M A e  o  C o n se lh o  S u p e rio r  
d e  P o lftica  N u c lea r -  C S P N .

F azem  p a rte , tam bém , d a  P re s id ên c ia  d a  R ep ú b lica  em bora  não  d ire tam en te  
su b o rd in ad o s ao  P resid en te , o s  seg u in te s  ó rgãos e  en tid ad e s  qu e  se v incu lam  ou 
subo rd inam -se , respectivam en te:

a) à  S e c r e ta r ia  E sp e c ia l d e  C iê n c ia  e  T e c n o lo g ia  — S C T
— F in an c iad o ra  d e  E studos e  P ro je to s  — F IN E P;
— C o n selh o  N acional d e  D esenvo lv im en to  C ien tífic o  e  T ecn o ló g ic o  — 

C N P q;
— F undação  C en tro  T ecn o ló g ico  p a ra  In fo rm á tica  -  C T I;
— C om pu tado res e  S istem as B ras ile iro s  S .A . -  C O B R A ;

b ) à  S e c r e ta r ia  d e  P la n e ja m e n to  e  C o o r d e n a ç ã o  — S E P L A N
— In stitu to  d e  P lane jam en to  E conôm ico  e  S o c ia l — IPE A ;
— F u n d ação  C en tro  d e  F orm ação  d o  S e rv id o r P úb lico -F U N C E P ;
— F u n d ação  Institu to  B ras ile iro  d e  G eo g ra fia  e  E sta tfstica-IB G E ;
— B anco  N acional d e  D esenvo lv im en to  E co n ô m ico  e  S ocia l-B N D E S ;
— F u n d o  N ac ional d e  D esenvo lv im en to  — F N D ;

c) a o  E s ta d o  M a io r  d a s  F o rç a s  A rm a d a s  — E M F A
— E sco la  S u p e rio r  d e  G u erra  — E SG ;
— H osp ita l d as  F o rç as  A rm adas — H FA ;

d ) a o  S e rv iç o  N a c io n a l d e  In fo rm a ç õ e s
— C en tro  d e  P esq u isas  e  D esenvo lv im en to  p a ra  a  S eg u ran ç a  das C om un i
ca çõ e s  -  C E P E S C .

A inda en co n tra -se  v in cu lad a , d ire tam en te  à  P re sid ên c ia  d a  R e p ú b lic a , a  C o 
m issão  N acional d e  E n erg ia  N u c lea r — C N E N , um a au ta rq u ia  d e  n a tu reza  espec ia l. 
A  C N E N  p o ssu i um a s itu ação  “ su i-g en e ris” , p o is  a  d esp e ito  d a  su a  v in c u laç ão  à

(1) Este artigo  j á  se  encontrava escrito quando foi encam inhada ao Congresso N acional a  M edida Provisória 
ns 115, de  29/11/89, criando o  M inistério da Ciência e  Tecnologia -  M CT.
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P resid ên c ia  d a  R ep ú b lica , d efin id a  n o  D ecre to  ng 9 3 .3 3 7 , de 6 /1 0 /8 6 , e la  é  “ d e  
fa to” , co n s id erad a  p a ra  e fe ito s  d e  su p erv isão  m in is te ria l, v in c u lad a  à  S A D E N .

O  G a b in ete  C iv il ex e rce  a s  fu n çõ es d e  assesso ram en to  ao  P resid en te  d a  R e
púb lica  n a  co o rd en ação  po lítica , no tadam en te  no  qu e  se re fe re  às re laçõ es com  
parlam en tares e  au to rid ad es governam en ta is  e  a  a r ticu la çã o  en tre  G o v em o  e  S o 
c ied a d e ; n a  co o rd en ação  adm in istra tiva , e sp ec ia lm en te  q u an to  ao acom panha
m ento  d o s  p rog ram as e  p o lítica s  g o v ern am en ta is  e  ao  re lac io n am en to  com  o s  e s ta 
d o s  e  m unic íp ios . A lém  d is to  é  resp o n sáv el p e la  co o rd en ação  d as  a tiv id ad es de 
com u n icação  d o  G o v em o  F edera l, p rep a ração , ex am e , acom panham en to  e  tram ita
ç ã o  d as  m ensagens e  p ro je to s  d e  L ei do  E x ecu tiv o  ao  C o n g resso  N acional.

O  G a b in ete  M ilitar tem  com o  fu n çõ es p rin c ip a is  o  assesso ram en to  ao  P re s i
d en te  n o s assu n to s  re fe ren te s  à  se g u ra n ça  n ac io n a l, sen d o  resp o n sá v e l, a in d a , p e la  
seg u ran ça  d o  P resid en te  e  d o s M in istros-C hefes d o s g ab in e te s  C iv il e  M ilita r bem  
com o  d o s p a lác io s  p residencia is .

A  C on su ltor ia  G era l d a  R ep ú b lica  tem  com o co m p etên cias  reg im en ta is  as 
d e  f ix a r  a  in te rp re tação  d a  C o n s titu ição , a to s  e  ju risp ru d ên c ia s  leg a is  d e  m odo  a  
serem  un ifo rm em en te  seg u id o s p e lo s  ó rg ã o s  e  e n tid ad e s  d a  A dm in is tração  P ú b lica  
F ed era l além  d e  e x e rce r  o u tras  fu n çõ e s  d e  n a tu reza  ju r íd ic a  a  serem  o b se rv a d as  no 
âm bito  do  ex ecu tiv o .

C ab e  à  S A D E N  assesso ra r o  P resid en te  d a  R ep ú b lica , o  C o n se lh o  S u p erio r 
d e  P o lítica  N u c le a r , o  C o n se lh o  d e  D efesa  N ac ional e  o  C o n se lh o  d a  R epúb lica  
nos assu n to s  re fe ren te s  a : d ec la ração  d e  gu erra  e  ce leb ração  d a  p az ; d ec re tação  do  
e s tad o  d e  d e fesa , d o  es tad o  d e  sítio  e  d a  in te rv en ção  federa l; de fin ição  d e  critério s 
e  co n d içõ e s  d e  u tilização  d e  áreas in d isp en sáv eis  à  se g u ra n ça  do  te rritó rio  nac io 
nal; ao desenvo lv im en to  d e  in ic ia tivas  n ecessárias  à  garan tia  d a  in d ep en d ên c ia  n a 
cional e  d a  d e fe sa  d o  E stado  dem ocrático .

A  S A D E N  tem  so b  su a  su p erv isão  to d as as en tid ad e s  re la tivas  ao  s e to r  de 
en e rg ia  n u c lea r  além  d e  co n s titu ir-se  em  secre ta ria -ex ecu tiv a  d o  C o n se lh o  d a  R e
p ú b lic a , do  C o n se lh o  d e  D efesa  N ac ional e  do  C o n se lh o  S u p e r io r  d e  P o lítica  N u
clear.

O  E M F A  tem  com o  o b je tiv o s a  rea lização  d e  e s tu d o s para  fixação  d a  p o líti
ca , d a  e s tra té g ia  e  d a  d o u tr in a  m ilitares bem  com o  e lab o ração  e  co o rd en ação  d o s 
p lan o s e  p rog ram as d eco rren tes  e  a  co o rd en ação  d o s  assu n to s  d e  in te resse  com um  
às fo rças arm adas.

A  S E P L A N  com o resp o n sáv el p e las  a tiv id ad es d e  p lan e jam en to  e  co o rd en a
çã o  g era l teve su a  área d e  a tu ação  b as tan te  am p liada  com  a  ab so rção  d as  funções 
an terio rm en te  ex e rc id a s  p e la  ex tin ta  S ecre ta ria  d e  A dm in istração  P ú b lica  — SE- 
D A P . E sta  am p liação  de fu n çõ es tro u x e  para  su a  área  de a tu aç ão  a  su p e rv isão , 
co o rd en ação , o rien tação  e  co n tro le  d as  a tiv id ad es  re la tiv as  à  adm in istração  de 
pessoa l c iv il e  d e  serv iços g e ra is , à  m odern ização  e  o rg an ização  adm in istra tivas , à 
desb u ro c ra tização  e  à in fo rm atização  n o  âm b ito  d a  A dm in is tração  D ire ta , au ta r
q u ia s  e  fu n d açõ es públicas.

A o  S N I com pete  su p e rin ten d e r, c o o rd e n a r e  ex e rc ita r, a  a tiv id ad e  d e  in fo r
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m ação  em  p ro v e ito  d a  p o lítica  nac io n a l, e sp ec ia lm en te  no  to can te  à  so b e ran ia  n a 
cional e  a  de fe sa  do  e s tad o  dem ocrático .

C ab e  à  S C T  a  co o rd e n açã o  e  o rien taçã o  d a  p o lítica  d e  c iên c ia  e  tecn o lo g ia , 
d e  in fo rm ática , de ca rto g ra fia , d e  b io tecn o lo g ia , d e  p esqu isa  e  d esen v o lv im en to  
tecno lóg ico  d e  qu ím ica  fina , m e te rco lo g ia , c lim a to lo g ia  e  a in d a  a  co o rd e n açã o  e 
o rien tação  d a  p o lítica  d e  p esq u isa , d esen v o lv im en to , p ro d u ção  e  ap lica çã o  d e  no
vos m ateria is  e  se rv iço s d e  a lta  tecn o lo g ia , m ecân ica  d e  p rec isão  e  o u tro s  se to res 
d e  te cn o lo g ia  avançada.

A  C O R D E , ó rg ão  au tônom o  recen tem ente  v in cu lad o  à  P residênc ia  d a  R e
pú b lica , tem  com o  p rin c ip a is  funções p ro p o r a o  P residen te  d a  R ep ú b lica  a P o lítica  
N acional p ara  In teg ração  d a  P essoa  P o rtado ra  d e  D efic iên c ia , seus p la n o s  p ro 
g ram as e  p ro je tos.

O  A lto  C om an d o  d as F orças A rm a d a s o b je tiv a  assesso ra r o  P residen te  da 
R ep ú b lica  nas d ec isõ es  re la tivas  à p o lítica  m ilita r e  à  co o rd en ação  d e  assun to s 
p e rtin en te s  à s  F o rç as  A rm adas.

O s C o n se lh o s  d e  D esen v o lv im en to  E co n ô m ico  e  d e  D esen v o lv im en to  S o 
cia l tem  p o r  fin a lid ad e , respectivam en te  a s se sso ra r  o  P residen te  d a  R ep ú b lica  na 
fo rm ulação  d as  d ire triz e s  e  po líticas  econôm ica  e  soc ia l d e fin id as nos P lanos e 
P rogram as d e  G o v em o .

O s C o n se lh o s  S u p er io r  d o  M eio  A m b ie n te , N a cio n a l d e  In fo rm á tica  e 
A u to m a çã o , S u p er io r  d e P o lítica  N u c lea r  têm  com o  com petência  o  assesso ra - 
m ento  ao  P resid en te  d a  R ep ú b lica  nas áreas esp ec ífica s  e  co n fo rm e d e fin id o  em  
suas norm as d e  criação .

C om o m encionado  an terio rm en te , a  d iv e rs id ad e  d e  ó rg ão s  e  funções a tua l
m ente ex erc id as p e la  P residênc ia  d a  R ep ú b lica , co n g es tio n a  o  d ia  a  d ia  d o  P resi
d en te , d e ix an d o -o  m uitas v ezes , com  pouco  tem po  p a ra  e x e rce r  su a  fu n ção  d e  d i
rigen te  m aio r do  p a ís  e  d e  p rin c ip a l g es to r d as  m udanças a  serem  n ele  e fe tiv ad as.

3  -  R E E S T R U T U R A Ç Ã O  D A  P R E S ID Ê N C IA  D A  R E P Ú B L IC A

U m a su g estão  p a ra  o  red esen h o  d a  es tru tu ra  o rg an izac io n al d a  P resid ên c ia  
d ev e ria  te r  com o fundam en to  as seg u in te s  ações: a  tran sfe rên c ia  d e  funções ex e
cu tiv as  p a ra  á reas  se to ria is  e sp ec ífica s , a  re d u ç ão  d e  co leg iad o s  p re s id id o s  pelo  
P residen te  e  a  red e fin ição  d o s ó rgãos rea lm en te  n ecessá rio s  ao  seu  assesso ram en to  
im ediato.

U m a o u tra  q u es tão  a  se r  co n s id e rad a  é  a  q u an tid ad e  d c  ó rgãos com  “ s ta tu s”  
m in isteria l ju n to  à  P residênc ia  d a  R epúb lica .

N este  se n tid o , h á  qu e  se  a v a lia r  a  rea l n ec ess id ad e  d e  perm anecerem  in te
g ran d o  a  P re s id ên c ia , q u a tro  ó rg ão s  resp o n sáv eis  p o r  assu n to s  co n c e rn en te s  à  área 
m ilitar, no  co n tex to  a tua l d e  um  g o v e m o  com  ca rac te rís ticas  d ife ren te s  d o s  reg i
m es an terio res .

D a m esm a fo rm a, a  in eg áv e l im p o rtân c ia  qu e  o  pafs d e v e  d a r  à  c iê n c ia  e  tcc-
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n o lo g ia , não  c red en c ia  o s  ó rgãos resp o n sáv e is  p o r  e s ta  área a  se  v incu larem  d ire 
tam en te à  P residência .

A  d esp e ito  d e  toda  a  su a  im p o rtân c ia  e s tra té g ica , as a tiv id ad es  re la tivas  ao 
se to r  d e  en e rg ia  n u c lea r seriam  m ais ad eq u ad as se passassem  a  se r d esen v o lv id as 
no  âm b ito  d e  um  m in is té rio  se to ria l.

A  q u es tão  d a  in teg ração  d as  p esso as  com  d efic iên c ia s  fís icas  é  sem  d ú v id a  
da  m aio r re le v ân c ia , en tre tan to , não  nos p arece  ju s tif ic a r  sua su b o rd in ação  a tual.

A  ex is tê n c ia  d e  um a u n id ad e  d e  assesso ram en to  com  q u ad ro s  red u z id o s e 
altam en te  q u a lif ica d o s  se ria  dese jáve l p a ra  assesso ra r o  P residen te n as  ques tões 
referen tes ao  p lan e jam en to  e  co o rd en ação  d as  á re a s  eco n ô m icas e  so c ia is . E sta 
u n id a d e , en tre tan to , não  p ode  ja m a is  u ltra p assa r  suas funções de assesso ram en to , 
sob  p e n a  d e  su a  ação  co n fu n d ir-se  ou  to m a r-se  co n co rren te  com  a  d o s m in isté rios

se to ria is . . .
U m a o u tra  q u es tão  a  s e r  p o s ta , é  a  d a  n ecess id ad e  d c  m an ter-se  a s  a tiv id ad es 

re la tivas  à  g es tão  d e  serv iços g era is  e  pessoa l c iv il com o  fu n çõ es d a  P residência  
quando  e las  poderiam  se r  ex ecu tad as d e  m aneira  e f ic a z  no  n ível m in iste ria l.

A s m udanças v e rif ic ad a s  no  cen ário  nac iona l tam bém  sugerem  a  redefin ição  
do  esco p o  g era l d a  á rea  d e  a tu aç ão  e  n a tu reza  d a s  funções re feren te  à  in form ação .

C om  a  c ria çã o  d o  C o n se lh o  d a  D efesa  N acional e  C o n se lh o  d a  R ep ú b lica  e  
co n s id eran d o -se  su a s  a trib u içõ es, p a rece-n o s d esn ecessá ria  a  ex is tê n c ia  d e  ou tro s 
c o n se lh o s  a tu an d o  com  a  m esm a finalidade .

C o n s id eran d o -se  o  ca rá te r  d e  v erd ad eiro s  au x ilia re s  d o  P resid en te  d a  R ep ú 
b lic a , d e fin id o  para  o s  M inistros d e  E stad o  p e la  C o n s titu ição , ac red ita -se  se r  d is
p en sáv e l q u e  o s  co leg ia d o s , resp o n sáv e is  p e la  fo rm u lação  d e  po líticas  d e  cunho  
em inen tem ente  se to ria l, v incu lem -se  d ire tam en te  à  P re sid ên c ia  d a  R epúb lica .

Isto  p o s to , su g e re -se  se ja  a  P re sid ên c ia  o rg an iz ad a , tendo  cm  v is ta  a  co o rd e
n ação  c  acom panham ento  dos assun tos  re feren tes à s  áreas po lítica  e  adm in istra ti
va, econôm ica  e  so c ia l e  m ilitar.

O s assu n to s  re fe ren te s  à  p rim eira  d es tas  á re a s  deveriam  c o n tin u a r so b  a  res
p o n sab ilid ad e  do  G ab ine te  C iv il, cu ja  fu n ção  se ria  acom panhar todos assu n to s  le 
vados à  co n s id eração  d o  P residen te  ag in d o  no  se n tid o  d c  cum prim en to  d e  p razo s, 
o b tenção  d e  in fo rm ações a tu a liza d as  n ecessárias  ao  desem p en h o  ráp ido  e  e ficaz  
das aç õ es  d o  G o v em o . A lém  d is to , o  G ab ine te  tam bém  d a ria  o  su p o rte  o p e ra c io 
nal n a  ta re fa  d e  rev isão  p rév ia  d o s a to s  a  serem  san cio n ad o s pelo  P residen te .

A s fu n çõ es co n cern en tes  à  á rea  eco n ô m ico -so c ia l d ev e riam  se r  d esem p en h a
d as  p o r  um  p eq u en o  núcleo  d e  assesso res q u a lif icad o s, lo tados num a a s se sso n a  
técn ica  d ire ta .

N as q u es tõ es  re fe ren te s  à  á re a  m ilita r o  p róp rio  P resid en te  incum bir-se-ia  de 
su a  co o rd en ação  au x iliad o  tam bém  p o r  um a assesso ria  técn ica  ou  secre ta ria  e sp e
cial, Clljo d irig e n te  não  d ev e ria , necessariam en te , te r  “ s ta tu s"  d e  M inistro  d e  E s
tado .

A s aç õ es  re la tiv as  à s  a tiv id ad es  d e  in fo rm ações poderiam  s e r  red im ensiona-
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d as , p o d en d o  o  ó rg ão  responsável p o r e las  re s tr in g ir-se  a  um a un idade  d e  assesso 
ram ento  sem  “ s ta tu s”  m in iste ria l.

A s  co m p etên cias  d a  C o n su lto ria  G era l d a  R ep ú b lica  se rã o  ab so rv id as  p e la  
A d v o cacia -G era l d a  U n ião , q u an d o  d a  ap ro v a ção , pelo  C o n g resso  N ac io n al, do  
P ro je to  d e  L e i C om plem en ta r ne 196 , qu e  in stitu i a  L e i O rg ân ica  d a  A d v o cac ia - 
G era l d a  U nião .

A ssim  p en sad a , a  n o v a  o rg an iz aç ão  d a  P resid ên c ia  d a  R e p ú b lic a , perm itiria  
q u e  o  seu  C h e fe  se d ed icasse  essen c ia lm en te  às fu n çõ es d e  m a io r re le v ân c ia  libe
rando -o  d as  fu n çõ es ro tin e ira s  q u e  d ev e riam  se r  reso lv id as  num  o u tro  nfvel. S u as 
funções seriam  m uito  m ais d e  co n cep ção  e  es tab e lec im en to  d e  d ire trizes  e  p o líti
cas a  serem  im plem entadas p e la  m áqu ina  ad m in istra tiv a  sob  seu  com ando .

A N E X O
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S IS T E M A  D E  C A R R E IR A : S U B S ÍD IO S  P A R A  R E G U L A M E N T A Ç Ã O

Antônio Telles de Vasconcellos 
Técnico da FUNCEP  

Coordenador do Evento

Selma Roller Quintella 
Técnica da FUNCEP  

Coordenadora do Evento

O  P o d er E x ec u tiv o , a tra v és  d a  S ecre ta r ia  d e  R ecu rso s H u m an o s S R H /S E - 
P L A N /P R , en ten d e  com o  ação  p rio ritá r ia  p a ra  a  co n seq ü en te  reo rg an ização  da 
A dm in is tração  P ú b lica  F ed era l, a  im p lan tação  d e  um  S istem a d e  C arre ira s  p a ra  os 
se rv id o res  púb licos qu e  con tem p le  os asp ec to s  d e  a tu a lização  e  m o d ern id ad e  in
d isp en sáv e is  a  um a n o v a  d inâm ica  d e  desem p en h o  ao  funcionam en to  d as  o rg an i
zações governam enta is .

N este  se n tid o , e lab o ro u  um  an tep ro je to  d e  L e i, an s io sam en te  ag u a rd ad o  pela 
c lasse  q u e , ap ó s  um  p erío d o  d e  co le ta  d e  su g es tõ es  p a ra  o  seu  ap rim oram en to , foi 
en cam in h ad o  ao  C o n g resso  N acional.

A  ex p e c ta tiv a  ag o ra  d o s  se rv id o res  é  qu e  o s  in teg ran te s  d o  C o n g resso  N a
cional en tendam  o  q u e  s ig n ifica  e s ta  leg is lação  para  a  ca teg o ria , p a ra  o  reo rdena- 
m en to  d as  es tru tu ras  do  g o v em o  e ,  p o r  co n seq ü ê n c ia , para  to d a  so c ied ad e  b ras i
le ira  ag ilizan d o  a  su a  adoção .

P ara le lam en te , in te ressa d a  em  c o le ta r  su b síd io s  q u e  possam  c o n trib u ir  ao 
es tab e lec im en to  necessário  d e  leg islação  com plem en tar d isc ip lin ad o ra  d a  re ferid a  
fu tu ra  L ei, a  S R H /S E P L A N /P R  so lic ito u  à  F u n d ação  C en tro  d e  F o rm ação  do  S er
v id o r P ú b lico  — F U N C E P  a  es tru tu ração  d e  um  even to  o n d e , reu n in d o  d iv erso s  
esp ec ia lis tas  em  A d m in is tração  d e  P esso a l, p u d esse  co le ta r  e  s is tem atizar in fo rm a
çõ e s  in d isp en sáv eis  à  m on tagem  d e  um  quad ro  re feren c ia l p relim inar.

D esta  fo rm a, n a  F U N C E P , fo i co n s titu íd o  um  g ru p o  té cn ic o  p a ra  d a r  cum 
p rim en to  ao  es tab e lec id o . S u a  ta re fa  fo i d e lin ea r  um  esquem a o p era c io n a l m eto
do ló g ico  q u e  v iesse  fac ilita r  o  a lcan ce  d o s o b je tiv o s  p re tend idos.
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E m  term os o p erac io n a is , o  even to  fo i es tru tu rad o  e  d esd o b rad o  em  quatro  
m om entos d istin tos:

R eu n ião  p len á ria  In trod u tór ia
•  A p resen tação  d a  p ro p o sta , d e  fo rm a am pla , a  todos o s  co n v id ad o s.
•  C o n s titu ição  d o s C om itês T écn ico s  d e  traba lho . F oram  co n s titu íd o s cinco  

C om itês T écn ico s : C o n cu rso  P ú b lico ; L o ta ção /F o rça  d e  T rab a lh o ; A v a liação  de 
D esem penho ; Q u a lificação  P ro fiss io n al e  F u n çõ es , C a rg o s e  C arre iras.

C a d a  C om itê  tev e  a  se g u in te  com posição : um  ex p o s ito r  c o n v id ad o  p a ra  re 
la ta r e  d eb a te r  ex p e riên c ias  p rá ticas  sob re  a  qu es tão ; um  c o n su lto r  e sp ec ia lis ta  no 
tem a esp ec ífico  p a ra  a ssis tir  o  com itê  em  suas n ecess id ad es; se rv id o res  técn ico s 
a tu an te s  n a  á rea  d e  P essoa l ou  D R H . A lém  d es tes , em  cad a  C o m itê , a tu o u , tam 
bém , um  té cn ic o  em  D R H , d a  F U N C E P , com o  fac ilita d o r d o  p ro cesso  e  do  d esen 
vo lv im ento  d a  m etodo log ia . E spec ia listas d a  S R H  acom panharam  e  p resta ram  as
sis tênc ia  perm anen te  ao s  com itês em  situ açõ es p a ra  as q u ais  foram  requeridos.

T r a b a lh o  d o s  C om itês
N o s co m itê s , do is  fo ram  o s  m om entos:
•  S o c ia lização  — tro ca  d e  in fo rm ações e  d e  ex p e riên c ias  en tre  os in teg ran tes 

com  v istas a  g e ra r  su b síd io s  esp ec ífico s p a ra  um a possível co n s id eração  pelo  g ru 
po.

•  A n álise  o rien tad a  — a  p a rtir  d e  in strum en tos e s tru tu ra d o s , p ro d u ção  d e  in - 
sum os e  o rg an ização  d e  recom endações.

R eu n iã o  P len á r ia  F in al
E ste  m om ento  ca rac te rizo u -se  p e la  ap resen tação  d o s  p ro d u to s e lab o rad o s 

p e lo s  C o m itê s , p e lo s  re la to res  con stitu íd o s.
C o n so lid ação  d os p ro d u to s  gerad os
E sta  p a rte  fo i e fe tiv ad a  p a ra  co n so lid ação  e  ap rim oram ento  d o s p ro d u to s 

ap re sen ta d o s , tendo  o  envo lv im en to  d o  re la to r  e  d o  co n su lto r  d e  c a d a  C om itê .
O  ev e n to  fo i rea lizado  nas d ep en d ên c ia s  d a  F U N C E P , n o s d ia s  0 2 , 03  e  04 

d e  o u tu b ro  p róx im o passad o , em  reg im e d e  tem po in teg ral.
O  resu ltad o  d es te  e s fo rço , sem  a  p re ten são  d e  s e r  um  p rodu to  co n c lu s iv o , foi 

en cam in h ad o , poste rio rm en te , a  S R H /S E P L A N /P R , am p liando  o  vo lum e d e  in 
form ações so b re  asp ec to s  s ig n ifica tiv o s a  serem  co n s id erad o s  q u an d o  d a  e la b o ra 
ção  d a  leg is lação  com plem en ta r, ap ó s é  c la ro , a  dev ida  ap rovação  d o  A n tep ro je to  
de L ei pelo  C o n g resso  N acional.

A  súm ula d o s te rm os d e  re fe rên c ia  co n ten d o  o s  in d icad o res  d o s aspec to s  
co n ce itu a is  e  o perac iona is  m ais re lev an te s  e  qu e  foram  p ro d u zid o s em  c a d a  C o 
m itê é  ap re sen tad o  a  segu ir.

S u a  d iv u lg ação  n a  R S P  é  um a fo rm a d e  e x te n d e r  a  in fo rm ação  p a ra  ou tras 
áreas e  p esso as in te ressadas no  assun to , am p liando  con seq ü en tem en te  o  un iverso  
d e  d eb a te s  sob re  tã o  im portan te  questão .
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C O M IT Ê  A: C O N C U R S O  P Ú B L IC O *»

E ste  C om itê d esen v o lv e u  seu  trab a lh o  p ro cu ran d o  id e n tif ica r  a  b ase  co n c e i
tua i e  o p erac io n a l a  p a rtir  d a  an á lise  do  en u n c iad o  d o s  d ife ren tes  a rtig o s  do  A nte- 
P ro je to  d e  L ei do  S istem a d e  C arre ira s  q u e  tra tam  d o  e s ta tu to  d o  C o n cu rso  Públi-

A N T E P R O JE T O  -  C A P . III 

A rt. 82

O s ca rg o s  d e  p rov im en to  e fe tiv o  no  se rv iç o  p ú b lico  federa l são  acessív e is  
aos b rasile iro s  e  o  ing resso  d a r-se -á  no  prim eiro  p ad rão  d a  c la sse  in ic ia l do  res
p ec tiv o  n íve l d a  c a rre ira , a ten d id o s  o s  requ isito s d e  esco la ried ad e  e  h ab ilitação  em 
co n cu rso  p ú b lico  d e  p rovas ou  d e  p rovas de títu los.

B A S E  C O N C E IT U A L

C o ncurso  P ú b lico  é  o  p rin c íp io  b ás ico  d o  s is tem a do  m érito  a trav és do  qual a 
adm in istração  p ú b lic a , o b se rv ad o s  c rité r io s  d e  un ifo rm idade  e  im pessoalidade, 
o p o rtu n iza  o  in g resso  no  se rv iço  p ú b lic o  a  todos o s  b rasile iro s  q u e  a ten d em  a  re 
q u is ito s  p rev iam en te  fixados em  lei.

B A S E  O P E R A C IO N A L

1. E x is tê n c ia  d e  norm a co n stitu c io n al;
2 . Id en tificação  d e  ca rg o s  e  d e fin ição  d a  c lien te la ;
3. D efin ição  d e  p ro ced im en to s ad m in istra tiv o s-e lab o ração  d e  p ro je to s  com  

v istas ao  p lane jam en to  d o  p ro cesso  se le tivo  para:
— d e fin ição  d e  ap o io  té cn ic o  e  log ístico ;
— p rev isão  e  a lo cação  de recu rso s fin an ce iro s  e  o rçam entários;
— an á lise  e  a ju stam en to  perió d ico  d as  a tiv id ad es  d o  ca rg o  p a ra  de fin ição  

d o s  in strum en tos m ais ad eq u ad o s à  se leção ;
— en v o lv im en to  d as  au to rid ad es su p e rio re s  d a  institu ição  com  aspec tos 

d o  p rocesso ;
— an á lise  d o s  asp ec to s  leg a is  p e rtin en te s  ao  p ro cesso ;

(1) Este C om itê conlou com  a  participação dos seguintes participantes:
Raim unda Rodrigues, H enrique G om es dc  A lm eida, Vera Lúcia Pontes, José M arcos N ogueira Viana, 
A ldo Ramos, Regina C eli da  Rocha F ragoso, T érc ia  R ibeiro, Caludinete Vila Bela C avalcanti, Edina 
Horta C aloeira, Valteno dc Souza M arques e  Ivone Gonçalves de Andrade.
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— e sco lh a  d o s instrum entos m ais ad eq u ad o s ao  p ro cesso  se letivo ;
— es tab e lec im en to  d a  ab ran g ên c ia  d o  concu rso .

4 .  O  E dita l do  co n cu rso  d ev e  se r  ab ran g en te , c laro  e  o b je tiv o  e  a ten d e r  aos 
p rin c íp io s  co n stitu c io n a is  d e  leg a lid ad e , im p esso ab ilid ad e , m o ra lid ad e  e 
pub lic idade.

A N T E P R O JE T O  -  C A P . III

A rt. 8 -

P arág rafo  único:

C onstituem  req u isito s  d e  esco la rid ad e  p a ra  ing resso  nos cargos:
a) d e  n ível b ás ico , co m p ro v an te  d e  esco la rid ad e  a té  33 série  do  1- grau .
b) d e  n íve l m éd io , ce rtif icad o  d e  cu rso  d e  2 -  g rau  e  h ab ilitação  leg a l, q u an 

do  se tra ta r d e  a tiv id ad e  p ro fissional regu lam entada .

B A S E  C O N C E IT U A L

E sco larid ad e  com patível com  o  c a rg o  ao  qual p re tende co n co rre r.

B A S E  O P E R A C IO N A L

— C o m p ro v an te  d e  esco laridade:
•  C o n c lu são  n ível básico ;
•  C o n c lu são  n ível m édio;
•  D ip lom a d e  n íve l su p e rio r  dev idam en te  reg is trad o  no  ó rg ão  com peten te  

e , q u an d o  fo r o  ca so , co m p ro v an te  do  reg is tro  d o  M EC  e /o u  ó rg ão  fis- 
c a liz ad o r d o  exerc íc io  p ro fissional.

A N T E P R O JE T O  -  C A P . III

A rt. 9^

0  C o n cu rso  P ú b lico  se rá  rea lizado  em  d u as  e tapas, am bas d e  c a rá te r  e lim i
n a tó rio , com preendendo :

1 — n a  l 2 e tap a  — p rovas ou  p rovas e  títu lo s;
II  — na 2- e ta p a  — program a d e  form ação  in ic ia l.

§ I -  -  A  m atrfcula d o  ca n d id a to  no  p rogram a d e  fo rm ação  in ic ia l se  dará  
a té  o  lim ite de v ag as  de term in ad o  no ed ita l d e  ab e rtu ra  d o  concu rso  
púb lico .
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§ 2 -  — O s can d id a to s  ap ro v ad o s no  p ro g ram a d e  fo rm ação  n a  p rim eira  e tap a  
do  C o n c u rso , a rticu lad o s no  p ro g ram a d e  fo rm ação  in ic ia l, p e rc eb e
rão  a ju d a  f in an c e ira  n o s lim ites e  c o n d içõ e s  a  se rem  fix ad o s  em  re 
g u lam en to , sa lv o  op ção  p e lo  vencim ento  ou  sa lá rio  e  v an tag en s do 
ca rgo  em prego  efe tiv o s , se  p e rte n ce n te  à  adm in istração  d ire ta , in d i
re ta  ou  fundac ional.

B A S E  C O N C E IT U A L

O  d esen v o lv im en to  d o  se rv id o r  n a  c a rre ira , p ressu p õ e  q u e  seu  in g resso  no  
S erv iço  P ú b lico  se ja  p reced id o  d e  um a c o rre ta  a fe rição  d e  co n h ec im en to s p a ra  que 
a  ad m in is tração  p o ssa  in v e s tir  n a  su a  fo rm ação  e  d esse  investim en to  re su lta r  um a 
m elh o r q u alificação .

P ara  ap lica çã o  ad eq u ad a , des tacam -se  o s  seg u in te s  aspec tos:
a) A tend im en to  a  to d o s  o s  p ressu p o s to s  co n s titu c io n a is , m erecendo  d es ta 

car.
•  legalidade;
•  im pessoalidade;
•  m oralidade;
•  pub lic idade.

b) A n álise  d o s asp ec to s  leg a is  o b je tiv an d o  m in im izar ou  e v ita r  fundam ento  
p ara  recursos;

c) E n v o lv im en to  d as  au to rid ad es su p e rio re s  d a  institu ição  com  asp ec to s  do  
p ro ce sso , in c lu s iv e  q u an to  a  cu s to s  p rováve is;

d ) D efin ição  d e  p ro ced im en to s ad m in istra tiv o s, n ecessá rio s  à  o p erac io n a li-  
zação ;

e )  P rev isão  e  a lo cação  d e  rec u rso s  fin an ce iro s  e  o rçam entários.
f) D efin ição  p rév ia  do  apo io  té cn ic o  e  lo g ís tico  necessá rio  à  seg u ran ça  op e

rac io n a l;
g ) P lan e jam en to  e  acom panham ento  do  p ro cesso , em  to d as as su a s  e tap a s , 

p ara  ev ita r  a  im prov isação ;
h ) A n álise  e  a ju stam en to  p erió d ico  d as  a tiv id ad es  d o  ca rg o  p a ra  de fin ição  

d o s in strum en tos m ais ad eq u ad o s à  se leção ;
i) O  ed ita l d o  co n cu rso  d e v e  s e r  ab ran g en te , c la ro  e  ob je tivo .

B A S E  O P E R A C IO N A L

— A p ro v ação  em  cu rso  d e  fo rm ação  e /o u  p ro g ram a d e  cap ac itação  p ro fiss io 
nal;

— A l 3 e tap a , d e  c a rá te r  e lim ina tó rio  e  c lass ifica tó rio , tem  p o r  o b je tiv o  av a
lia r o s  co n h ec im en to s e /o u  ap tid õ es d o s can d id a to s;

— A 2 -  e ta p a , d e  c a rá te r  e lim in a tó rio  e /o u  c lass ifica tó rio , v isa  à  p reparação  
técn ica  do  ca n d id a to  p a ra  o  ex e rc íc io  d o  cargo ;
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— C en tra lização  para  o s  ca rg o s g en é rico s  e  d escen tra lização  para  o s  esp ec í
ficos d e  aco rdo  com  análise  d a  re la çã o  v ag a s/lo ca is  d e  provim ento ;

— Id en tificação  d e  in stitu ição  p d b lic a  d e  en s in o , a  n íve l loca l ou  reg ional 
com  cap ac id ad e  para  assu m ir p rogram as d e  capac itação  p ro fiss io n al e /ou  
cu rso  d e  form ação .

— Q u alificação  d o s d o cen te s , onde  se  destacam :
•  v iv ên c ia  p ro fissional em  se rv iç o  público ;
•  fo rm ação  com patível com  o  n íve l d a  c lien tela ;
•  ex ig ên c ia  d e  co nhecim en tos espec íficos;
•  sen sib ilid ad e  p a ra  a ten d e r ao s  o b je tiv o s d a  A dm in is tração  P úb lica .

— E sco lha  d o s instrum entos para  se leção :
•  p ro v a  o b je tiva ;
•  p ro v a  o b je tiv a  e  d iscu rsiva;
•  p ro v a  d iscursiva;
•  inc lu são  d e  p ro v a  prática;
•  q u an tita tiv o  d e  questões.

— C rité r io s  p ara  d e fin ição  d e  co n teú d o  e  d u ração  do  cu rso  d e  fo rm ação  e /o u  
p rogram a d e  cap ac itação , com  en v o lv im en to  d o  ó rgão  qu e  irá  nom ear os 
can d id a to s  se lec ionados.

— Id en tificação  e  co rreção  d e  p ossíve is d isto rções.
— V iab ilização  d e  m ú ltip la  ava liação :

•  p rovas x  resu ltados
•  ca n d id a to  x docen tes
•  d o cen te s  x  cu rso /p rog ram a
•  u su á rio  x q u alif icação  d e  funcionários.

A N T E P R O JE T O  -  C A P . Eli 

A rt. 10

C o n c lu íd as  as d u as  e tap as  do  concu rso  e  hom ologados o s  seus resu ltad o s, 
se rão  nom eados o s  can d id a to s  h ab ilitad o s , obed ecen d o  a  ordem  d e  c lassificação  
es tab e lec id a  no  resp ec tiv o  regu lam ento .

B A S E  C O N C E IT U A L

— E x istên c ia  d e  norm a co n stitu c io n al ex ig in d o , com o  co n d içõ e s  p a ra  in v e s
t i d u r a  e m  c a rg o  p ú b lic o , a  p rév ia  h ab ilitação  em  co n cu rso  púb lico ;

— A tend im en to  a  todos o s  p ressuposto s co n s titu c io n a is , m erecendo  destacar: 
leg a lid ad e , im pessoalidade, m oralidade e  pub lic idade;

— O ed ita l do  co n cu rso  d ev e  se r  ab ran g en te , c la ro  e  ob je tivo .
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B A S E  O P E R A C IO N A L

-  C R IT É R IO S /H A B IL IT A Ç Ã O /N O M E A Ç Ã O
•  A p ro v ação  em  cu rso s  d e  fo rm ação  e /o u  p rogram a d e  ca p ac ita çã o  p ro

fissiona l;
•  ex is tê n c ia  d e  v a g a  a  se r  p rov ida;
•  san idade ffsica e  m ental.

-  F L U X O  D A  F O R Ç A  D E  T R A B A L H O
•  C o n tro le  d e  vacâncias:
•  E stabe lec im en to  d e  cro n o g ram a anua l d e  provim entos.

-  A C O M P A N H A M E N T O -C O N T R O L E -A V A L IA Ç Ã O
•  id en tificação  e  co rreção  d e  p o ssív e is  d is to rções;
•  v iab ilização  d e  m ú ltip la  av a liação ;

— p rovas x resu ltados
— can d id a to s  x d o cen te s
— d o cen te s  x  cu rso /p ro g ram a
— usuário  x q u a lifica çã o  do  funcionário .

A N T E P R O JE T O  -  C A P . I ü  

A rt. 11

O  fu n c io n á rio , um a v e z  nom eado  cum prirá  e s tág io  p ro b a tó rio , d e  aco rdo  
com  o  E sta tu to  d o s F u n cio n ário s  P úb licos C iv is  d a  U n ião  e  n a  form a d es ta  Lei.

B A S E  C O N C E IT U A L

-  E x istên c ia  d e  norm as co n s titu c io n a is , garan tid o  ao c id ad ã o  o  d ire ito  d e  se r 
bem  se rv ido  p o r  um a m áqu ina  ad m in istra tiv a  e fic ien te , o  q u e  ex ig e  pes
soal q u a lifica d o , c a p a z  d e  a ten d e r ao s  an se io s  d a  soc iedade.

-  S eg u ran ç a  d eco rren te  do  v ín cu lo  em pregatfc io  com  a  A dm in is tração  P ú 
blica.

B A S E  O P E R A C IO N A L

-  A C O M P A N H A M E N T O -C O N T R O L E -A V A L IA Ç Ã O
a) Id en tificação  e  co rreção  d e  p o ssív e is  d isto rções;
b) v iab ilização  d e  m últip la  avaliação :

•  p ro v as  x  resu ltados
•  can d id a to s  x docen tes
•  d o ce n te s  x  cu rso /p ro g ram a
•  u suário  x q u alif icação  do  funcionário .
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C O M IT Ê  B: L O T A Ç Ã O /F O R Ç A  D E  T R A B A L H O ®

B A S E  C O N C E IT U A L :

V isan d o  fac ilita r  a  co m p reen são , o  g ru p o  p ro cu ro u  co n c e itu a r  o s  segu in tes 
term os:

“ F o rça  d e tra b a lh o ” , d iz  resp e ito  à  q u an tid ad e  d e  recu rso s h um anos ne
cessá rio s  ao  cum prim ento  d a  m issão  rese rv ad a  a  cad a  ó rgão  o u  en tidade .

“ L o ta çã o ” , sig n ifica  a  q u an tid ad e  d e  recu rso s h um anos ex is ten te  em  um  
ó rg ão  ou  en tidade .

“ E x istê n c ia ” ,  rep resen ta  a  q u an tid ad e  d e  rec u rso s  h um anos em  efe tivo  
ex e rc íc io  em  um  ó rg ão  ou  en tidade .

“ R ed ístr ib u içã o ”  é  a  m ovim en tação  d e  rec u rso s  hu m an o s, co m  o s  resp e c ti
v o s ca rg o s , p a ra  o  q u ad ro  d e  pessoa l de o u tro  ó rg ão  ou  en tidade .

A p ó s a  so c ia lização  d o  en tend im en to  d es tes  te rm o s, co n s id eran d o  su a  ap li
cação  n a  A dm in is tração  P ú b lica , o  g rupo  busco u  a  id en tificação  d as  p rem issas e 
p ressuposto s b ás ico s  p a ra  a  su a  im plem entação.

N este  sen tid o , foram  lis tad o s os seguin tes:
a) red efin ição  d a  m issão  e  d o s o b je tiv o s do  ó rgão  o u  en tidade ;
b )  reo rg an ização  adm in istra tiva , com preendendo:

I — a  rac ionalização  d e  se rv iços;
II  — a  e lim inação  d e  es tru tu ras para le la s  ou  em  dup lic idade;
III — a  tran sfe rên cia  p a ra  a  in ic ia tiv a  p riv ad a  d e  se rv iço s qu e  não  se

coadunem  com  os ob je tivos do  ó rgão  ou  en tid ad e . E x . se rv iço s g rá 
ficos, transpo rte , v ig ilân c ia , etc;

IV  — a  u tilização  efe tiva  dos recu rso s d isp o n ív e is  d a  inform ática;
V  — a  rea lo cação  d e  a tiv id ad es incom patíveis com  a  m issão  e  o s  o b je ti

v o s do  ó rgão  ou  en tidade ;
V I — a  rea lo cação  d e  recu rso s hum anos exceden tes .

c) a  de fin ição  do  q u ad ro  de recursos hum anos com patível com  as rea is  ne
cessid ad es d o  ó rg ão  ou en tid ad e , d ev en d o  s e r  rac io n a l, o b je tiv o  e  com 
p eten te  para  o  ating im ento  das asp irações d a  soc iedade;

(2) Este C om itê foi constituído pelos seguintes m em bros:
M arysabel Jorge M aluf, Dionfsio Leônidas de M edeiros N eto, Francesca Lóes, Osvaldo A ntonio Rosa 
Sobrinho, Sflvia M aria N ascim ento, José F erreira C orrêa, José W agner L . Belchior, João dos Santos Es- 
galha e  M aria A parecida R . da Silva.
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d) não  in te rfe rên c ia  p o lítica  n a  d e fin ição /q u an tific aç ão  d a  fo rça  d e  trab a lh o  
o u  lo tação . A penas os aspec to s  técn ico s devem  p rev a lec e r  n esses  es tu 
dos;

e) es tab e lec im en to  d e  um a p o lftca  d e  recu rso s hum anos qu e  p riv ileg ie  a 
co m p etên cia , a  fo rm ação , a  e sp ec ia liza ção  e , em  co n seq ü ê n c ia , renum ere 
adequadam en te .

B A S E  O P E R A C IO N A L

P ara  o  es tab e lec im en to  d a  fo rç a  d e  trab a lh o  n ecessá ria  à  co n sec u ção  d o s 
o b je tiv o s d o s ó rgãos e  en tid ad es d a  A dm in is tração  P úb lica , faz -se  n ecessá rio , in i
c ia lm en te , o  conhecim en to  d o  fu n cionam en to  d e  c a d a  co m p o n en te  adm in istra tivo .

C om  b ase  nesse  co nhecim en to , o b tid o  a trav és d e  levan tam en to  d e  dados 
(d iag n ó stico ), d ev e rá  se r  rea lizad a  a  an á lise  d a  s itu aç ão  a tua l do  ó rg ão  ou  en tid a 
d e , co m p reen d en d o  o s  p rob lem as e  d isfu n çõ es  o rg an izac io n ais  e  fu n cio n a is  iden ti
ficadas.

T an to  n a  fase  d o  d iag n ó stico , q u an to  n a  d e  an á lise  d o s  d ad o s levan tados, 
dev e rão  m erecer espec ia l a ten ção  as seg u in te s  questões:

a) m issã o  e  ob jetivos:
I  — qual o  n eg ó c io /fin a lid ad e  d o  ó rgão?
II — as a tiv id ad es d esen v o lv id as buscam  o  ating im en to  d o s o b je tiv o s  do

órgão?

b) estru tu ra  organ izacion a l:
I — a  e s tru tu ra  é  co m p atív e l com  as a tiv id ad es a fe tas  ao  ó rgão?
II — ex istem  es tru tu ras  p ara le las  p a ra  o  desenvo lv im en to  d e  a tiv id ad es

de m esm a natu reza? 
m  — ex is tem  se rv iço s q u e  po d eriam  s e r  d esen v o lv id o s p e la  in ic ia tiva  

p riv ad a , sem  p reju ízo  para  o  u suário  e  com  m enor cu s to ?

c )  recu rso s  h u m an os:
I — o s  rec u rso s  hum anos e s tã o  tre in ad o s e  cap ac itad o s para  a  ex ecu ção

d o s se rv iço s a fe to s  ao  ó rgão?
II — ex is tem  d isfu n çõ es  n a  u tilização  d o s  recu rso s hum anos?
III — o s  recu rso s hum anos são  su fic ien te s , in su fic ien tes  ou  h á  ex c esso  de

funcionário s?

d) p ro cesso  dec isó rio :
I — ex istem  a lçad as  dec isó rias?
II — a  d ec isão  é  cen tra lizad a?

e )  norm atização  d e  p roced im en tos:
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I — o s  p roced im en tos e  ro tin as  u tilizad o s n a  ex ecu ção  d o s se rv iço s estão
d efin id o s em  m anuais?

II — o s  p roced im en tos e  ro tinas são  d o  co n h ecim en to  d o s  ex ecu tan te s
do s se rv iços?

III — o s  funcionário s têm  fácil acesso  ao s  m anuais?
IV  — com o  são  transm itidas as in struçõs para  a  ex ecu ção  d o s se rv iços?

0  rac io n a lização  d e  p roced im entos:
-  o s  p roced im en tos u tilizad o s n a  ex ecu ção  d o s se rv iço s es tão  rac io n a li

zados?

g) in fo rm ática
— o s  recu rso s d isp o n ív e is  d e  in fo rm ática  es tão  sen d o  u tilizad o s com  ra 

c io n a lid ad e  ou  o s  equ ipam en tos es tão  o b so le to s /sem  uso?

h) com un icações adm inistra tivas:
I — a s  d ec isõ es  d e  in te resse  do  funciona lism o  são  d iv u lg ad as , tem pesti

vam ente , a  to d o  corpo  funciona l?
II — as ro tinas e  p roced im en tos são  co m u n icad as aos fu n cio n ário s  e n v o l

v idos com  a  ex ecu ção  d o s se rv iços?

N a  e lab o ração  d a  p ro p o sta  d e  reo rdenam en to  o rg an izac io n a l, d ev e rão  ser 
con tem plados:

a) q u an to  à  estru tura:
I — p erfe ito  en ten d im en to  d a  m issão  e  d o s o b je tiv o s do  ó rg ão  ou  en tid a 

de;
II — a  tip ic idade e  a  com plex idade  dos se rv iço s a  serem  d esen v o lv i

dos;
III — a  rac io n alid ad e  d o  d esen h o  es tru tu ra l;

b ) q u an to  ao s  recu rso s hum anos:
I -  red im ensionam ento  d a  fo rça  d e  trab a lh o , a trav és d a  u tilização  de

Q uadros d e  D istribu ição  d o  T rab a lh o  — Q D T ’s, e s ta tís ticas , etc.
II — d is trib u ição  h arm ôn ica  d o s fu n cio n á rio s , o b se rv ad as as suas qu alifi

cações;
n i  — ava liações p eriód icas  q u an to  à  e fe tiv id ad e  d o s recu rso s hum anos 

alocados;
IV  — tre inam en to  e  cap ac itação  (recic lagem ) dos fu n cio n ário s  p a ra  a ten 

d im ento  às dem andas e  novos encargos.
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C O M IT Ê  C: A V A L IA Ç Ã O  D E  D E S E M P E N H O ®  

IN T R O D U Ç Ã O  E  C O M E N T Á R IO S  G E R A IS

O s p ro ceso s d e  av a liação  d e  d esem p en h o  têm  se  co n s titu íd o  num  d o s m ais 
d ifíce is  d esafio s  d e  adm in istração  d e  recu rso s hum anos. A  p a rtir  d o s anos 6 0 , em 
p resas b ras ile iras , p ú b lic as  e  p riv ad a s , fo ram  acom etidas p o r um a feb re  d e  im 
p lan tação  de sis tem as d es te  tip o  q u e , em  su a  g ran d e  m aio ria , falharam , sob retudo  
p o r  tran sp lan ta rem  cu ltu ras  es tran h as qu e  n a d a  tinham  a  v e r  com  as rea lidades 
d essas  em presas . A b u sca  d e  um  p ro g ram a d e  av a lia çã o  q u e  h arm on ize  o s  in te res
se s , as v isões e  o s  o b je tiv o s d o s  fun cio n ário s  e  d a  o rg an ização  a inda  co n s titu i ár
d u a  ta re fa  para  o s  p ro fiss io n ais  d e  recu rso s hum anos.

N o  d ec o rre r  d o s trab a lh o s do  com itê  técn ico  sob re  av a liação  d e  desem penho , 
d es tacaram -se  o s  com en tá rio s e  q u es tionam en tos seguin tes:

N ão d ev e  se r  im p lan tado  um  m odelo  ú n ic o  d e  av a lia çã o  d e  desem penho . Foi 
co n sen su a l a  o p in ião  d e  q u e  cad a  o rg an ização , te n d o  ca rac te rís ticas  p ró p ria s , n e 
ce ss ita  d e  um  m odelo  p ró p rio . R eco m en d o u -se  p o rtan to  a  m áxim a d escen tra liza 
ção  possível den tro  d e  um a filo so fia  com um . E ssa  n ecessid ad e  d e  ad a p ta çã o  do  
m odelo  se  es ten d e  ao s  v á rio s  tipos d e  cargos.

A  av a liação  não d ev e  se r e fe tu ad a  apenas p e las  ch e fias , m as tam bém , por 
ex em p lo , p e la  eq u ip e  d e  trab a lh o , p o r  C om itês  p a ritá rio s , ou  pelo  p ró p rio  in te res
sa d o , com o  já  aco n tece  em  a lgum as institu ições. F oram  c itad as ex p e riên c ia s  de 
dup la  av a liação  pelo  g e ren te  e  p e lo  av a liad o  q u e , q u an d o  ju n ta d a s  poste rio rm en te , 
fo rneciam  in fo rm ações valio sas para  a  o rg an ização . E n fa tizo u -se  a  d ificu ld ad e  de 
p esso as ju lg a rem  o  m érito  d e  seus p a re s , so b re tu d o  q u an d o  essa  av a liação  fo r  d e 
te rm inan te  para  p rom oções ou  p io r, a in d a , para  dem issões. C o n tu d o , reconhece-se  
qu e  p a ra  a lguns p ap é is  ocu p acio n ais  se ja  necessária  a  p a rtic ip ação  d o s  p a re s . Em 
todos esses  caso s, é  im prescind ível a  in te ração  en tre  ava liado  e  av a lia d o r no  pro
c e sso  d e  av a liação  d e  d esem p en h o , d e  m aneira a  e lim in ar a  a rb itra ried ad e  e  a  as
se g u ra r  resu ltad o s  positivos p a ra  o  d esen v o lv im en to  o rg an izac io n al d a  in stitu ição .

P ara  v e n c e r  as in ev itáv e is  resis tên c ias  à  im plem entação  d e  p rog ram as de 
av a liação  d e  desem penho , é  n ecessário  to m a r  tran sp a ren te s  sua f in a lid ad e  e  suas 
co n seq ü ê n c ia s  (se se rvem  à  o b ten ção  d e  p ro m o ção , p o r  exem plo) e , ca so  o s  a v a 
liad o s não  tenham  partic ip ad o  d a  e lab o ração  do  m ode lo , os c rité rio s  e  o s  in stru 
m en tos qu e  se rão  u tilizados.

P ara  todos o s  m ode los d e  av a lia çã o  d e  d esem p en h o , o  com itê  su b lin h o u  a 
n ecessid ad e  d e  q u a l if ic a ç ã o  e  d e  h a b i l i ta ç ã o  do  av a liad o r, assim  com o d e  su a  so -

(3) Constituíram  este com itê:
G ilson Freitas, Manuel H enri G eorgcs G irard , Eda Castro Lucas dc Souza, M aria Z ilda  Barbosa Sim ões, 
Paulo D. Palhas, G eraldo L . S. T orrecillas, Rui A lcino de  Deus, R om ir G onçalves, Roberto do A m aral, 
T clário  G . S ilva N etto, T om ás dc A quino G uim arães, M aria Isabel da Silva M oraes, Lúcia A . de O . Flo- 
riano.
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c ia liz a çã o  — visan d o  à  in te m a liz açã o  do  m odelo  — an tes  e  d u ran te  a  im plem enta
ção  d a  av a liação  d e  desem penho  d e  seus subo rd in ad o s . T am bém  foram  en fa tiza 
d o s o s  asp ec to s  n efa sto s  d a  ex cess iv a  re ta tiv id ad e  d as  ch e fias  q u e  h o je  se  v erifica  
no  se rv iço  púb lico : o  geren te  av a lia d o r p rec isa  te r  um  com prom etim en to  com  as 
ta re fas ex e cu tad a s  p o r  seus subo rd inados.

E m bora o  in cen tiv o  fin an ceiro  não  se ja  su fic ien te  para  p ro d u z ir  en tu siasm o  e  
p ro d u tiv id a d e , é  d ifíc il p ed ir  p artic ip ação  a  quem , n ão  recebendo  um  sa lário  d ig 
no, n ão  co n fia  no  p o ssív e l re to m o  fin an ceiro  d ec o rre n te  d a  av a liação  d e  seu  d e
sem penho . P o r  es ta  razão , a  im plem entação  d e  q u alq u er m odelo  d e  av a liação  de 
desem penho  su p õ e , necessariam en te , um  p la n o  d e  ca rg o s  e  sa lá r io s  j á  im plan tado . 
E ste  tam bém  se rv iria  para  não  c r ia r  ex p ec ta tiv as  su p e rio re s  à s  p o ssib ilid ad es reais 
d a  in stitu ição .

B U S C A  D A  B A S E  C O N C E IT U A L

A v aliação  d e  desem p en h o  é  um  m eio  d e  m eios: é  um  m eio  p a ra  p ro g ressão , 
para  p rom oção , p a ra  tran sfe rên cia  ou  acesso . E stes sob rev ivem  sem  a q u e la , mas 
aq u e la  não  tem  s ig n ificad o  sem  estes.

S egu indo  a  m etodo log ia  p ro p o sta  p e lo s  o rg an izad o res  d o  ev e n to , o  com itê 
técn ico  d es taco u  d a  d iscu ssão  an te rio r um a sé rie  d e  aspec to s  qu e  fac ilita riam  a  
ap licação  d a  av a liação  d e  desem penho  n a  adm in istração  pública:

— E x istên c ia  de um  sistem a d e  sa lários com patível com  o  m ercado  d e  traba
lho;

— E x istên c ia  d e  um  sis tem a d e  ca rre ira  (p ro g ressão  e  acessos) p a ra  q u e  o 
funcionário  co n h e ça  suas p e rsp ec tiv as  a  m édio  e  longo  p razos;

— P ro c esso  d e  desenvo lv im en to  g eren c ia l; es tab e lec im en to  d e  c rité rio s  para 
acesso  a  ca rg o s de d ireção  e  d e  chefia;

— P ro cesso  d e  se leção  in te rna , freq ü en te  e  d inâm ico , qu e  lev e  em  co n ta  a 
av a liação  d e  desem penho ;

— C lara  d e fin ição  d as  fina lidades d a  ava liação ;
— D eterm inação  d e  o b je tiv o s co e ren te s  e  consisten tes ;
— A m pla  d iv u lg ação  d o s o b je tiv o s d a  av a liação ;
— S o c ia lização  do  geren te  para  a  im plem entação  d o  s is tem a d e  ava liação .
E m bora n ão  se  inc lua  d en tre  as fu n çõ es a trib u íd as p e lo s  o rg an izad o res  do

ev e n to  ao  com itê  técn ico , e s te , ao  ex am in a r o  an tep ro je to  d e  le i q u e  in stitu i o  sis
tem a d e  ca rre ira  do  S erv iço  c iv il d a  U n ião , co n s id ero u  o p o rtuno  a le r ta r  p a ra  a  in 
co n v e n iê n c ia  d a  abo rdagem  m inuciosa  d e  aspec to s  o p erac io n a is  d a  av a lia çã o  de 
desem p en h o  num  tex to  legal.

A n tes d e  d e fin ir  a s  v ariáve is  a  serem  a rro lad as p a ra  a  ap licação  ad e q u ad a  do  
in stitu to  ju r íd ic o , é  necessá rio  d isp o r d e  instrum entos ad ap tad o s ao s  p ap é is  fu n 
c io n ais  esp ec ífico s e , em  tu n ç ã o  d es te s , e s tru tu ra r  a  av a liação  d e  desem penho . F o 
ram  d es tacad as  as segu in tes variáveis:

— R ecursos;
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— P lane jam en to  d as  a tiv id ad es  d a  o rgan ização ;
— P lane jam en to  d as  a trib u içõ es ind iv iduais ;
— P lano  d e  re tribu ição .
Q uan to  às p rem issas e  ao s  p ressu p o sto s  b ás ico s  para  su a  ap lica çã o  n a  adm i

n is tração  p ú b lic a , o  com itê , en fa tizan d o  a in co n v en iên cia  de um  m odelo  ún ico , 
co n cen tro u -se  n as  g ran d es lin h as d a  av a liação  d e  desem penho , recom endando:

— A  p artic ip ação  do  se rv id o r no seu  p ro cesso  ava lia tivo : in te ração  ch e
f ia /su b o rd in ad o , q u an d o  p o ssív e l, n a  de fin ição  d as  ta re fa s , e  d iscussão  
sis tem ática do  resu ltad o  d a  ava liação ;

— T ran sp a rên c ia  em  to d a s  as fase s  d o  p ro cesso  com o  co n d ição  d e  c re d ib ili
dade;

— V ário s  sis tem as av a lia tiv o s co n fo rm e a s  ca rac te rís ticas  d e  c a d a  ó rg ão  e  de 
cad a  p ape l ocupacional;

— N eg o c iação /d iscu ssão  com  a s  asso c iaçõ es d e  rep resen tação  d o s se rv ido 
res;

— O b je tiv id ad e  d o s c rité rio s;
— V in cu lação  d a  av a lia çã o  d e  desem penho  ao  p lane jam en to  d e  a tiv id ad es d a  

á rea  e  d o  ind iv íduo .

R E T R O S P E C T IV A  T E Ó R IC A  E  B A S E  O P E R A C IO N A L

O  co n ce ito  d e  av a lia çã o  d e  desem p en h o  v a ria  m uito  se g u n d o  o s  au to res . D e 
m aneira g e ra l, des tacam -se  com o ca rac te rís ticas  com uns a  o b je tiv id ad e  e  a  siste- 
m atic idade. A lguns au to res  têm  um  co n ce ito  v o ltad o  para  a  afe rição  p u ra  e  sim 
p le s  d e  resu ltad o s, sem  m a io r p reocupação  com  o  hom em  e  suas co n d içõ e s  d e  tra
b a lh o . E m  alg u n s caso s, e s sa  v isã o  a tin g e  ex trem os m ecan ic istas ao  c o n c eb e r o 
hom em  com o  um  m ero instrum en to , iso lado  d as  c ircu n tân c ia s  am bien ta is: o  co n 
ce ito  d e  desem p en h o  fica , e n tão , red u z id o  à  q u an tid ad e  e  à  q u a lid ad e  d o  traba lho  
rep ro d u zid o , sem  le v a r  em  co n s id e raç ão  a s  o u tras  v ariáve is  (ca rac te rís ticas  e  d ife 
ren ças ind iv iduais , co n d içõ es d e  trab a lh o , re la çõ e s  in te rpessoa is) qu e  cond ic ionam  
o  com portam en to  hum ano.

O u tro s au to res  partem  do  p ressu p o sto  qu e  o  hom em  é  um  se r ú n ic o , com  um 
ritm o d e  desenvo lv im en to  e  d e  desem p en h o  p róp rio : p ro cu ram  p o rtan te  a ju stá -lo  
ao  trab a lh o , para  m elho rar su a  p ro d u tiv id ad e  e  p ro p o rc io n ar-lh e  sa tis faç ão  e  d e 
senvo lv im en to  pessoal.

D ian te  d es te  q u ad ro , e  co n s id eran d o  a s  ca rac te rís ticas  in e ren tes  a o  se rv iço  
púb lico , o  com itê  técn ico  reso lveu  a d o ta r  e  reco m en d ar a  ad o ção  do  seg u in te  c o n 
ceito  d e  av a liação  d e  desem penho :

A  av a lia çã o  d e d esem p en h o  é  u m  p ro cesso  q u e , a través d e u m  a co m p a 
n h a m en to  co n tín u o  e  s is te m á tic o , b u sca  a fer ir  o s  re su lta d o s  d o  trab a lh o  
d os se rv id o re s , lev a n d o  em  co n ta  as ca r a cter ística s in d iv id u a is  e  o rg a n i
za c io n a is , com  v ista s  a  p ro m o v er  o  d esen v o lv im en to  p esso a l e  in stitu 
c ion a l.
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R eafirm ando  o  p ressu p o s to  d e  q u e  c a d a  ó rg ão  e  in stitu ição  d a  adm in istração  
p ú b lic a  d ev e  e lab o ra r  seu  s is tem a p ró p rio  d e  av a lia çã o  d e  desem penho , o  com itê  
reso lv eu  faz e r a s  reco m en d açõ es g e ra is  p a ra  a  o p erac io n a lização  d a  av a liação  de 
desem penho :

U S O S  E  O B JE T IV O S

A av a lia çã o  d e  desem penho  fu n c io n a  com o  um a e sp éc ie  d e  a lav an ca  em  re
lação  às dem ais p rá ticas  e  po líticas  d e  rec u rso s  hum anos. D en tre  o u tro s , seus usos 
m ais freq ü en tes  são:

— E stá g io  p rob atór io : a  av a lia çã o  d e  d esem p en h o  é  um  determ in an te  da 
p erm anência  do  se rv id o r n a  institu ição :

-  D esen v o lv im en to  n a  carre ira : a  av a liação  d e  desem penho  é  um  in s tru 
m ento  p a ra  d e te rm in a r as co n d içõ es dos se rv ido res  a  serem  prom ovidos, 
com plem entando  o u tro s  c r ité r io s  d e  p rom oção , in c lu s iv e  o  d e  an tigu idade;

— T ran sferên c ia : a  av a liação  d e  desem p en h o  p o d e  in d ic a r  v an tag e n s  na 
m udança do  se rv id o r p ara  ou tro  se to r  de traba lho ;

— N ecessid a d es d e  tre in am en to : a  av a lia çã o  d e  desem p en h o  perm ite  iden ti
f ica r d ificu ld ad es q u e  podem  se r  su p e rad as a trav és d e  tre inam ento ;

-  A p erfe iço a m en to  d o  p ro cesso  d e se leção : a  av a lia çã o  d e  desem penho  
perm ite  id en tif ica r as fa lh as  do  p ro cesso  d e  se leç ão , co n tan to  qu e  nela 
se jam  a fe rid as  as m esm as ca rac te rís ticas  d o s se rv id o res  u tilizad as  com o 
c rité rio  d e  esco lh a  en tre  can d id a to s  ao  em prego;

-  M otivação: a  av a liação  p o d e  p ro v o ca r a  m elh o ria  d a  m o tivação  do  se rv i
d o r e , com o co n seq ü ên cia  com portam en tal, a  p o s te rio r m elhoria  do  seu 
desem penho , um a v ez  q u e  se u s  e fe ito s  são  d e  o rdem  c o g n itiv a  e  incidem  
em  prim eiro  lu g a r sobre o  p róp rio  ava liado ;

— E xcelên cia : a  av a liação  d e  desem p en h o  c r ia  co n tin g ên c ia s  para  le v a r  os 
se rv ido res  à  ex ce lên c ia , tan to  no  desem penho  em  seu  p osto  d e  traba lho  
q u an to  na p ersecu ção  d e  um a ca rre ira ;

-  C o esã o  so c ia l n a  organ ização : a  av a liação  d e  desem p en h o  p o d e  red u n d ar 
na  m elhoria  do  trab a lh o  em  eq u ip e , en tre  ch e fes  e  su b o rd in ad o s , p e la  m e
lh o r ex p lic itação  d as  a trib u içõ es e  com plem en ta riedades d o s p ap é is  ocu- 
p ac io n a is  d o s d iv erso s serv ido res.

E n tre tan to , cab e  d esac o n se lh a r  q u e  um  p ro g ram a d e  av a liação  d e  d esem pe
nho  inc lua  tal m u ltip lic idade d e  ob je tivos: para  qu e  su rta  e fe ito s  sa tisfa tó rio s  no 
desen v o lv im en to  d o  se rv id o r e  d a  o rg an ização , é  n ecessário  e sc o lh e r  a lguns d o s 
usos ac im a d esc rito s , lim itando  as d ificu ld ad es o p erac io n a is . V ale  d izer, p o r  ú lti
m o, q u e  o  c lim a p rev a lecen te  n a  o rg an ização  de term ina , em  g ran d e  m ed ida, os 
usos q u e  são  dados à  av a liação  d e  desem penho.

A V A L IA D O R E S

A  av a liação  d e  desem p en h o  p o d e  s e r  rea lizad a  p o r  trê s  tipos d e  ava liadores:
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o  su p e rio r  im ed ia to , um  com itê  d e  av a liação  e  o  p róp rio  se rv id o r. Em  situações 
esp ec ífica s , a  av a lia çã o  p o d e  in c lu ir  a  o p in ião  d o s c lien te s  e /o u  u su á rio s  d o  p ro 
d u to  d o  trab a lh o  do  serv idor.

A  av a lia çã o  pelo  su p e rio r  im ed ia to , em b o ra  m ais freq ü en te , é  su je ita  a  v ieses 
d e  au to rita rism o  e  d e  sub je tiv ism o , q u e  estariam  d en tre  as p rin c ip a is  cau sas de 
fracasso  n o s p ro cesso s d e  im plan tação  d e  sis tem as d e  av a liação  d e  desem penho , 
p o r c ria rem  resis tênc ias  in tran sp o n ív e is  ju n to  aos ava liados. N o  en tan to , sen d o  o 
su p e rio r im ediato  quem  m ais co n h ece  o  av a lia d o , a  im plem entação  d e  program as 
d e  tre in am en to  e  d e  so c ia lização  dos geren tes perm ite  a  m in im ização  d e  ta is  vie-

A  av a liação  p o r  um  com itê  d e  se rv id o re s  perm ite  a ten u a r o  su b je tiv o  e  o 
au to rita rism o  do  av a liad o r, un ifo rm izar p ad rões d e  av a liação  em  toda a  in stiu ição , 
e  v e icu la r  m ais fac ilm en te a  in fo rm ação  d en tro  d a  o rg an ização . A p resen ta , no  e n 
tan to , o  in co n v en ien te  d e  se r dem orada e  d e  m ob iliza r m a io r núm ero  d e  pessoas.

N a  au to -av a liação , o  se rv id o r  é  resp o n sáv e l p e la  a n á lise  do  seu  p ró p rio  d e 
sem penho . O bv iam en te , e s te  sistem a ex ige  um a cu ltu ra  o rg an izac io n al a ltam ente  
d esen v o lv id a , em  q u e  o s  se rv id o res  têm  p erfe ita  co n sc iê n c ia  d e  suas a trib u içõ es, 
sen d o  ca p az es  d e  um  recuo  para  ex am in a r sua a tuação . P o r  es ta  razão , p arece  m ais 
recom endável a  asso c iação  d es te  tip o  d e  av a liação  aos an terio res: o  c ru zam en to  de 
p ercep çõ es d is tin ta s , com  a ju s tif ica çã o  d as  ap rec iaçõ es in ic ia lm en te  fe ita s , p ro 
p o rc io n a  um  m útuo esc la rec im en to  e  to m a  m ais o b je tiv o  o  resu ltad o  final d a  av a
liação .

E nfim , q u a lq u e r  se ja  o  tip o  d e  L valiador, cab e  en fa tiz a r  a ab so lu ta  necessi
d ad e  d e  tre inam en to  esp ec ífico  p a ra  esta  a tiv idade.

A V A L IA Ç Õ E S

O  se rv id o r d ev e rá  se r  ava liado  a tra v és  d e  um  acom panham ento  c o n tín u o  e 
sis tem ático , qu e  lev e  em  con ta  as suas ca rac te rís ticas  ind iv iduais e  as d a  o rg an iza 
çã o , seu  p ape l o cu p ac io n a l e  o  p lan e jam en to  d a s  a tiv id ad es d o  ó rg ão  e  d as  a tri
b u içõ es d o  ind iv íduo .

P E R IO D IC ID A D E

A av a lia çã o  d e  desem p en h o  é  um  p ro cesso  co n tín u o  e  sis tem ático . S eu  re 
g is tro  form al o b ed e ce rá  às ca rac terís ticas  p róprias das v árias  ca rre ira s , ob se rv ad a  
a  p e rio d ic id ad e  d e te rm in ad a  p a ra  cad a  um a delas.

F A T O R E S  D E  A V A L IA Ç Ã O

O s fa to res ad o tad o s p a ra  e la b o ra r  o s  in strum en tos d e  av a lia çã o  d e  d esem pe
nho  d ev e rão  se r d efin id o s o p erac io n a lm en te  com  o  m áxim o d e  p rec isão  e d e  o b je 
tiv id ad e  possíveis.
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D everão  se r  co n s id erad o s  o s  req u is ito s , a s  ex ig ên c ias  e  a s  ca rac te rís ticas  de 
cad a  ca rre ira  o u  ca rg o  ao  e s tab e lec er fa to res para  a fe rir  desem penho .

O s fa to res d e  av a lia çã o  p o d e rã o  te r  p o n d eraçõ es  d ife ren tes  p a ra  c a d a  carre i
ra.

P R O C E S S O  D E  A V A L IA Ç Ã O

O  p ro ce sso  d e  av a lia çã o  d e  desem p en h o  d ep e n d e  in te iram en te  d o  m odelo  
u tilizado . N o en tan to , os p on tos seg u in te s  d ev e rão  necessariam en te  se r inc lu ídos.

A  av a lia çã o  será su b sid iad a  p o r  um a re la çã o  d e  a tiv id ad es e  a trib u içõ es e la 
b o rad a  em  com um  pelo  ch e fe  im ed ia to  e  o  serv idor.

O s se rv id o res  av a liad o s d ev e rão  te r  c iên c ia  in teg ra l d o s resu ltad o s d e  sua 
ava liação .

E stes  resu ltad o s d ev e rão  se r co d ificad o s , sen d o  o  acesso  a o  fa to r  d e  iden tifi
cação  re s tr ito  à  ch e fia , e  sen d o  p rev is tas  penas d isc ip lin a res  p a ra  o s  responsáveis 
p e la  q u eb ra  d e  sig ilo .

D IF IC U L D A D E S

E ntre  o s  m uitos o b stá cu lo s  qu e  o s  p rog ram as d e  av a liação  d e  desem penho  
devem  en fren ta r, destacam -se  a  natu ra l resis tên c ia  do  in d iv íduo  a  se r  av a liad o  e  a 
freqüen te  ten d ên c ia  p a ra  o  au to rita rism o  p o r  p a rte  d o  av a liad o r. O u tras d ificu ld a
des, ta is  com o  a  su b je tiv id ad e , os v ieses d a  av a liação  (efeito  d e  h a lo , ava liação  
co n g e la d a , p reco n ce ito s  p esso a is , e tc .)  a  d ife ren ç a  d e  ex p ec ta tiv as  en tre  o  av a lia 
d o r  e  o  av a liad o  quan to  a  o b je tiv o s , m etodo log ia , v an tag en s e  d esv an tag en s, d e 
vem  s e r  en fren tad as com  firm eza. P ara  v ia b iliz a r o  sis tem a, cab e  id e n tifica r as ca 
rac te rís tica s  d a  o rg an ização , v isu a lisan d o  a s  co n d içõ es am b ien ta is  e  harm on izando  
o s  in te resses  o rg an izac io n ais  e  in d iv id u a is , num  p ro cesso  d e  am p la  p a rtic ip ação  
d e  to d a s  as partes  envo lv idas.

C O N C L U S Ã O

U m  d o s fa to res essen c ia is  ao  su c esso  d o s sis tem as d e  av a lia çã o  d e  d esem pe
nho co n s is te  no  com prom etim en to  e  no  en v o lv im en to  d o s m em bros d a  o rgan ização  
em  g e ra l, n a s  v árias  e tap as  d o  p ro ce sso  d e  av a liação , d esd e  a  su a  fo rm ulação  a té  a 
su a  ap licação  e  acom panham ento . E ste  envo lv im en to  perm ite  g a ra n tir  a  co erên cia  
e n tre  o s  p rin c íp io s  filo só fic o s  d a  av a lia çã o  d e  desem p en h o  e  a  su a  p ráx is , to m a n 
do  possível a  u n ifo rm ização  d o s p roced im en tos do  s is tem a e  p o ssib ilitan d o  q u e  o 
m esm o se ja  ap e rfe iço ad o  p e lo s  seus p ró p rio s  usuário s .

P o r  ou tro  lado , d ev e  h a v e r  um a es tre ita  in te rd ep en d ên cia  en tre  a  av a liação
de desem p en h o  c  a s  dem ais funções d e  recu rso s hum anos (ca rg o s  e  sa lá rio s , re
cru tam en to  e  se leção , tre inam en to  e  d esenvo lv im en to , p rom oção , in teg ração  e  in
ce n tiv o , o rien taçã o ), so b  p e n a  d e  to m a r  sem  se n tid o  a  ava liação .
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E nfim , a  av a liação  d e  desem p en h o  es tru tu rad a  re q u e r  in tenso  e  lo n g o  p la n e 
jam en to , te n d o  em  v is ta  o  am adurec im en to  d as  p o lítica s  e  es tra té g ias  o p erac io n a is , 
bem  com o  a  n ecess id ad e  d e  d ifu n d ir  o  p ro g ram a, im prim indo-lhe tran sp a rên c ia  e 
c red ib ilid ad e . O  p lane jam en to , p o r  su a  v e z , d ev e  se r  p rec ed id o  d e  es tu d o s  de 
cam po , p a ra  id en tifica r o  c lim a e  a  cu ltu ra  d a  o rg an ização , o s  in te resses , p ercep 
çõ e s , v a lo re s , asp iraçõ es e  p reo cu p açõ es  d o s se rv id o res , a  fim  d e  e s tab e lec e r  com  
base  m ais rea lis ta  o s  o b je tiv o s d e  cu rto , m éd io  e  lo n g o  a lcan ce . E s ta  d is trib u ição  
tem poral d e  o b je tiv o s v isa  a ten d e r, d e  um  lado , à s  n ecessid ad es im ed ia tas d o s  se r
v ido res e  d a  o rg an ização  e , d e  o u tro , v ia b iliz a r  g rad a tiv am en te  as m udanças ne
cessá rias  à o rg an ização  p a ra  qu e  a  su a  ev o lu ção  se  p ro cesse  d e  fo rm a eq u ilib rad a  
com  as transfo rm ações só c io -p o lítico -cu ltu ra is  do  am biente.

C O M IT Ê  D: Q U A L IF IC A Ç Ã O  P R O F IS S IO N A L ^ )

1) P ré-co n d içõ es p a ra  im p lem en ta çã o  d e  u m  S istem a  d e  Q u alificação:

•  D iag n ó stico  d o s ó rg ão s  quanto :
a) p erfil d a  c lien te la ;
b) d e fin ição  d e  a trib u içõ es d e  ca rg o s e  funções.

•  D efin ição  d e  p rio rid ad es  e  p lan e jam en to  d e  cu rto , m édio  e  lo n g o  p raz o  d as  
n ecessid ad es d e  capac itação .

2 ) C o n stra n g im en to s p ara  im p lem en ta çã o  d e u m  S istem a  d e Q u alificação:

•  D esconhec im en to  do  p erfil do  funcionalism o ;

•  In ex is tên c ia  d e  a trib u içõ es bem  d efin id as d o s d ife ren tes  ca rg o s e  funções;

•  G ran d e  h e te ro g en e id ad e  d e  q u a lifica çã o  d e  fu n c io n á rio s  p e rte n ce n te s  for
m alm ente ao  m esm o ca rg o  (d eco rren te , em  p arte , d o s d ife ren tes  m étodos de 
recru tam en to  e  seleção);

•  D esc réd ito  em  re lação  ao s  p ro g ram as d e  q u a lif ica çã o  ta n to  p o r  parte  das 
c h e fia s , q u an to  p o r  p a rte  d a  p ró p ria  c lien te la  po tencia l;

•  T ra d iç ão  d e  b a ix o  investim en to  em  cu rso s  e  p ro g ram as d e  q u alif icação ;

•  A  q u a lif ica çã o  p ro fiss io n al não  é  no rm alm en te  asso c iad a  a  o u tras  variáveis

(4) Este C om itê contou com  a  participação dos seguintes m em bros: Edina H orta C aldeira, Sérgio  de  A zeve
do, Sonia A lves, D avid A m orim , A guinaldo G uim arães, M aria A uristella Sam paio de O liveira, Rose- 
m eira M aria Peres A ndrade, Jorge Nunes, Sérgio  Cardoso G oulart, D eiair Carlos de C arvalho , L inaldo 
A lves de Souza, U biratan de M acedo, E dson G aliza, A na Rodrigues de S. O liveira.
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co rre la ta s  e  reco rren tes com o se leção , p rom oção , av a liação  d c  desem penho , 
e tc :

•  P recariedade  dc form ação  técn ica  e , p o r vezes, pouco  conhecim en to  do  p a
pel do  ó rgão  na A dm in istração  P úb lica , p o r parle  dos fu n cio n ário s  a e le  v in 
cu lados.

3) M e d id as  f a e i l i ta d o ra s  p a r a  im p le m e n ta ç ã o  d e  u m  S is te m a  d e  Q u a lif ic a 
ção :

•  O  sistem a d e  q u alificação  d ev e  e s ta r  assoc iado  aos ou tro s subsistem as fsclc- 
ção , fo rm ação , av a liação  dc desem penho , e tc .). A ssim , p o r ex em p lo , a p ro
m oção d ev e ria  e s ta r  v incu lada  a  rea lização  dc c u r s o s  d e  e s p e c ia liz a ç ã o  ou 
a p e r fe iç o a m e n to :

•  F lex ib ilidade cm  re lação  a  cu rso s  d c  tre inam en to  d e  c u r ta  d u r a ç ã o ,  qu e  d e
veriam  se r d e iin id o s  d e  aco rd o  com  n ecessid ad es con jun tu rais:

•  M aiores investim en tos e rev a lo rização  da a tiv idade  dc cap ac itação  p ro fiss io 
nal ju n to  ao co rp o  dc fu n cio n ário s  e  as d ireçõ es d as  ag ên c ias  púb licas;

•  P rogram as de rec ic lagem  e n ive lam en to , v isan d o  hom ogeneizar o s  funcioná
rios de ca rre ira , p erten cen tes  a  um a m esm a classe:

•  C riação  de um C o n se lh o  N acional d e  Q u a lificação  co n fo rm e deta lhes b ás i
co s  com en tados ad ian te :

•  D escen tra lização  das a tiv id ad es  d e  p lanejam en to , ex e cu ç ão  e  acom panha
m ento da q u alificação  pro fissional:

•  R espeito  às esp ec illc id ad e s  d c  q u a lif ica çã o  p ro fissional nas linhas d c  tre i
nam entos já ex isten tes.

4)  S u b s íd io s  p a r a  r e g u la m e n ta ç ã o  d o  S is te m a  d e  C a r r e i r a  d o  S e rv iç o  C iv il
d a  U n ião :

•  S u b stitu ir  a denom inação  “ P rogram a d c  F orm ação  In ic ia l"  p o r " C u rs o  de 
F orm ação  P ro fiss ional” :

•  N ecessidade dc co n ce itu ação  d o s d ife ren tes  cu rso s dc treinam ento : esp ec ia 
lização , aperfe içoam en to , com plcm en tação , a tu a lização  da form ação , e tc .;

•  Inc lu ir n a  regu lam en tação  qu e  a  o p çã o  d o s can d id a to s  por local de lo tação  e 
á rea  d c  a tu ação , d everá  le v ar em  con ta  a c lassificação  ob tida , ficando  a  cri
tério  das Institu ições os p esos re la tivos d e  cada e ta p a  d o s con cu rso s:

•  Q ue se atribua m argem  c  flex ib ilidade para  ad ap tação  dos C u rso s d c  Form a
ção  P ro fissional (p rog ram a d e  form ação  in icial) às ca rac te rís ticas  e necessi
dades esp ec ífica s  dc cada ó rgão :

•  T ra d u z ir  cm  ca rg a  horária  a s  du raçõ es d o s cu rso s p rev is tas  no  art. 24 do 
A n tep ro je to  do  S istem a d e  C arre ira .
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5) M edida.s p a r a  o p e ra e io n a liz a ç ã o  d c  u m  S is te m a  d c  Q u a lif ic a ç ã o :
•  I in la se  no  h n sin o  a D istância:
•  V alo rização  do  treinam ento  na p rópria  Institu ição :
•  U tilização  com plem en ta r dc* Institu ições dc e n s in o  form al d o s program as dc 

treinam ento ;
•  A v aliação  do  co m portam en to /desem penho  d e  en trada  c  dc sa íd a  d o s tre inan- 

dos:
•  F x ecu ção  de P esqu isas d e  A com panham ento  de desem penho  d o s tre inandos 

e  d a  o rg an ização  (lo llo w  up);
•  P rio ridades para que as In stitu ições d o  S erv iço  P úb lico  d esenvo lvam  seus 

p ró p rio s  m odelos d e  D esenvo lv im en to  G erenc ia l vo ltados para  q u alif icação  
d e  pessoal:

•  A cop la r ao  “ C u rso  de F o rm ação  P ro fiss io n a l"  (p rogram a d e  form ação  ini
c ia l) es tág io s nos d iv e rso s  se to re s  d a  Institu ição;

•  O  co n teú d o  d o  cu rso  de “ F orm ação  P ro fiss io n a l"  (P rog ram a d e  fo rm a çã o  
In icial) não d ev e  se restrin g ir  a  co nhecim en tos técn icos e sp ec ífico s , m as e n 
v o lv e r q u es tõ es  re fe ren te s  ao  papel d a  A dm in is tração  P úb lica , à  função  das 
d iv e rsa s  in stitu içõ es, é tica  p ro fiss io n a l, e tc .:

•  S u g ere -se  a  c riação  do  C o n se lh o  N acional d e  Q u a lificação  P ro fissional com  
as seg u in te s  finalidades:
•  fac ilita r o  in tercâm bio  de ex p e riên c ias  en tre  as v árias  en tid ad e s  tia A dm i

n is tração  P úb lica  ded icad as a q u alificação  p ro fissional;
•  fu n c io n a r com o  fo ram  de debates;
•  c o lab o ra r  com o  instrum en to  d e  ca ta lização  e  d issem inação  d c  novas té cn i

cas , co n teú d o s, m etodo log ias , e tc .:
•  su g e rir  d ire trizes  nac io n a is  sob re  q u alif icação  p ro fissional.

O  C o n se lh o  ac im a p roposto  teria as seg u in te s  ca racterísticas:
a) n ão  v incu lação  form al a nenhum a Institu ição;
b) m udança periód ica  d a  In stitu ição  sede do  C o n se lh o , c
c) ro ta tiv id ad e  do  C o o rd en a d o r do  C onselho .

C O M IT Ê  K: F U N Ç Õ E S , C H E F IA S . C A R G O S  E  C A R R E IR A S * 5)

1) A sp ec to s F acilitado res p a ia  A p licação  do  S istem a:
— D ecisão  co n stitu c io n al:
-  D eterm inação  governam enta l:

(5) f oram  os seguintes os participantes deste * 'oniitê:
ilé lio  AMlnito Jún ior, Joci (u iilh en n c  M edeiros, Renato I .ócs M oreira, M ardònio V- alter Sarm ento IV- 
rcira da S ilva, Jtflio Dom ingos, Rogério dos Santos Chagas, i JbAnia (.'ira C ardoso M iranda, Teic/.inha 
Passos da S ilva, Sonia Regina M. Karoni, Sérg io  Som brio , l:im ice do Am aral O liveira, Hertz X egreíli, 
In im á Nascim ento Silva.
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SISTEM A  D E  CARREIRA...

— C o n scien tização  d o s d irig en tes  e  fu n c io n á rio s  q u an to  aos p rin c íp io s  d o  sis
tem a;

— A d esão  d as  lid e ran ças  s in d ica is  e  d e  c lasse ;
— C o n sc ien tização  do  P o d e r L eg isla tiv o  q u an to  à  necessid ad e  d e  va lo rização  

e  d ig n ificação  d o  funcionário  e  do  se to r  púb lico .

2) V ariáveis:
— O reg u lam en to  d ev e  co n tem p lar fo rm ulações o b je tiv as , g en éricas  e  su fi

c ien tem en te  flex íveis d e  form a a  a ten d e r as esp ec ia lid ad es d o s d ife ren tes  ór
g ão s , en tid ad e s  e  co n tin g en tes  p ro fiss io n ais ;

— E sta b e le ce r  c rité rio s  d e  av a liação  do  g rau  de com plex idade  d e  a tribu ições 
d o s d ife ren tes  ó rg ão s  e  en tid ad e s , qu e  co n d ic io n a rão  o  posic ionam en to  na 
m atriz  sa laria l, o b se rv ad o , en tre  o u tro s , o s  ind icado res  d o  m ercado  d e  tra 
balho .

3) P rem issas e  P ressu p o sto s  B ásicos:

— A dm issão  m edian te co n cu rso  p ú b lico  v isa n d o  d em o cra tiza r a s  op o rtu n id ad es 
sem , c o n tu d o , im ped ir a  ap licação  d o s m ecanism os d e  desenvo lv im en to  fun
cional;

— Q u e o  s is tem a g aran ta  tem pos m ín im os e  m áxim os para  o  desenvo lv im ento  
funciona l, d evendo  os p lan o s d e  ca rre ira  d e fin ir  os resp ec tiv o s in te rstíc io s;

— Q u e se ja  ob se rv ad a  a  isonom ia  sem pre q u e  a  iden tidade  d o s ca rg o s  e  o  g rau  
d e  com plex idade  e  resp o n sab ilid ad e  d as  a tribu ições d o s ó rgãos e  en tidades 
o  perm itir;

— Q u e se ja  asseg u rad a  a  m anu tenção  d as  co n q u is ta s  d e  c a d a  segm en to , gene- 
ra lizan d o -se  quando  p o ss ív e is , não  p ra tican d o , en tre tan to , red u çõ es d e  sa lá
rio s , b en e fíc io s  e  d ireitos.

E T A P A  1 -  B U S C A  D E  B A S E  C O N C E IT U A L  

C o n ceito  d e C arreira

C a rre ira  co n s titu e  ag rupam en to  d e  ca rg o s  e  fu n çõ es, d as  es tru tu ra s  o rg ân icas  
d a  adm in istração  púb lica  federa l d ire ta , au tá rq u ica  e  fu n d ac io n a l, segundo  a  natu 
reza , ob se rv ad o s a  com plex idade  d e  a trib u içõ es ou  esp ec ificação  d e  c lasse s , os 
ob je tivos e  a  f in a lid ad e  do  ó rgão  ou en tidade .

C on ceito  d e  C argo  P úb lico

C a rg o  púb lico , com o  u n id ad e  b ás ica  d a  c a rre ira , é  co n stitu íd o  p o r  um  co n 
ju n to  d e  a trib u içõ es e  re sp o n sab ilid ad es p rev is ta  na e s tru tu ra  o rgan izac ional.
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Anlonio T ciles dc Vasconccllos.

C o n ceito  de F u n ções

F unção  6 o  c o n ju n to  de a trib u içõ es q u e  en v o lv e  a tiv id ad e  d e  d ireção , ch e fia , 
assesso ram en to  e  ass is tê n c ia , sen d o  que às d u as prim eiras incum be p lane ja r, 
o rien ta r e  c o n tro la r  as a tiv id ad es  d c  um a un idade  o rg an izac io n a l, nos n ív e is  de 
fo rm ulação  e s tra tég ica -o p e rac io n a l, respectivam ente .

C o n ceito  d c A cesso

O  ac esso  ü função  dc d ireçã o  dc qu e  tra ta  o  a rtig o  7 -  d a  Lei n - 
d c  , co n s is te  na d es ig n ação  dc funcionário  o cupan te  d c  ca rg o  dc carre ira
co rre la ta  p e rten cen te  à  es tru tu ra  do  ó rg ão  ou en tid ad e , p o sic io n ad o  nos n ív e is  ou 
c la sse s  su p e rio re s , ob se rv ad o s os requ isito s d c  p ro ce sso  se le tiv o , o s  c rité rio s  dc 
ro d íz io  ou  m ob ilidade funcional e o  s is tem a dc av a lia çã o  dc desem penho .

O  accsso  à função  d c  c h e f ia  d e  qu e  tra ia  o  a rtig o  7" da Lei n- 
dc , co n s is te  na d es ig n aç ão  dc funcionário  o cupan te  dc ca rg o  d c  carre ira
co rre la ta  p e rten cen te  íi e s tru tu ra  do  ó rgão  ou e n tid ad e , qu e  e s te ja  p o sic io n ad o  nos 
n íveis in te rm ed iário  ou  in ic ia l, o b se rv ad o s  os req u is ito s  d c  p ro cesso  se le tiv o , os 
c rité rio s  d e  rod íz io  ou  m ob ilidade funcional c  o  s is tem a d c  av a liação  d c  d esem pe
nho.

O  acesso  à função  d e  a sse sso ra m en to  de qu e  tra ta  o  a rtig o  7 -  d a  Lei
• d e  , co n s is te  na d es ig n aç ão  de funcionário  o cu p an te  de cargo

dc ca rre ira  pertencen te  à  es tru tu ra  do  ó rgão  ou  en tid ad e , p o sic io n ad o  n o s n íveis 
ou c lasse  su p e rio r e in te rm ed iá ria , ob se rv ad o s o s  requ isito s d e  p ro cesso  se le tiv o , 
os c rité rio s  d e  ro d íz io  ou  m ob ilidade funcional c  o s is tem a d c  av a liação  d e  desem 
penho.

O  accsso  à  função  d e  a s s is tê n c ia  dc que tra ta  o a r tig o  7 -  d a  Lei n- 
,de , co n s is te  na d es ig n aç ão  d c  funcionário  o cupan te  d c  ca rg o  dc

carre ira  co rre la ta  p e rten cen te  ;'t e s tru tu ra  d o  ó rg ão  ou  e n tid a d e , o b se rv ad o s  o s  re
q u is ito s  de p ro cesso  se le tiv o , o s  c r ité r io s  dc rod íz io  ou  m obilidade funcional e  o 
sistem a d e  av a lia çã o  de desem penho .

E T A P A  II -  B U S C A  I)A  B A SE  O P E R A C IO N A L  
ID E N T IF IC A Ç Ã O  D E C A R R E IR A S

C rité rio s:
a) aná lise  adm in istra tiva  d o s  o b je tiv o s d o s d iv e rso s  ó rg ão s  c  en tid ad e s  de 

form a a  a ju stá -lo s  à n ova  rea lidade:
b) levan tam ento  d as  funções o rg an izac io n ais :
c )  ag rupam en to  d a s  a tiv id ad es  d esen v o lv id as  pelos d ife ren tes  ó rg ão s  o u  en 

tid ad es para cum prim en to  de suas funções o rg an iz ac io n a is , co n fo rm e sua 
natu reza  se ja  igual ou  assem elhada.
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E S T R L T U R A  DAS C A R R E IR A S  

C rité rios:
a) an á lise  d as  a tiv id ad es  id en tif icad as e  ag ru p a d as , co n fo rm e o  g rau  de 

com plex idade  e  dem ais requ isito s p rev iam en te  d e fin id o s, para fins dc h ie
rarq u ização  ilas carre iras;

b) de fin ição  d o s req u isito s  dc esco la rid ad e  e  ex p eriên c ia .

D E N O M IN A Ç Ã O  D A S C A R R E IR A S  

C rité rio s:
a ) d ev e rá  se r  ob se rv ad a  a  n a tu reza  d o  ó rgão  ou  en tid ad e , o u , se  d c  ca rá te r 

sis têm ico , onde é  u tilizada:
h ) d ev e rá  se r ob se rv ad a  a p ro fiss io n a lização  ou  ca te g o ria  p redom inan te .

P R O V IM E N T O  D E  C A R G O  P Ú B I.IC O

C rité rio s:
a ) C argo  E fetivo

-  m ed ian te co n cu rso  público
-  m ediante ascen ção  funcional

b) C a rg o  em  C om issão
de liv re  nom eação  e e x o n e raçã o , ob ed ecid o s o s  se g u in te s  requ isitos:

I — E sco laridade  com patível com  as a tiv id ad es  do  ca rg o .
II -  C ap ac itação  g eren c ia l a fe rid a  m ed ian te ex p e riên c ia  com provada

no ex e rc íc io  d e  funções d c  igual natu reza  ou assem elhada.

O bservação : E n tidade e /o u  ó rgão  e sp ec ífico s  p o d erão  a d o ta r  s is tem a d c  iden tifi
cação  de seus d irig en tes , d c  form a partic ip a tiv a  ju n to  a  seus funcio
nários, es tab e lec id o  o  ex e rc íc io  p o r m andato  d c  p razo  determ inado , 
conform e d isp o s to  cm  es ta tu to  e reg im en tos in te rnos p róprios.

c) função  pelo  ex e rc íc io  d e  d ireç ão , ch e fia , a ssesso ram en to  c  assis tên c ia ;
-  são  p rivativas d e  funcionário  de c a rre ira , o b se rv a d as  as v ineu lações 
e s tab e lec id as  e n u e  e las  c  as c lasses  e  n íveis:
- p reench im en to  m ed ian te d es ignação , co n d ic io n ad a  á  v erificação  do 

atend im ento  d e  p ré-requ isito s  es tab e lec id o s  para o  ex e rc íc io  d c  cada 
um a delas:

-  se rão  ex e rc id a s  cm  ca rá te r  dc tran sito ried ad e , podendo  se r  es tab e lec i
d o , nos d iv erso s p lanos d e  ca rre ira , ev en tu a lm en te , m andato  com  d u ra 
ção  determ inada;

- a recondução  se rá  perm itida o b ed ec id o  o  in te rs tíc io  m ínim o dc do is 
anos.
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F O R M A Ç Ã O  G E R E N C IA L  E S P E C ÍF IC A

C rité rio s:
-  Para o  ex e rc íc io  de função  g eren c ia l se rá ex ig id a  a  form ação  esp ec ífica , 

d evendo  c a d a  ó rgão  ou  en tid ad e  p rom over sis tem as dc desenvo lv im en to  
gerencia l q u e  perm itam  a  q u a lif ica çã o  de seus fu n c io n á rio s  p a ra  o  e x e rc í
c io  d essas  funções.

-  O s sis tem as d e  d esen v o lv im en to  gerencia l se rão  es tru tu ra d o s  d e  fo rm a a 
a ten d e r as e sp ec ifica çõ es  d o s ó rg ão s  c  en tid ad e s , c la sse s  e  n íve is  geren 
ciais .

C O R R E L A Ç Ã O  E N T R E  A C L A S S E  N A  C A R R E IR A  E A S F U N Ç Õ E S  
D E  D IR E Ç Ã O , C H E F IA , A S S E S S O R A M E N T O  E A S S IS T Ê N C IA

C rité rio s:
-  A s  funções se rão  c la ss ificad a s  cm  n íveis d c  aco rd o  com  o  g rau  d e  com 

p lex idade  e  re sp o n sab ilid ad e , cu jo  ex e rc íc io  se rá  p riva tivo  d e  funcionário s 
in teg ran tes d a  resp ec tiv a  c a rre ira , o b se rv ad o  o  po sic io n am en to  na c lasse  
co rresp o n d en te .

P A R Â M E T R O S  P A R A  E Q U IV A L Ê N C IA  D E  N ÍV E IS  
D E R E M U N E R A Ç Ã O

a) eq u iv a lên c ia  en tre  o s  v enc im en tos d o s P residen tes  d o s P o d eres  d a  R epú
b lica  e  v incu lação  dos vencim en tos d o s M inistros de E stado  a  e le s , obser
v ado  qu e  9 5 %  do  v a lo r e n c o n trad o  não  se ja  in fe rio r ao  m aio r ho je  p ra ti
cado:

b) c o n s id e ra r  com o  referen c ia l toda  re trib u ição , e s tip ê n d io s , se rv iço s cu s te a 
dos pelos co fres  pú b lico s, van tagens d ire tas  e  in d ire tas , a ju d as dc cu s to , 
g ra tificaçõ es e  o u tro s  q u e  se  ex p ressem  em  un idade  m onetária  (N C z$), 
ressa lv ad o  o  d isp o s to  110 p arág ra fo  I- do  artig o  39 d a  C o n s titu ição  F ed e 
ra l;

c )  m anu tenção  d a  isonom ia, p o r  e x ten sã o  d e  co n q u is ta , sem pre q u e  a s  m es
m as o co rrerem  cm  q u a lq u e r  Poder;

d ) qu e  o  lim ite co n s titu c io n a l p rev is to  com  base  na rem u n eração  do  M inistro  
d e  E stado  se ja  a  m aio r faixa de venc im en tos, c que as dem ais se jam  es ta 
b e lec id as em  p ercen tu a is  ig u a is , a té  a m enor, qu e  será igual a um  p iso  dc 
v encim entos eq u iv a len te , 110 m ínim o, a  três  sa lá rio s  m ín im os, considcran - 
d o -se  a  n ecessid ad e  d e  va lo rização  do  se rv id o r púb lico ; e

e )  c r ité r io s  p ara  posic ionam en to  d o s d iv e rso s  ó rgãos c e n tid ad e s  na m atriz 
salarial:
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-  d iv id ir  o s  sis tem as cm  esca lõ es , co n s id eran d o -se  o  1- e sc a lã o  o s  ó rgãos 
ou  en tid ad e s  d c  cú p u la  de cad a  S istem a;

-  d ev e rão  se r  co n s id erad o s  q u a tro  esca lões;
-  a  rem uneração  de d irigen te  dc ó rg ão  d e  1- esca lão  assim  c lassificad o s 

co rresp o n d e rá  a  9 5 %  d a  rem uneração  d c  M inistro  d e  E stado ;
-  a rem uneração  d o s dem ais d irig en tes  so fre rá  um a redução  observando - 

se um  in te rv a lo  fixo d e  2 ,5%  nas faixas d e  vencim en tos.

C O N C L U S Ã O  E  S U G E S T Õ E S

A s bases c o n c e itu ra is  c  o p erac io n a is  o ra  ap re sen ta d as  não  traduzem  o  e n d o s
so  p leno  d o  G m p o  à  versão  do  P ro je to  dc S istem a d e  C a rre ira  u tilizad o  para  an á li
se, um a v ez  qu e  o  m esm o não  con tém  a s  su g es tõ es  ap re sen ta d as  p e la  aud iência  
púb lica .

A d espeito  d e  n ão  ter p roced ida an á lise  d e  su a  n ova  versão , o  G ru p o  sen tiu  a 
n ecessid ad e  d e  en cam in h ar su g estõ es , ob je tiv an d o  qu e  se jam  es tab e lec id o s  parâ
m etros para  eq u iv a lên c ia  d e  n íve is  d e  rem uneração , co n s id eran d o  a  atual defasa- 
gem  en tre  o s  T rê s  P oderes d a  R epública.

N o artig o  4 -  do  P ro je to , qu e  tra ta  d o  co n ce ito  d c  ca rg o  p ú b lico , o  G m p o  su 
gere  a lte raç ão , para  que a red ação  se ja  a qu e  c o n s ta  da E tapa I — B usca  da Base 
C o n ce itu a i, q u e  tem  p o r base  o  trab a lh o  d a  C om issão  In term in isteria l que tra ta  do  
assu n to , com  su p resão  d c  term os.

N o arlig o  7 - , inc iso  IV , p arág ra fo  1-, o  ( im p o  su g ere  a su b s titu iç ão  do  te r
m o “ ro ta tiv id ad e”  p o r ro d íz io  ou  m ob ilidade funciona l. V eja-se qu e  ro ta tiv id ad e  6 
o  g rau  d e  e n tra d a  e sa ída  d a  m ão-de-obra  co n tra tad a  n a  o rg an ização . L ogo  não  <5 
cab íve l o  em prego  d o  term o in icial.

N o m esm o artig o  c  inc iso , p a rág ra fo  2 - , a lín ea  “ b " ,  o  U ru p o  sugere  a  su b s
titu ição  d o s te rm o s:...“ nos c a rg o s”  p o r “ nas fu n çõ e s” ...

N o artig o  14, o  G m p o  sugere  a  su p ressão  do  term o “ p ú b lic o " , para  qu e  a 
red ação  se ja  co n sid erad a  assim :

“ A rt. 14 — A scen são  dep en d e  d c  h ab ilitação  cm  co n c u rso , a ten d id o  o  d is
p osto  nos inc iso s I e  II do  a rtig o  9- desta  L e i.”

N o  m esm o a rtig o , p arág ra fo  2 - ,  o  G m p o  su g e re  q u e  a  red ação  se ja  a lterada , 
para  se co n s id e ra r  50%  d as  vagas, e  não  “ a  te rça  parte d as  vagas ex is te n te s .” ...

N o artig o  22, o  G m p o  su g e re  a  substitu ição  do  te rm o  “ p o d erão ”  p o r “ se
rão ” ...

N o a rtig o  2 4 , o  G ru p o  sugere  a  d u ração  d o  program a de fo rm ação  in ic ia l,..., 
se ja  fixado  em  carga  horária .

N o a rtig o  2 6 , in c iso  V , o  G m p o  su g e re  qu e  a  red ação  se ja  a lte rad a  para: “ V
— A ssesso r d ire to  de M inistro  dc E stad o ... até v in te p o r cen to , o b se rv ad a  a  lo ta 
ção.
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Projeto
Atualização
Gerencial
ATUALIZAR CONHECIMENTOS E PREPARAR-SE MELHOR PARA 0 FUTURO

ESTE P R O G R A M A  VEM S E N D O  D E S E N V O L V ID O  A IR A V E S  DA f D IÇ AO DE A R Í IG O S  EM 
FO RM A  DE FASCICU1 O S  O R G A N  ZADI EM  SERIÍ Í U E  A B O R D A M  A S P E C T O S  DE N A 
TUREZA tE C N lC A .  P OL ÍT IC A í G O M P O H T A M E N I  A l  R ELAT IVOS A ADM IN IST R A Ç A  O 
P U B L IC A  B R ASILE IR A

1? Sér ie
• D IM E N S Õ E S  D O  S E TO R  P U B L IC O  U M A  VISAO A N A l  l ' I C A
•  A D M IN IS T R A Ç A O  P U B I ICA I A O M I fJ lS "  H ADO RES P r R S P E C l IV A  HISTÓRICA E 

E V E N T O S  RE CE N TE S
• A L  I E R N A  1 IV A S  O R G A N IZ A C IO N A IS  P A R A  C . L  HENCI A M I-  r J I O  U t  PROJETOS
• F O R M U L A Ç A O  M PI t : . ' t  r i  I A C A O  1 A V A l  IA Ç A O  DE P O LÍT IC AS P U B I  ICAS
• POLÍT IC A DE R E C U R S O S  H U M A N O S  N A  A I IM iN IS T R A Ç A O  P U B I  ICA

2? Sér ie
•  DESCEN 1 R A L IZ A Ç A O  U M  M O D R  O C O N C F lT U A l
• C l  IM A F C lJ l  T lJRA O R G A N IZ A C IO N A IS  T A H F f A S  DO U IH IG E N '  E NA A R  L A  

P U BLICA
• P E S Q U IS A  U M A  K J N Ç A O  ü t  G E R E N C IA  NA A D M IN IS T R A Ç A O  P U BLICA
•  G E R E N C IA .  C O M  U NI CA Ç A O F M U D A N Ç A  N A S  ORGA N I /A Ç O E S  P U B LIC A S
• O Pl A N F J A M E N T O  N A S  O R G A N lZA Ç Q fcS  P U B I ICAS
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SETOR DE ÁREAS ISOLADAS SUDOESTE - ÁREA N? 2-A  -  CAIXA POSTAL 12-2555 
C EP 70 610. B R A S ÍL IA  — DF
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